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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0015712-14.2019.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Inadimplemento

Valor da Causa: R$ 11.550,60
Autor(s): EPS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Réu(s): EFJ MANUTENCÃO INDUSTRIAIS EIRELLI

 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) requerido(a) , inscrita no CNPJ nº 32.265.359/0001-87,EFJ Manutenções Industriais Eireli - Instaltec
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº Ação Rescisão de Contrato com Subrogação de Valores Pagos

, onde é requerente  e requerido(a) 0015712-14.2019.8.16.0173 - Projudi EPS Construções Civis Ltda EFJ
, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Manutenções Industriais Eireli - Instaltec

 
RESUMO DA INICIAL: A empresa EPS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA contratada pela UNIPAR de
Umuarama, subcontratou a prestadora de serviços EFJ MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI para
execução de serviços de encanamento hidráulicos, alvenaria, reboco, pintura e metalurgia numa obra que
estava sendo executada na Av. Angelo Moreira da Fonseca para UBS da Prefeitura de Umuarama em
convênio com a UNIPAR, que ficou a cargo da empresa autora que por sua vez contratou a empresa ré. O
valor total dos serviços contratados importava em R$ 38.725,25, tendo sido dado um desconto na mão de
obra no valor de R$ 10.725,25, totalizando num valor de R$ 28.000,00. Ocorre que no dia dez de abril de
2019 foi efetuado um adiantamento no valor de R$ 5.000,00, para o início das obras, a seguir no dia vinte e
cinco de abril do ano de 2019 foi efetuado um pagamento de R$ 9.000,00 e no dia vinte e um de maio de
2019 foi efetuado mais um pagamento no valor de R$ 6.000,00, o valor todo corresponde a 71,43% dos
serviços contratados, tudo conforme os recibos de pagamentos acostados aos autos. Entretanto a prestadora
de serviço interrompeu a prestação de serviço na obra de forma unilateral sem aviso prévio e de modo algum
cumpriu o contrato em sua integralidade, deixando pendências nos termos do laudo acostado nos autos.
Diante do exposto, a empresa autora contratante requer a rescisão contratual e sua desobrigação de pagar o
valor restante, posto que os serviços deixaram de ser prestados a contento e em sua integralidade e
indenização por pendências que ficaram no trabalho desenvolvido. Ademais a autora arcou com as
responsabilidades trabalhistas, posto que poderia ser indevidamente acionada na Justiça do Trabalho como
subsidiária por ter sido beneficiada com a prestação de serviços. Os trabalhadores foram despedidos pela
prestadora de serviços de serviços sem receber seus haveres, motivo pelo qual a empresa autora (EPS
CONSTRUÇÕES CIVIAS LTDA) quitou os débitos trabalhistas e se sub-rogou nos créditos perante a
prestadora de serviços (EFJ MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI), para evitar o ajuizamento de ações
trabalhistas. Cabe explicar que a empresa autora atendendo o apelo dos trabalhadores que não receberam
os valores rescisórios, pagou acordos trabalhistas e se sub-rogou nos direitos nos termos dos contratos de
sub-rogação acostados aos autos. Portanto, a empresa contratante efetuou o pagamento aos trabalhadores
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no valor total de R$ 8.550,60 e requer a devolução do pagamento que foi efetuado no dia 28/06/2019, com
juros de 1% ao mês e correção monetária. Requerimentos de praxe.
Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que
será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 02 de novembro de 2020.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA-ME, CNPJ 12.145.742/0001-94, torna público que recebeu do IAT, na 
data de 03 de abril de 2017, a Licença de Operação para lavanderia industrial com preparação de jeans, com validade 
até 03/04/2021, instalada na Estrada Marajó, km 01, Lote 262, Município de Altônia, Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA-ME, CNPJ 12.145.742/0001-94, torna público que irá requerer ao 
IAT, a Renovação da Licença de Operação para lavanderia industrial com preparação de jeans instalada na Estrada 
Marajó, km 01, Lote 262, Município de Altônia, Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 384/2020.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR TEREZINHA DE SOUZA RUBIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar nº.008, de 30 de maio de 1994;
R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, foi investido 
por TEREZINHA DE SOUZA RUBIO, portadora da Cédula de Identidade nº 4.492.547-8 e CPF nº 017.942.679-64, 
nomeada através da Portaria nº 051, de 05/05/2003, em virtude da aposentadoria concedida em 28 de outubro de 
2020, a partir de 01 de dezembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 27/11/2020 11.521,67                   
TOTAL REPASSE 11.521,67                   

Coronavírus - Port. 2994 24/11/2020 4.750,00                     
TOTAL REPASSE 4.750,00                     

Coronavírus - Port. 3008 24/11/2020 1.931,00                     
TOTAL REPASSE 1.931,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 30 de Novembro de 2020.

SÚMULA DE EMISSÃO DE RENOVAÇÃO DE LIÇENÇA DE OPERAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR , CNPJ n°. 95.640.736/0001-30, torna público que recebeu junto ao IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Operação – RLO, para o Aterro Sanitário, sito lote nº 
120-127-217- Remanescente-2-B, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado, Município de Alto Paraíso  - 
Estado do Paraná, com validade em 01/03/2021.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LIÇENÇA DE OPERAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR , CNPJ n°. 95.640.736/0001-30, torna público que requereu junto ao IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Operação – RLO, para o Aterro Sanitário, sito lote nº 
120-127-217- Remanescente-2-B, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado, Município de Alto Paraíso  - 
Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 375/2020.
SÚMULA: Designa Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de EDUCADOR INFANTIL, para responder e assinar sem ônus ao município, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, a partir de 01/12/2020 a 30/12/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 376/2020
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, a servidora MARIA 
ELENITA SILVA DE LIMA, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 942.128, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 01 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 068/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30 dia do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 377/2020
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, o servidor 
ISAEL MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.017.122-8, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir de 01 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 484/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30 dia do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 378/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 035/2020, que concedeu a servidora ALDENIRA DE JESUS MOREIRA, portadora da 
carteira de Identidade RG: º 8.547.913-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de 
seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 379/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 186/2020, que concedeu a servidora ANIZIA DALOLIO DE ALMEIDA, portadora da 
carteira de Identidade RG: º 8.444.663-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo 
de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 380/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga o artigo 2 da portaria nº 488/2019, que concedeu a servidora CIDELI RIBEIRO DA SILVA, portadora 
da carteira de Identidade RG: º 7.017.038-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 381/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 024/2019, que concedeu ao servidor CICERO OLEGÁRIO DA SILVA, portador da 
carteira de Identidade RG: 4.109.413-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SEEVENTE DE OBRAS, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 382/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 386/2019, que concedeu ao servidor JUNIO SANTOS LOPES, portador da carteira de 
Identidade RG: 12.619.484-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de LAVADOR E LUBRIFICADOR, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 383/2020.
 SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 242/2020, que concedeu ao servidor VERÍSSIMO ORLANDI GONÇALVES, portador 
da carteira de Identidade RG: 6.008.377-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de dezembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 30(trinta) dia do mês de 
novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 091/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 26 dias do mês de novembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 089/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 091/2020, pelo Decreto 209/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
27/11/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 14.785.842/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Fabricio Rorato Tenca, portador do RG: nº. 969696-27 PR 
- SESP e do CPF nº. 010.132.689-03, residente na Avenida Ângelo Camilo da Fonseca, 2608, na cidade Umuarama, 
Estado do Paraná, Fone: (44) 3639-8717, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento futuro de acordo com a demanda, 
de forma fracionada de Oxigênio Medicinal e Equipamentos para testes e regulação dos mesmos, para atendimento 
de pacientes internados no Hospital Municipal bem como pacientes acamados em residências que necessitam de 
Oxigenação Suplementar.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia, 01 de dezembro de 2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 089/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 091/2020
LOTE 01 - OXIGÊNIO HOSPITALAR
ITEM UNID QTDE ESTIMADA  12 MESES DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO 
MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA
01 Unid 500 Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; 
Incolor, Inodoro, Insipido, Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; 
Forma de Apresentação Em Cilindro, de 10,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera Ser na 
forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora,   30.11.2021 
Oxiguaçu 130,00 65.000,00 OXIPARANA
02 Unid 400  Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; 
Incolor, Inodoro, Insipido, Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; 
Forma de Apresentação Em Cilindro, de 6,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera Ser na 
forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora. 30.11.2021 
Oxiguaçu 110,00 44.000,00 OXIPARANA
03 Unid 200  Oxigênio Medicinal Comprimido; 02; Grau de Pureza Mínimo de 99,0%; 
Incolor, Inodoro, Insipido, Não Inflamável, Comburente; Peso Molecular 31,9988 G/mol; Sem Efeito Toxicológico; 
Forma de Apresentação Em Cilindro, de 3,00 m3 Conforme Legislação Vigente, Cujo Fornecimento Devera Ser na 
forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora. 30.11.2021 
Oxiguaçu 89,00 17.800,00 OXIPARANA
LOTE 02 - MATERIAIS HOSPITALARES
ITEM UNID. QTDE ESTIMADA P/ 12 MESES DESCRIÇÃO VALIDADE DO 
REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA
1 Unidade 10 REGULADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 30.11.2021 
Femabras 287,00 2.870,00 OXIPARANA
4 Unidade 10 MANÔMETRO 30.11.2021 Femabras 62,00 
620,00 OXIPARANA
LOTE 03 – OXIGENIO INDUSTRIAL
ITEM UNID. QTDE ESTIMADA P/ 12 MESES DESCRIÇÃO VALIDADE DO 
REGISTRO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA
1 CARGAS 20 OXIGÊNIO  INDUSTRIAL – CILINDRO 10 M3 - Conforme Legislação 
Vigente, Cujo Fornecimento Devera Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa 
fornecedora 30.11.2021 Oxiguaçu 125,00 2.500,00 OXIPARANA
2 CARGAS 10 ACETILENO – CILINDRO 09 KG - Conforme Legislação Vigente, Cujo 
Fornecimento Devera Ser na forma de comodato com o cilindro vazio, de propriedade da Empresa fornecedora.  
30.11.2021 Oxiguaçu 520,00 5.200,00 OXIPARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 091/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 26 dias do mês de novembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 090/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 091/2020, pelo Decreto 209/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
27/11/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  M C MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ: 27.330.244/0001-99, com sede a Avenida Rondônia, 3640, Zona VII, CEP: 87.503-470, na 
cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. inscrito no CNPJ sob nº.27.330.244/0001-
99, neste ato representada pelo Sr. Antônioo Marcos Vieira da Silva, e do CPF nº.734.666.389-68, residente na  cidade 
de Umuarama-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento futuro de acordo com a demanda, 
de forma fracionada de Equipamentos Hospitalares, para uso no Hospital Municipal
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia, 01 de dezembro de 2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 091/2020
LOTE 02 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
ITEM UNID QTDE ESTIMADA  12 MESES DESCRIÇÃO VALIDADE DO REGISTRO 
MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA
02 UNID 06  CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
30.11.2021 J G MORIYA .386,00 2.316,00. MEDICALL.
03 UNID 10  FLUXO METRO PARA OXIGÊNIO 30.11.2021 J G 
MORIYA 80,00 800,00 MEDICALL.
05 UNID 10 . UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250 ML PARA 
CILINDRO 30.11.2021 J G MORIYA 32,00. ..320,00 MEDICALL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PRCA
Aos 11 dias do mês de novembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 005/2020 – PRCA 
modalidade Pregão Presencial 002/2020, pelo Termo de Homologação 002/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 12/11/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente instrumento particular, celebram 
entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador 
do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS R LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
09.307.077/0001-83, localizada na Avenida Duque de Caxias, 1078 – Centro, no Munícipio de Altônia,  Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Gonçalves, portador do CPF nº. 762.096.959-49 e do 
RG: 5.782.987-8 SESP/PR, residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis para manutenção do P.R.C.A.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia, 24 de novembro de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2020 – PRCA– PREGÃO PRESENCIAL 002/2020
LOTE 01 – COMBUSTIVEIS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total
01 398 LITROS ETANOL HIDRATADO  23.05.2021 ALPES 3,02 
1.201.96
 748,6 LITROS GASOLINA COMUM 23.05.2021 STANG 4,31 
3.226,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 136/2020, firmado em 21 de setembro de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUANA TECILLA – CNPJ: 
31.081.528/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRA DE CALÇAMENTO E 
PAISAGISMO EM CANTEIROS, ESTRADA RURAL E VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 30/11/2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Luana Tecilla
LUANA TECILLA – CNPJ: 31.081.528/0001-66
30/11/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2020. 

FELIPE MENDES GONÇALES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PREMIUM PNEUS EIRELI 

CNPJ:330.548.040-00203 

RG:10092312-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.83/2020, decorrente de Pregão n° 14/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras de ar e prestar serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem 
e recauchutagem, conforme Anexo I do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PREMIUM PNEUS EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 33.054.804/0002-03, com sede no endereço RUA 
PARÁ, 34, CENTRO, JARDIM APUCARANA APUCARANA-PR neste ato representada por FELIPE 
MENDES GONÇALES, portador do RG n° 10092312-2, portador do CPF sob n° 085.827.059-56, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
4.915,52 (quatro mil, novecentos e quinze reais e cinquenta e dois centavos). Fica reajustado o valor 
unitário dos itens, conforme documentos em anexo que comprovam a elevação nos preços. O valor unitário 
do item 24 passa a ser R$ 244,36 e do item 28 R$ 253,64, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:085.827.059-56 
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.064.613,00  4.068.435,83  22.240.529,87 9,96  54,42  18.624.695,73 40.865.225,60

    RECEITAS CORRENTES  28.465.033,00  4.023.402,61  18.268.192,11 13,51  61,35  11.506.755,65 29.774.947,76

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.942.169,00  221.778,01  966.068,02 11,42  49,74  976.100,98 1.942.169,00

        Impostos  1.582.096,00  213.683,91  788.110,72 13,51  49,81  793.985,28 1.582.096,00

        Taxas  88.504,00  7.826,96  176.452,63 8,84  199,37 -87.948,63 88.504,00

        Contribuição de Melhoria  271.569,00  267,14  1.504,67 0,10  0,55  270.064,33 271.569,00

      CONTRIBUIÇÕES  291.100,00  62.150,14  250.587,22 21,35  86,08  40.512,78 291.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  291.100,00  62.150,14  250.587,22 21,35  86,08  40.512,78 291.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  59.119,00  692,16  8.690,53 1,16  14,60  50.851,64 59.542,17

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  59.119,00  692,16  8.690,53 1,16  14,60  50.851,64 59.542,17

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  25.917,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.917,00 25.917,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.904,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.904,00 13.904,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  12.013,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.013,00 12.013,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.524.423,00  3.536.308,43  16.114.196,59 13,18  60,05  10.719.718,00 26.833.914,59

        Transferências da União e de suas Entidades  15.122.402,40  1.812.039,77  9.217.603,11 11,09  56,42  7.120.640,88 16.338.243,99

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.905.020,60  1.001.279,30  4.540.448,56 14,31  64,88  2.458.222,04 6.998.670,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.497.000,00  722.989,36  2.356.144,92 20,67  67,38  1.140.855,08 3.497.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  622.305,00  202.473,87  928.649,75 32,54  149,23 -306.344,75 622.305,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  38.534,00  0,00  0,00 0,00  0,00  38.534,00 38.534,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.477,00  202.473,87  928.649,75 5.823,23  26.708,36 -925.172,75 3.477,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  580.294,00  0,00  0,00 0,00  0,00  580.294,00 580.294,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.599.580,00  45.033,22  3.972.337,76 0,41  35,82  7.117.940,08 11.090.277,84

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  4.955.000,00  0,00  2.053.600,36 0,00  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  4.955.000,00  0,00  2.053.600,36 0,00  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.644.580,00  45.033,22  1.918.737,40 0,73  31,27  4.216.540,44 6.135.277,84

        Transferências da União e de suas Entidades  2.108.900,00  0,00  1.161.695,69 0,00  34,14  2.241.314,31 3.403.010,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 535.680,00  45.033,22  757.041,71 1,65  27,71  1.975.226,13 2.732.267,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.064.613,00  40.865.225,60  4.068.435,83  22.240.529,87 9,96  54,42  18.624.695,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.064.613,00  40.865.225,60  4.068.435,83  9,96  22.240.529,87  54,42  18.624.695,73

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.064.613,00  40.865.225,60  4.068.435,83  9,96  22.240.529,87  18.624.695,73 54,42

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 822.027,07

 822.027,07  822.027,07

 822.027,07

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.552.050,00  40.491.910,11  4.751.913,78  21.635.023,26  4.768.612,84  21.199.006,84  18.929.752,67 18.856.886,85  19.292.903,27

    DESPESAS CORRENTES  25.114.017,24  27.280.793,51  3.788.792,02  17.035.685,06  3.805.491,08  17.007.597,15  15.344.993,66 10.245.108,45  10.273.196,36

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.463.637,00  9.793.237,00  1.334.561,54  6.016.878,32  1.334.561,54  6.016.878,32  5.903.248,59 3.776.358,68  3.776.358,68

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  208.000,00  308.000,00  29.190,43  243.440,24  29.190,43  243.440,24  228.181,87 64.559,76  64.559,76

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.442.380,24  17.179.556,51  2.425.040,05  10.775.366,50  2.441.739,11  10.747.278,59  9.213.563,20 6.404.190,01  6.432.277,92

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.442.380,24  17.179.556,51  2.425.040,05  10.775.366,50  2.441.739,11  10.747.278,59  9.213.563,20 6.404.190,01  6.432.277,92

    DESPESAS DE CAPITAL  9.271.632,76  13.144.716,60  963.121,76  4.599.338,20  963.121,76  4.191.409,69  3.584.759,01 8.545.378,40  8.953.306,91

      INVESTIMENTOS  8.487.472,76  12.520.556,60  866.374,77  4.025.024,02  866.374,77  3.617.095,51  3.019.680,95 8.495.532,58  8.903.461,09

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  784.160,00  624.160,00  96.746,99  574.314,18  96.746,99  574.314,18  565.078,06 49.845,82  49.845,82

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  66.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 66.400,00  66.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  40.491.910,11 34.552.050,00  21.635.023,26 4.751.913,78  21.199.006,84 4.768.612,84  18.929.752,67 18.856.886,85  19.292.903,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.552.050,00  40.491.910,11  4.751.913,78  21.635.023,26  4.768.612,84  21.199.006,84  18.929.752,67 18.856.886,85  19.292.903,27

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.041.523,03- - 605.506,61  3.310.777,20

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.552.050,00  40.491.910,11  4.751.913,78  22.240.529,87  4.768.612,84  22.240.529,87  22.240.529,87- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 10m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 262/2020, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
277 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO................................................................    10.000,00
278 3.3.90.30.00.00 510 MATERIAL DE CONSUMO................................................................    30.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
284 3.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    10.000,00
285 3.3.90.39.00.00 510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    30.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 40.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 3º da Lei 2358/2019, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 50 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação 40.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 17 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 40.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA torna público que recebeu do IAP, a  Renovação de Licença de Operação 
para  COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVÉIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantado na AV. 
APUCARANA, N°3924, CENTRO, UMUARAMA –PR. (VALIDADE 12/07/2021).

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de 
Operação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVÉIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantado 
na AV. APUCARANA, N°3924, CENTRO, UMUARAMA-PR.
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2020.

ANTONIO CAETANO SETIM 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SETIM & TITON LDTA - ME 

CNPJ:208.627.840-00174 

RG:5049407 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.84/2020, decorrente de Pregão nº 14/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras de ar e prestar serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem
e recauchutagem, conforme Anexo I do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
SETIM & TITON LDTA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 20.862.784/0001-74, com sede no endereço RUA 
COMENDADOR ROSEIRA, 88, CENTRO, PRADO VELHO CURITIBA-PR neste ato representada por 
ANTONIO CAETANO SETIM, portador do RG n° 5049407, portador do CPF sob n° 005.902.319-87, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$
1.569,94 (um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Fica reajustado o valor 
unitário dos itens 05, 09 e 23 do presente contrato, conforme notas fiscais apresentadas em anexo, sendo
que o valor unitário do item 05 passa a ser R$ 1.374,58, item 09 R$ 1.199,89 e item 23 R$ 164,86, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

CPF:005.902.319-87 
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de novembro de 2020.

PRISCILA FERNANDES FRANCO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PRISCILA FERNANDES FRANCO 

CNPJ:242.623.090-00118 

RG:101385779 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.196/2018, decorrente de Pregão n° 65/2018 de Contratação de empresa 
especializada na manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado com fornecimento de materiais, em 
atendimento a solicitação de todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri -PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
PRISCILA FERNANDES FRANCO , inscrita no CNPJ sob nº. 24.262.309/0001-18, com sede no endereço 
RUA VENEZA, 182, CENTRO, JARDIM ITALIA ALTÔNIA-PR neste ato representada por PRISCILA 
FERNANDES FRANCO, portador do RG n° 101385779, portador do CPF sob n° 059.887.799-13, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/11/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:059.887.799-13 
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 27 de novembro de 2020.

PRISCILA FERNANDES FRANCO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PRISCILA FERNANDES FRANCO 

CNPJ:242.623.090-00118 

RG:101385779 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.196/2018, decorrente de Pregão n° 65/2018 de Contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado com fornecimento de materiais, em 
atendimento a solicitação de todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri -PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
PRISCILA FERNANDES FRANCO, inscrita no CNPJ sob nº. 24.262.309/0001-18, com sede no endereço 
RUA VENEZA, 182, CENTRO, JARDIM ITALIA ALTÔNIA-PR neste ato representada por PRISCILA 
FERNANDES FRANCO, portador do RG n° 101385779, portador do CPF sob n° 059.887.799-13, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 76.430,00 (setenta 
e seis mil, quatrocentos e trinta reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender em mais 12
(doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

s

CPF:059.887.799-13 

www.elotech.com.br

      

      
      

PORTARIA Nº  214/2020, de 23/11/2020
 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Designa o servidor municipal ANDRÉ LUIZ DAS
GRAÇAS e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designa o servidor André Luiz das graças, portador do RG N° 91044633 SSP/PR e CPF N° 041.874.039-90 ,
Motorista C, Matrícula N°18384, admitido em 12/06/2008, e com carga horária de 40 horas semanais,
atualmente lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer suas funções no Posto de Saúde Walter
Lamônica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 03 de novembro de 2020.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 3 de
novembro de 2020.

Alto Piquiri, 23 de Novembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  215/2020, de 23/11/2020
 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Designa o servidor municipal FLAVIO LUCAS DA
ROSA e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designa o servidor Flavio Lucas da Rosa , portador do RG N°82696156 SESP/PR e CPF N°038.251.609-55,
Motorista D, Matrícula N°20982, admitido em 01/08/2014, e com carga horária de 40 horas semanais,
atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de
Educação a  partir de 03 de novembro de 2020.

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 03 de
novembro de 2020.

Alto Piquiri, 23 de Novembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  221/2020, de 30/11/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais. 

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ALVACIR RIBEIRO REBELO 2017/2018 01/12/2020 A 10/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Novembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 135/2020, firmado em 21 de setembro de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUANA TECILLA – CNPJ: 
31.081.528/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO A SER DESTINADO À CAPELA MORTUÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 30/11/2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Luana Tecilla
LUANA TECILLA – CNPJ: 31.081.528/0001-66
30/11/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.552.050,00  40.491.910,11  4.751.913,78  21.635.023,26  18.856.886,85  4.768.612,84  21.199.006,84  100,00  19.292.903,27

ADMINISTRAÇÃO  3.672.882,25  3.980.672,25  529.453,15  2.999.146,78  13,86  981.525,47  540.353,15  2.985.307,31  14,08  995.364,94
Planejamento e Orçamento  739.280,00  734.580,00  102.439,70  511.749,72  2,37  222.830,28  110.639,70  499.449,72  235.130,28 2,36
Administração Geral  2.313.514,25  2.626.004,25  341.685,45  2.037.004,80  9,42  588.999,45  344.385,45  2.035.465,33  590.538,92 9,60
Administração Financeira  547.640,00  547.640,00  76.727,52  404.894,22  1,87  142.745,78  76.727,52  404.894,22  142.745,78 1,91
Controle Externo  72.448,00  72.448,00  8.600,48  45.498,04  0,21  26.949,96  8.600,48  45.498,04  26.949,96 0,21

SEGURANÇA PÚBLICA  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00
Defesa Civil  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  1.872,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.711.840,00  1.964.952,91  195.193,16  1.103.493,74  5,10  861.459,17  195.193,16  1.103.493,74  5,21  861.459,17
Administração Geral  483.720,00  463.720,00  51.332,11  255.393,45  1,18  208.326,55  51.332,11  255.393,45  208.326,55 1,20
Assistência ao Idoso  93.600,00  93.600,00  0,00  8.883,96  0,04  84.716,04  0,00  8.883,96  84.716,04 0,04
Assistência à Criança a ao Adolescente  245.040,00  247.209,10  19.208,06  138.006,71  0,64  109.202,39  19.208,06  138.006,71  109.202,39 0,65
Assistência Comunitária  889.480,00  1.160.423,81  124.652,99  701.209,62  3,24  459.214,19  124.652,99  701.209,62  459.214,19 3,31

PREVIDÊNCIA SOCIAL  50.960,00  50.960,00  7.185,44  35.915,20  0,17  15.044,80  7.185,44  35.915,20  0,17  15.044,80
Previdência do Regime Estatutário  50.960,00  50.960,00  7.185,44  35.915,20  0,17  15.044,80  7.185,44  35.915,20  15.044,80 0,17

SAÚDE  7.351.698,76  8.371.830,03  1.290.414,75  5.048.809,61  23,34  3.323.020,42  1.294.324,75  5.044.561,17  23,80  3.327.268,86
Atenção Básica  7.054.842,76  8.024.474,03  1.252.540,68  4.858.038,87  22,45  3.166.435,16  1.256.450,68  4.853.790,43  3.170.683,60 22,90
Vigilância Sanitária  291.448,00  341.948,00  37.874,07  189.740,74  0,88  152.207,26  37.874,07  189.740,74  152.207,26 0,90
Vigilância Epidemiológica  5.408,00  5.408,00  0,00  1.030,00  0,00  4.378,00  0,00  1.030,00  4.378,00 0,00

EDUCAÇÃO  5.435.692,99  5.522.492,99  694.658,96  2.712.345,88  12,54  2.810.147,11  694.658,96  2.712.345,88  12,79  2.810.147,11
Ensino Fundamental  3.873.060,99  3.989.860,99  543.980,49  1.940.260,14  8,97  2.049.600,85  543.980,49  1.940.260,14  2.049.600,85 9,15
Ensino Superior  208,00  208,00  0,00  0,00  0,00  208,00  0,00  0,00  208,00 0,00
Educação Infantil  1.430.152,00  1.400.152,00  141.516,67  720.512,48  3,33  679.639,52  141.516,67  720.512,48  679.639,52 3,40
Educação de Jovens e Adultos  65.560,00  65.560,00  4.738,86  27.020,12  0,12  38.539,88  4.738,86  27.020,12  38.539,88 0,13
Educação Especial  66.712,00  66.712,00  4.422,94  24.553,14  0,11  42.158,86  4.422,94  24.553,14  42.158,86 0,12

CULTURA  338.036,00  338.036,00  16.345,76  126.559,57  0,58  211.476,43  16.345,76  126.559,57  0,60  211.476,43
Difusão Cultural  335.372,00  335.372,00  16.345,76  126.393,72  0,58  208.978,28  16.345,76  126.393,72  208.978,28 0,60
Turismo  2.664,00  2.664,00  0,00  165,85  0,00  2.498,15  0,00  165,85  2.498,15 0,00

URBANISMO  9.163.940,00  12.402.800,32  1.003.162,62  6.121.089,89  28,29  6.281.710,43  1.003.246,68  5.713.161,38  26,95  6.689.638,94
Infra-Estrutura Urbana  5.635.480,00  8.441.972,79  470.203,62  3.539.493,96  16,36  4.902.478,83  470.203,62  3.131.565,45  5.310.407,34 14,77
Serviços Urbanos  3.528.460,00  3.960.827,53  532.959,00  2.581.595,93  11,93  1.379.231,60  533.043,06  2.581.595,93  1.379.231,60 12,18

GESTÃO AMBIENTAL  1.841.704,00  1.850.704,00  481.820,12  698.798,67  3,23  1.151.905,33  483.625,12  698.798,67  3,30  1.151.905,33
Preservação e Conservação Ambiental  1.841.704,00  1.850.704,00  481.820,12  698.798,67  3,23  1.151.905,33  483.625,12  698.798,67  1.151.905,33 3,30

AGRICULTURA  1.920.640,00  2.109.090,00  151.388,30  856.846,41  3,96  1.252.243,59  151.388,30  856.846,41  4,04  1.252.243,59
Abastecimento  174.200,00  174.200,00  0,00  7.729,18  0,04  166.470,82  0,00  7.729,18  166.470,82 0,04
Extensão Rural  1.317.960,00  1.506.410,00  151.388,30  849.117,23  3,92  657.292,77  151.388,30  849.117,23  657.292,77 4,01
Promoção da Produção Agropecuária  428.480,00  428.480,00  0,00  0,00  0,00  428.480,00  0,00  0,00  428.480,00 0,00

INDÚSTRIA  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00
Promoção Industrial  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  550,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00
Promoção Comercial  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  110,00 0,00

TRANSPORTE  1.268.032,00  2.266.925,54  241.223,20  892.100,49  4,12  1.374.825,05  241.223,20  892.100,49  4,21  1.374.825,05
Transporte Rodoviário  1.268.032,00  2.266.925,54  241.223,20  892.100,49  4,12  1.374.825,05  241.223,20  892.100,49  1.374.825,05 4,21

DESPORTO E LAZER  462.884,00  436.884,00  13.249,36  163.698,24  0,76  273.185,76  13.249,36  163.698,24  0,77  273.185,76
Desporto Comunitário  462.884,00  436.884,00  13.249,36  163.698,24  0,76  273.185,76  13.249,36  163.698,24  273.185,76 0,77

ENCARGOS ESPECIAIS  1.164.808,00  1.127.630,07  127.818,96  876.218,78  4,05  251.411,29  127.818,96  866.218,78  4,09  261.411,29
Serviço da Dívida Interna  992.160,00  932.160,00  125.937,42  817.754,42  3,78  114.405,58  125.937,42  817.754,42  114.405,58 3,86
Outros Encargos Especiais  172.648,00  195.470,07  1.881,54  58.464,36  0,27  137.005,71  1.881,54  48.464,36  147.005,71 0,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  66.400,00  0,00  0,00  0,00  66.400,00  0,00  0,00  0,00  66.400,00
Reserva de Contingência geral  166.400,00  66.400,00  0,00  0,00  0,00  66.400,00  0,00  0,00  66.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 11m.

TOTAL 100,00 100,00 34.552.050,00  40.491.910,11  4.751.913,78  21.635.023,26  18.856.886,85  4.768.612,84  21.199.006,84  19.292.903,27
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.019 A 10/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  1.753.781,71  3.724.096,48  2.379.498,29  2.252.214,67  1.819.947,18  1.974.480,82  1.550.090,98  1.939.033,14  2.523.265,22  1.814.058,98  1.932.049,36  2.637.683,55  34.136.299,16 26.300.200,38

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  55.345,35  97.186,25  50.769,71  86.533,48  144.025,38  106.880,51  81.371,53  120.999,26  109.328,68  44.381,46  118.035,54  103.742,47  1.942.169,00 1.118.599,62

      IPTU  3.758,52  18.209,97  5.442,67  25.648,66  32.400,65  48.875,74  13.442,55  28.034,81  8.614,53  7.513,56  7.144,11  3.899,70  420.716,00 202.985,47

      ISS  21.385,49  24.245,74  14.461,42  18.580,97  17.924,87  6.994,89  22.491,86  13.160,87  9.504,16  10.044,46  12.630,24  13.897,67  263.330,00 185.322,64

      ITBI  10.822,64  10.555,00  4.100,00  2.725,00  12.558,48  12.625,67  21.393,76  46.870,00  69.428,89  3.925,00  89.620,43  56.201,40  689.000,00 340.826,27

      IRRF  15.655,59  32.881,57  4.205,16  18.152,90  16.288,32  15.717,21  15.626,56  16.704,78  14.147,61  16.820,80  4.151,29  26.139,07  209.050,00 196.490,86

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.723,11  11.293,97  22.560,46  21.425,95  64.853,06  22.667,00  8.416,80  16.228,80  7.633,49  6.077,64  4.489,47  3.604,63  360.073,00 192.974,38

    Contribuições  3.951,99  79.411,88  4.852,90  6.039,30  3.758,34  84.242,19  3.013,13  41.594,79  23.727,36  21.209,07  600,62  61.549,52  291.100,00 333.951,09

    Receita Patrimonial  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  377,53  257,38  262,79  429,37  59.542,17 13.024,37

      Rendimentos de Aplicação Financeira  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  377,53  257,38  262,79  429,37  59.542,17 13.024,37

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.917,00 0,00

    Transferências Correntes  1.599.799,58  3.182.608,04  2.320.881,21  2.068.609,16  1.577.801,97  1.658.563,20  1.353.148,42  1.663.040,54  2.304.745,35  1.638.898,09  1.702.151,66  2.380.487,07  31.195.265,99 23.450.734,29

      Cota-Parte do FPM  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  15.260.000,00 9.547.550,26

      Cota-Parte do ICMS  476.449,01  644.956,32  547.055,13  515.268,58  529.578,25  418.038,82  298.669,00  513.156,00  490.590,45  480.794,50  619.646,74  571.697,13  7.689.451,40 6.105.899,93

      Cota-Parte do IPVA  4.299,73  9.712,36  148.772,98  55.709,45  53.232,80  22.313,99  20.219,90  23.538,84  12.340,66  16.063,06  12.044,55  4.588,18  600.000,00 382.836,50

      Cota-Parte do ITR  23.450,49  19.571,12  17.868,21  1.485,01  245,72  4.595,28  1.594,42  4.787,40  719,93  822,00  53.332,11  271.818,32  270.000,00 400.290,01

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  86.823,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  8.354,36  9.819,79  7.293,25  7.873,09  7.265,73  6.520,39  6.501,23  5.846,51  7.023,27  8.122,55  9.540,90  10.919,17  90.000,00 95.080,24

      Transferências do FUNDEB  139.717,89  161.116,43  189.806,48  186.161,63  137.710,93  132.030,43  101.587,27  110.812,60  139.774,40  128.252,90  148.943,70  150.920,39  1.750.000,00 1.726.835,05

      Outras Transferências Correntes  146.464,85  971.751,42  601.734,66  134.081,03  166.788,85  405.593,00  225.130,67  435.512,68  672.732,54  381.329,91  356.398,32  694.724,37  5.448.991,59 5.192.242,30

    Outras Receitas Correntes  92.394,56  362.846,70  0,00  89.827,37  93.493,65  124.502,88  110.965,14  112.987,56  85.086,30  109.312,98  110.998,75  91.475,12  622.305,00 1.383.891,01

DEDUÇÕES (II)  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  218.918,18  225.863,02  239.361,88  306.968,42  4.361.351,40 3.145.126,92

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  218.918,18  225.863,02  239.361,88  306.968,42  4.361.351,40 3.145.126,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.588.195,96  1.692.687,48  2.330.715,13  23.155.073,46  29.774.947,76

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00 50.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.538.195,96  1.692.687,48  2.330.715,13  23.105.073,46  29.774.947,76

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.538.195,96  1.692.687,48  2.330.715,13  23.105.073,46  29.774.947,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/nov/2020 as 13h e 44m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.955.000,00  2.053.600,36  2.901.399,64

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 13.144.716,60  4.599.338,20  8.545.378,40

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 13.144.716,60  4.599.338,20  8.545.378,40

 8.189.716,60  2.545.737,84  5.643.978,76

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 12.520.556,60  4.025.024,02

 0,00  0,00

 624.160,00  574.314,18

 8.495.532,58

 0,00

 49.845,82

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 23m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 28m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

Marcio Juliano Marcolino João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

5º BIMESTRE DE 2020(Setembro e Outubro)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Código Despesa Realizada
Até o Bimestre

111.406,71

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

19.208,06

Código Titulo da Acão Governamental

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 26.600,00

0,00 0,00

No Bimestre
Titulo da Acão Governamental

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 10.639,73 67.602,88

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

8.679,41

0,00 0,00

0,00

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

38.527,20 265.156,21         TOTAL .....................................................................................................................................................................

59.546,62

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.249.861,75  119.680,78  163.459,52  167.396,13  4.365,22 211.050,47  115.439,96 211.050,47  235.120,74

 2.249.861,75 2.311.794,96 57.747,57PODER EXECUTIVO  119.680,78 0,00  163.459,52  167.396,13  211.050,47  211.050,47  4.365,22  115.439,96  235.120,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.249.861,75  119.680,78  163.459,52  4.365,22 211.050,47  115.439,96 167.396,13  211.050,47  235.120,74

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 19m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 236/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: NOMEIA LARISSA LIMA MIRANDA PARA O CARGO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 
020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 057/2019, 
de 18 de dezembro de 2019; o Edital nº 16/2020, datado de 03 de março 
de 2020 – Homologação do Resultado Final e o Edital nº 46/2020, de 06 de 
novembro de 2020 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir da data desta Portaria, a Sra. LARISSA LIMA 
MIRANDA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 13.858.423-2/PR e CPF n.º 
107.844.829-93, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO - carga horária de 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, com remuneração 
inicial de R$ 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais), de conformidade 
com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas 
alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, 
até 24 de maio de 2021, podendo ser prorrogado no interesse da 
administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da 
Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de 
novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei 
n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica PERISSATTO E PIRISSATTO 
LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a Aquisição de eletrodomésticos e mobiliários, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de R$17.505,00(dezessete 
mil e quinhentos e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 27 de novembro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, 
inciso II, a favor da pessoa jurídica PERISSATTO E PIRISSATTO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 32.561.935/0001-33, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de eletrodomésticos 
e mobiliários, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$17.505,00(dezessete mil e quinhentos e cinco reais), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

REFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 
8.666/93, a favor da pessoa jurídica GERALDO DA SILVA 73466930944, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa para confecção e instalação de toldos, sob o controle técnico 
e operacional da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-Pr, no valor de R$10.750,00(dez mil e setecentos e cinquenta 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 27 de novembro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, 
inciso II, a favor da pessoa jurídica GERALDO DA SILVA 73466930944, 
inscrita no CNPJ nº. 29.344.683/0001-86, para a Contratação de empresa 
em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para confecção e 
instalação de toldos, sob o controle técnico e operacional da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no valor 
de R$10.750,00(dez mil e setecentos e cinquenta reais), presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
18ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2020
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, 
Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos 
os senhores Vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e 
demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 18ª (décima oitava) 
Sessão Ordinária a ser realizada em data de 14 de dezembro de 2020, 
segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação, julgamento e 
votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
•Pareceres da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, 
que tratam dos estudos feitos e conclusão em vista das Contas do 
Executivo Municipal dos anos de 2017 e 2018; e
•Projeto de Decreto Legislativo nº. 002/2020, de autoria dos Vereadores 
membros da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que 
dispõe sobre o julgamento das contas do Poder Executivo do Município 
de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro do ano 
de 2017.
•Projeto de Decreto Legislativo nº. 003/2020, de autoria dos Vereadores 
membros da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que 
dispõe sobre o julgamento das contas do Poder Executivo do Município 
de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro do ano 
de 2018.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2020.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00

Continua Página: 2 www.elotech.com.br
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 29.774.947,76RECEITAS CORRENTES (I)  18.268.192,11
 1.942.169,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  966.068,02

 420.716,00      IPTU  181.016,98
 263.330,00      ISS  139.691,41
 689.000,00      ITBI  319.448,63
 209.050,00      IRRF  147.953,70
 360.073,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  177.957,30
 291.100,00    Contribuições  250.587,22

 59.542,17    Receita Patrimonial  8.690,53
 59.542,17      Aplicações Financeiras (II)  8.690,53

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 26.833.914,59    Transferências Correntes  16.114.196,59
 11.797.269,60      Cota-Parte do FPM  5.586.527,54

 6.035.701,40      Cota-Parte do ICMS  3.987.595,86
 484.237,40      Cota-Parte do IPVA  295.059,52
 216.634,40      Cota-Parte do ITR  285.814,81

 69.458,40      Transferências da LC 87/1996  0,00
 71.621,80      Transferências da LC 61/1989  61.524,82

 1.750.000,00      Transferências do FUNDEB  1.426.000,73
 6.408.991,59      Outras Transferências Correntes  4.471.673,31

 648.222,00    Demais Receitas Correntes  928.649,75
 290.887,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 357.335,00      Receitas Correntes Restantes  928.649,75

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  29.424.518,59  18.259.501,58
 11.090.277,84  3.972.337,76RECEITAS DE CAPITAL (V)

 4.955.000,00  2.053.600,36    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 6.135.277,84  1.918.737,40    Transferências de Capital
 3.403.010,00  1.161.695,69      Convênios
 2.732.267,84  757.041,71      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.918.737,40 6.135.277,84
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  35.559.796,43  20.178.238,98

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  27.280.793,51  17.035.685,06  17.007.597,15  15.344.993,66  1.475.624,75  14.034,40  14.034,40
    Pessoal e Encargos Sociais  9.793.237,00  6.016.878,32  6.016.878,32  5.903.248,59  58.781,28  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  308.000,00  243.440,24  243.440,24  228.181,87  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  17.179.556,51  10.775.366,50  10.747.278,59  9.213.563,20  1.416.843,47  14.034,40  14.034,40
      Transferências Constitucionais e Legais  1.600.914,00  728.233,62  728.233,62  643.547,53  14.996,70  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  15.578.642,51  10.047.132,88  10.019.044,97  8.570.015,67  1.401.846,77  14.034,40  14.034,40
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  26.972.793,51  16.792.244,82  16.764.156,91  15.116.811,79  1.475.624,75  14.034,40  14.034,40
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  13.144.716,60  4.599.338,20  197.016,07 197.016,07 774.237,00 3.584.759,01 4.191.409,69
    Investimentos  12.520.556,60  4.025.024,02  197.016,07 197.016,07 774.237,00 3.019.680,95 3.617.095,51
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  624.160,00  574.314,18  0,00 0,00 0,00 565.078,06 574.314,18
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  12.520.556,60  4.025.024,02  3.617.095,51  774.237,00 3.019.680,95  197.016,07 197.016,07
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  66.400,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  39.559.750,11  20.817.268,84  20.381.252,42  18.136.492,74  2.249.861,75  211.050,47  211.050,47

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -419.165,98

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 8.690,53
 243.440,24

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -653.915,69

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 5.779.998,06 4.301.060,21DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 315.489,73 356.646,62DEDUÇÕES (XXIX)
 282.454,62 356.646,62    Disponibilidade de Caixa

 2.671.389,57 2.726.189,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.388.934,95 2.369.542,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 33.035,11 0,00    Demais Haveres Financeiros
 5.464.508,33 3.944.413,59DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.520.094,74

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-19.392,42
 0,00

 298.441,68
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -348,33

 0,00

 547.996,62
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-653.915,69

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -419.165,98

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  822.027,07
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  822.027,07
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 18m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.582.096,00  788.110,72 1.582.096,00  49,81

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  420.716,00  181.016,98 420.716,00  43,03

      1.1.1- IPTU  298.421,00  95.314,06 298.421,00  31,94

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  85.702,92 122.295,00  70,08

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  689.000,00  319.448,63 689.000,00  46,36

      1.2.1- ITBI  660.000,00  319.448,63 660.000,00  48,40

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  0,00 29.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  263.330,00  139.691,41 263.330,00  53,05

      1.3.1- ISS  260.000,00  139.418,27 260.000,00  53,62

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  273,14 3.330,00  8,20

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  209.050,00  147.953,70 209.050,00  70,77

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.996.274,40  13.168.299,91 23.996.274,40  54,88

    2.1- Cota-Parte FPM  15.260.000,00  7.380.806,41 15.260.000,00  48,37

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.300.000,00  6.983.159,13 14.300.000,00  48,83

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  960.000,00  397.647,28 960.000,00  41,42

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.689.451,40  4.984.494,60 7.689.451,40  64,82

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  86.823,00  0,00 86.823,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  76.906,09 90.000,00  85,45

    2.5- Cota-Parte ITR  270.000,00  357.268,40 270.000,00  132,32

    2.6- Cota-Parte IPVA  600.000,00  368.824,41 600.000,00  61,47

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.578.370,40  25.578.370,40  13.956.410,63  54,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 100,00  28,81 100,00  28,81

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  700.864,00  184.825,04 787.664,00  23,46

    5.1- Transferências do Salário-Educação  138.900,00  116.172,74 138.900,00  83,64

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  9.780,00  1.500,00 9.780,00  15,34

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.764,00  45.045,00 49.764,00  90,52

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  20.800,00  0,00 20.800,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  481.520,00  21.940,14 568.320,00  3,86

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  100,00  167,16 100,00  167,16

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  460.820,00  21.293,46 547.620,00  3,89

    6.1- Transferências de Convênios  460.720,00  21.225,45 547.520,00  3,88

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  100,00  68,01 100,00  68,01

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.161.784,00  1.335.384,00  206.147,31  15,44
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.554.130,08 4.361.351,40 4.361.351,40  58,56

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.396.631,59 2.502.730,40 2.502.730,40  55,80

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  996.898,74 1.653.750,00 1.653.750,00  60,28

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 17.364,60 17.364,60  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  15.381,27 18.378,20 18.378,20  83,69

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  71.453,59 53.365,60 53.365,60  133,89

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  73.764,89 115.762,60 115.762,60  63,72

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.750.200,00  81,51 1.426.550,48 1.750.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.750.000,00  81,49 1.426.000,73 1.750.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  200,00  274,88 549,75 200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.611.351,40  43,20-1.128.129,35-2.611.351,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.717.445,00  1.478.945,00  0,00 1.125.129,94  76,08  1.125.129,94  76,08

    13.1- Com Educação Infantil  738.160,00  708.160,00  0,00 542.246,75  76,57  542.246,75  76,57

    13.2- Com Ensino Fundamental  979.285,00  770.785,00  0,00 582.883,19  75,62  582.883,19  75,62

14- OUTRAS DESPESAS  70,40  70,40  0,00 32.755,00  271.255,00  190.970,59  190.970,59

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  70,40  70,40  0,00 32.755,00  271.255,00  190.970,59  190.970,59

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.750.200,00  1.750.200,00  1.316.100,53  75,20  1.316.100,53  75,20  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  86.705,42

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 74.110,24

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 12.595,18

 9.482,14

 3.113,04

 0,00

 74.110,24

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.229.395,11
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  78,21

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  13,17

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  8,63

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 12.595,18

 12.595,18
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.344.296,00  1.314.296,00  0,00 701.476,94  53,37  701.476,94  53,37

    22.1 - Creche  1.344.296,00  1.314.296,00  0,00 701.476,94  53,37  701.476,94  53,37

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  738.160,00  708.160,00  0,00 542.246,75  76,57  542.246,75  76,57

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  606.136,00  606.136,00  0,00 159.230,19  26,27  159.230,19  26,27

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.390.224,99  3.420.224,99  45,21  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  45,21 1.546.395,85 1.546.395,85

 1.012.040,00  1.042.040,00  74,26  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  74,26 773.853,78 773.853,78

 2.378.184,99  2.378.184,99  34,99  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  34,99 832.126,31 832.126,31

 0,00  0,00  0,00-59.584,24  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -59.584,24
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  208,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 208,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.734.728,99  4.734.728,99  47,48 2.247.872,79 2.247.872,79  47,48  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -1.128.129,35

 1.144,24

 0,00

 9.051,10

 12.595,18
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -1.105.338,83

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.353.211,62

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  24,03

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 54,49 75.734,45 54,49 75.734,45 139.000,00 139.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 50,74 329.154,40 50,74 329.154,40 648.764,00 561.964,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  787.764,00 700.964,00  404.888,85  51,40  404.888,85  51,40  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.435.692,99  5.522.492,99  2.652.761,64  48,04  2.652.761,64  48,04  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  80.364,54  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 80.364,54
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 549,75

 39.937,21

 146.420,68

 1.426.000,73

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  27.342,03

 1.320.067,01

 1.292.724,98

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 74.252,45

 0,00

 29.919,50
 116.172,74

 74.252,45

 108,06

 71.947,85

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 146.420,68  71.947,85

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 42.640,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  42.317,25 322,75

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 42.640,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  42.317,25 322,75

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

    Despesas de Capital  92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

      Investimentos  92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -402.445,69 -34.018,80 368.426,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 24m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 36.064.613,00

 40.865.225,60

 22.240.529,87

 0,00

 822.027,07

 34.552.050,00

 40.491.910,11

 21.635.023,26

 21.199.006,84

 1.041.523,03

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  18.929.752,67

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 21.199.006,84

 21.635.023,26

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  23.155.073,46

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  23.105.073,46

 23.105.073,46
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-653.915,69

-419.165,98
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.700.398,18  4.365,22  2.460.912,22  235.120,74

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.369.542,53  0,00  2.249.861,75  119.680,78

 330.855,65  4.365,22  211.050,47  115.439,96

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.115.647,80

 3.353.211,62  24,03

 78,21
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 2.053.600,36

 4.599.338,20

 2.901.399,64

 8.545.378,40

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 322,75  42.317,25

 47.768,44  45.215,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.781.034,89  20,45

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 39m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 211/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2019, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral de saúde
495 2777 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2019 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 162/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOPEDIA PARANA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 162/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula nona, 
passando o término para 04 de dezembro de 2021. 

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 163/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 163/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 04 de dezembro de 2021.
. 
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 167/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C.D. SIQUEIRA CORADETTE & CIA LTDA – ME
Objeto;  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 167/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 20 de dezembro de 2021. 

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 088/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO PARELHO DIGESTIVO LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 088/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 02 de dezembro de 2021.

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 092/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA MÉDICA BRUNO & OLIVIERA LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 092/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de dezembro de 2021.

Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. FERREIRA SANCHES - PSICOLOGIA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 093/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de dezembro de 2021. 
.
Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JOSE ANTONIO GARCIA AGUILAR - ME 
Objeto :Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 093/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 12 dezembro de 2021. 

Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 043/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADE MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 043/2019, aumentando o valor pactuado na cláusula 
decima terceira, passando para R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por consulta agendada de cirurgia geral, em razão 
de reajuste da tabela CISA, aprovado em assembleia de prefeitos, passando-se a ser aplicado em 03 de novembro 
de 2020. 
Umuarama, 30 de novembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MUNIZ & ROCHA LTDA - ME , para a aquisição de 02 ( 
dois ) suporte de papel grau cirúrgico para seladora,  para serem utilizados na Central de Esterilização, pertencente 
ao CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 037/2020, anexo. Em 
27 de novembro de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 442
De 30/11/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA DO CARGO EFETIVO 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora,
RESOLVE
EXONERAR em 30/11/2020, a pedido, a Sra. ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA, inscrita no CPF-Nº.- 
756.833.939-49 e no RG-Nº.- 3.028.267-1-SSP/PR, do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial, a Portaria n.º411/2017 e alterações.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
(30/11/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 443
De 30 de novembro de 2020
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR JOSE ERASMO JUNIOR ALVES PEREIRA.O PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, o servidor JOSE ERASMO JUNIOR ALVES PEREIRA, portador do CPF-N. 
008.616.959-92 e do RG-N. 8.969.520-1 -SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, com carga 
horária de 40 horas semanais, da Secretaria de Saúde para Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a contar 
de 01/12/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte. 
(30/11/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.582.096,00  1.582.096,00  788.110,72  49,81
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  420.716,00  420.716,00  181.016,98  43,03
      IPTU  298.421,00  298.421,00  95.314,06  31,94
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  122.295,00  85.702,92  70,08
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  689.000,00  689.000,00  319.448,63  46,36
      ITBI  660.000,00  660.000,00  319.448,63  48,40
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  29.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  263.330,00  263.330,00  139.691,41  53,05
      ISS  260.000,00  260.000,00  139.418,27  53,62
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  3.330,00  273,14  8,20
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 209.050,00  209.050,00  147.953,70  70,77

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  55,44 23.036.274,40  23.036.274,40  12.770.652,63
    Cota-Parte FPM  48,83 14.300.000,00  14.300.000,00  6.983.159,13
    Cota-Parte ITR  132,32 270.000,00  270.000,00  357.268,40
    Cota-Parte IPVA  61,47 600.000,00  600.000,00  368.824,41
    Cota-Parte ICMS  64,82 7.689.451,40  7.689.451,40  4.984.494,60
    Cota-Parte IPI-Exportação  85,45 90.000,00  90.000,00  76.906,09
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 24.618.370,40 24.618.370,40  13.558.763,35  55,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 4.543.162,76  4.781.455,00  2.964.285,94  2.960.037,50 62,00  61,91ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.484.240,67  51,96

 4.517.196,00  4.730.488,24  2.963.790,32  2.959.541,88 62,65  62,56    Despesas Correntes  2.483.745,05  52,51

 25.966,76  50.966,76  495,62  495,62 0,97  0,97    Despesas de Capital  495,62  0,97

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 204.088,00  254.588,00  176.051,40  176.051,40 69,15  69,15VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  171.686,54  67,44

 203.048,00  253.548,00  176.051,40  176.051,40 69,44  69,44    Despesas Correntes  171.686,54  67,71

 1.040,00  1.040,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  1.030,00  19,05

 4.888,00  4.888,00  1.030,00  1.030,00 21,07  21,07    Despesas Correntes  1.030,00  21,07

 520,00  520,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.041.451,00 4.752.658,76  3.141.367,34  3.137.118,90 62.31  62,23  2.656.957,21  52,70
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 347.462,55  347.462,55

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 347.462,55

 0,00

 3.141.367,34  3.137.118,90  2.656.957,21

 2.785.283,33  2.781.034,89  2.300.873,20

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.033.814,50DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 747.220,39

 0,00

 20,51

 8.621,46  8.621,46  8.621,46

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 72,17 1.636.000,00  2.106.086,35  1.520.020,72RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 73,98 1.558.440,00  1.953.526,35  1.445.247,26    Proveniente da União
 49,01 77.560,00  152.560,00  74.773,46    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,64 21.940,00  21.940,00  141,41OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.128.026,35  1.520.162,13 1.657.940,00  71,44
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.511.680,00  3.243.019,03  1.893.752,93  1.893.752,93ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.746.891,98 58,39  58,39  53,87

 1.530.880,00  2.081.289,47  1.722.231,62  1.722.231,62    Despesas Correntes  1.646.370,67 82,75  82,75  79,10

 980.800,00  1.161.729,56  171.521,31  171.521,31    Despesas de Capital  100.521,31 14,76  14,76  8,65

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 87.360,00  87.360,00  13.689,34  13.689,34VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  13.536,85 15,67  15,67  15,50

 55.120,00  55.120,00  13.689,34  13.689,34    Despesas Correntes  13.536,85 24,84  24,84  24,56

 32.240,00  32.240,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 3.330.379,03 2.599.040,00  1.907.442,27  1.907.442,27  1.760.428,83 57,27  57,27  52,86

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.054.842,76  8.024.474,03  4.858.038,87  4.853.790,43  4.231.132,65 60,54  60,49  52,73

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  291.448,00  341.948,00  189.740,74  189.740,74  185.223,39 55,49  55,49  54,17

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05  19,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.351.698,76  8.371.830,03  5.048.809,61  5.044.561,17  4.417.386,04 60,31  52,76 60,26

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.656.957,21 3.137.118,90 3.141.367,34 5.041.451,00 4.752.658,76  52,70 62,23 62,31

 2.599.040,00  3.330.379,03  1.907.442,27  57,27  1.907.442,27  57,27  1.760.428,83  52,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/nov/2020 as 13h e 26m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2020
Dispõe sobre o Programa de Regularização Fiscal do Município de Cidade Gaúcha, Paraná REFISCIG/2020, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ aprovou e eu ALEXANDRE LUCENA, Prefeito 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, com  embasamento da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Cidade Gaúcha,  REFISCIG/2020 destinado a oferecer 
aos sujeitos passivos oportunidade de extinguir suas dívidas tributárias com a Administração Municipal, inscritas em 
Dívida Ativa, ou não, seja em forma de crédito fiscal ou saldo consolidado, mediante parcelamento, conforme definido 
nesta Lei, nas seguintes situações:
I - declaradas espontaneamente ou já constituídas;
II - em fase de cobrança amigável ou judicial, ou ainda, sob discussão judicial de iniciativa do sujeito passivo;
III - resultantes de parcelamento anterior, em qualquer fase de cobrança.
§ 1º - Não poderão ser objeto do Programa REFISCIG/2020 as seguintes dívidas não tributárias:
I - referentes a indenizações devidas ao Município de Cidade Gaúcha,  por dano causado ao seu patrimônio.
§ 2º - A adesão ao Programa REFISCIG/2020 poderá ser efetuada a partir da data da regulamentação desta Lei por 
meio de Decreto, pelo período de até 20/12/2020.
DOS BENEFÍCIOS
 Art. 2º - Os benefícios para o sujeito passivo que aderir ao REFISCIG/2020 abrangem:
I - descontos nos juros e nas multas por descumprimento de obrigação principal de natureza tributária;
II - reduções de créditos tributários oriundos de obrigação acessória;
III - parcelamento;
IV - pagamento por Adesão, conforme definido nesta Lei.
Parágrafo único. Os benefícios deste Programa não se aplicam aos casos de:
I - compensação;
II - aproveitamento de crédito;
III - conversão de depósito em renda;
IV - consignação em pagamento;
V - dação em pagamento;
VI - créditos já extintos, sem os benefícios desta Lei.
Art.3º -  Ficam estabelecidos os seguintes descontos nos juros e nas multas, para os casos previstos no artigo 2º, 
incisos I a IV:
I - pagamento em cota única: 100% (cem por cento); para pagamento até 20/12/2020;
II – para pagamento em 12 (doze) parcelas: 50% (cinquenta por cento), com entrada mínima de 35% da dívida total, 
com pagamento da entrada até 20/12/2020;
III - para pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas: 35% (trinta e cinco por cento), com entrada mínima de 35% da 
dívida total, com pagamento da entrada até 20/12/2020;
IV - para pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas: 20% (vinte por cento), com entrada mínima de 35% da dívida total, 
com pagamento da entrada até 20/12/2020;
Parágrafo único. Os descontos previstos neste artigo não incidirão sobre o principal e correção monetária.
DOS EFEITOS DO PROGRAMA REFISCIG/2020
 Art. 4º - Os efeitos do REFISCIG/2020 sobre os créditos tributários são:
I - para os créditos discutidos em processos judiciais:
a) extinção do crédito: se dá no caso de pagamento em cota única com a confirmação do pagamento da parcela 
junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha e atendimento das exigências previstas 
no artigo 5º desta Lei;
b) suspensão da exigibilidade do crédito: se dá nos casos de parcelamento, após assinatura  do  termo  de  adesão  
ao  Programa, confirmação do  pagamento  da primeira
parcela junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha e atendimento das exigências 
previstas no artigo 6º desta Lei;
II - para os demais créditos:
a) extinção do crédito: se dá no caso de pagamento à vista com a confirmação do pagamento da cota única junto ao 
sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha;
b) suspensão da exigibilidade do crédito: se dá nos casos de parcelamento, após a assinatura do termo de acordo 
e confirmação do pagamento da primeira parcela junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha.
§ 1º - Para todos os créditos, nos casos de parcelamento, fica interrompida a prescrição nos termos do artigo 174, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional).
§ 2º - Os sujeitos passivos, ao aderirem ao REFISCIG/2020, sujeitam-se à aceitação plena e irretratável das condições 
estabelecidas nesta Lei.
Art. 5º - Quando se tratar de crédito tributário discutido em processo judicial, o interessado deverá protocolizar o 
pedido de adesão ao REFISCIG/2020 e:
a) juntar cópia do protocolo de desistência da ação judicial, contendo expressa renúncia ao direito que se funda a 
demanda; e
b) juntar recibo ou guias de quitação dos honorários advocatícios, dos emolumentos e das custas processuais.
§ 1º - O valor dos honorários advocatícios será de 10% (dez por cento) e terá como base de cálculo o valor do crédito 
fiscal apurado, subtraídos os descontos previstos nesta Lei.
§ 2º - Os documentos referentes aos honorários advocatícios deverão ser emitidos pela Procuradoria Jurídica deste 
Município, por ocasião da assinatura do Termo de Adesão.
§ 3º - Os processos judiciais somente serão extintos após a confirmação do pagamento total do crédito fiscal ou saldo 
consolidado de acordo, apurado nos termos desta Lei, além das custas, emolumentos e demais encargos judiciais.
§ 4º - O Termo de Adesão ao REFISCIG/2020, nos casos previstos no “caput” deste artigo, deverá ser assinado 
pelo Procurador Jurídico do Município de Cidade Gaúcha, o qual poderá delegar esta competência ao Chefe da 
Divisão de Tributação,  em relação aos débitos já em Execução Judicial, e aos débitos que ainda não sejam objeto 
de Execução Fiscal.
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 6º - A adesão ao REFISCIG/2020 não acarreta:
I - homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo sujeito passivo;
II - renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão dos créditos;
III - novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil;
IV - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras obrigações legais ou contratuais; e
V - qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas ou compensadas.
Art. 7º -  O valor mínimo de cada parcela de que trata esta Lei não poderá ser inferior a:
I - R$ 100,00 (cem reais) para pessoas naturais;
II - R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas jurídicas.
Art. 8º - O atraso no pagamento de qualquer parcela do acordo de parcelamento acarretará acréscimos moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo dos demais acréscimos legais.
Art. 9º -  A adesão ao REFISCIG/2020, instituído por esta Lei, será rescindida diante da ocorrência de uma das 
seguintes ações:
I - descumprimento de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei, inclusive por sonegação ou apresentação 
de informações falsas;
II - pela inadimplência da 2ª parcela;
III - pela falência decretada ou a insolvência civil do sujeito passivo.
Parágrafo único. A rescisão de que trata o “caput” deste artigo depende de notificação prévia ao sujeito passivo, por 
via postal ou publicação no Diário Oficial do Município, e implica a:
I - perda do direito de reingressar no Programa;
II - perda de todos os benefícios concedidos por esta Lei;
III - exigibilidade imediata do saldo remanescente, correspondente à diferença entre o valor pago e o valor total 
consolidado;
IV - inscrição  em  Dívida  Ativa  do  saldo  remanescente,  caso  ainda  não  inscrita, para
cobrança judicial ou prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, conforme o caso;
V - demais medidas de cobrança, inclusive protesto da dívida.
Art. 10º -  Para fins de aplicação do disposto nesta Lei entende-se por:
I - Crédito Fiscal: o valor do crédito tributário principal atualizado e demais acréscimos legais previstos na legislação 
municipal;
II - Saldo Consolidado de Acordo de Parcelamento: o valor do acordo de parcelamento não cumprido, reincorporados 
os descontos concedidos à época, conforme a legislação de regência, bem como os demais acréscimos legais, 
previstos na legislação específica do respectivo crédito.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11º - Os casos omissos serão decididos pelos  Secretários de Finanças e Secretário de Administração deste 
Município.
Art. 12º - As disposições relativas ao Programa REFISCIG/2020 previstas nesta Lei possuirão vigência conforme 
disposto no § 2º do artigo 1º desta Lei, podendo ser prorrogada por meio de Decreto Municipal, por igual período.
Art. 13º - Fica assegurado a todo sujeito passivo o direito previsto no artigo 96 do Código
Tributário  Municipal,  de  exigir  a  imediata  revisão  e  eventual  correção  de seu débito
sempre que encontrar inexatidão nos seus dados cadastrais, à qual não deu causa.
Art.14º - Os contribuintes devedores, que não aderirem a este Programa REFISCIG/2020, terão seus débitos, inscritos 
em Dívida Ativa ou Negativados junto ao SPC e/ou SERASA.
Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos  vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.371/2020
Concede Reajuste da Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Cidade Gaúcha, na forma que 
específica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito 
municipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido reposição inflacionária da remuneração dos Servidores Públicos do Poder Legislativo e da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, do Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, a partir de 01 de janeiro de 2020, no percentual de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento), a titulo 
de revisão geral anual, correspondente a variação do INPC do IBGE, no período de janeiro a dezembro de 2019.
Parágrafo Único  O percentual da revisão geral anual disciplinada no caput deste artigo, não se aplica aos ocupantes 
de Cargos em Comissão, Agentes Políticos e aos Servidores que já foram beneficiados, neste exercício de 2020, com 
base em lei municipal.
Art. 2º Aos Professores e Educadores Infantis, que integram o quadro de pessoal do Município, além do benefício 
definido no caput do artigo 1º, será também concedido reajuste, de forma complementar, no importe de 8,36% (oito 
vírgula trinta e seis por cento), perfazendo o montante de 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento) visando 
atender a correção do Piso Nacional do Magistério, levado a efeito por lei do Governo Federal.
Art.  3º. As Agentes Comunitárias de Saúde – ACS, que integram o quadro de pessoal do Município, além do benefício 
definido no artigo 1º, será também, concedido reajuste no importe de 3,38% (três, virgula trinta e oito por cento), 
calculado sobre o salário atual,  para efeito de complementação da correção, para atingir o Piso Nacional das ACS’s, 
definido e levado a efeito pelo Governo Federal, que é de R$ 1.400,00 ( um mil e quatrocentos reais) mensais.
Art. 4º O reajuste concedido, previsto nos artigos 1º,  2º e 3º, desta lei,  será pago  a partir do mês de Dezembro de 
2020, e as diferenças salariais apuradas de Janeiro a Novembro de 2020, serão pagas em 4 parcelas mensais e 
consecutivas, após aplicação deste reajuste, e serão pagas juntamente com a Folha de Pagamento.
Parágrafo Único: As diferenças salariais  apuradas nos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020, após a 
aplicação deste reajuste, serão pagas junto com a Folha de Pagamento de Janeiro de 2021;  As diferenças salariais  
apuradas nos meses de Abril, Maio e Junho de 2020,  após a aplicação deste reajuste, serão pagas junto com a Folha 
de Pagamento de Fevereiro de 2021; As diferenças salariais  apuradas nos meses de Julho, Agosto e Setembro de 
2020 após a aplicação deste reajuste, serão pagas junto com a Folha de Pagamento de Março de 2021; As diferenças 
salariais  apuradas nos meses de Outubro e Novembro de 2020, após a aplicação deste reajuste serão pagas junto 
com a Folha de Pagamento de Abril de 2021.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 
devidamente suplementadas.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos  vinte e seis dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 210/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 3º da Lei 2358/2019, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 20 3.3.90.30 Material de consumo 5.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 17 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil  5.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de novembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 350 /2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA ME
SEDE: Loanda - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 106/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 486,00 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais).
Data da assinatura do contrato: 19/11/2020
Vigência do contrato: 19/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 358/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
SEDE: Curitiba - Pr
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 105/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$   870,00 (oitocentos e setenta reais).
Data da assinatura do contrato: 19/11/2020
Vigência do contrato: 19/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 361/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
SEDE: Ponta - Grossa
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 105/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$   12.670,60 (doze mil seiscentos e setenta reais e 
sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 19/11/2020
Vigência do contrato: 19/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 362/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PARMA LTDA
SEDE: Assis – São Paulo
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 105/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$   8.128,00 (oito mil cento e vinte e oito reais).
Data da assinatura do contrato: 19/11/2020
Vigência do contrato: 19/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 371/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSTIPALAR
SEDE: Guarapuava - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 105/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$4.339,00 ( Quatro mil trezentos e trinta e nove reais).
Data da assinatura do contrato: 19/11/2020
Vigência do contrato: 19/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 379/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
SEDE: Ivaiporã - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 102/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Soros Fisiológicos e Glicosados.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.120,00 ( Dois mil, cento e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 25/11/2020
Vigência do contrato: 25/11/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 381/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: Cirurgica Parma LTDA
SEDE: Assis - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 103/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de equipamentos RECURSO SESA - RESOLUÇÃO 497/2017.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.570,00 ( Três mil, quinhentos e setenta reais)
Data da assinatura do contrato: 26/11/2020
Vigência do contrato: 26/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 203/2020
REF. CONTRATO Nº 256/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
07.598.969/0001-55 - P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS - EIRELI - ESTRADA BONFIM, Nº 1510, LOTE A6, 
ZONA RURAL, CEP 87515-899, Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) PEDRO REVESSO NETO – CPF: 930.118.819-87, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Locação de Tenda para estruturação de local para 
continuidade dos atendimentos do CEME, pois o prédio foi realocado para os atendimentos do COVID-19. , da(o) 
Dispensa por Justificativa 58/ 2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa por Justificativa 58/ 2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 256 /2020, a contar do dia 17 de Dezembro de 2020 com vencimento em 17 de Março de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005690.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
por Justificativa 58/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 256/2020
Cruzeiro do Oeste, 20 de Novembro de 2020.
P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS - EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 202/2020
Contrato Nº256 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
07.598.969/0001-55 - P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS - EIRELI- ESTRADA BONFIM, Nº 1510, LOTE A6, 
ZONA RURAL, CEP 87515-899, Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) PEDRO REVESSO NETO – CPF: 930.118.819-87, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Locação de Tenda para estruturação de local para 
continuidade dos atendimentos do CEME, pois o prédio foi realocado para os atendimentos do COVID-19. , da(o) 
Dispensa por Justificativa 58 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa por Justificativa nº 58 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 792,00 ( 
Setecentos e noventa e dois reais) correspondente a 8 %, passando o valor mensal de R$ 9.900,00 ( Nove mil e 
novecentos reais) para R$ 10.692,00 ( Dez mil, seiscentos e noventa e dois reais), referente a 3 meses. Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2020005690  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
por Justificativa n°58 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao contrato nº 256 /2020.
Cruzeiro do Oeste, 20 de novembro de 2020.
P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS - EIRELI
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS E PEÇAS AUTO ELÉTRICAS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 14 de 
dezembro de 2020, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer serviço de mão de obra, materiais e peças de auto elétrica, destinadas à frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 43/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 30 
de novembro de 2020, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 30 de novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 326/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF 
nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 176/2020, com o Sr. NILMAR OLIVEIRA 
GONÇALVES, TÉCNICO DE ENFERMAGEM  registrado sob o nº 669282 COREN-PR.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o 
município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.645/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 42.510,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e dez reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.36.00.00.00 67 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.510,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 1.510,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00 234 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00
FONTE 303 - SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 21.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00.00 502 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.94.00.00.00 35 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 37 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 38 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.94.00.00.00 48 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00 55 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 6.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.33.00.00.00 66 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 10.000,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.40.00.00.00 81 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 3.000,00
3.3.90.93.00.00.00 82 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.36.00.00.00 167 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.510,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 1.510,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.05.00.00.00 495 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU MILITAR 
2.000,00
3.1.90.94.00.00.00 499 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.3.90.93.00.00.00 508 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00.00 519 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.36.00.00.00 545 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 324/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 30/11/2020 a 02/12/2020, representando este Poder Executivo na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas 
– SEDU e na Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística - SEIL, com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias 
com pernoite, no valor total de R$1.100,00 (mil e cem reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providências 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.639/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Exonera Sr. Jose Geraldi
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Jose Geraldi, portador do RG n.º 1.273.885 e do CPF 197.140.929-49 do cargo de Diretor 
departamento de Estradas Rurais, Símbolo CC-04
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.640/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Exonera a Srª. Sueli Gonçalves da Silva Ávila.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª Sueli Gonçalves da Silva Ávila portadora da   RG n.º5.554.912-5 e do CPF 052.774.999-
03 do cargo de Diretor Dptº Educação símbolo cc-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5.640/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Exonera a Srª. Sueli Gonçalves da Silva Ávila.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª Sueli Gonçalves da Silva Ávila portadora da   RG n.º5.554.912-5 e do CPF 052.774.999-
03 do cargo de Diretor Dptº Educação símbolo cc-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.642/2020
DATA: 30/11/2020
SÚMULA: Revoga as Funções Gratificadas.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Revogada a partir de 30/11/2020, as funções gratificadas concedidas aos servidores abaixo relacionados 
como segue:
NOME CPF FUNÇÃO
Amanda Ribeiro Garcia 083.919.839-60 Coordenador dos Serv. De Digitalização
Ana Claudia dos Santos 739.541.449-72 Coordenador de Ouvidoria da Saúde
Mariani Marson Puertas 085.234.589-56 Coordenador Setor Farmácia do Município
Nilson Luiz Matchil Maran 482.373.969-87 Coordenador do Dptº de Engenharia
Osvaldo Cordeiro de Jesus 607.565.869-68 Coordenador do Dptº de Fiscalização
Paulo Cezar Lima Zampieri 032.058.089-08 Coordenador Serv. E Materiais de Informática
Paulo Sergio Trovo 735.924.989-91 Coordenador do Stor de Frotas do Município
Rafael Augusto Martins 068.442.689-71 Coordenador Serv. de Combate a Endemias
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 1º de dezembro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b6



 







         

         



      


      





 
 
 




   

 
         
         



 
 
 

    

 

         

           
    
           




 





         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 176/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2020 – CREDENCIAMENTO N° 003/2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES.
DATA DE ASSINATURA: 26 de Novembro de 2020.
CPF: 166.999.308-69
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de pessoas físicas para a 
prestação de serviços de Técnico de Enfermagem para o atendimento em caráter de 
Emergência da Situação Epidemiológica, causada pelo novo Coronavírus COVID-19, 
no Município de Icaraíma, conforme as especificações contidas no Projeto Básico, 
conforme especificações contidas no EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2020-
PMI e em seus Anexos, que passam a fazer parte integrante do presente contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado pelo 
período de Enfrentamento ao COVID 19.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº325/2020
DATA – 30/11/20 
SUMULA - Concede Férias a funcionários. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Idemar Gregório Monteiro,  por um período de 57 
dias,  referente ao período aquisitivo abaixo:
 de 2018/2019, 27 dias a contar de 30/11/20 a 26/12/20.
 de 2019/2020, 30 dias a contar de 27/12/20 a 25/01/21.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro  
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 313/2020
DATA: 23/11/2020
SUMULA: Designa Servidor para controlar, fiscalizar e orientar Aterro Sanitário (área 
do “bota fora”).
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) Fica designado o servidor Sr. SEBASTIÃO NEVES DA SILVA, portador RG nº 
6.048.357-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob n.º 607.558.149-91, ocupante do cargo 
de operário braçal para atuar no controle do portão do Aterro Sanitário (área do “bota 
fora”), bem como fiscalizar e orientar as pessoas sobre a destinação dos resíduos 
em local adequado.
Art. 2º. O Servidor assume a responsabilidade de comparecer ao local de trabalho nos 
horários e locais designados.
Art. 3º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 4º. Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 5º. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
de novembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 105 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
EXONERA, A PEDIDO, VLADEMIR BOGO
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor VLADEMIR BOGO, brasileiro, solteiro, funcionário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 13.348.675.5 expedida pela SSP/PR e CPF 
sob nº 098.798.949.95, nomeado, no cargo efetivo de Auxiliar de limpeza e Ordem 
Pública, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 30 de novembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2019 - PROCESSO Nº 136/2019.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE - ME.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE 
PAGUE - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.996.063/0002-23, com sede a Rua Ministro 
Oliveira Salazar, nº 5362, lote 05 quadra 43, zona III, CEP: 87.501-225, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ILDA APARECIDA 
LEONARDI ROMERO, brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 555.299.179-68 e 
do RG 4.186.703-5 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2019, nos termos das cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2019, que findaria 
em 25 de novembro de 2020, fica prorrogado por mais 07 (sete) meses, findando em 
25 de junho de 2021.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato original n.º 152/2019.
5.0 CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
5.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
Francisco Alves – PR, 24 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/PREFEITO MUNICIPAL
I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE – ME/Contratada
ILDA APARECIDA LEONARDI ROMERO/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO             ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

 
 

 
 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 35/2020-RH 

 
 
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO 
DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES doravante denominada 
CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 23 de março  
.-de 2020, onde no mês atual a CONTRATADA trabalhou até a data de 30 de 
novembro de 2020, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a 
pedido da servidora. 
 
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si. 
 
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 

Alto Piquiri, 30 de novembro de 2020. 
 

 
 
___________________________  ____________________________ 

Luís Carlos Borges Cardoso  Sandra Cristina dos Santos Marques 
          Prefeito Municipal               CPF/MF: 070.444.359-71 
              Contratante         Contratado 
                              

 
 

 
 
 
 
 
Testemunhas:           

 

a) ____________________________                                                 b____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 284/2020
Data: 30.11.2020
Ementa: dispõe sobre a Regulamentação da Lei nº 2066 de 26 de outubro 2018, a 
qual proíbe o uso de narguilé nos locais em que especifica, bem como sua venda, 
aluguel e utilização por crianças e adolescentes, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o art. 84, I, “o”, da Lei Orgânica do Município e considerando 
a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 2.066 de 26 de outubro de 2018, e, 
considerando o memorando online sob o nº 513/2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 2066 de 26 de outubro de 2018, que 
proíbe o uso em locais públicos, abertos ou fechado, da aparelhagem fumígena 
conhecida como “narguilé” ou qualquer aparelho similar, bem como de essências e 
complementos a sua utilização, seja tabaco ou qualquer produto fumígero.
§ 1º Para fins do disposto no “caput”, entende-se por local público, ruas, avenidas, 
logradouros, calçadas, passeios públicos, praças, áreas de lazer, parques, ginásios, 
espaços esportivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições, igrejas, áreas de 
estacionamentos e qualquer local onde houver concentração ou aglomeração de 
pessoas.
§ 2º Aplica-se a proibição disposta no “caput” deste artigo aos ambientes de uso 
coletivo privado, total ou parcialmente fechados, em qualquer dos seus lados, por 
parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja permanência ou 
circulação de pessoas.
§ 3º Para os fins deste Decreto, a expressão “ambientes de uso coletivo privado” 
compreende, dentre outros: bares, lanchonetes, boates, restaurantes, praças de 
alimentação, casas de espetáculos, teatros, cinemas, hotéis, pousadas, centros 
comerciais, supermercados e similares, shoppings centers, ambientes de trabalho, 
de estudo, de cultura, de lazer, de esporte ou de entretenimento e áreas comuns de 
condomínios e estacionamentos.
Art. 2º Os estabelecimentos que comercializam “narguilé” devem afixar placa ou 
cartaz, em local de fácil visibilidade, com os seguintes dizeres e dimensões, em letras 
bem visíveis:
I - dizeres: “É PROIBIDA A VENDA DO NARGUILE PARA MENORES DE IDADE”;
II - dimensões: 21,00 cm x 29,70 cm (folha A4).
Art. 3º A Política Municipal ora adotada tem por objetivos:
I - destacar as questões de saúde pública e controlar o uso e comercialização da 
aparelhagem denominada “narguilé”, além de essências e complementos;
II - redução do risco de doenças provocadas pela exposição à fumaça de produto 
fumígeno, derivado ou não de tabaco;
III - a defesa da saúde da população e, em especial, dos consumidores e usuários;
IV - a criação de ambientes fechados ou parcialmente fechados de uso coletivo, 
públicos ou privados, livre do fumo.
Art. 4º A Política Municipal em relação ao uso de “narguilé” em ambientes fechados de 
uso coletivo será aplicada com a integração de providências:
I - do Poder Público;
II - dos empresários e demais responsáveis por ambientes de uso coletivo, públicos 
ou privados, fechados ou parcialmente fechados; e
III - da comunidade.
§ 1º Caberá à Guarda Municipal, na qualidade de detentora das prerrogativas de 
policiamento ostensivo bem como a Diretoria de Fiscalização, da Secretaria Municipal 
da Fazenda, fiscalizar, capacitar, monitorar, avaliar e aplicar as sanções previstas no 
art. 5º e incisos da Lei 2066/2018, podendo, ainda, requisitar a Polícia Militar durante 
o exercício da atividade delegada.
§ 2º Com o fito de delinear as medidas adotadas quando das intervenções em locais 
onde houver descumprimento da lei, serão criados talões específicos de ocorrência, 
de Auto de Exibição e Apreensão (Anexo único) e de Auto de Entrega.
§ 3º Quando do preenchimento do talão de ocorrência nele deve constar os dados 
qualificativos do infrator e documentais, inclusive CPF, endereço residencial, telefone 
e histórico relativo às medidas adotadas, arrolando, no mínimo, duas testemunhas, 
assinaturas e, em havendo apreensão da aparelhagem destinada ao “Narguilé” e 
complementos, se for o caso, consignar-se-á que a sua devolução só se efetivará 
com a apresentação do comprovante da multa paga e com a apresentação de nota 
fiscal correspondente, num prazo máximo de noventa (90) dias, após este prazo os 
equipamentos e complementos serão destruídos pela Vigilância Sanitária.
§ 4º Sendo o “menor infrator”, a devolução da aparelhagem apreendida só poderá ser 
feita aos pais ou responsáveis, fazendo constar no histórico da ocorrência evitando-se 
eventuais questionamentos.
§ 5º No Auto de Exibição e Apreensão a aparelhagem deve ser descrita em detalhes, 
inclusive de suas condições de uso com o devido ciente do infrator, devendo o valor 
da multa ser lançada neste ato, conforme o art. 5º e incisos da Lei 2066/2018.
§ 6º A aparelhagem apreendida ficará depositada a cargo da Guarda Municipal nos 
finais de semana e feriados e encaminhada a Diretoria da Vigilância Sanitária (SMS) 
no primeiro dia útil e a sua devolução, nos termos deste Decreto, dar-se-á a critério 
de seu Diretor, lavrando-se o competente Auto de Entrega.
§ 7º O valor será lançado pelo setor competente da Diretoria de Fiscalização da 
Secretaria Municipal da Fazenda, a multa vencida e não paga será lançada na dívida 
ativa do Município, podendo ser cobrada judicialmente.
Art. 5º O descumprimento da Lei nº 2066/2018 sujeitará o infrator às sanções 
previstas nos arts. 171 a 190 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis na forma de 
seus artigos 57 a 60.
Art. 6º A Guarda Municipal e a Vigilância Sanitária do Município deverão adotar 
medidas educativas no primeiro mês de vigência deste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro 
de 2020.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Anexo único
Ref. Decreto 284/2020 de 30.11.2020
AUTO DE APREENSÃO Nº. ___________/_______
DADOS DO AUTUADO:
Nome/Razão Social:
Endereço:
Bairro: CEP: Cidade: UF:
CPF/CNPJ: R.G./INSC. ESTADUAL:
LOCAL DA APREENSÃO
Endereço:
DESCRIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS
Em fiscalização realizada no local descrito em ______ de __________________ de 
___________, às ____:____ hs foram apreendidos os bens e/ou produtos abaixo 
relacionados:
QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
Base legal: Art. 5º Inc. I da Lei n°2066/2018
 Circunstâncias Atenuantes e Agravantes:
Informamos ao Autuado:
Será emitida Multa conforme inciso II do Art.5º da Lei nº2066/2018, no valor de 24 
(vinte e quatro) U.F.G. do Município de Guaíra/PR. Valor de 01 (um) U.F.G. R$ 45,30 
(quarenta e cinco reais e trinta centavos).
Os bens apreendidos ficarão sob responsabilidade do Município de Guaíra, 
depositados junto ao Setor de Vigilância Sanitária, localizado na Rua Prof. Galvoso, 
516, Centro – Guaíra/PR.
No caso de não serem reclamados ou retirados dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
implicará na destruição dos bens apreendidos que deverá ser executada na presença 
da autoridade sanitária.
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO:
Nome:                                                                                                                          Matricula:
Assinatura/Carimbo:                                                                                                     Guaíra/
PR, _____/_____/______
CIÊNCIA DO AUTUADO
Assinatura:
(  ) Recusou-se a assinar o auto:
  TESTEMUNHAS:
Assinatura: __________________________
Nome
Assinatura: __________________________
Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 107/2020
Exonera a pedido Elias Bezerra de Araujo (Matr. N.º 5.901).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 05 de novembro de 2020, o (a) servidor (a) 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, matrícula n.º 5.901, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 778.196 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Médico (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 05 de novembro de 2020.
MARIA HELENA-PR, 10 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 12/2018, firmado em 21 de maio de 2018. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, médico, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 778.196 SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 201.466.809-44, residente e domiciliado no Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, FRANCISCO 
EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 7720214 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob nº 
835.293.495-34, residente e domiciliada na Avenida São Paulo, n.º 5.745, Umuarama, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de 
março de 2009, e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula 
Segunda do Contrato ora aditado, até 31 de dezembro de 2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 14 de novembro de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA 
Contratado
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA CLAUDENIR DE LIMA
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 1.926.536

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 125/2020, firmado em 28 de agosto de 2020, 
Dispensa de Licitação nº 045/2020.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo inicial dos itens nº 01 e 02, 
contido na Clausula Segunda do Contrato de Fornecimento nº 125/2020.
Parágrafo Primeiro: O valor do presente aditivo é de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e 
vinte reais), conforme tabela abaixo.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNITARIO
01 12 Und MACACÃO TYVEK BRANCO SIMPROTEC 50 TAM GG CA 
36.783 55,00
02 12 Und MACACÃO TYVEK BRANCO SIMPROTEC 50 TAM G CA 36.783 
55,00
   VALOR TOTAL 1.320,00
Parágrafo Segundo: Com o acréscimo desse termo aditivo o valor inicial do contrato 
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), passa a ser de R$ 6.820,00 (sete mil, 
oitocentos e vinte reais).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de novembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto Nº 99/2020
Sumula: Nomeia o Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme 
dispõe na Lei Municipal nº 1571 de 19/07/2018 e a Resolução SEED 777, de 
18/02/2013.
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeado o Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, do 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, a seguir relacionado:
Presidente: Ângela Maria Campos Trentini
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 25 de novembro 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 101/2020
Altera a redação dos artigos 3º e 7º do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro 
de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a 
transmissão do Novo Coronavírus tem aumentado, apresentando grande número 
de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná e 
especialmente no Município de Maria Helena;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes 
infectados pelo Novo Coronavírus na Macorregião da 12ª Regional do Estado da 
Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a demanda de 
infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as medidas mais restritivas de enfrentamento anteriormente 
adotadas no Município de Maria Helena auxiliaram, em muito, a manter controlada a 
transmissão do vírus e a viabilizar o seu controle e combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas 
do risco de contágio pelo Novo Coronavírus, tanto para o bem delas quanto da 
coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de internação hospitalar, 
caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais 
essenciais e produtivos do Município permaneçam funcionando, a fim de evitar 
o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria Saúde 
Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem 
máscara e sem observância das medidas preventivas vigentes têm ocorrido em 
momentos no período noturno;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º O horário de funcionamento, inclusive no sistema de delivery e drive thru, dos 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, fica limitado às:
I - 19 (dezenove) horas, para o comércio em geral, incluindo as lojas de departamento, 
os mercados, mercearias, açougues, padarias, conveniências, de segunda-feira a 
sábado, atendendo aos domingos até o meio dia; e
II - 19 (dezenove) horas, para restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de 
lanche, pastelarias, docerias, cafeterias, sorveterias, comércios de assados e bares, 
de segunda-feira a sábado, aos domingos atender em sistema delivery;
III – 12 (doze) horas, para o comércio de assados aos domingos;
IV – 19 (dezenove) horas, para as academias, sendo limitado a quantidade de até 05 
(cinco) alunos por horário.
§1º As restrições dos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustível 
(sendo proibido o consumo de bebida alcóolica no local e qualquer insumo), ao 
comércio de água e gás, às farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em 
veículos de transporte ou em aparelhos que servem à subsistência das pessoas 
ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, que 
poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia.
§2º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio 
do consumidor e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao 
consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do estabelecimento, 
sem consumo no local.
§3º Para os estabelecimentos referidos no inciso I, II e III fica proibido o consumo de 
alimentos e bebidas no local acessível ao público.
§4º Em todos os dias da semana, fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos 
referidos nos incisos I e II em sistema delivery até as 22 (vinte e duas horas)”.
Art. 2º. Fica alterado o art. 7º do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7º. Ficam proibidas as feiras nos espaços públicos, inclusive a do Produtor, de 
terça-feira, podendo entregar seus insumos no sistema delivery”.
Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 30 de novembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ                       
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o prefeito 
Nilson Cardoso de Souza, portador do RG nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado, como 
CONTRATADO, a Sra. Rosa Mara de Lima Souza, brasileira, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 038.613.389-12, residente e domiciliada na  Rua Santa Catarina, nº 403 - Mariluz, 
Estado do Paraná, Prestador ade Serviços Temporário de Professor de Educação 
Infantil, conforme PSS 002/2018 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, á pedido, o 
Contrato nº 048/2019, Prestação de Serviços Temporário de Professor de Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e Lazer, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de dezembro de 2020.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR., na presença 
de 02(duas) testemunhas.
Mariluz, 30 de novembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza                                               Rosa Mara de Lima Souza 
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Educação Infantil
      Contratante                                                                       Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE DISPENSA Nº 034/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para aquisição de aparelhos de Ar Condicionado para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olímpia, 
conforme relação constante no Anexo I.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA
CNPJ: 77.941.490/0225-58
Endereço: RODOVIA PR 082, KM 01, SALA 01                   BAIRRO INDUSTRIAL
Cidade: DOURADINA                                                             U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO:
 R$.3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de novembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, 
DE UM LADO O MUNICÍPIO  DE XAMBRÊ, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ 
E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO 
PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, 
REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, REPRESENTADO NESTE ATO PELO 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência - CORIPA, associação pública de direito público, com sede 
a Rua Clarício Peres, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, CNPJ 
nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PÁDUA, portador do RG: n.º 3.133.647-3 e CPF: 391.385.779-68, 
residente na Av. Getúlio Vargas, n°. 53, na cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Sr. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, 
EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, MÁQUINA 
COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, 
COM POTÊNCIA DE 134 HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS 
VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO TRASEIRO COM 
SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE 
DE DIESEL DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA 
DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE 
H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por 
prazo determinado de 15 (quinze) dias, compreendendo o período de 30/11/2020 a 
14/12/2020, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na 
sede da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município 
Cessionário, para que no prazo previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para 
serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, 
sob pena de revogação da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao 
combustível, transporte, despesa com o servidor que irá manusear o equipamento 
e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão de 
responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, 
quando necessários serão rateados pelos municípios que utilizarão o equipamento 
dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada 
município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e 
conservando-o em perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local 
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela 
segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina 
e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o 
seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de 
Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo 
equipamento, para divulgação e publicação pelo Cedente, em consonância com os 
procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano ao bem cedido, ressarcir a CEDENTE 
pelos prejuízos causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, 
excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força maior, bem como os 
causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a 
incidir sobre o bem objeto da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da 
cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, 
após o uso dentro do prazo previsto, devolvê-lo também na sede da Cedente, inclusive 
caso haja danos e avarias em razão do transporte do equipamento, obrigando-se a 
reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira 
responsabilidade da Cessionária, não tendo a Cedente responsabilidade alguma com 
eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório 
das atividades realizadas, comprovando com fotos e quilometragem dos serviços 
prestados, para que a cedente registre em um banco de dados interno sua utilização 
e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do 
equipamento, contendo as horas/máquinas utilizadas durante o seu período de 
utilização do bem cedido, para controle de despesa quando necessário, assim como 
preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em 
anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária 
a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao Consórcio e a 
terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins 
a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que 
se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de 
boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa 
juntamente com a Cessionária, para custeamento e dotação específica para 
manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação 
prévia, acarretando a imediata reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do 
CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Altônia - PR, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais 
privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, junto com duas testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 30 de novembro de 2020.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito de Xambrê
CESSIONÁRIO
Altair Donizete de Pádua
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:
CPF:                                            CPF:

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 

INTRA-ORÇAMENTARIA
100,001.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 685.630,05 84.990,93 418.577,15 100,00 692.178,98

ADMINISTRAÇÃO 1.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 100,00 685.630,05 84.990,93 418.577,15 100,00 692.178,98

Administração Financeira 1.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 100,00 685.630,05 84.990,93 418.577,15 692.178,98100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 30/nov/2020 as 15h e 11m.

TOTAL 100,00 100,001.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 685.630,05 84.990,93 418.577,15 692.178,98
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Assinado de forma digital por CONSORCIO INTERM P 
CONS REMAN RIO PR E AREAS INFL:00678603000147 
DN: c=BR, st=PR, l=SAO JORGE DO PATROCINIO, o=ICP-
Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, ou=AR ONLINE SUL, 
ou=14695517000157, cn=CONSORCIO INTERM P CONS 
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Dados: 2020.11.30 15:13:14 -03'00'
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 

INTRA-ORÇAMENTARIA
100,001.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 685.630,05 84.990,93 418.577,15 100,00 692.178,98
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www.elotech.com.br  Página: 1

CONSORCIO INTERM P 
CONS REMAN RIO PR E 
AREAS 
INFL:00678603000147

Assinado de forma digital por CONSORCIO INTERM P 
CONS REMAN RIO PR E AREAS INFL:00678603000147 
DN: c=BR, st=PR, l=SAO JORGE DO PATROCINIO, o=ICP-
Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, ou=AR ONLINE SUL, 
ou=14695517000157, cn=CONSORCIO INTERM P CONS 
REMAN RIO PR E AREAS INFL:00678603000147 
Dados: 2020.11.30 15:13:14 -03'00'

MARCIA CRISTINA 
NIRO DE 
SOUZA:79439349972

Assinado de forma digital por MARCIA CRISTINA NIRO 
DE SOUZA:79439349972 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=VALID, 
ou=AR ONLINE SUL, ou=14695517000157, cn=MARCIA 
CRISTINA NIRO DE SOUZA:79439349972 
Dados: 2020.11.30 15:13:36 -03'00'

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO nº 381, de 30 de novembro de 2020.
Institui equipe de transição e dispõe sobre a transição governamental.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os princípios da transição governamental: I – a colaboração entre 
o governo atual e o governo eleito; II – a transparência na gestão pública; III – o 
planejamento da ação governamental; IV – a continuidade dos serviços prestados à 
sociedade; V – a supremacia do interesse público; e VI – a boa-fé e a executoriedade 
dos atos administrativos.
DECRETA
Art. 1º Fica instituída para a transição governamental a equipe de transição conjunta 
composta pelos servidores municipais indicados pelo atual Prefeito: Darlan Scalco, 
Rodrigo Caliani, Rosangela Guandalin, Carlos Roberto Domingues dos Santos e 
Maria Sonia Celini,  e pelas pessoas indicadas pela Prefeita eleita: Valdete Carlos 
Oliveira Gonçalves da Cunha, Orlando Adilson Biaca, Claudemir de Oliveira Carvalho, 
Bruno Augusto Silvério e Maycon Junior dos Santos .
Art. 2º A transição governamental objetiva propiciar condições para que o candidato 
eleito para o cargo de Prefeito possa receber de seu antecessor todos os dados e 
informações necessários à implementação do programa do novo governo, a partir 
da data de sua posse.
Art. 3ºOs membros da equipe de transição, indicados pela Prefeita eleita, poderão 
inteirar-se do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração 
Pública Municipal e preparar os atos de iniciativa do novo Prefeito Municipal, a serem 
editados após a posse, bem como terão acesso às informações relativas às contas 
públicas, aos programas e aos projetos do atual Governo Municipal.
Art. 4º A equipe de transição terá acesso a informações circunstanciadas, fornecidas 
pelos Secretários e Gestores Municipais, sem prejuízo de outras informações, 
documentos, relatórios e leis,  sobre:
I.programas realizados e em execução relativos ao período do mandato do atual 
Prefeito;
II. assuntos que demandarão ação ou decisão da administração nos cem primeiros 
dias do
novo governo;
III. projetos que aguardam implementação ou que tenham sido interrompidos.
Art. 5º Fica vedada a retirada das dependências dos órgãos e entidades municipais, 
por qualquer tempo, de quaisquer arquivos, documentos, processos, equipamentos e 
programas de informática de propriedade do erário municipal.
Art. 6º Sendo necessário para o bom andamento do trabalho da equipe de transição, 
outras normas e diretrizes serão baixadas por Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01/12/2020.
Pérola, 30 de novembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 451 de 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre medidas emergenciais à enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO a reunião realizada na manhã do dia 27 de novembro de 2020, na sede da AMERIOS, com a 
presença dos prefeitos que compõem a Associação;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar o quadro preventivo e da mobilização da sociedade diante do crescente 
número de casos de contaminação humana pelo novo COVID-19 – CORONAVIRUS;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.886/2020 do Governador do Estado do Paraná Carlos Massa Ratinho Júnior que 
estabelece medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública no Paraná e demais documentos legais 
do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que as orientações referentes ao isolamento social, bem como as demais medidas adotas, não 
estão surtindo efeito suficiente para evitar a disseminação do vírus;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública,
DECRETA:
Art. 1º Ficam mantidas a decretação da situação de emergência e do estado de calamidade pública no Município 
de Cruzeiro do Oeste em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19), devendo ser observados, no âmbito do 
Município os procedimentos especificados no presente Decreto e nos demais decretos expedidos, como forma de 
controle, prevenção, diminuição e combate da contaminação humana pela doença, sem prejuízo dos mais restritivos já 
preconizados pelos órgãos estaduais e federais de saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde.
Art. 2º Todo indivíduo dentro do território do Município de Cruzeiro do Oeste fica sujeito à proibição de livre circulação 
noturna, devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 23 (vinte e três) horas até as 5 (cinco) 
horas do dia seguinte, durante toda a semana, prorrogando-se o prazo do Decreto Municipal de nº 442 de 23 de 
novembro de 2020.
§1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não legitima a aplicação da força 
ou da violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena pecuniária do artigo 16 deste Decreto, sem prejuízo da 
aplicação cumulativa de sanções de outra natureza, previstas em outras legislações.
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, como o trabalhador do hospital, 
da farmácia e respectivos entregadores;
II - ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou de item de saúde 
emergencial;
III - ao servidor público e ao prestador de serviço público essencial, emergencial ou que não possa ser desenvolvido 
em outro horário, bem como em qualquer outro caso de necessidade pública; e
IV - ao funcionário privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o 
seu retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em outro período e seja essencial.
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, ficam 
temporariamente alterados, da seguinte forma:
I - das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira e aos sábados das 8 (oito) às 12 (doze) horas para os 
prestadores de serviço e comércio em geral, inclusive para as lojas de departamento;
II - das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sábado, para os mercados, mercearias, padarias que se igualam 
aos demais estabelecimentos deste inciso, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero;
III - das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e os prestadores de serviço do 
setor da construção civil;
IV - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, 
tabacarias, carrinhos de lanche, pastelarias, padarias que se igualam aos demais estabelecimentos deste inciso, 
docerias, cafeterias, sorveterias, comércios de assados e outros do mesmo gênero, sendo que, no domingo, somente 
poderão funcionar das 8 (oito) as 14 (catorze) horas e após somente pelo sistema delivery;
V - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para os bares; e
VI - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as conveniências que, após esse horário e até 
as 23 (vinte e três) horas desses mesmos dias, poderão atender apenas em sistema de delivery; e
VII - das 8 (oito) até as 20 (dezoito) horas, para os pesqueiros de segunda a sábados e aos domingos das 8 (oito) as 
14 (catorze) horas, sendo que seus restaurantes deverão observar a regra do inciso IV deste artigo.
§1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis, ao comércio de água 
e gás, às farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam à 
subsistência das pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, que poderão 
desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia.
§2º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor e a expressão 
drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do 
estabelecimento, sem permanência no local.
§3º Para os estabelecimentos referidos no inciso II fica proibido o consumo de alimentos e bebidas no local acessível 
ao público.
§4º A partir das 20 (vinte) e até as 23 (vinte e três) horas, de segunda a sábado, ficam permitidos o funcionamento dos 
estabelecimentos referidos no inciso IV, desde que em sistema de delivery.
§5º Para fins do §1º do artigo 3º deste Decreto, as academias de ginástica e as clínicas de estética e similares não se 
consideram prestadores de serviço de saúde.
Art. 4º Fica proibido(a):
I - a utilização de bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios, espaços Kids e outros locais públicos e/ou provados 
de uso comum do povo voltados ao lazer, à prática de esportes, à cultura, à recreação, diversão e similares, salvo nos 
casos permitidos por este Decreto;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta presumida 
quando houver mais de 10 (dez) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - a aula presencial nos cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado;
V - o funcionamento de piscinas coletivas, saunas e parques aquáticos, exceto o das academias de natação nos 
termos do que disposto neste Decreto;
VI - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes, observadas as medidas restritivas adiante 
impostas para cada uma dessas atividades;
VII - o funcionamento dos pesqueiros, salvo se os pescadores utilizarem materiais próprios, sem compartilhamento, 
e mantiverem distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, assim como desde que seus restaurantes observem as 
restrições que este Decreto impõe a esse tipo de atividade;
VIII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em 
locais públicos;
IX - a prática de esportes coletivos, assim entendidos aqueles que só se desenvolvem com a participação de duas ou 
mais pessoas, como futebol, tênis, lutas, vôlei, handebol, basquete, salvo nos casos excepcionados por este Decreto;
X - a prática, em grupo, de esportes individuais, salvo se expressamente permitida por este Decreto;
XI - o funcionamento de casas de show, boates e similares;
XII - o funcionamento de teatros, cinemas e similares;
XIII – o funcionamento das feiras, de qualquer tipo, nos espaços públicos e privados após as 20 (vinte) horas, restando 
permitido, todavia, o fornecimento de seus produtos em sistema delivery e desde que observada as medidas de 
prevenção aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço;
XIV - os eventos no formato drive in; e
XV - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento das atividades do setor privado, 
cabendo ao proprietário ou responsável a dotar medidas para a dispersão das pessoas no interior ou nas imediações 
do respectivo estabelecimento.
XVI - qualquer aglomeração residencial acima de 10 (dez) pessoas.
Parágrafo único. No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa também será 
responsabilizada pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu condômino em área comum.
Art. 5º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas, somente poderão sair de seu domicílio, se necessário, para a 
prática de exercício físico individual nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para atividades 
essenciais à sua sobrevivência e saúde.
§1º As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas que lhe permitam cumprir 
suas obrigações e exercitar seus direitos civis, que evitem o seu contato físico com outras pessoas e que reduzam o 
risco de contágio pelo COVID-19.
§2º Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa do grupo de risco deverá 
observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais 
públicos e nos privados acessíveis ao público.
Art. 6º O funcionamento das indústrias no Município de Cruzeiro do Oeste devem observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como 
pela Organização Mundial de Saúde:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 
100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate 
ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas 
do grupo de risco de morte;
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste 
artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato físico 
entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com 
eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Cruzeiro do Oeste, deve observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela 
Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 
4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com 
mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 
100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70% (setenta por cento), álcool gel 
ou similar, orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes 
e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70% (setenta por cento), álcool gel ou similar, exigindo-
lhes a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento para as 
compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que envolvem a manipulação dos produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos 
incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem máscaras de proteção e 
outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XX - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XXVI - determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19.
Art. 8º O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também, que seja permitido que 
cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento em cada acesso que lhe for 
deferido, evitando-se a permanência de crianças e pessoas do grupo de risco.
Art. 9º O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços em geral 
no Município de Cruzeiro do Oeste devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já 
preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 
4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com 
mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 
100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70% (setenta por cento), álcool 
gel ou similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como 
antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70% (setenta por cento), álcool gel ou similar, exigindo-
lhes a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, bem 
como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante 
os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que envolvem a manipulação de produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco de morte;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar de modo a manter neles, se possível, o a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos 
nos incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 

cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não 
presencial, dos serviços;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XXVI - determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.
§1º A atividade esportiva em academia será permitida das 8 (oito) as 17 (dezessete) horas apenas na modalidade de 
esporte individual, ainda que em grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco e desde 
que as demais restrições previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de espaçamento mínimo 
entre os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
§2º As academias de natação deverão observadas, além do disposto neste Decreto para os prestadores de serviço 
em geral, as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% (setenta por cento) e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros constantemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente entre 
uma e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante a prática 
de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a possibilidade 
de banho;
XIII - clorar as piscinas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis adequados para a não proliferação de 
vírus;
XIV - os professores deverão utilizar máscara acrílica durante a aula.
Art. 10 As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Cruzeiro do Oeste devem 
observar os seguintes procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, 
bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 
100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilizar de mão-de-obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas a partir 
de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a 
imunidade ou a saúde debilitada (inciso II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste 
artigo;
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima 
para a construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro utensílio de 
uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XV - determinar a utilização individual dos elevadores;
XVI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas a partir de 
60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a 
imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 11 O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, confeitarias, 
cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício pronto para 
a ingestão ou bebida no Município de Cruzeiro do Oeste, deve respeitar os procedimentos especificados a seguir, 
sem prejuízo dos preconizados pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme o respectivo 
alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo 
exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período 
em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
IV - manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros, no mínimo, umas das outras;
V - O manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada, deve ser 
obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá necessariamente utilizar 
máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente após cada 
refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto enquanto 
estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70% (setenta por cento), álcool 
gel ou similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como 
antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70% (setenta por cento), álcool gel ou 
similar, exigindo-lhes a utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e 
obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos 
usuários num mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente 
as que envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XVIII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIX - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco;
XX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) 
metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar 
que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XXI - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XXII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
XXIV - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XXV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico 
e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXVI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos aos consumidores;
XXVII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXVIII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando 
a concentração de pessoas num único período;
XXIX - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXX - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XXXI - determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXXII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXXIII - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXIV - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, assim como publicar 
cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto 
possível, a respeitar o distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos 
e outras pertinentes;
XXXVI - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas durante a escolha do alimento, que deve ser feita por uma pessoa de cada vez;
XXXVII - não oferecer temperos ao cliente, que não sejam em sachê;
XXXVIII - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;
XXXIX - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do local em que cada 
cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o distanciamento de 2 (dois) metros 
do outro cliente;
XL - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente luvas de 
plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento em que o cliente 
estiver se servindo.
Parágrafo único. Fica proibida a execução de música ao vivo.
Art. 12 A abertura das igrejas e templos religiosos ao público deve observar o disposto na Resolução n° 734, expedida 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos religiosos 
devem ser de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), garantido o 
afastamento mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos termos do 
caput e incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para organização de 
atividades religiosas, reuniões domiciliares e demais reuniões e as atividades que envolvam crianças; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, aplicam-se 
estes devido à sua especialidade.
Art. 13 A realização de apresentação artística denominada Live deve observar as seguintes regras:
I - não poderá ter a presença de público, plateia, no local da gravação;
II - quando realizada em ambiente comercial, industrial ou de prestação de serviço, este deverá permanecer fechado ao público;
III - deverá envolver, no máximo, 15 (quinze) pessoas, incluindo os artistas e a equipe de produção;
IV - só poderá ocorrer mediante aprovação do seu plano de contingenciamento, que deverá ser requerida pelo 
organizador do evento à Vigilância Sanitária, com no mínimo 1 (uma) semana de antecedência do evento, juntamente 
com listagem contendo o nome completo e CPF dos que participarão da organização e do artista;
V - não poderá haver o consumo de bebida alcoólica pelos artistas e participantes da organização;
VI - todos os participantes deverão utilizar álcool 70% (setenta por cento) ou outro higienizador, com frequência;
VII - todo participante deverá utilizar máscara, salvo os cantores, backing vocals, instrumentistas de sopro e quaisquer 
outros cuja utilização impossibilite o desenvolvimento de seus serviços;
VIII - não poderá causar aglomeração de pessoas;
IX - os participantes, incluindo os artistas, deverão manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
X - deve se encerrar até as 22 (vinte e duas) horas.
Parágrafo único. O não cumprimento das medidas estabelecidas neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de 
multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), quando organizador do evento ou proprietário do estabelecimento onde 
ele ocorrer, e de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), quando outra pessoa da equipe.
Art. 14 No desenvolvimento das atividades permitidas por este decreto ficam recomendadas, as seguintes condutas:
I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível;
II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o 
horário de pico de deslocamento;
III - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja natureza 
aumenta o risco de infecções;
IV - seguir estritamente as orientações da Vigilância em Saúde para cada atividade de risco;
V - evitar a utilização de mão-de-obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade 
ou a saúde debilitada.
Art. 15 Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realiza-las apenas quando estritamente 
necessárias, por qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como 
telefones, botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde 
quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na 
conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 16 O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente decreto, inexistindo penalidade específica, 
considera-se infração à legislação municipal tributária e sujeita o infrator ao pagamento de multa, independentemente 
de prévia notificação, no valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), havendo caso de 
reincidência, para cada caso, as penas previstas neste parágrafo serão aplicáveis em dobro, sendo que, pode ser 
aplicado cumulativamente com a cassação da licença de funcionamento, fechamento compulsório e imediato do 
estabelecimento e a paralisação compulsória e imediata da atividade.
§ 1º O descumprimento às determinações deste Decreto e dos demais Decretos já expedidos, bem como às normas 
estabelecidas para o combate ao Coronavírus poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) 
ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas de 
aplicação de multas e cassação do alvará de funcionamento, tudo nos termos dos Decretos já expedidos e em vigor.
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais legislações, 
inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§3º A infração ao inciso II do artigo 4º deste Decreto implica multa, nos seguintes valores:
I - R$ 1.000,00 (um mil reais), ao organizador do evento e ao proprietário do imóvel onde ele ocorre; e
II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), aos demais participantes.
§4º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao 
COVID-19, estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular 
cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos 
da legislação, valendo-se inclusive da força policial quando necessário.
Art. 17 Ao fim do prazo deste Decreto, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal nº 348 de 3 de setembro 
de 2020 o qual dispõe sobre a liberação gradual de eventos culturais estabelecimentos voltados ao lazer, a cultura, 
à recreação e congêneres, que causem aglomeração de pessoas, especificamente no tocante a autorização da sua 
realização pela Vigilância Sanitária.
Art. 18 As medidas tratadas neste Decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 19 Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e científicos, 
levando em consideração a transmissão comunitária e a situação epidemiológica da COVID-19 no Município.
Art. 20 Este decreto vigorará pelo período de 15 (quinze) dias e a partir do dia 1 de dezembro de 2020, revogando-se 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 284/2020
Data: 30.11.2020
Ementa: dispõe sobre a Regulamentação da Lei nº 2066 de 26 de outubro 2018, a qual proíbe o uso de narguilé 
nos locais em que especifica, bem como sua venda, aluguel e utilização por crianças e adolescentes, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 
84, I, “o”, da Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 2.066 de 26 
de outubro de 2018, e, considerando o memorando online sob o nº 513/2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 2066 de 26 de outubro de 2018, que proíbe o uso em locais públicos, 
abertos ou fechado, da aparelhagem fumígena conhecida como “narguilé” ou qualquer aparelho similar, bem como de 
essências e complementos a sua utilização, seja tabaco ou qualquer produto fumígero.
§ 1º Para fins do disposto no “caput”, entende-se por local público, ruas, avenidas, logradouros, calçadas, passeios 
públicos, praças, áreas de lazer, parques, ginásios, espaços esportivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições, 
igrejas, áreas de estacionamentos e qualquer local onde houver concentração ou aglomeração de pessoas.
§ 2º Aplica-se a proibição disposta no “caput” deste artigo aos ambientes de uso coletivo privado, total ou parcialmente 
fechados, em qualquer dos seus lados, por parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja 
permanência ou circulação de pessoas.
§ 3º Para os fins deste Decreto, a expressão “ambientes de uso coletivo privado” compreende, dentre outros: bares, 
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, casas de espetáculos, teatros, cinemas, hotéis, pousadas, 
centros comerciais, supermercados e similares, shoppings centers, ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de 
lazer, de esporte ou de entretenimento e áreas comuns de condomínios e estacionamentos.
Art. 2º Os estabelecimentos que comercializam “narguilé” devem afixar placa ou cartaz, em local de fácil visibilidade, 
com os seguintes dizeres e dimensões, em letras bem visíveis:
I - dizeres: “É PROIBIDA A VENDA DO NARGUILE PARA MENORES DE IDADE”;
II - dimensões: 21,00 cm x 29,70 cm (folha A4).
Art. 3º A Política Municipal ora adotada tem por objetivos:
I - destacar as questões de saúde pública e controlar o uso e comercialização da aparelhagem denominada “narguilé”, 
além de essências e complementos;
II - redução do risco de doenças provocadas pela exposição à fumaça de produto fumígeno, derivado ou não de 
tabaco;
III - a defesa da saúde da população e, em especial, dos consumidores e usuários; 
IV - a criação de ambientes fechados ou parcialmente fechados de uso coletivo, públicos ou privados, livre do fumo.
Art. 4º A Política Municipal em relação ao uso de “narguilé” em ambientes fechados de uso coletivo será aplicada com 
a integração de providências:
I - do Poder Público;
II - dos empresários e demais responsáveis por ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, fechados ou 
parcialmente fechados; e
III - da comunidade.
§ 1º Caberá à Guarda Municipal, na qualidade de detentora das prerrogativas de policiamento ostensivo bem como 
a Diretoria de Fiscalização, da Secretaria Municipal da Fazenda, fiscalizar, capacitar, monitorar, avaliar e aplicar as 
sanções previstas no art. 5º e incisos da Lei 2066/2018, podendo, ainda, requisitar a Polícia Militar durante o exercício 
da atividade delegada.
§ 2º Com o fito de delinear as medidas adotadas quando das intervenções em locais onde houver descumprimento 
da lei, serão criados talões específicos de ocorrência, de Auto de Exibição e Apreensão (Anexo único) e de Auto de 
Entrega.
§ 3º Quando do preenchimento do talão de ocorrência nele deve constar os dados qualificativos do infrator e 
documentais, inclusive CPF, endereço residencial, telefone e histórico relativo às medidas adotadas, arrolando, 
no mínimo, duas testemunhas, assinaturas e, em havendo apreensão da aparelhagem destinada ao “Narguilé” e 
complementos, se for o caso, consignar-se-á que a sua devolução só se efetivará com a apresentação do comprovante 
da multa paga e com a apresentação de nota fiscal correspondente, num prazo máximo de noventa (90) dias, após 
este prazo os equipamentos e complementos serão destruídos pela Vigilância Sanitária.
§ 4º Sendo o “menor infrator”, a devolução da aparelhagem apreendida só poderá ser feita aos pais ou responsáveis, 
fazendo constar no histórico da ocorrência evitando-se eventuais questionamentos.
§ 5º No Auto de Exibição e Apreensão a aparelhagem deve ser descrita em detalhes, inclusive de suas condições 
de uso com o devido ciente do infrator, devendo o valor da multa ser lançada neste ato, conforme o art. 5º e incisos 
da Lei 2066/2018.
§ 6º A aparelhagem apreendida ficará depositada a cargo da Guarda Municipal nos finais de semana e feriados 
e encaminhada a Diretoria da Vigilância Sanitária (SMS) no primeiro dia útil e a sua devolução, nos termos deste 
Decreto, dar-se-á a critério de seu Diretor, lavrando-se o competente Auto de Entrega.
§ 7º O valor será lançado pelo setor competente da Diretoria de Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda, a 
multa vencida e não paga será lançada na dívida ativa do Município, podendo ser cobrada judicialmente.
Art. 5º O descumprimento da Lei nº 2066/2018 sujeitará o infrator às sanções previstas nos arts. 171 a 190 da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e no art. 56 da Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60.
Art. 6º A Guarda Municipal e a Vigilância Sanitária do Município deverão adotar medidas educativas no primeiro mês 
de vigência deste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2020.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Anexo único
Ref. Decreto 284/2020 de 30.11.2020
AUTO DE APREENSÃO Nº. ___________/_______
DADOS DO AUTUADO:
Nome/Razão Social:
Endereço:
Bairro: CEP: Cidade: UF:
CPF/CNPJ: R.G./INSC. ESTADUAL:
LOCAL DA APREENSÃO
Endereço:
DESCRIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS
Em fiscalização realizada no local descrito em ______ de __________________ de ___________, às ____:____ hs 
foram apreendidos os bens e/ou produtos abaixo relacionados:
QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
 
Base legal: Art. 5º Inc. I da Lei n°2066/2018
 Circunstâncias Atenuantes e Agravantes:
Informamos ao Autuado:
Será emitida Multa conforme inciso II do Art.5º da Lei nº2066/2018, no valor de 24 (vinte e quatro) U.F.G. do Município 
de Guaíra/PR. Valor de 01 (um) U.F.G. R$ 45,30 (quarenta e cinco reais e trinta centavos). 
Os bens apreendidos ficarão sob responsabilidade do Município de Guaíra, depositados junto ao Setor de Vigilância 
Sanitária, localizado na Rua Prof. Galvoso, 516, Centro – Guaíra/PR.
No caso de não serem reclamados ou retirados dentro do prazo de 90 (noventa) dias, implicará na destruição dos bens 
apreendidos que deverá ser executada na presença da autoridade sanitária.
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO:
Nome:                                                                                                                          Matricula: 
Assinatura/Carimbo:                                                                                                     Guaíra/PR, _____/_____/_____
_                                                                                                                                   
CIÊNCIA DO AUTUADO
Assinatura:
(  ) Recusou-se a assinar o auto:                                  
  TESTEMUNHAS:
       ______________________________________________            Assinatura: __________________________
                                          Nome                                                                                              
      _______________________________________________             Assinatura: __________________________
                                          Nome                             
                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

VALOR DATA
2.804,23        29/10/2020
4.495,12        30/10/2020

4.058,40        05/11/2020

54.379,33      11/11/2020
18.200,00      11/11/2020

6.000,00        11/11/2020
9.675,00        11/11/2020

19.415,62      20/11/2020

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO

6.000,00        04/11/2020
FARMACÊUTICA NO SUS
ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL

8.010,80        05/11/2020
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

4.717,05        04/11/2020
PROCEDIMENTOS NO MAC
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.331,71        09/11/2020

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

04/11/2020
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.000,00        04/11/2020

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
210,00           04/11/2020

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.990,00        

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

IVATÉ, 30 DE NOVEMBRO DE 2020

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

FNAS - BL PSB
FNAS - BL PSB

Federais para o município.

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.990,00        16/11/2020

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

210,00           16/11/2020
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS -  ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL
14.250,00      24/11/2020

(CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO -  CORONAVÍRUS (COVID - 19) - SAPS

1.373,33        16/11/2020
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº077/2020
Abre Crédito Adicional Especial e Suplementar dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE  PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1085 de 27 de novembro de 2020, publicada em 28 de novembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
09.01 Gabinete do Secretário 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
1149/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
Fonte 816 
TOTAL .......................................................................................... 10.000,00
  09.00 Secretaria de Meio Ambiente 
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 816 ............................................................................................R$  10.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL....................................................................................................R$  10.000,00.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de novembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ
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CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola - Pr., 30 de Novembro de 2020

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 24/11/2020 à 30/11/2020

30/11/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.175,88
30/11/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 321.304,92
24/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 15.895,51
25/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 187,31
26/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 35,81
27/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 15,15
30/11/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 5,07
30/11/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social - PAIF 1.690,47
27/11/2020 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 15.362,23
30/11/2020 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 386,84
30/11/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 929,11
24/11/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 10.343,41
25/11/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42.777,04
30/11/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 33.061,59
30/11/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 322,52
24/11/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 138.112,00

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.020/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.110.756,13 112.314,73 486.243,3910,11 43,78 624.512,741.110.756,13

    RECEITAS CORRENTES 866.359,86 112.314,73 486.243,3912,96 56,12 380.116,47866.359,86

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 90.648,07 0,00 0,000,00 0,00 90.648,0790.648,07

        Taxas 90.648,07 0,00 0,000,00 0,00 90.648,0790.648,07

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 28.826,01 24,88 409,520,09 1,42 28.416,4928.826,01

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 28.826,01 24,88 409,520,09 1,42 28.416,4928.826,01

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 16.143,21 0,00 0,000,00 0,00 16.143,2116.143,21

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 16.143,21 0,00 0,000,00 0,00 16.143,2116.143,21

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 729.684,35 112.289,85 485.833,8715,39 66,58 243.850,48729.684,35

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 602.697,54 112.289,85 485.833,8718,63 80,61 116.863,67602.697,54

        Transferências de Instituições Privadas 126.986,81 0,00 0,000,00 0,00 126.986,81126.986,81

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.058,22 0,00 0,000,00 0,00 1.058,221.058,22

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.058,22 0,00 0,000,00 0,00 1.058,221.058,22

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 244.396,27 0,00 0,000,00 0,00 244.396,27244.396,27

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 88.394,02 0,00 0,000,00 0,00 88.394,0288.394,02

        Alienação de Bens Móveis 88.394,02 0,00 0,000,00 0,00 88.394,0288.394,02

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 156.002,25 0,00 0,000,00 0,00 156.002,25156.002,25

        Transferências da União e de suas Entidades 156.002,25 0,00 0,000,00 0,00 156.002,25156.002,25

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.110.756,13 1.110.756,13 112.314,73 486.243,3910,11 43,78 624.512,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.110.756,13 1.110.756,13 112.314,73 10,11 486.243,39 43,78 624.512,74

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.110.756,13 1.110.756,13 112.314,73 10,11 486.243,39 624.512,7443,78

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e)

DESPESAS

EMPENHADAS

No

Período

Até o

Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No

Período

Até o

Período

(h)

SALDO

(g)=(e-f)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ 

O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 84.990,93 418.577,15 417.239,21685.630,05 692.178,98

    DESPESAS CORRENTES 872.469,83 872.469,83 89.649,86 422.866,95 83.100,93 416.318,02 414.980,08449.602,88 456.151,81

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 526.117,74 526.117,74 42.761,28 285.708,46 42.761,28 285.708,46 285.355,91240.409,28 240.409,28

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 346.352,09 346.352,09 46.888,58 137.158,49 40.339,65 130.609,56 129.624,17209.193,60 215.742,53

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 346.352,09 346.352,09 46.888,58 137.158,49 40.339,65 130.609,56 129.624,17209.193,60 215.742,53

    DESPESAS DE CAPITAL 238.286,30 238.286,30 1.890,00 2.259,13 1.890,00 2.259,13 2.259,13236.027,17 236.027,17

      INVESTIMENTOS 238.286,30 238.286,30 1.890,00 2.259,13 1.890,00 2.259,13 2.259,13236.027,17 236.027,17

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.110.756,131.110.756,13 425.126,0891.539,86 418.577,1584.990,93 417.239,21685.630,05 692.178,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 425.126,08 84.990,93 418.577,15 417.239,21685.630,05 692.178,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 67.666,24- -61.117,31 69.004,18

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.110.756,13 1.110.756,13 91.539,86 486.243,39 84.990,93 486.243,39 486.243,39- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 30/nov/2020 as 15h e 10m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA                                          
 DECRETO Nº076/2020                                               
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1086 de 27 de novembro de 2020, publicada em 28 de novembro de 2011, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
107/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 511 
TOTAL ................................................................................................................... 30.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
123/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Pública 
151/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 6.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
261/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 57.000,00
266/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 130.000,00
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 187.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
287/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 70.000,00
FONTE 303 
TOTAL ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 303.000,00
                                      
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
110/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
FONTE 511 
TOTAL ................................................................................................................... 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
92/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 10.000,00
FONTE 504 
TOTAL ................................................................................................................... 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Pública 
150/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00
FONTE 507 
TOTAL ................................................................................................................... 6.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
268/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.000,00
269/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 42.000,00
1030113002.048 Manutenção do PAB 
271/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 60.000,00
272/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00
273/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00
1030113002.059 Manutenção do Programa Saúde Bucal 
275/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 187.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
255/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
FONTE 303 
TOTAL ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 303.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de novembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA       
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO E RENDA
O Conselho Municipal do Trabalho e Renda, instituído pela Lei Municipal, nº 1064/2020, de 24 de junho de 2020, aqui 
denominados de conselho, órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, constituído  por representantes 
do Poder Publico Municipal, empregadores e trabalhadores do Município de Perobal – PR, vinculado à Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, aprova o seu Regimento Interno, pela maioria absoluta de seus membros 
efetivos, nos seguintes termos.
CAPÍTULO I DOS OBJETIVOS
Artigo1º. O conselho tem por finalidade precípua, estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de emprego 
relações de trabalho no Município de Perobal, observados os critérios, determinações e competências estabelecidas 
pela Lei Federal nº 7.998, de 11 de fevereiro de 1990, pela Lei Federal 13.667, de 17 de maio 2018, pela Lei Estadual 
nº 19.847, de 29 de abril de 2019, pela Resolução do CODEFAT nº 831, de 21 de maio de 2019 e pela Lei Municipal 
nº 1064/2020, de 24 de junho de 2020.
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Artigo 2º. Compete ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER:
a) Aprovar seu Regimento Interno, observando para tal fim os critérios estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, nos termos da Resolução nº 831, de 21 de maio de 2019, e suas 
alterações subseqüentes;
políticas públicas de emprego, trabalho e renda, em sintonia com as definidas pelos conselhos estaduais do trabalho;
c) Subsidiar, quando solicitado, as deliberações do conselho estadual do trabalho;
d) Propor aos órgãos executores das ações do Sistema Público de Trabalho, Emprego e Renda (habilitação ao 
seguro-desemprego, intermediação de mão de obra – IMO), Plano Nacional de Qualificação – PNQ, orientação 
profissional, certificação profissional, fomento a atividades autônomas e empreendedoras e estudos e informações 
no mercado de trabalho, com base em relatórios técnicos, medidas efetivas que minimizem os efeitos negativos dos 
ciclos econômicos e desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho;
e) Articular-se com instituições públicas e privadas, inclusive acadêmicas e de pesquisa, com vistas à obtenção de 
subsídios para o aperfeiçoamento das ações executas no âmbito do publico de trabalho, emprego e renda;
f) Promover o intercambio de informações com Conselhos ou comissões de emprego instituídas no âmbito estadual, 
municipal e intermunicipal, objetivando, não apenas a integração do Sistema, mas também a obtenção de dados 
orientadores de suas ações;
g) proceder ao acompanhamento da utilização dos recursos destinados a execução das ações do Sistema Público 
de Trabalho, Emprego e Renda, no que se refere ao cumprimento dos critérios, de natureza técnica, definidos pelo 
CODEFAT;
h) articular-se com entidades da rede de educação profissional, visando estabelecer parcerias que maximizem o 
investimento do FAT em programas de qualificação profissional, intermediação de mão de obra, geração de emprego 
e renda e outras ações do sistema publico de emprego;
i) criar grupos temáticos, temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas, com a 
participação de membros do conselho ou mistos de técnicos para promover  estudos  com  objetivo  de  subsidiar  
as  decisões  do  conselho,  visando  o encaminhamento e/ou acompanhamento de questões /programas relevantes, 
relativos às políticas de emprego, trabalho e renda, apoiadas pelo conselho;
j) promover ações de incentivo a modernização das relações de trabalho, ações preventivas educativas, visando 
a melhoria das condições de saúde e segurança no trabalho, ações de combate ao trabalho infantil e trabalho em 
condições similares ao trabalho escravo;
k) indicar e/ou apoiar medidas  de preservação do meio ambiente, no contexto de desenvolvimento local sustentado.
CAPÍTULO III DA COMPOSIÇÃO
Artigo 3º. O Conselho Municipal do Trabalho e Renda compõe-se de forma tripartite e paritária por:
I – Três representantes titulares indicados por entidades de Trabalhadores; II – Três representantes titulares indicados 
por entidades Patronais;
III – Três representantes titulares indicados pelo Poder Publico Municipal.
§1.º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de, no mínimo, 09 (nove) e, no máximo, 18 
(dezoito) membros titulares, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do executivo 
municipal.
§2º. Os segmentos sociais a que se refere este artigo, indicarão além dos membros titulares, seus respectivos 
suplentes, que poderão ser das mesmas entidades e órgãos que os titulares ou, se considerando conveniente, de 
outras entidades ou órgãos, desde que pertencentes ao mesmo segmento (trabalhadores, empregadores ou poder 
publico).
respectivos representantes a qualquer tempo, desde que em comum acordo dentro do segmento, hipótese em que, 
uma vez nomeado, o substituto completara o período de mandato do substituído.
Artigo 4°. Os membros indicados formalmente pelas instituições e órgãos participantes deste conselho, titulares ou 
suplentes, serão nomeados pelo presidente do conselho estadual do trabalho, após homologação pelo mesmo.
Artigo 5°. Respeitado o disposto no artigo 3º, §2º, quanto a possível substituição de membros do conselho, o mandato 
de cada conselheiro é de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução.
CAPÍTULO IV DA PRESIDÊNCIA
Artigo 6º. A Presidência do conselho será exercida em sistema de rodízio entre as bancadas de trabalhadores, 
empregadores e poder publico, tendo o mandato do Presidente a duração de 24 (vinte quatro) meses e vedada a 
recondução para o período consecutivo.
§1.º A eleição do Presidente ocorrera por maioria simples de votos dos integrantes do conselho.
§2.º Em suas ausências ou impedimento eventual, o Presidente será substituído, automaticamente, por seu suplente.
§3º. No caso de vacância da Presidência, será eleito um novo Presidente dentre os membros representativos da 
mesma bancada, de conformidade com o caput deste artigo.
§4º. A eleição para o novo mandato deverá ocorrer sempre na penúltima reunião ordinária que anteceder o fim do 
período de mandato do atual Presidente, tendo a última reunião ordinária, entre seus itens de pauta, o relatório geral 
de atividades do mandato e a posse do novo Presidente.
Artigo 7º. Cabe ao Presidente do Conselho:
a) representar o Conselho, presidir as reuniões plenárias, ao coordenar os debates, tomar votos e votar;
b) emitir votos de qualidade nos casos de empate;
c) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
d) requisitar às instituições que participam da gestão de recursos destinados aos programas de emprego e relações 
do trabalho, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação 
das mesmas;
e) solicitar estudos ou pareceres sobre assuntos de interesse do Conselho;
f) expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições na execução das deliberações do 
Conselho;
g) conceder o visto de matérias aos membros do Conselho quando solicitado;
h) supervisionar as atividades exercidas pelo Secretário do Conselho;
i) cumprir e fazer cumprir este regimento.
CAPÍTULO V DOS MEMBROS
Artigo 8º. Cabe aos membros do Conselho:
a) participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;
b) encaminhar quaisquer matérias que tenham interesse de submeter à deliberação do
conselho;
c) requisitar à Secretaria executiva, à Presidência do Conselho e aos demais membros, informações que julgarem 
relevantes para o desempenho de suas atribuições;
d) cumprir e fazer cumprir este regimento.
Artigo 9º. Pela atividade exercida no conselho, os seus membros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo 
de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios.
CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES
Artigo 10. O conselho Municipal do Trabalho e Renda reunir-se à:
I – Ordinariamente, uma vez a cada bimestre, em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias, sendo precedida da convocação de todos os seus membros.
§1º. Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo Presidente, qualquer membro poderá fazê-lo, desde que 
transcorrido 15 (quinze) dias do prazo previsto neste inciso.
§2º. As reuniões ordinárias serão instaladas e iniciadas pelo Presidente, com a presença da metade mais um de seus 
membros, contempladas a três representações.
II - Extraordinariamente, a qualquer tempo, com antecedência de 24 (vinte quatro) horas, por convocação de seu 
Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros.
§1º. Para a convocação de que trata este inciso, é imprescindível a apresentação de comunicado ao Secretário 
executivo, acompanhado de justificativa.
§2º. Caberá ao Secretário executivo a adoção de previdências necessárias à convocação da reunião Extraordinária, 
que se realizará no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a
partir do ato da convocação.
Artigo 11. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, com “quorum” mínimo de metade 
mais um de seus membros, contempladas as três representações, cabendo ao Presidente o voto de desempate, em 
caso de empate.
§1º. As decisões normativas terão a forma de resolução, numeradas de forma sequencial e publicadas no Órgão 
Oficial de Imprensa do Município (Diário Oficial).
§2º. Será obrigatória a confecção de atas das reuniões, devendo as mesmas serem arquivadas na Secretaria 
executiva, para efeito de consulta.
Artigo 12. As reuniões do conselho estarão abertas à participação dos membros, suplentes, assessores, integrantes 
de grupos temáticos e/ou comissões de trabalho, pessoal de apoio, representantes de órgãos públicos e entidades 
privadas, quando convidadas em função da natureza dos assuntos tratados, com direito a voz, mas não a voto, sendo 
este exclusivo dos membros titulares ou, na sua ausência, dos respectivos suplentes.
Artigo 13. A entidade representada que deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, 
no mandato, será notificada para que apresente nova indicação de seus representantes e, não o fazendo no prazo 
de 30 (trinta) dias, perderá o assento junto ao conselho, cabendo ao respectivo segmento indicar nova entidade a 
substituí-la.
Parágrafo único. Os membros substituídos, nos termos deste artigo, completaram o mandato regimental dos 
respectivos substituídos.
CAPÍTULO VII
DO APOIO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO
Artigo 14. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, a que está vinculada o Conselho, prestará o 
necessário apoio técnico e administrativo ao bom
funcionamento do colegiado.
Artigo 15. O Conselho Municipal do Trabalho e Renda contará com uma Secretaria Executiva, a ser exercida pelo 
órgão responsável pela operacionalização das atividades inerentes ao Sistema Publico de Emprego, Trabalho e 
Renda na Agência do Trabalhador, a ela cabendo a realização das tarefas técnicas e administrativas.
Artigo 16. O conselho criará, conforme a necessidade, grupos temáticos para estudos com o objetivo de subsidiar as 
decisões Conselho e /ou comissões de trabalho, visando o encaminhamento e/ou acompanhamento de questões/
programas relevantes, relativos às políticas de emprego e relações de trabalho, apoiados pelo conselho.
CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA EXECUTIVA
Artigo 17. A Secretaria Executiva é uma unidade de apoio ao conselho responsável pela sistematização das 
informações, facilitando ao conselho o estabelecimento de normas, diretrizes e programas de trabalho.
Parágrafo único. A Secretaria Executiva do Conselho será exercida de conformidade com o disposto no artigo 15, 
sendo o Secretário Executivo nomeado e destituído pelo Presidente, “ad referendum” dos demais conselheiros.
Artigo 18. Compete ao Secretário Executivo:
a) preparar as pautas, secretariar e agendar as reuniões do conselho e encaminhar aos conselheiros os documentos 
necessários;
b) expedir ato de convocação de conformidade com o que estabelecem os Artigos 8º e 10, e seus respectivos 
parágrafos;
c) encaminhar, mediante solicitação das entidades representadas no Conselho, cópias das atas de reuniões 
ordinárias e extraordinárias;
d) executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho;
e) cumprir e fazer este regimento.
CAPÍTULO IX
DOS GRUPOS TEMÁTICOS E COMISSÕES DE TRABALHO
Artigo 19. Os grupos temáticos têm por finalidade, subsidiar as decisões do Conselho nos estudos das questões 
relevantes na área do trabalho, tais como: emprego e renda, saúde e segurança no trabalho, trabalhadores rurais 
volantes, mediação em negociações trabalhistas, exploração do trabalho infantil, formação sociopolítica e outras 
e as comissões de trabalho, tem como função encaminhar e acompanhar a execução programática, apoiada pelo 
Conselho.
§1º. Os grupos temáticos e comissões de trabalho serão designados pelo Conselho mediante resolução pelo tempo 
necessário a cada tema, mantendo, em sua composição, seu caráter tripartite e paritário.
§2º. Os grupos temáticos e comissões de trabalho terão, cada qual, na sua estrutura organizacional interna, um 
coordenador que deve ser, preferencialmente, um membro integrante do Conselho e um relator.
§3º. Os grupos temáticos, após os devidos estudos, e as comissões de trabalho, sempre que necessário, apresentarão 
à Secretaria Executiva, para deliberação ou apreciação do conselho, a matéria devidamente sistematizada em 
documento escrito.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 20. As deliberações do Conselho com relação a alterações deste Regimento Interno deverão contar com a 
aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus integrantes.
Artigo 21. Os casos omissos e as dúvidas levantadas quanto a aplicação deste Regimento Interno, serão resolvidas 
pelo plenário do Conselho, presentes as três representações.
Artigo 22. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial do Município 
de Perobal.
Perobal/PR, 30 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANA      
DECRETO Nº 2.003, de 30 de novembro de 2020.
Dispõe sobre adoção de medidas sanitárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do 
comercio local e dá outras providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARILUZ, no uso das atribuições legais, em 
especial a da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 13.979/2020, Decreto Estadual 
4.320/2020;
I  - Considerando o Decreto nº 4886/2020, do Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná, em como, o artigo 
30, inciso II, da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber;
II – Considerando a reunião realizada na manhã do dia 27 de novembro de 2020, na sede da AMERIOS, com a 
presença dos prefeitos que compõem a Associação;
III CONSIDERANDO AINDA, a confirmação de diversos casos de cidadãos residentes no município, atendidos no 
sistema de saúde local, que testaram positivo, havendo, portanto, a necessidade de manutenção de medidas para se 
diminuir o risco de contaminação em massa,
DECRETA
I
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus – COVID-19, no âmbito do município Mariluz, Estado do Paraná, ficam definidas nos termos deste 
Decreto, para o fim de regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso Município.
Art. 2º. Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancários, lotéricas, prestadores de serviços, autônomos 
e escritórios de profissionais liberais, poderão realizar suas atividades, de segunda à sábado, em horário normal, com 
exceção de panificadoras, mercearias, açougues, bares e botecos, que poderão funcionar também aos domingos até 
as 12 horas, desde que cumpram integralmente as regulamentações sanitárias descritas neste Decreto, por serem 
medidas de controle, prevenção e diminuição do risco de contaminação humana pelo COVID-19.
§1º. Sem prejuízo das ações de controle sanitário, as igrejas e templos religiosos deverão funcionar com capacidade 
de lotação reduzida a 30% da capacidade máxima, na forma regulamentada, como medida de isolamento de ambiente 
de alto índice de aglomeração.
§2º. As lojas de conveniência poderão permanecer abertas, de segunda a sábado até as 20hs e aos domingos até as 
12hs, contudo, fica proibido o consumo de bebidas e alimentos, tanto no interior da loja, quanto no pátio dos postos de 
combustíveis, cabendo aos proprietários e/ou responsáveis coibirem a prática.
§3º. Restaurantes, lanchonetes, pizzarias, pastelarias, casas de assados/espetinhos e congêneres, ficam permitido o 
funcionamento, com redução de 50% da capacidade de lotação, até as 20,00 hs, contudo, após esse horário, poderão 
realizar suas atividades, pelo sistema “delivery”.
§4º. É permitido o funcionamento de bares e botecos, de segunda a sábado até às 20,00 horas e aos domingos até 
as 12hs, com atendimento individual, sendo vedado o consumo no interior e imediações do estabelecimento, cabendo 
aos proprietários e/ou responsáveis, coibir a prática.
§5º. Fica permitido o funcionamento da “feira livre”, devendo ser mantido o afastamento mínimo de 3 (três) metros 
entre as barracas, bem como, deverão, os feirantes, disponibilizar a todos os clientes método de descontaminação 
das mãos (álcool gel, álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de cada 
item, devendo ainda, realizar o controle de eventuais filas.
§6º. Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as 
regras sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus 
colaboradores e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes desse decreto e 
demais documentos de regramento sanitário;
§7º. Em hipótese alguma será permitido o consumo de bebidas alcoólicas em vias, calçadas e praças públicas, bem 
como, a colocação de mesas e cadeiras em calçadas e passeios públicos, a fim de evitar a aglomeração de pessoas 
nos estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão 
das pessoas, como medida de isolamento social;
§8º. Ficam suspensas as práticas desportivas coletivas tanto em locais fechados quanto em locais abertos, praças, 
parques públicos, academia ao ar livre e demais situações do gênero;
§9º. As academias particulares poderão funcionar com horário e público reduzidos em 05 pessoas por horário, 
com distanciamento mínimo de 04 metros entre os presentes, devendo ainda, serem observados os cuidados de 
higienização;
§10. Fica limitado em 10 pessoas, o público de festas e/ou eventos, realizados tanto em residências, quanto em 
locais destinados a este fim, no entanto, autorizações especiais poderão ser concedidas pelas Vigilâncias Sanitária e 
Epidemiológica do Município, mediante o atendimento de exigências complementares quando for o caso.
§11. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, autorizados na forma deste Decreto, deverão adotar 
as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas pelas autoridades sanitárias, 
sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes;
§12.  A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barreiras sanitárias impostas às empresas 
comerciais através de servidores que estarão autorizados a entrar no estabelecimento e ali permanecer para verificar 
o regular cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar as autoridades para que sejam 
tomadas as medidas cabíveis.
§13. Fica proibido o trânsito de pessoas nas ruas e avenidas da cidade, a partir das 23:00 horas até às 05:00 horas 
do dia seguinte, respeitando-se os casos de necessidade de locomoção para trabalho e cuidados com a saúde, sendo 
que a fiscalização, ficará por conta da Polícia Militar.
II DAS BARREIRAS SANITÁRIAS
Art. 3º. Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão do novo Coronavírus 
(COVID-19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e Estaduais, para funcionamento 
e desenvolvimento das atividades comerciais, industriais e autônomas, faz as seguintes recomendações como 
condicionantes para seu funcionamento durante o período da pandemia:
I - O acesso de clientes aos estabelecimentos deverá se dar por uma única porta de entrada, podendo as demais 
portas serem mantidas abertas apenas para ventilação, porém com barreiras físicas para impedir a entrada ou saída;
II - Os estabelecimentos deverão designar um funcionário para controlar a entrada de pessoas para evitar 
aglomeração, devendo ainda, organizar a fila de espera que porventura se formar fora do estabelecimento;
III - Os estabelecimentos deverão disponibilizar a todos os clientes método de descontaminação das mãos (álcool 
gel, álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de cada item, devendo o 
funcionário postado à entrada ser responsável pela fiscalização de utilização de tal método por parte dos clientes que 
adentrarão ao estabelecimento. 
IV - Os estabelecimentos deverão afixar informativo, em lugar de fácil visualização, de acordo com seu espaço físico 
e número de funcionários, a quantidade de clientes que poderão ser atendidos simultaneamente, de maneira a evitar 
aglomeração. 
V - Em razão da limitação da quantidade de pessoas no interior do estabelecimento, recomenda-se aos proprietários 
e/ou responsáveis que permitam a entrada de apenas um representante de cada família por vez, devendo orientar 
aos clientes de que eventuais acompanhantes deverão aguardar do lado de fora, com distanciamento seguro da fila 
de espera. 
VI - Os clientes que concluírem suas compras deverão se retirar do estabelecimento, sendo sua permanência 
considerada um elemento de risco aos funcionários e demais clientes, além de um fator impediente para o bom 
andamento da fila de espera. 
VII - Os estabelecimentos não deverão fornecer café, chá e/ou bolachas aos clientes, de maneira a evitar sua 
permanência em demasia. 
VIII - Os empresários ficarão responsáveis por orientar adequadamente seus respectivos funcionários e colaboradores 
a respeito de medidas comportamentais de higiene pessoal e proteção de contágio (lavagem das mãos, distância de 
2 metros entre pessoas, evitar aperto de mão, abraço ou beijo, cobrir a boca com o cotovelo ao tossir, evitar levar as 
mãos ao rosto, etc...).
IX – Para acesso aos estabelecimentos em funcionamento, é obrigatório o uso de máscaras de proteção, cabendo ao 
proprietário e/ou responsável a fiscalização, sob pena, de responder pela infração;
X - Os estabelecimentos ficarão sujeitos a fiscalização da Vigilância Sanitária no tocante à implementação das 
medidas preventivas acima descritas, ocasião em que, poderão, ainda, receber orientações adicionais pertinentes às 
peculiaridades de cada estabelecimento e ramo comercial. 
Art. 4º. Os velórios, se darão com a menor duração possível, porém, com tempo máximo de 03 horas, restritos 
aos familiares, que deverão envidar esforços para manter distância e evitar aglomerações, devendo as empresas 
prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e desinfetadas, assim como disponibilizar álcool em 
gel a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras orientações 
emitidas pela Vigilância Sanitária, ressaltada desde já, a proibição de servir lanches, cafés, chás e outros.
Parágrafo único. Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas de síndrome 
gripal, deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
III DAS PENALIDADES
Art. 5º. O descumprimento das medidas sanitárias determinadas neste Decreto e outras determinadas pela Vigilância 
Sanitária, aos estabelecimentos e atividades permitidas, implicará na aplicação de multa que pode variar de 
R$200,00(duzentos reais) a R$1.000,00 (mil reais), de acordo com a quantidade de itens verificados como irregulares 
por ocasião da fiscalização.
§ 1º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, podendo se for o caso, ser o estabelecimento fechado 
e/ou ter suspensas as suas atividades pela Vigilância Sanitária, que poderá valer-se do auxílio da força policial.
§ 2º. O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o combate ao 
Coronavirus poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde 
pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
IV
DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 6º. Mesmo em residências, no período de vigência deste Decreto, ficam proibidos os encontros ou reuniões que 
envolvam aglomerações, principalmente, aqueles que contam com a participação da população do grupo de risco para 
a doença causada pelo Coronavírus, como pessoas acima de sessenta anos, com doenças crônicas, com problemas 
respiratórios, gestantes e lactantes, bem como, fica proibido ao comércio local anúncios de promoções, para que se 
evitem possíveis aglomerações.
Art. 7º. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 
colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, 
bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 8º. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 
seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
Art. 9º. O uso de máscara é obrigatório, a todos que se encontrem fora das dependências de sua residência, cabendo 
a fiscalização ao órgão de Vigilância Sanitária do Município.
Art. 10. Fica o Comitê de Operações Emergenciais-COE, designado como instância responsável por dirimir dúvidas, 
revisão de penalidades, dentre outros assuntos pertinentes, bem como, recomendar ao Executivo Municipal, eventuais 
alterações a qualquer tempo, tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do 
comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, pelo prazo de quinze (15) dias, podendo ser 
prorrogado caso necessário.
Mariluz-PR., 30 de novembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANA       
DECRETO Nº 383/2020
Declara Deserto o Certame Licitatório referente a Concorrência   Pública nº 09/2020-PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente a Concorrência Pública nº 09/2020-PMP, que tem 
por objeto a concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 7/8 (sete/oito), da quadra 
nº 196, localizado no perímetro urbano do Município, com área de 996,00 m2 (novecentos e noventa e seis metros 
quadrados), contendo uma construção em alvenaria, localizado na Avenida Celso Ramos, nº 121, Centro, Pérola, 
Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de apicultura e comércio atacadista e varejista 
especializado em produtos alimentícios em geral.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis ao arquivo definitivo, 
com as devidas anotações.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 30 de novembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANA    
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2020-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência 
Pública nº 08/2020-PMP, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte 
proponente:
Nº EMPRESA
01 SANDERVAL ADRIANO MARÓSTICA - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de Licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 30 de novembro de 2020.
Presidente da Comissão:         JAMIL MENDES
Membros da Comissão:          TIAGO DA SILVA CANGUÇU
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
LUANA FERREIRA MALHEIRO

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANA    
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2020-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência 
Pública nº 08/2020-PMP, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte 
proponente:
Nº EMPRESA
01  SANDERVAL ADRIANO MARÓSTICA - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 30 de novembro de 2020.
Presidente da Comissão:         JAMIL MENDES
Membros da Comissão:          TIAGO DA SILVA CANGUÇU
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
LUANA FERREIRA MALHEIRO

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANA    
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2020.
Inexigibilidade nº 04/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. PISSINATI BIAVA LTDA-ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola para o período 04 (quatro) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Clínico Geral-Unidades de Saúde (PSF III).
Valor Total: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
Vigência: 01/12/2020 a 31/03/2021.
Adjudicada e Homologada: 27/11/2020.
Data de Assinatura: 01/12/2020

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANA    
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2019
Inexigibilidade nº 23/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula sétima 
para o período de 05/12/2020 à 04/12/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 98.172,10, (noventa e oito mil cento e setenta 
e dois reais e dez centavos, referente ao acréscimo de serviços que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ 8.181,00 (oito mil cento e oitenta e um  reais), conforme parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 30/11/2020

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 03/2020 – Tomada de Preço nº 01/2020. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
nº 06/2020, celebrado junto à empresa OMEGA SISTEMA DE ENSINO 
PARANAENSE LTDA, considerando pedido de reequilíbrio Financeiro e 
Econômico, considerando a ocorrência dos efeitos da Pandemia de 
Covid-19, que interferiram diretamente na aplicação das provas objetivas 
do Concurso 001/2020 – CIUENP da total necessidade da continuidade da 
prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e 
Processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de 
eventuais recursos impetrados, referentes à realização deste concurso 
público destinado ao preenchimento das vagas existentes para Emprego 
Público do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 03/2020, Tomada de Preço nº 01/2020, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.     
Valor total Aditivo: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 30 de Novembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

O Frigorífico Astra do Paraná torna público que recebeu do IAP a Licença de Operação, com validade de 03/03/2021 
para Abatedouro de Bovinos, localizado no Prolongamento da Rua Peabiru, s/n, CEP 87.400-000, Cruzeiro do Oeste 
– PR.
 
O Frigorífico Astra do Paraná torna público que irá requerer ao IAP a Renovação da Licença de Operação, para a 
Atividade de Abatedouro de Bovinos, localizado no Prolongamento da Rua Peabiru, s/n, CEP 87.400-000, Cruzeiro 
do Oeste – PR. 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PÉROLA-PR
Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
RESOLUÇÃO 14/2020
Súmula: Dispõe sobre adoção de medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelecendo o teletrabalho para os conselheiros 
tutelares de Pérola – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.891/2013 e alterações posteriores. 
RESOLVE:
Art. 1° – Adotar  medidas  para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavírus (COVID-19), estabelecendo o  teletrabalho (trabalho à distância) para os conselheiros tutelares 
do dia 01/12/2020 ao dia 15/12/2020.
Art. 2° - O atendimento será realizado através de chamadas telefônicas, vídeo conferências, plataformas digitais e 
demais instrumentos de comunicação.
Art. 3° - Suspender temporariamente os atendimentos ao público na sede do conselho tutelar, bem como visitas 
domiciliares, com exceção das ocorrências que envolvam  crianças e adolescentes com direitos violados.
Art. 4° - Os plantões noturnos e dos finais de semana seguirão as escalas estabelecidas pelo conselho tutelar.
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de novembro de 2020
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Presidente do CMDCA

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA nº 356/2020 
(republicada por incorreção) 
 

 
Nomeia a funcionária 

DAYERE KAROLINE CARLET 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. DAYERE KAROLINE CARLET, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.894.444-3 SSP PR, selecionada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Secretaria Regional de Saúde – Campo Mourão - 

PR, a contar o efetivo exercício a partir de 28 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 27 de Novembro de 2020. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA      
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 421/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA SEREM DOADAS AOS PACIENTES DOENTES E 
ACAMADOS CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E LAUDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-5.100,00 (cinco mil e cem reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 422/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA SEREM DOADAS AOS PACIENTES DOENTES E 
ACAMADOS CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E LAUDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA-ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 357/2020 
(republicada por incorreção) 
 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
DAYERE KAROLINE CARLET 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária DAYERE KAROLINE CARLET, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 12.894.444-3 SSP PR, nomeada para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Regional de Saúde – Campo Mourão - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 28.11.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 27 de Novembro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA   
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 178/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: POÇOS 
SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.164.800/0001-36, com sede à AV. 31 DE MARCO, nº 
,  - 87560-000 na cidade de IPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTONIO DIAS 
PEGORINI, portador do RG. nº  9.638.924-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.870.839-45, residente e domiciliado à 
Rua Ari Barroso, nº 1018, centro, CEP: 87560-000, Iporã, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 79/2020, Processo n° 139, data da homologação da licitação 
27/11/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE BOMBA PARA POÇO ARTESINO 5,0HP 220/254V, 
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO E DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a importância 
de R$-15.675,0-(quinze mil seiscentos e setenta e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência até 31/12/2020, tendo início em 30/11/2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 284, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
89575 Ademar da Silva 2019/2020 04/11/2020 à 03/12/2020
89460 Ademar Messias de Souza 2019/2020 09/11/2020 à 28/11/2020
92426 Andrea Pavan da Silva 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
13358 Antonio Martins Ferreira 2016/2017 01/12/2020 à 20/12/2020
91596 Camila Natasha Gomes Jakymiu 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
89974 Cidimar de Souza de Oliveira 2017/2018 01/12/2020 à 20/12/2020
17299 Claudiney Fernandes de Oliveira 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
90034 Edimilson Pereira da Silva 2019/2020 01/12/2020 à 20/12/2020
92404 Edson Machado Parreira 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
89451 Fernando dos Santos 2018/2019 01/12/2020 à 20/12/2020
89486 Flavio dos Santos 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
15369 Helton Pablo Pacífico da Silva 2018/2019 08/12/2020 à 22/12/2020
92370 João Canever 2018/2019 01/12/2020 à 30/12/2020
90867 João Kevin Batista de Souza 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
3697 João Marques de Almeida 2019/2020 04/11/2020 à 03/12/2020
14869 Jorge Luis de Oliveira 2016/2017 01/12/2020 à 30/12/2020
13641 Keli Cristina da Silva Faria 2018/2019 07/12/2020 à 21/12/2020
92420 Laryssa Bratti Morales 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91251 Ludmila Ramos Reducino 2019/2020 10/11/2020 à 09/12/2020
92401 Maira Gracielli dos Prazeres 2018/2019 16/11/2020 à 30/11/2020
92401 Maira Gracielli dos Prazeres 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91731 Marcia Rosangela Faxina Cé 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91401 Marciel de Souza 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91790 Marcos Baravieira 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
92373 Maria Inês Mata Abreu 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
12645 Mario Massao Suzuki 2017/2018 01/12/2020 à 30/12/2020
92437 Nilson Martins Rodrigues 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
92419 Patricia Fernanda Grilo 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91600 Paulo César de Oliveira 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91561 Paulo Sérgio dos Santos 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
10162 Pedro Germano dos Santos 2015/2016 01/12/2020 à 30/12/2020
17736 Renato Rodrigues de Oliveira 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
91723 Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
8575 Sebastião dos Reis 2016/2017 01/12/2020 à 30/12/2020
89931 Valdevino Plinio da Silva 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
2569 Vanda Barbiero Ignácio 2019/2020 01/12/2020 à 30/12/2020
89907 Walter Rodrigues 2018/2019 01/12/2020 à 30/12/2020
14214 Zilma Alves de Carvalho de Oliveira 2018/2019 01/12/2020 à 30/12/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA      
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 423/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA SEREM DOADAS AOS PACIENTES DOENTES E 
ACAMADOS CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E LAUDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSP. EIRELI - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 424/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA SEREM DOADAS AOS PACIENTES DOENTES E 
ACAMADOS CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E LAUDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Rui Barbosa, nº 699, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO  09/2020
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 21 de outubro, ata nº. 
009/2020 , após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o instrumento de gestão CENSO SUAS – 2020. 
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 27 de novembro de 2020.
Junior Janderson de Carvalho
Presidente do CMAS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 038, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a autorização para elaboração e realização de pregão presencial do SAMAE pelo Pregoeiro do Município 
de Tapejara e sua respectiva equipe de apoio.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Autorizar o Sr. José Alexandre Soave, Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara, nomeado pela Portaria 
049/2020, bem como a sua respectiva equipe de apoio, inclusive o setor jurídico, a elaborar e realizar o Pregão 
Presencial nº 018/2020, Processo nº 057/2020, visando à aquisição de sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica conectado na rede (on-grid).
Art. 2o Os serviços prestados pelo Pregoeiro e equipe de apoio serão considerados de relevância, sem ônus para a 
Autarquia Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de novembro de 2020.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA      
EXTRATO
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO
COMODANTE: USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.717.355/0003-67, com sede na 
Rodovia PR 323, km 258, s/n, zona rural, na cidade de Tapejara/PR, neste ato representada na 
forma de seu contrato social.
COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, com sede na Rua Av. Tancredo de Almeida 
Neves, 442, representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, e 
fundamentado na Lei 2164/2020 de 09 de setembro do corrente,
DO OBJETO: entrega em comodato ao COMODATÁRIO, os imóveis identificados no Anexo, Parte 
do Lote 02, Quadra 02, com área de 500m² e Parte do Lote 01, Quadra 03¬, com área de 1.113,25 
m², que serão usados exclusivamente como estacionamento/heliponto, ressalvando-se que a 
responsabilidade pela guarda de todo e qualquer material e/ou equipamento armazenado no local 
será exclusiva responsabilidade do COMODATÁRIO.
DO PRAZO:  O presente contrato terá inicio a partir da assinatura do presente instrumento e vigerá 
por tempo indeterminado.
Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara/PR, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para que nele as partes dirimirem os eventuais litígios que emanarem do 
presente contrato.
Tapejara (PR), 10  de Setembro  de 2020.
USINA DE AÇUCAR SANTA TEREZINHA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Comodante
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Comodatário
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
 Prefeito Municipal
Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA      
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Dispensa Nº 62/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 24 de novembro de 2020.
Fornecedor: THALITA PRESENTES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.523.177/0001-06
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 APONTADOR CX COM 24 UNIDADES 20,00 R$ 9,60 R$ 192,00
2 BEXIGA COLORIDA - C/ 50 UNIDADES 40,00 R$ 8,90 R$ 356,00
3 BORRACHA BRANCA - CAIXA COM 60 UNIDADES 20,00 R$ 42,00 R$ 840,00
4 CADERNO ESPIRAL GRANDE 100 FOLHAS 40,00 R$ 9,90 R$ 396,00
5 CADERNO ESPIRAL PEQUENO 100 FOLHAS 40,00 R$ 6,99 R$ 279,60
6 CAIXA DE CLIP 2/0 GALVANIZADO C/ 730 10,00 R$ 2,99 R$ 29,90
7 CAIXA DE CLIP 4/0 GALVANIZADO C/400 10,00 R$ 2,99 R$ 29,90
8 CAIXA DE GRAMPOS 26/6 GALVANIZADO 10,00 R$ 2,99 R$ 29,90
9 CAIXA ORGANIZADORA PLASTICO PARA ESCRITORIO 56X36X30 CM 20,00 R$ 55,90 R $ 
1.118,00
10 Caneta Azul cx c/ 50unid 15,00 R$ 50,00 R$ 750,00
11 Caneta Preta cx c/ 50 unid 15,00 R$ 50,00 R$ 750,00
12 CANETINHAS HIDROGRAFICAS 12 CORES 40,00 R$ 9,90 R$ 396,00
13 CARTOLINA COLORIDA 178,00 R$ 1,20 R$ 213,60
14 COLA BRANCA 1KG 10,00 R$ 19,90 R$ 199,00
15 COLA BRANCA TUBO 90 GRAMAS 50,00 R$ 2,99 R$ 149,50
16 COLA GLITER CORES VARIADAS 50,00 R$ 2,80 R$ 140,00
17 LINHA DE CROCHÊ MESCLADO 20,00 R$ 9,90 R$ 198,00
18 COLA PARA E.V.A E ISOPOR EMBALAGEM DE 40 GR 30,00 R$ 2,30 R$ 69,00
19 CORRETIVO LIQUIDO 18 ML CX C/12 10,00 R$ 3,99 R$ 39,90
20 FOLHAS DE EMBORRACHADO E.V.A COM GLITER, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 60CM 50,00 
R$ 6,99 R$ 349,50
21 E.V.A ESTAMPADO 50,00 R$ 6,99 R$ 349,50
22 E.V.A LISO CORES VARIADAS 50,00 R$ 2,50 R$ 125,00
23 FITA ADESIVA COLORIDA 12 MM X 10MM 30,00 R$ 1,00 R$ 30,00
24 FITA ADESIVA TRASNPARENTE 12 MM X 48 M 20,00 R$ 1,80 R$ 36,00
25 FITA ADESIVA TRASNPARENTE 48 MM X 50 M 40,00 R$ 4,00 R$ 160,00
26 FITA CREPE BRANCA 18MMX50M 40,00 R$ 4,90 R$ 196,00
27 FITA CREPE BRANCA 48MM X 50 MM 20,00 R$ 12,90 R$ 258,00
28 CAIXA DE LAPIS DE COR C/12 UNID 100,00 R$ 4,99 R$ 499,00
29 MARCADOR PERMANENTE PONTA MÉDIA 2.0 MM  PR PILOT 20,00 R$ 5,90 R$ 118,00
30 CAIXA DE MASSA DE MODELAR - MASSA DE MODELAR FABRICADA A BASE DE CERA OU GORDURA 
VEGETAL E CARGAS MINERAIS INERTES, ATOXICADAS, ANTIALERGICA, DEVEM SER MACIAS NAO 
ESFARELAR, MANTER SUA PLASTICIDADES M 40,00 R$ 4,70 R$ 188,00
31 PAPEL COLOR SET 40,00 R$ 1,20 R$ 48,00
32 PAPEL CRAFT SEMI PARDO BOBINA 100 CM X 100 M 4,00 R$ 89,90 R$ 359,60
33 PAPEL CREPOM 48X66 - CORES VARIADAS 100,00 R$ 1,50 R$ 150,00
34 PAPEL DE PRESENTE BOBINA 60 CM X 100M 3,00 R$ 89,90 R$ 269,70
35 PAPEL DOBRADURA 100,00 R$ 1,30 R$ 130,00
36 CAIXA DE PAPEL SULFITE A4 COM 5000 FOLHAS, COM SELO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
COM FABRICACAO NACIONAL 210 MM X 297 MM 10,00 R$ 259,90 R $ 
2.599,00
37 PASTA DE ELASTICO FINA 20,00 R$ 2,50 R$ 50,00
38 PASTA SUSPENSA GRAFT HASTE E GRAMPO PLASTICO C/ 50 UNIDADES 4,00 R$ 96,90 
R$ 387,60
39 PINCEL ATOMICO 1100 CX C 12 UNIDADES 4,00 R$ 5,50 R$ 22,00
40 PISTOLA DE COLA QUENTE FINA TAMANHO GRANDE 110 V 12,00 R$ 44,90 R$ 538,80
41 REGUA ESCOLAR DE PLATICO 30 CM 30,00 R$ 1,00 R$ 30,00
42 SACO PLASTICO PARA FOLHA A4 397,00 R$ 0,25 R$ 99,25
43 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 40,00 R$ 5,50 R$ 220,00
44 TNT LISO ROLO 45 M 4,00 R$ 120,00 R$ 480,00
Valor Total Homologado -   R$ 13.869,25 (treze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA     
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 420/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA PARA ATENDER AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: PAULO FREIRE, ULYSSES E CMEI’S CARLITO S. VILELA, FRANCISCA DUTRA E ARNALDO 
BUSATO.
MODALIDADE: Pregão n° 43/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JP FERREIRA COMERCIO DE TINTAS EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-211.200,02 (duzentos e onze mil e duzentos reais e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de novembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital n.º 06/2020 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de TAPEJARA, PR, CNPJ 80.907.835/0001-69, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da 
Portaria nº 005/2020, resolve,  

 

TORNAR PÚBLICO 
 

1º - A divulgação das notas da prova escrita dos candidatos ao Concurso Público nº 001/2020. 
 
2º – A convocação dos candidatos classificados na prova escrita, ao cargo de Encanador, para a realização 
da prova prática, a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2020, devendo o candidato comparecer no 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, Rua Pref. Carlito S. Villela, 376, Centro, Tapejara, 
PR, às 10 horas, pois os portões permanecerão abertos somente até às 10h15min (horário oficial de 
Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local da 
prova, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para 
realização da prova prática. 
 
2.1 -  Para o cargo de Encanador a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do 
emprego, onde poderão ser avaliados os seguintes itens: 
- Leitura de projeto e identificação de peças, equipamentos e materiais; 
- Consertos diversos ; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Atividades práticas sobre as atribuições do cargo. 
- Outras atividades relativas à função. 
2.2 -  Os critérios de avaliação serão: Conhecimentos técnicos, apresentação dos resultados das atividades 
propostas e habilidade/desenvoltura para resolução dos problemas propostos. 
2.3 -  A prova prática terá valor de 100,00 (cem) pontos. 
 
3º – Relação nominal dos candidatos inscritos, com sua respectiva nota na prova escrita, separados por 
cargo: 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
124731 CLEONICE CAROLINE PEREIRA 28/02/1991 20,00 20,00 18,00 32,00 90,00 Classif. 
129758 OSVALDO DA SILVA JUNIOR 10/07/1991 14,00 20,00 16,00 36,00 86,00 Classif. 
124993 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 28/02/1999 20,00 20,00 18,00 28,00 86,00 Classif. 
129766 LETICIA RUMAO DOS SANTOS 03/06/1995 16,00 20,00 16,00 32,00 84,00 Classif. 
125389 WILLIAN LOPES IZAGUIRRE 04/11/1987 14,00 18,00 14,00 36,00 82,00 Classif. 
125278 NAYARA ARAUJO CABRAL 17/06/1998 12,00 18,00 12,00 36,00 78,00 Classif. 
132242 ALINE CRISTINA VALERIO 15/08/1988 14,00 20,00 10,00 32,00 76,00 Classif. 
129734 DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 24/10/1988 12,00 18,00 18,00 28,00 76,00 Classif. 
124590 EVERTON CARLOS PINHEIRO LOPES 19/03/1999 10,00 16,00 14,00 32,00 72,00 Classif. 
129816 OSEIAS PEREIRA LINO 17/08/1987 12,00 20,00 12,00 28,00 72,00 Classif. 
127088 BRUNO DOS REIS MOURA 28/06/1992 14,00 18,00 16,00 24,00 72,00 Classif. 
129439 DEISY LENE TURRA CAMARA 17/07/1984 14,00 14,00 14,00 28,00 70,00 Classif. 
132383 MARIANA CAROLINE MARQUES DA SILVA 11/07/1990 14,00 14,00 16,00 24,00 68,00 Classif. 
126314 CAIO MATHEUS ALONSO CABRIANA 15/04/1998 12,00 18,00 14,00 24,00 68,00 Classif. 
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127547 LEILA CRISTINA DE CARVALHO 05/11/1977 10,00 12,00 10,00 32,00 64,00 Classif. 
124753 ISABELLA CAROLINE DE OLIVEIRA LEITE 29/05/1997 12,00 10,00 14,00 28,00 64,00 Classif. 
129309 VANESSA TALITA DE LIMA 21/09/1990 8,00 20,00 12,00 24,00 64,00 Classif. 
124624 GIOVANI EMILIANO DOS SANTOS 24/05/1997 14,00 18,00 16,00 16,00 64,00 Classif. 
124409 SERGIANI PAULA FELIX DE SOUZA 27/10/1987 12,00 10,00 12,00 28,00 62,00 Classif. 
129820 RAFAELA DE LIMA FERNANDES FERREIRA 26/05/1993 10,00 16,00 8,00 28,00 62,00 Classif. 
130132 FABIO DA SILVA LEMES 21/05/1990 6,00 16,00 12,00 28,00 62,00 Classif. 
125491 CREUSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/06/1973 6,00 20,00 10,00 24,00 60,00 Classif. 
124911 FABRICIO MAIA DOS SANTOS 18/06/1998 12,00 16,00 16,00 16,00 60,00 Classif. 
124592 FRANCIELLI GHIRALDI DE SOUZA 26/09/1990 8,00 16,00 10,00 24,00 58,00 Classif. 
124467 ADRIANA STEVANATO LEAL 29/12/1994 8,00 12,00 14,00 24,00 58,00 Classif. 
127431 NAYARA ALEXIA FAXINA 31/07/1998 8,00 12,00 14,00 24,00 58,00 Classif. 
124591 ARIEL DA CRUZ RAMOS CAVALCANTE 07/04/1999 8,00 10,00 16,00 24,00 58,00 Classif. 
129148 LUCIOLA DOMINGUES DE SOUZA 30/09/1981 10,00 16,00 12,00 20,00 58,00 Classif. 
129223 RAFAEL BONAMIM VAZ 01/11/1982 4,00 18,00 16,00 20,00 58,00 Classif. 
131423 LETICIA RODRIGUES INOCENCIO 26/05/1997 14,00 14,00 12,00 16,00 56,00 Classif. 
129222 PLINIO DOS SANTOS GONCALVES 09/01/1982 8,00 14,00 18,00 16,00 56,00 Classif. 
124943 JOAO MARCOS DE SOUZA 29/03/1989 8,00 18,00 8,00 20,00 54,00 Classif. 
129424 TAIS GONCALVES CORDEIRO 06/04/1997 6,00 18,00 8,00 20,00 52,00 Classif. 
129044 THAYANA GOMES PINHEIRO 15/12/1997 8,00 14,00 14,00 16,00 52,00 Classif. 
128446 ELOINA GARCON PINTO 06/03/1999 8,00 14,00 14,00 16,00 52,00 Classif. 
129197 LUCIANE GONCALES ANTUNES 17/10/1999 6,00 20,00 10,00 16,00 52,00 Classif. 
129771 DAIANY CRISTINI HEIDEMANN 07/06/1988 6,00 18,00 12,00 16,00 52,00 Classif. 
124525 LUCAS VINICIUS VALERIO ALVES 06/12/1999 10,00 20,00 10,00 12,00 52,00 Classif. 
129566 ERICO SERAFIM DE LIMA 28/11/1990 8,00 16,00 14,00 12,00 50,00 Classif. 
127934 GUSTAVO ALVES PEREIRA 29/06/1996 8,00 12,00 8,00 20,00 48,00 Desc. 
128260 TAINA PERRUD DA SILVA 10/03/1997 8,00 12,00 12,00 16,00 48,00 Desc. 
124445 LOISE MARCELA PEREIRA AVILA 29/06/1994 6,00 12,00 14,00 16,00 48,00 Desc. 
126396 ANNY CAROLINY RASK SILVA 04/11/1998 10,00 12,00 14,00 12,00 48,00 Desc. 
129283 FABRICIO JOSE DE SOUZA 15/10/1984 8,00 18,00 10,00 12,00 48,00 Desc. 
125986 JOSE EUZAN NASCIMENTO SILVA 19/03/1988 8,00 4,00 10,00 24,00 46,00 Desc. 
128699 BRUNA DA SILVA ARAUJO 07/01/1999 4,00 12,00 6,00 24,00 46,00 Desc. 
129588 ANTONIO AMAURI BASSO 12/08/1963 4,00 12,00 14,00 16,00 46,00 Desc. 
130170 EMANUEL DOS SANTOS ROMEIRO 11/06/1998 8,00 18,00 8,00 12,00 46,00 Desc. 
129362 DOUGLAS HENRIQUE PENASSO 04/10/1993 2,00 12,00 14,00 16,00 44,00 Desc. 
128687 RAFAEL NOVELLO DE BRITO 21/04/1994 4,00 14,00 8,00 16,00 42,00 Desc. 
126057 AMANDA SHARIELLY PEREIRA ROSA 05/11/1999 8,00 12,00 10,00 12,00 42,00 Desc. 
129104 MARINA RODRIGUES DA CUNHA 05/08/1992 6,00 16,00 8,00 12,00 42,00 Desc. 
124831 GEOVANA BRUMATTI MATOS DO AMARAL 06/06/1994 8,00 10,00 6,00 16,00 40,00 Desc. 
130534 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 26/03/1993 6,00 14,00 12,00 8,00 40,00 Desc. 
129465 KAROLINE DENYSE DE SOUZA MORAIS 09/10/2000 2,00 12,00 8,00 16,00 38,00 Desc. 
124982 ROBSON ALAN SILVEIRA 29/09/1986 8,00 10,00 12,00 8,00 38,00 Desc. 
124652 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE 03/08/1974 8,00 8,00 14,00 8,00 38,00 Desc. 
129300 ELISA VILAS BOAS 03/03/1984 4,00 16,00 10,00 8,00 38,00 Desc. 
124757 FABIANE BARBAROTO DA SILVA 30/05/1979 8,00 4,00 12,00 12,00 36,00 Desc. 
124405 ERBRISON DA SILVA MALAFAIA 04/04/1983 6,00 14,00 8,00 8,00 36,00 Desc. 
130571 RUBENS FRANCO SETTE MARTINEZ 12/07/1993 4,00 16,00 8,00 8,00 36,00 Desc. 
129029 LEILA APARECIDA TIBERIO 23/10/1985 6,00 8,00 4,00 16,00 34,00 Desc. 
128697 FLAVIO HENRIQUE MADEIRA 21/04/1991 8,00 8,00 8,00 8,00 32,00 Desc. 
124413 CARLOS GABRIEL FREDIANI DE SOUZA 12/02/2001 4,00 10,00 8,00 8,00 30,00 Desc. 
127521 ANNA BEATRIZ MOREALE 08/10/2001 8,00 12,00 6,00 4,00 30,00 Desc. 
126705 AMANDA BELIATO TODON 10/11/1997 6,00 10,00 10,00 4,00 30,00 Desc. 
132176 IVANI AVELINO 18/03/1974 6,00 4,00 6,00 12,00 28,00 Desc. 
129302 MICHELLY EDUARDA DE CARVALHO PRIMO 23/10/1998 6,00 14,00 6,00 0,00 26,00 Desc. 
126049 KATHELLEN MARIETA DE SOUZA 07/01/2000 4,00 4,00 4,00 12,00 24,00 Desc. 
124572 CARLOS DE OLIVEIRA LUIZ 10/07/1989 0,00 6,00 10,00 0,00 16,00 Desc. 
126777 AMANDA CRISTIANE DA SILVA 09/07/1996         Aus. Desc. 
126109 ANGELICA APARECIDA MARIO 01/12/1992         Aus. Desc. 
124530 CILSO PINA JUNIOR 14/03/1992         Aus. Desc. 
124531 DAIANE FERNANDA PINA 14/03/1992         Aus. Desc. 
125366 DAIANE ORNAGHI DE OLIVEIRA 19/06/1992         Aus. Desc. 
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124799 DANIEL JORGE DE CARVALHO 06/03/1993         Aus. Desc. 
129322 DANIELLA TAMIRIS CRUBELLATE OLIVA 05/10/1989         Aus. Desc. 
128801 DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA RICCI 04/05/1974         Aus. Desc. 
129710 ELISANGELA GALHARDO DE SOUZA 06/06/1980         Aus. Desc. 
129569 FELIPE JUNIOR VENANCIO DA SILVA 17/09/1995         Aus. Desc. 
129558 FLAVIANE RONCHOLETA DOS SANTOS HATUM 13/02/1992         Aus. Desc. 
129587 FLAVIO MIRANDA REIS 02/03/1979         Aus. Desc. 
129317 FRANCISLENE FERREIRA RAMOS 10/07/1992         Aus. Desc. 
132248 GIOVANA MAISE PENASSO 03/07/1996         Aus. Desc. 
129778 HARIELY ALVES DO NASCIMENTO 09/03/1996         Aus. Desc. 
128123 HENRIQUE DE SOUSA BAIA 06/03/1991         Aus. Desc. 
130089 JHONATAN FERREIRA 24/03/1993         Aus. Desc. 
128650 JOAO VITOR CAVALCANTE DE SOUSA 04/03/2002         Aus. Desc. 
126449 JULIO CESAR NORBERTO 20/03/1997         Aus. Desc. 
125073 JUNIOR VILLAS BOAS 07/11/1990         Aus. Desc. 
131060 KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 13/09/1999         Aus. Desc. 
131621 KELLI CRISTINA DOS SANTOS C. DE OLIVEIRA 02/09/1992         Aus. Desc. 
132882 KLEBER CARLOS KAUFMANN 14/01/1991         Aus. Desc. 
128913 LARISSA DE LIMA LISBOA 27/09/1997         Aus. Desc. 
128986 LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 10/05/1993         Aus. Desc. 
125834 LUCAS AUGUSTO 20/07/1996         Aus. Desc. 
124910 LUCAS ROBERTO FAXINA 08/08/1997         Aus. Desc. 
124457 LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 26/03/1987         Aus. Desc. 
130238 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01/11/1996         Aus. Desc. 
124829 MARCELA GALVAO MISTRELLI 29/06/1984         Aus. Desc. 
132578 MARLON JUNIOR MOROSINI 17/02/1988         Aus. Desc. 
130090 PAULO HENRIQUE CARVALHO 10/09/1996         Aus. Desc. 
124828 RAFAEL GARCIA 26/11/1982         Aus. Desc. 
126485 REGIANE LAISE PENASSO 20/07/1993         Aus. Desc. 
124882 RODRIGO SALUSTIANO DA SILVA 10/11/1997         Aus. Desc. 
131467 RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO 22/05/1988         Aus. Desc. 
132102 ROSELY APARECIDA PESSUTI DE MORAES 02/07/1972         Aus. Desc. 
132592 SILVANO CARDOSO DE OLIVEIRA 02/11/1979         Aus. Desc. 
126504 TATIANA CARDOZO ROSELLA 05/04/1993         Aus. Desc. 
131045 TIAGO BATISTA ROCHA 25/07/1996         Aus. Desc. 
128255 VALMARA CAMILA DE AZEVEDO LEAL 11/04/1989         Aus. Desc. 
130215 VINICIUS SANGALLI CAPOANI 17/12/1999         Aus. Desc. 
128922 WALTER CESAR BESSAO 13/09/1974         Aus. Desc. 
124435 WILLIAM JOSE DEMOZZI JUNIOR 21/09/1988         Aus. Desc. 

 
 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
126103 FABIO TOSHIO YAMAMOTO 09/12/1993 14,00 18,00 12,00 32,00 76,00 Classif. 
132925 TIAGO DOMINGUES RAMOS 17/08/1991 8,00 14,00 14,00 32,00 68,00 Classif. 
131210 ILSON MACHADO JUNIOR 30/04/1996 2,00 16,00 10,00 32,00 60,00 Classif. 
129194 VANDERSON LUCAS AVELINO 07/08/1986 4,00 20,00 12,00 20,00 56,00 Classif. 
131347 JEFFERSON GERMANO DE OLIVEIRA LESBAO 22/07/1994 4,00 14,00 8,00 28,00 54,00 Classif. 
129466 FREDERICO RODRIGUES DOS SANTOS 29/04/2000 2,00 10,00 6,00 32,00 50,00 Classif. 
130526 ANDERSON AUGUSTO BARROS ALVES 25/11/1991 4,00 12,00 6,00 24,00 46,00 Desc. 
124466 CLEBER GUIMARAES PRATA 01/05/1984         Aus. Desc. 
124675 PAULO EDUARDO BRASIL DE AGUIAR 30/08/1994         Aus. Desc. 
126428 WAGNER MENEZES GNANN 28/03/1995         Aus. Desc. 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
126080 CAROLINA GIACOMETTI PEREZ 11/01/1987 14,00 18,00 16,00 24,00 72,00 Classif. 
124508 DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI 07/07/2000 14,00 18,00 16,00 20,00 68,00 Classif. 
129460 MILTON DE PAULA JUNIOR 13/08/1993 8,00 16,00 4,00 32,00 60,00 Classif. 
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129017 FELIPE EMANUEL PIO CARDOSO 25/10/1996 6,00 18,00 8,00 28,00 60,00 Classif. 
128983 PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 27/09/1995 4,00 14,00 12,00 24,00 54,00 Classif. 
125276 ELIZANA MARIA DA SILVA 25/08/1999 8,00 16,00 10,00 20,00 54,00 Classif. 
129516 ALISSON DE SOUZA FULGENCIO 19/07/1993 4,00 14,00 10,00 24,00 52,00 Classif. 
129117 GUSTAVO HENRIQUE SANTOS SALVIATO 02/11/2001 2,00 14,00 12,00 24,00 52,00 Classif. 
131299 LIGIA MARIA DA SILVA ANDRADE 20/10/1993 8,00 16,00 12,00 12,00 48,00 Desc. 
124896 FLAVIO JOSE FAXINA 11/12/1989 6,00 18,00 12,00 12,00 48,00 Desc. 
129519 FLAVIA TAILANA BUENO MOREIRA 01/06/1999 6,00 16,00 14,00 12,00 48,00 Desc. 
128600 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 07/03/1990 12,00 4,00 14,00 16,00 46,00 Desc. 
129390 ANDREIA MARQUES DA SILVA 14/06/1983 6,00 12,00 12,00 16,00 46,00 Desc. 
129172 ANA CAROLYNA FREDIANI 15/06/2001 8,00 10,00 10,00 16,00 44,00 Desc. 
132571 JEAN CARLOS MADEIRA 07/12/1992 6,00 12,00 14,00 12,00 44,00 Desc. 
125088 BRUNA STEPHANY PEREIRA 08/07/2000 10,00 12,00 8,00 12,00 42,00 Desc. 
129095 MARIA EDUARDA BUENO MAZUR 16/11/2002 4,00 12,00 8,00 16,00 40,00 Desc. 
128589 ANDREA PAVAN DA SILVA 05/02/1982 6,00 10,00 12,00 12,00 40,00 Desc. 
124584 ANDRESSA KANEDA DE CARVALHO 26/12/1987 2,00 10,00 10,00 16,00 38,00 Desc. 
128477 MONICA LUIZ ROSA 07/02/1985 8,00 10,00 8,00 12,00 38,00 Desc. 
125008 JOAO MATHEUS DOS SANTOS 26/02/1997 6,00 14,00 6,00 12,00 38,00 Desc. 
126649 NAYARA PINHEIRO COSTA 05/05/2002 8,00 14,00 8,00 8,00 38,00 Desc. 
124476 MARLA DE CASTRO GONCALVES DE ALMEIDA 06/04/1986 4,00 10,00 6,00 16,00 36,00 Desc. 
128977 RONEY RAFAEL SALVADORI 15/05/1992 2,00 10,00 12,00 12,00 36,00 Desc. 
128588 WEVERTHON DE SOUZA BONJORNO 07/04/1993 0,00 16,00 8,00 12,00 36,00 Desc. 
129650 DAIANE MARIA PEREIRA D'AQUILA 25/04/1988 4,00 6,00 8,00 16,00 34,00 Desc. 
129124 PEDRO AUGUSTO SANTOS SALVIATO 02/11/2001 8,00 10,00 4,00 12,00 34,00 Desc. 
129191 JONATAS DIAS DA SILVA 12/10/1996 4,00 12,00 6,00 8,00 30,00 Desc. 
128585 PATRICIA FERNANDA GRILO 26/02/1998 4,00 10,00 8,00 8,00 30,00 Desc. 
131177 DAIANE MARTINS DE CARVALHO 18/08/1981 4,00 2,00 10,00 8,00 24,00 Desc. 
128403 ANGELICA APARECIDA PINHEIRO DE ARAUJO 09/08/1989         Aus. Desc. 
128183 BRUNO HENRIQUE PETRIS DA SILVA 29/03/1999         Aus. Desc. 
130271 EDERSON BRONZE BRUGNARI 31/03/1997         Aus. Desc. 
125461 IRIS DE FATIMA MARIOTTO 27/01/1981         Aus. Desc. 
129344 MARCELA FABIANI NEVES MONACO 21/02/1992         Aus. Desc. 
125767 RAFAEL FERREIRA LIMA 16/11/1983         Aus. Desc. 
124785 THAIS HELENA DA SILVA 08/02/1999         Aus. Desc. 

 
 
AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
127224 ADENILSON TEIXEIRA 17/08/1976 16,00 18,00 14,00 24,00 72,00 Classif. 
129163 AVERALDO DA SILVA 08/12/1962 14,00 18,00 14,00 24,00 70,00 Classif. 
129585 THIAGO SMIDT 14/10/1977 16,00 18,00 14,00 20,00 68,00 Classif. 
125424 MARCELO ALEXSANDER DIAS DE OLIVEIRA 26/11/1981 16,00 12,00 10,00 12,00 50,00 Classif. 
125283 ADRIANA MARIA BARBOSA DA SILVA 30/10/1972 10,00 10,00 10,00 12,00 42,00 Desc. 
128407 ROGERIO RODRIGUES 14/02/1979 12,00 12,00 10,00 8,00 42,00 Desc. 
127234 MARCOS GELONI DE SOUZA 02/07/1981 6,00 10,00 6,00 12,00 34,00 Desc. 
129377 ADEMIR DE SOUZA VENANCIO 03/12/1969         Aus. Desc. 
124637 EDISNEI DOS SANTOS SILVA 01/09/1981         Aus. Desc. 

 
 
ENCANADOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
129773 NATA APARECIDO SERRANO 13/10/1999 18,00 18,00 18,00 28,00 82,00 Classif. 
129126 VILSON MARQUES RODRIGUES 10/05/1973 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Classif. 
127058 GABRIEL GOMES DA SILVA 14/03/1980 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Classif. 
128595 ANDRE PEREIRA DA SILVA 03/07/1980 12,00 10,00 6,00 32,00 60,00 Classif. 
124857 NELCIDES ALVES DE OLIVEIRA 15/11/1965 10,00 18,00 6,00 20,00 54,00 Classif. 
129358 SULIVAM ALVES DA SILVA 26/12/1995 16,00 8,00 14,00 16,00 54,00 Classif. 
125304 IVAN JOSE DA SILVA 29/10/1977 10,00 16,00 6,00 20,00 52,00 Classif. 
124870 GILMAR FAVARO 23/07/1962 8,00 16,00 12,00 16,00 52,00 Classif. 
128059 ANTONIO GONCALVES DA ROCHA 13/06/1978         Aus. Desc. 
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129409 DIOGENES DE PAULA CHAVES 21/09/1966         Aus. Desc. 
129664 FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 16/07/1998         Aus. Desc. 
129774 GEOVANE LEAO 23/03/1999         Aus. Desc. 
125044 GILSON APARECIDO BRUNO 19/10/1982         Aus. Desc. 
128611 NATA FELIPE DE MOURA SANGALETTE 23/03/2000         Aus. Desc. 
130951 REGIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/01/1990         Aus. Desc. 

 
 
LEITURISTA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
131982 GILMAR VIEIRA ALVES 26/03/1982 6,00 12,00 14,00 32,00 64,00 Classif. 
124832 VAGNER APARECIDO DE SOUZA 17/08/1981 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 Classif. 
130846 LUCAS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 18/11/1995 6,00 12,00 14,00 28,00 60,00 Classif. 
127841 LUCAS MARQUES RODRIGUES 06/09/2000 6,00 16,00 14,00 24,00 60,00 Classif. 
129115 HELIO SALVIATO JUNIOR 26/08/1978 10,00 18,00 12,00 20,00 60,00 Classif. 
126162 SARA KAROLINE ZANOTTO 08/01/1999 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 Classif. 
129821 EVERALDO DELLALO 21/07/1986 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 Classif. 
127282 KARINA MARQUES RODRIGUES MOURA 05/09/1995 6,00 14,00 10,00 20,00 50,00 Classif. 
130707 ANA PAULA MARTIM DOS SANTOS 21/07/1983 4,00 10,00 8,00 24,00 46,00 Desc. 
126661 OSMAR RIGUEIRA 17/09/1972 12,00 8,00 6,00 20,00 46,00 Desc. 
127747 EMERSON CARLOS DELLALO 22/04/1990 2,00 16,00 8,00 20,00 46,00 Desc. 
129238 DONIZETE PEREIRA DA SILVA 18/10/1971 10,00 12,00 8,00 16,00 46,00 Desc. 
129157 EDSON MILITAO DA SILVA 19/09/1988 6,00 14,00 10,00 16,00 46,00 Desc. 
131938 KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA 29/11/1986 4,00 8,00 12,00 20,00 44,00 Desc. 
124658 SARA REGINA BARBOSA 20/03/1995 10,00 4,00 8,00 20,00 42,00 Desc. 
130372 WELINTON LUCAS CORDEIRO 31/05/1993 4,00 10,00 10,00 16,00 40,00 Desc. 
128656 JOSE CARLOS LEMOS 30/07/1967 2,00 4,00 12,00 20,00 38,00 Desc. 
126989 LAIZ KAROLINA MARTINS SILVA PAZ 26/11/1999 8,00 8,00 10,00 12,00 38,00 Desc. 
129353 CLAUDINEI MARTINE MAGALHAES 28/02/1976 2,00 2,00 8,00 16,00 28,00 Desc. 
128609 IZILDA BATISTA DE MOURA 10/08/1970         Aus. Desc. 
129819 EDIMIR RICARDO LASKOSKI 25/03/1976         Aus. Desc. 
129332 MARIA CONCEICAO SOARES DA SILVA 08/12/1982         Aus. Desc. 
124878 EBERSON BARROS DA SILVA NASCIMENTO 03/04/1985         Aus. Desc. 
130304 NADIA SEPULVEDA DOS SANTOS 10/09/1987         Aus. Desc. 
129267 GUSTAVO MELO CORREA 12/12/1990         Aus. Desc. 
125020 ELIVELTON DE ARAUJO PEREIRA 03/01/1991         Aus. Desc. 
124579 JEFERSON PEREIRA DA SILVA 04/02/1991         Aus. Desc. 
124470 NATHAN DE ALMEIDA ZENI 05/01/1993         Aus. Desc. 
132105 GUSTAVO PIMENTEL NUNES 24/04/1996         Aus. Desc. 
129666 IVANA DOS SANTOS SILVA 26/05/1997         Aus. Desc. 
128427 DIEGO MATEUS RIBEIRO DA SILVA 05/09/1997         Aus. Desc. 
126424 EDSON APARECIDO INACIO JUNIOR 19/07/1998         Aus. Desc. 
129289 CARLOS FERNANDE DE OLIVEIRA 14/10/1999         Aus. Desc. 

 
Legenda: 
LP         – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT      – Nota obtida em Matemática 
CE        – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE        – Nota da Prova Escrita 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
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4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara/PR, 30 de novembro de 2020. 
 
 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 

Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de TAPEJARA, PR 
 
 
 

ÁLDREA MAGALI DA MOTTA TOFANIN 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
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124799 DANIEL JORGE DE CARVALHO 06/03/1993         Aus. Desc. 
129322 DANIELLA TAMIRIS CRUBELLATE OLIVA 05/10/1989         Aus. Desc. 
128801 DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA RICCI 04/05/1974         Aus. Desc. 
129710 ELISANGELA GALHARDO DE SOUZA 06/06/1980         Aus. Desc. 
129569 FELIPE JUNIOR VENANCIO DA SILVA 17/09/1995         Aus. Desc. 
129558 FLAVIANE RONCHOLETA DOS SANTOS HATUM 13/02/1992         Aus. Desc. 
129587 FLAVIO MIRANDA REIS 02/03/1979         Aus. Desc. 
129317 FRANCISLENE FERREIRA RAMOS 10/07/1992         Aus. Desc. 
132248 GIOVANA MAISE PENASSO 03/07/1996         Aus. Desc. 
129778 HARIELY ALVES DO NASCIMENTO 09/03/1996         Aus. Desc. 
128123 HENRIQUE DE SOUSA BAIA 06/03/1991         Aus. Desc. 
130089 JHONATAN FERREIRA 24/03/1993         Aus. Desc. 
128650 JOAO VITOR CAVALCANTE DE SOUSA 04/03/2002         Aus. Desc. 
126449 JULIO CESAR NORBERTO 20/03/1997         Aus. Desc. 
125073 JUNIOR VILLAS BOAS 07/11/1990         Aus. Desc. 
131060 KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 13/09/1999         Aus. Desc. 
131621 KELLI CRISTINA DOS SANTOS C. DE OLIVEIRA 02/09/1992         Aus. Desc. 
132882 KLEBER CARLOS KAUFMANN 14/01/1991         Aus. Desc. 
128913 LARISSA DE LIMA LISBOA 27/09/1997         Aus. Desc. 
128986 LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 10/05/1993         Aus. Desc. 
125834 LUCAS AUGUSTO 20/07/1996         Aus. Desc. 
124910 LUCAS ROBERTO FAXINA 08/08/1997         Aus. Desc. 
124457 LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA 26/03/1987         Aus. Desc. 
130238 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01/11/1996         Aus. Desc. 
124829 MARCELA GALVAO MISTRELLI 29/06/1984         Aus. Desc. 
132578 MARLON JUNIOR MOROSINI 17/02/1988         Aus. Desc. 
130090 PAULO HENRIQUE CARVALHO 10/09/1996         Aus. Desc. 
124828 RAFAEL GARCIA 26/11/1982         Aus. Desc. 
126485 REGIANE LAISE PENASSO 20/07/1993         Aus. Desc. 
124882 RODRIGO SALUSTIANO DA SILVA 10/11/1997         Aus. Desc. 
131467 RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO 22/05/1988         Aus. Desc. 
132102 ROSELY APARECIDA PESSUTI DE MORAES 02/07/1972         Aus. Desc. 
132592 SILVANO CARDOSO DE OLIVEIRA 02/11/1979         Aus. Desc. 
126504 TATIANA CARDOZO ROSELLA 05/04/1993         Aus. Desc. 
131045 TIAGO BATISTA ROCHA 25/07/1996         Aus. Desc. 
128255 VALMARA CAMILA DE AZEVEDO LEAL 11/04/1989         Aus. Desc. 
130215 VINICIUS SANGALLI CAPOANI 17/12/1999         Aus. Desc. 
128922 WALTER CESAR BESSAO 13/09/1974         Aus. Desc. 
124435 WILLIAM JOSE DEMOZZI JUNIOR 21/09/1988         Aus. Desc. 

 
 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
126103 FABIO TOSHIO YAMAMOTO 09/12/1993 14,00 18,00 12,00 32,00 76,00 Classif. 
132925 TIAGO DOMINGUES RAMOS 17/08/1991 8,00 14,00 14,00 32,00 68,00 Classif. 
131210 ILSON MACHADO JUNIOR 30/04/1996 2,00 16,00 10,00 32,00 60,00 Classif. 
129194 VANDERSON LUCAS AVELINO 07/08/1986 4,00 20,00 12,00 20,00 56,00 Classif. 
131347 JEFFERSON GERMANO DE OLIVEIRA LESBAO 22/07/1994 4,00 14,00 8,00 28,00 54,00 Classif. 
129466 FREDERICO RODRIGUES DOS SANTOS 29/04/2000 2,00 10,00 6,00 32,00 50,00 Classif. 
130526 ANDERSON AUGUSTO BARROS ALVES 25/11/1991 4,00 12,00 6,00 24,00 46,00 Desc. 
124466 CLEBER GUIMARAES PRATA 01/05/1984         Aus. Desc. 
124675 PAULO EDUARDO BRASIL DE AGUIAR 30/08/1994         Aus. Desc. 
126428 WAGNER MENEZES GNANN 28/03/1995         Aus. Desc. 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
126080 CAROLINA GIACOMETTI PEREZ 11/01/1987 14,00 18,00 16,00 24,00 72,00 Classif. 
124508 DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI 07/07/2000 14,00 18,00 16,00 20,00 68,00 Classif. 
129460 MILTON DE PAULA JUNIOR 13/08/1993 8,00 16,00 4,00 32,00 60,00 Classif. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 283, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 25/2020 de 30 de novembro  de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora MARCIA APARECIDA 
PAPA TORELLI, matrícula nº 0736, portadora do CPF/MF n.º 808.616.449-72, ocupante do cargo de Professor, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, 
do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.650,56 (Três mil, seiscentos e  cinquenta reais e cinquenta 
e seis centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA     
DECRETO Nº  169/2020    DE   30   DE NOVEMBRO  DE   2020
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO PARA COMPOR A COMISSÃO DE HABILITAÇÃO DO CHAMENTO 
PÚBLICO 06/2020, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o 
art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em especial nos termos do artigo 33, Inciso II da Lei Estadual  nº 
15.608/2007 e art. 25 e 34 da Lei Federal nº 8.666/1993 .
DECRETA:
Art. 1º  - Ficam nomeado os seguintes membros para comporem  a Comissão de Habilitação do Chamamento Público 
06/2020,  e em atendimento ao  artigo 33, Inciso II da Lei Estadual  nº 15.608/2007 e art. 25 e 34 da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Membros:
Selma Magda Franco Sette Martinez    CPF: 617.016.379-87
Danilo Antonio Barbi   CPF: 064.270.969-66
Lúcia Egídia de Moraes Almeida  CPF: 808.616.019-04
Janaina Nayara da Silva   CPF: 051.528.669-94
Art. 2º - Os membro de que trata o Art. 1º deste Decreto não serão remunerados, sendo seus serviços considerados 
de interesses relevantes ao Município.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 186/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 063/2020 , CONTRATAÇÃO 
DE MÉDICOS, ENFERMEIRAS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM , PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE 
PLANTÕES DO PONTO DE APOIO SENTINELA COVID- 19,REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO NO INTUITO 
DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTO DE QUALQUER NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
TRABALHO DO ESTABELECIMENTO QUE TAMBÉM PODEM SER AFASTADOS PELO GRUPO DE RISCO DA 
PANDEMIA QUE SE APODERA EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS, SENDO QUE , CADA PLANTÃO NECESSITA 
DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) TÉCNICOS, 02 (UM) ENFERMEIRAS E 1 (UM) MÉDICO.
 Sendo os seguintes profissionais: 
•	 EGASHIRA	E	CIA	LTD;
•	 ABSOLUT	CLÍNICA	MÉDICA;
•	 MGM	SAÚDE	LTDA;
•	 ILDA	PEPA;
•	 MARALHA	RADIJE;
•	 MARISA	MENEGASSO;
•	 VANESSA	FIRMINO;
•	 VIVIANE	BUGANÇA;
•	 LIANE	NEVES;
               O valor total da aquisição é de R$-34.345,89 (trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
e nove centavos).
Tapejara, 30 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 168/2017 - ID Nº. 1810
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE CORTE DE GRAMA, COLETA MANUAL DE PRAGAS, 
LIMPEZA E TRANSPORTE COM DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO E OUTRAS TAREFAS NECESSÁRIAS, COM 
ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS FERRAMENTAS E EPIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. RODRIGUES DOS SANTOS, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 14 de Novembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do mensal contrato quantia de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), pela prorrogação 
do contrato de prestação de serviços por mais (12) doze meses, passando o seu valor total para a quantia de R$ 
606.000,00 (seiscentos e seis mil reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Novembro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS
R. RODRIGUES DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2020
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado 
pela assessoria jurídica deste Município, o fornecimento de gêneros alimentícios para merenda escolar, conforme o 
resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2020 abaixo detalhado:
Fornecedor CPF Valor em Reais
AGNALDO BARBOSA 803.348.819-00 R$ 2.535,00
CIDERLEI APARECIDO SFORMI 700.050.449-87 R$ 1.026,25
CLERENILDO MARQUES GOUVÊA  551.831.749-20 R$ 1.249,50
DEVAIR APARECIDO PALOMBO 906.229.369-72 R$ 1.849,00
EDILSON MEYER DUMMER 072.151.549-55 R$ 1.350,00
JOÃO BRAMBILA CAVITIOLI 190.356.679-72 R$ 1.560,75
JUDITE DE ALMEIDA BIFFI 047.996.249-97 R$ 3.565,00
MARIA JOSE FERNANDES DO PRADO 019.350.459-62 R$ 3.565,00
NEUSA GNANN NOVAIS DE ARAUJO 764.588.499-15 R$ 1.528,50
ROGERIO DA SILVA RAYMUNDO 041.897.669-41 R$ 1.515,50
TEREZA CAVALCANTE BAUMAN 024.823.649-06 R$ 3.565,00
THIAGO DE SOUZA SILVA 059.254.429-03 R$    745,00
TOTAL R$ 24.054,50
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 20 de Outubro de 2020
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 68/2020
ID: 2132
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CLERENILDO MARQUES GOUVÊA
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.249,50 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 69/2020
ID: 2133
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – DEVAIR APARECIDO PALOMBO
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.849,00 (um mil oitocentos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 70/2020
ID: 2134
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – EDILSON MEYER DUMMER
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 71/2020
ID: 2135
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – JOÃO BRAMBILA CAVITIOLI
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.560,75 (um mil quinhentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 72/2020
ID: 2136
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – JUDITE DE ALMEIDA BIFFI
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 3.565,00 (Três mil quinhentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 73/2020
ID: 2137
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – MARIA JOSE FERNANDES DO PRADO
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 3.565,00 (Três mil quinhentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2020
ID: 2138
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – NEUZA GNANN NOVAIS DE ARAUJO
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.528,50 (Um mil quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 66/2020
ID: 2130
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – AGNALDO BARBOSA
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.535,00 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 67/2020
ID: 2131
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CIDERLEI APARECIDO SFORMI
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.026,25 (um mil e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 75/2020
ID: 2139
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ROGERIO DA SILVA RAYMUNDO
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.515,50 (Um mil quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 76/2020
ID: 2140
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – TEREZA CAVALCANTE BAUMAN
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 3.565,00 (Três mil quinhentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 77/2020
ID: 2141
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – THIAGO DE SOUZA SILVA
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 745,00 (Setecentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 20 de Outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Tapira, 20 de Outubro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 17/2020
Prorroga Ato da Mesa nº 14/2020.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições regimentais, e,
CONSIDERANDO, os resultados positivos do NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) em 07 (sete) servidores desta 
Casa de Leis,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogado até 11 de dezembro de 2020 o Ato da Mesa nº 14/2020 de 17 de novembro de 2020, de que 
trata sobre os trabalhos administrativos e operacionais da Câmara de Vereadores de Umuarama, em modo home 
office.
Art. 2º. Este Ato entre em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 66/2020
Designa servidor para exercer Função Gratificada.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.357.716-6-
SSP/PR, para ocupar a função de Chefe do Departamento de Assuntos Técnicos Jurídicos, a partir de 01 de dezembro 
de 2020.
Art. 2º. Fica concedida ao servidor designado a Função Gratificada – FG-03, a partir de 01 de dezembro de 2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 33/2020, de 31 de 
abril de 2020.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de novembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANA      
PORTARIA Nº 947/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
01 ANGELA MARIA MARIO THEODORO ASSESSOR DE GABINETE 2018/2019 03/11/2020 A 02/12/2020
02 ANGELICA APARECIDA MARIO AUXILIAR DE FARMACIA 2019/2020 19/11/2020 A 18/12/2020
03 CATIA GABRIELA BAGGIO CAMARGO PROTZ FARMACEUTICO 2019/2020 09/11/2020 A 08/12/2020
04 JOAO CARLOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2019/2020 03/11/2020 A 02/12/2020
05 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES PROFESSOR 2018/2019 04/11/2020 A 18/11/2020
06 DOUGLAS POTRATZ RODRIGUES VETERINARIO 2017/2019 16/11/2020 A 26/11/2020
07 CLEUSA DE FATIMA SOUZA TELEFONISTA 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
08 ANA PAULA GARCIA ENFERMEIRO II 2017/2018 03/11/2020 A 17/11/2020
09 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2018/2019 05/11/2020 A 04/12/2020
10 SANDRA MARA MATIAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2018/2019 05/11/2020 A 04/12/2020
11 ANA PAULA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2019/2020 12/11/2020 A 11/12/2020
12 EVANDRO MIRANDA OPERADOR DE MAQUINA 2019/2020 19/11/2020 A 18/12/2020
13 ANGELA MARIA SOARES ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
14 ANNE CAROLINE TESTA DIRETOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 2018/2019 26/11/2020 A 25/12/2020
15 COSMO DAMIAO DOS SANTOS BRAZ DIRETOR DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
16 DHIESICRA SANTOS DA SILVA CHEFE DA DIVISAO DE MERENDA ESCOLAR 2018/2019 18/11/2020 A 17/12/2020
17 DIEGO DE SOUZA PARRA CHEFE DA CONSULTORIA GERAL 2018/2019 18/11/2020 A 17/12/2020
18 ERICA ALVES DA SILVA CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRAÇAO E MANUTENÇAO DA SAUDE 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
19 ERMINIO RODRIGUES SOBRINHO ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE DISTRITAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
20 GRAZIELI MARIA DA COSTA CHEFE DA DIVISAO DE ESPORTE E LAZER 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
21 JOAO PAULO DA HORA CHEFE DA DIVISAO DE ANIMAIS SOLTOS, PERIMETRO URBANO 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
22 JOSE APARECIDO DA COSTA CHEFE DA DIVISAO DE CEMITERIO 2018/2019 18/11/2020 A 17/12/2020
23 JULIANA CAVALINI DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
24 KAIZA NAIARA DOS SANTOS ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE DISTRITAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
25 MARCELO CARDOSO DOS SANTOS CHEFE DA DIVISAO DE MANUTENÇAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
26 MARIA ALMEIDA DA SILVA CHEFE DA MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
27 MARIA APARECIDA CAMARGO SUBTIL CHEFE DA DIVISAO DE ENFERMAGEM BAIRROS CUARAITAVA CANAA 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
28 NEUDERINO FERREIRA RAMOS CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2015/2016 16/11/2020 A 30/11/2020
29 APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS TECNICO EM ENFERMAGEM 2019/2020 19/11/2020 A 03/12/2020
30 RAFAEL VINICIUS GIMENES CHEFE DA DIVISAO DE AGRICULTURA 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
31 ROBERLEI DA SILVA ARAUJO DIRETOR DE PLANEJAMENTO 2018/2019 18/11/2020 A 17/12/2020
32 ROBERTO CARLOS DA SILVA DIRETOR DE ESPORTE E LAZER 2018/2019 18/11/2020 A 17/12/2020
33 RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA ASSESSOR AGENDAMENTO SAUDE TFD 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
34 SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE DISTRITAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
35 TIAGO BISPO DOS SANTOS ASSESSOR DE GABINETE DO SECRET.MUNIC. DE ESPORTE E LAZER 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
36 VALERIA APARECIDA DA SILVA CEQUETTI ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
37 VALDIRENE NEVES DE OLIVEIRA SOUZA CHEFE DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2019/2020 18/11/2020 A 17/12/2020
38 FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINA 2014/2015 23/11/2020 A 22/12/2020
39 DILSON RODRIGUES TRATORISTA 2019/2020 23/11/2020 A 22/12/2020
40 EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA TECNICO ADMINISTRATIVO 2018/2019 30/11/2020 A 29/12/2020
41 ANA PAULA CAETANO SILVA ASSESSOR COORD.DO CENTRO DE ATEND.ACRIANÇA E AO ADOLESCENTE 2019/2020 26/11/2020 A 25/12/2020
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 30 de Novembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 107/2020
Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da epidemia deinfecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) 
a serem observadas na sede e distritos do Município de Xambrê e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes, a transmissão do Novo Coronavírus tem 
aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná 
a crescente ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus na Macrorregião 
da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a demanda de 
infectados	que	venham	a	dele	necessitar;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do Município 
permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria 
Saúde Pública,
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das 
medidas preventivas vigentes, 
CONSIDERANDO a recomendação contida no Ofício nº 452/2020, feita pelo Ministério Público do Estado do Paraná 
em 18 de novembro de 2020, no sentido de que o Poder Público Municipal adote medidas para intensificar as ações 
de enfrentamento a Pandemia do COVID-19 no Município de Xambrê,
CONSIDERANDO a reunião realizada nos dia 20, 27 de novembro de 2020, com o Comitê de Gerenciamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do coronavírus - COVID 19, de Xambrê,
CONSIDERANDO a reunião realizada na manhã do dia 27 de novembro de 2020, na sede da AMERIOS, com a 
presença dos prefeitos que compõem a Associação, e a necessidade de reforçar o quadro preventivo e da mobilização 
da sociedade regional de abrangência da AMERIOS, diante do crescente número de casos de contaminação humana 
pelo novo COVID-19 – CORONAVIRUS, 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de esforços conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública, o Comitê 
de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do coronavírus - COVID 
19, de Xambrê, juntamente com a Prefeitura Municipal resolvem alterar o Decreto 106/2020, nos seguintes termos:
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alteradas as orientações conferidas no Decreto Municipal n.º 106/2020, com as seguintes modificações:
Art. 2º Todo indivíduo dentro do território do Município de Xambrê fica sujeito à proibição de livre circulação noturna, 
devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 23 (vinte e três) horas até as 5 (cinco) horas do 
dia seguinte, durante toda a semana. 
§1º A não observância da restrição administrativa constante no Artigo 2º não legitima a aplicação da força ou da 
violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena pecuniária no valor de R$ 300,00, sem prejuízo da aplicação 
cumulativa de sanções de outra natureza, previstas em outras legislações. 
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e da prestação de serviço, ligados à saúde emergencial, como o trabalhador do hospital, 
da	farmácia	e	respectivos	entregadores;	
II - ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou de item de saúde 
emergencial;
III - ao servidor público e ao prestador de serviço público essencial, emergencial ou que não possa ser desenvolvido 
em	outro	horário,	bem	como	em	qualquer	outro	caso	de	necessidade	pública;	e	
IV - ao funcionário privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o 
seu retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em outro período e seja essencial. 
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, estipulado 
no Decreto Municipal nº 106/2020 de 27 de novembro de 2020, fica temporariamente alterado, da seguinte forma: 
I - das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 8 (oito) às 12 (doze) horas para os 
prestadores	de	serviço	e	comércio	em	geral,	inclusive	para	as	lojas	de	departamento;	
II - das 8 (oito) às 19 (dezenove) horas, de segunda a sábado, para os mercados, mercearias, padarias que se igualam 
aos	demais	estabelecimentos	deste	inciso,	açougues,	peixarias	e	outros	do	mesmo	gênero;	
III - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e os prestadores de serviço do 
setor	da	construção	civil;	
IV - das 8 (oito) até as 14 (catorze) horas, de segunda-feira a sábado, para os restaurantes, pizzarias, lanchonetes, 
carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, sorveterias, comércios de assados e outros do mesmo gênero, que, após 
esse horário e até as 22 (vinte e duas) horas desses mesmos dias, poderão atender apenas em sistema de drive 
thru e delivery, aos domingos, poderão funcionar no sistema delivery e drive thru das 18 (dezoito) até as 22 (vinte e 
duas)	horas;
V - das 7 (sete) até as 19 (dezenove) horas de segunda-feira a sábado para padarias, sem consumo no local, sendo 
que,	no	domingo,	poderão	funcionar	no	sistema	delivery	e	drive	thru	das	7	(sete)	até	as	14	(catorze)	horas;
VI	-	das	8	(oito)	até	as	14	(catorze)	horas,	de	segunda-feira	a	sábado,	para	os	bares;	e	
VII - das 8 (oito) até as 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado, para as conveniências  que, após esse horário 
e	até	as	22	(vinte	e	duas)	horas	desses	mesmos	dias,	poderão	atender	apenas	em	sistema	de	drive	thru	e	delivery;	e	
VIII - das 9 (nove) até as 17 (dezessete) horas, para os pesqueiros, sendo que seus restaurantes deverão observar 
a	regra	do	inciso	IV	deste	decreto;
 §1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis que poderão 
desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia, exceto, para as conveniências dos postos que somente 
poderão atender das 8 (oito) até as 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado, e que, após esse horário até as 
22 (vinte e duas) horas desses mesmos dias, poderão atender apenas em sistema de drive thru e delivery (fechado 
aos		domingos);
§2º As restrições previstas nos incisos deste artigo também não se aplicam ao comércio de água e gás, às farmácias 
e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam à subsistência das 
pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, que poderão desempenhar 
suas	funções	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia;
§3º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor e a expressão 
drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do 
estabelecimento,	sem	permanência	no	local;
§4º Para os estabelecimentos referidos no inciso II tais como: (mercados, mercearias, padarias que se igualam aos 
demais estabelecimentos deste inciso, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero, fica proibido o consumo de 
alimentos	e	bebidas	no	local	acessível	ao	público);
§5º As academias de ginástica poderão atender das 9 (nove) até as 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado 
com 30% da capacidade do espaço físico, com distanciamento de 2 metros por pessoa, e as clínicas de estéticas, 
salão de beleza, e similares poderão atender das 9 (nove) até as 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado com 
1 atendimento por vez. 
Art. 4º Fica proibido (a): 
I - a utilização de bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais públicos de uso comum do povo 
voltados ao lazer, à prática de esportes, à cultura, à recreação, diversão e similares, salvo nos casos permitidos por 
este	Decreto;	
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta presumida 
quando	houver	mais	de	10	(dez)	participantes;	
III	-	a	reunião	de	trabalho	presencial	que	gere	aglomeração;
IV	-	o	funcionamento	de	piscinas	coletivas	e	parques	aquáticos	nos	termos	do	que	disposto	neste	Decreto;	
V - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes e academias, observadas as medidas restritivas 
adiante	impostas	para	cada	uma	dessas	atividades;	
VI - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais voltados ao lazer, à prática de 
esportes,	à	cultura,	à	recreação;	
VII - o funcionamento dos pesqueiros, salvo se os pescadores utilizarem materiais próprios, sem compartilhamento, 
e mantiverem distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, assim como desde que seus restaurantes observem as 
restrições que este Decreto impõe a esse tipo de atividade: 
VIII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em 
locais	públicos;	
IX - a prática de esportes coletivos, como por exemplo, aqueles que só se desenvolvem com a participação de duas 
ou	mais	pessoas,	como	futebol,	lutas,	vôlei,	salvo	nos	casos	excepcionados	por	este	Decreto;	
X	-	a	prática,	em	grupo,	de	esportes	individuais,	salvo	se	expressamente	permitida	por	este	Decreto;	
XI	-	o	funcionamento	de	tabacarias	e	similares;	
XII - as feiras, de qualquer tipo, nos espaços públicos e privados, restando permitido todavia o fornecimento de seus 
produtos em sistema delivery e desde que observada as medidas de prevenção aplicáveis ao comércio em geral e 
aos	prestadores	de	serviço;	
XIII - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento das atividades do setor privado, 
cabendo ao proprietário ou responsável adotar medidas para a dispersão das pessoas no interior ou nas imediações 
do respectivo estabelecimento. 
Art. 5º O transporte público coletivo municipal funcionará até as 20 (vinte) horas de segunda a sábado, não podendo 
funcionar aos domingos e feriados. 
§1º Os ônibus deverão:
I	-	circular	com	50%	de	sua	capacidade	física,	com	os	vidros	abertos,	sempre	que	possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar condicionado devidamente limpo e não no modo de 
recirculação	de	ar;	e	ser	higienizados	com	álcool	70%	(setenta	por	cento)	ou	similar	sempre	que	chegarem	ao	terminal,	
especialmente	quanto	aos	puxadores,	corrimãos	e	outros	locais	em	que	os	usuários	comumente	aponham	suas	mãos;
Art. 6º O funcionamento das indústrias/facções e afins no Município de Xambrê devem observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela 
Organização Mundial de Saúde: 
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 
100	(cem)	metros	quadrados,	cada	uma	a	no	mínimo	2	(dois)	metros	de	distância	da	outra;
II – recomenda-se a não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras 
de	doenças	crônicas,	doenças	cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensa	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;	
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	de	combate	ao	vírus;	
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate 
ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo	de	risco	de	morte	(inciso	II);	
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar,	de	modo	a	manter	neles	somente	a	quantidade	de	pessoas	e	o	espaçamento	previsto	no	inciso	I	deste	artigo;	
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão	do	COVID-19;	VII	-	manutenção	dos	ambientes	ventilados	e,	em	caso	em	que	isso	não	seja	possível,	
manutenção	dos	aparelhos	de	ar	condicionado	limpos	e	não	utilização	de	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com sabão 
e	lixeiras	cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;	
IX	-	exigência	de	que	os	funcionários	evitem	o	contato	corporal	entre	eles,	como	o	aperto	de	mão,	beijo,	abraço;	
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato físico 
entre	elas	e	a	proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;	
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima	para	a	respectiva	fabricação;	
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de	uso	pessoal	dos	funcionários;	
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com 
eventual	público	externo;	
XV	-	determinação	para	a	utilização	individual	dos	elevadores	se	houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;	
XVII	-	desinfecção	das	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;	
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se 8 isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de	risco	de	morte,	citado	no	inciso	II	deste	artigo;	
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem. 
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Xambrê, deve observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como 
pela Organização Mundial de Saúde: 

I	-	incentivar	e	facilitar	aos	usuários	a	venda	por	meio	eletrônico,	por	telefone	e	o	atendimento	delivery	e	drive	thru;	
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento,	de	modo	a	diminuir	a	permanência	do	cliente	em	seu	interior;	
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 
4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com 
mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 
100	metros	quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual	no	chão	inclusive;	
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o 
empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;	
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;	
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento para as 
compras,	bem	como	que	crianças	não	tenham	acesso	ao	seu	interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio	a	fim	de	diminuir	o	número	deles	num	mesmo	horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com	cartão;	
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que	envolvem	a	manipulação	dos	produtos;	
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas,	doenças	cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensa	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;	
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	de	combate	ao	vírus;	
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo	de	risco;	
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos 
incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem máscaras de proteção e 
outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID19;	
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;	
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado	limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;	
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;	
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de	mão,	o	beijo,	o	abraço;	
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;	
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos	aos	consumidores;	
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de	uso	pessoal;	
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;	
XXIII	-	desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;	
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;	
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;	
XXVI-	determinar	a	utilização	individual	dos	elevadores,	quando	houver;
 XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de	risco;	
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros	locais	comumente	manuseados	pelos	consumidores;	
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19. 
Art. 8º O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também os seguintes 
procedimentos:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento, em cada 
acesso	que	lhe	for	deferido;	e	
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde, a fim 
de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade. 
Art. 9º O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços em geral 
no Município de Xambrê devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas 
pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde: 
I	-	incentivar	e	facilitar	aos	usuários	a	venda	do	serviço	por	meio	eletrônico,	por	telefone	e	o	atendimento	em	domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento,	de	modo	a	diminuir	a	permanência	do	cliente	em	seu	interior;	
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 
4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com 
mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 
100	metros	quadrados);	
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual	no	chão	inclusive;	
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o	empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;	
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;	
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, bem 
como	que	crianças	não	tenham	acesso	ao	seu	interior;	
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras	e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão;	
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com	cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que	envolvem	a	manipulação	de	produtos;	
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas,	doenças	cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensa	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;	
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo 
de	risco	de	morte	(inciso	XIII);	
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos 
nos incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros 
equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;	
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;	XVI	-	manter	os	ambientes	ventilados	e,	em	caso	em	que	isso	não	seja	possível,	manter	os	aparelhos	
de	ar	condicionado	limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
XVI - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;	
XVII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de	mão,	o	beijo,	o	abraço;	
XVIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;	
XIX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não 
presencial,	dos	serviços;	
XX - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de 
uso	pessoal;
XXI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;	
XXII	-	desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;	
XXIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;	
XXIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;	
XXV- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de	risco;	
XXVI - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros	locais	comumente	manuseados	pelos	usuários	do	serviço;	
XXVIII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão	do	COVID-19;	
XXIX	-	adotar	medidas	que	evitem	a	aglomeração	de	pessoas	nas	salas	de	espera;	
XXX	-	priorizar	o	teletrabalho,	quando	possível;	
§1º A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, ainda que em 
grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco e desde que as demais restrições 
previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de espaçamento mínimo entre os usuários e a de 
quantidade máxima de pessoas pela área do local. 
§2º As academias de natação deverão observadas, além do disposto neste Decreto para os prestadores de serviço 
em geral, as seguintes medidas de prevenção: 
I	-	disponibilizar	álcool	70%	e	tapete	molhado	com	água	sanitária,	na	entrada	da	academia;	
II	-	manter	portas	e	janelas	abertas	para	a	ventilação	do	ambiente;	
III	-	higienizar	os	banheiros	constantemente;	
IV	-	fornecer	água	e	sabão	para	a	devida	higienização	das	mãos	dos	usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente entre 
uma	e	outra	aula;	
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante a prática 
de	atividade	esportiva;	
VII	-	proibir	o	uso	de	bebedouros;
VIII	-	observar	o	limite	máximo	de	1	(uma)	hora	para	cada	aula;	
IX	-	higienizar,	entre	uma	aula	e	outra,	o	ambiente	utilizado;	
X	-	não	permitir	aglomerações	de	pessoas,	de	qualquer	ordem,	inclusive	a	de	pais	de	alunos;	

XI	-	proibir	o	uso	da	academia	por	alunos	e	professores	que	estejam	com	sintomas	gripais;	
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a possibilidade 
de	banho;	
XIII	-	clorar	as	piscinas	diariamente,	mantendo-se	o	PH	e	o	cloro	em	níveis	adequados	para	a	não	proliferação	de	vírus;	
XIV - os professores deverão utilizar máscara acrílica durante a aula. 
Art. 10. As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Xambrê devem observar os 
seguintes procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como 
pela Organização Mundial de Saúde: 
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 
100	(cem)	metros	quadrados,	cada	uma	a	no	mínimo	2	(dois)	metros	de	distância	da	outra;	
II – recomenda-se não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de	doenças	crônicas,	doenças	cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensa	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas a partir 
de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a 
imunidade	ou	a	saúde	debilitada	(inciso	II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste 
artigo;	
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;	
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado	limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;	
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;	
IX	-	evitar	e	exigir	que	os	funcionários	evitem	o	contato	corporal	entre	eles,	como	o	aperto	de	mão;	
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre	os	que	por	ali	passarem;	
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima 
para	a	construção;	
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro utensílio de 
uso	pessoal;	
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do	contágio	e	transmissão	do	vírus;	
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;	
XV - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;	
XVI	-	desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;	
XVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas a partir de 
60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a 
imunidade ou a saúde debilitada. 
Art. 11. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, confeitarias, 
cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício pronto para a 
ingestão ou bebida no Município de Xambrê, deve respeitar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo 
dos preconizados pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I	-	observar	as	restrições	aplicáveis	ao	comércio	em	geral	e	aos	prestadores	de	serviço,	no	que	cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme o respectivo 
alvará	de	funcionamento,	evitando	aglomeração	de	pessoas	no	interior	do	estabelecimento	e	suas	imediações;	
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo 
exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período 
em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si,	mediante	sinalização	visual	no	chão	inclusive;	
IV	-	manter	as	mesas	e	respectivas	cadeiras	distantes	2	(dois)	metros,	no	mínimo,	umas	das	outras;	
V - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada deve ser 
obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá necessariamente utilizar 
máscara;	
VI	-	evitar	a	manipulação	de	utensílios	de	uso	coletivo,	como	colheres,	espátulas,	pegadores,	conchas;	
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente após cada 
refeição;
VIII	-	intensificar	os	procedimentos	de	higiene	na	cozinha;	
IX	-	disponibilizar	talheres	embalados	individualmente;	
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto enquanto 
estiverem	comendo	ou	bebendo;	
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o	empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;	
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de 
cada	atendimento,	entre	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;	
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos 
usuários	num	mesmo	período	de	tempo;	
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras	e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão;	
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com	cartão;	
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente 
as	que	envolvem	a	manipulação	dos	produtos;	
XVII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
XVIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo	de	risco;
XIX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) 
metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar 
que	utilizem	máscaras	de	proteção	e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
XX - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;	
XXI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado	limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
XXII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;	
XXIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de	mão,	o	beijo,	o	abraço;	
XXIV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico 
e	a	proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;
XXV - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos	aos	consumidores;	
XXVI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de	uso	pessoal;	
XXVII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando 
a	concentração	de	pessoas	num	único	período;	
XXVIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;	
XXIX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;	
XXX- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica	de	Saúde,	orientando-o	a	se	isolar	das	demais	pessoas,	principalmente	das	que	pertençam	ao	grupo	de	risco;	
XXXI - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores	e	outros	locais	comumente	manuseados	pelos	consumidores;	
XXXII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19. XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, 
assim como publicar cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em 
silêncio o quanto possível, a respeitar o distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser breve na 
escolha	dos	pratos	e	outras	pertinentes;	
XXXIII - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração	de	pessoas	durante	a	escolha	do	alimento,	que	deve	ser	feita	por	uma	pessoa	de	cada	vez;	
XXXIV - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;	
XXXV - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do local em que cada 
cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o distanciamento de 2 (dois) metros 
do	outro	cliente;
XXXVI - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente luvas 
de plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento em que o cliente 
estiver se servindo. 
Parágrafo único. Fica proibida a execução de música ao vivo. 
Art. 12. As abertura das igrejas e templos religiosos ao público devem observar o disposto na Resolução n° 734, 
expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente o que segue: 
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos religiosos 
devem	ser	de	possível	higienização	e	desinfecção;	
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), garantido o 
afastamento	mínimo	de	2m	(dois	metros)	entre	as	pessoas;	
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos termos do 
caput	e	incisos	deste	artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para organização de 
atividades	religiosas	e	as	atividades	que	envolvam	criança;	e	
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares. 
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, aplicam-se 
estes devido à sua especialidade. 
Art. 13 - A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate 
ao COVID-19, estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular 
cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos 
da	legislação,	valendo-se	inclusive	da	força	policial	quando	necessário;
Parágrafo único: A fiscalização será realizada pela Vigilância Sanitária, Polícia Militar com apoio da Defesa Civil 
e, constatada a existência de descumprimento das determinações dos decretos relacionados à COVID-19, incidirá 
aos responsáveis cassação do alvará, fechamento do estabelecimento e multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais), podendo ser dobrada em caso de reincidência, como prevê o Decreto Municipal n.º 20/2020. 
Art. 14. Este decreto vigorará por 14 (catorze) dias e a partir do dia 01 de dezembro de 2020, revogando o Decreto 
Municipal nº 106/2020, de 27 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL de Xambrê, aos 30 dias de novembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA      

PREFEITURA MUNICIPAL DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 160/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro do Item: 08 – Lote 06, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 14.353,30 (quatorze mil trezentos e cinquenta e três reais e trinta 
centavos), conforme descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 595.990,00 (quinhentos e noventa e 
cinco mil e novecentos e noventa reais), para R$ 610.343,30 (seiscentos e dez mil 
trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 209 – F: 1000
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 178 – F: 1000
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 183 – F: 1000
08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 187 – F: 1000
08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 192 – F: 1000
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 262/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro dos Itens: 08, 09, 10, 11, 12, 13 – Lote 04 e Itens: 
09 e 11 – Lote 06, perfazendo o valor deste termo em R$ 124.191,00 (cento e vinte 
e quatro mil cento e noventa e um reais), conforme descrições e especificações 
constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
830.614,00 (oitocentos e trinta mil e seiscentos e quatorze reais), para R$ 954.805,00 
(novecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e cinco reais). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 209 – F: 1000
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 178 – F: 1000
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 183 – F: 1000
08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 187 – F: 1000
08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 192 – F: 1000
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
08.002.15.452.0006.1.355. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 235 – F: 85
08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 239 – F: 1000
08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 256 – F: 1000
08.002.26.781.0005.1.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 273 – F: 1000
08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 291 – F: 1000
70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 219/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
29 de março de 2021.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do respectivo contrato, para 
até 06 de janeiro de 2021.
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Renato Caobianco dos Santos, inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de 
Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/11/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 113/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do respectivo contrato para até 
14 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Renato Caobianco dos Santos, inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de 
Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/09/2020
Umuarama, 30 de novembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 114/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   COLIBRI PAPÉIS LTDA
 Cláusula Primeira:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o 
valor de R$ 8.350,00 (oito mil trezentos e cinquenta reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 33.400,00 (trinta e três mil e quatrocentos reais), para R$ 41.750,00 
(quarenta e um mil setecentos e cinquenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 14 - F: 303
70.001.10.122.0028.2.043. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 43 - F: 303
70.001.10.301.0024.2.145. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 83 - F: 303
70.001.10.301.0024.2.145. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 84 - F: 494
70.001.10.303.0026.2.146. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 154 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 120 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 121 - F: 494
70.001.10.304.0027.2.098. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 176 - F: 494
70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 188 - F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 194/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EQUIPONORTE – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - EPP
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reequilíbrio econômico 
pelo percentual de 15%, alterando o valor mensal de até R$ 11.400,00 (onze mil e 
quatrocentos reais), para até R$ 13.110,00 (treze mil cento e dez reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 20.520,00 (vinte mil quinhentos e vinte reais) referente ao período 
de 17 de setembro de 2020 á 16 de setembro 2021 (12 meses), passando e alterando o 
valor total deste contrato de R$ 410.400,00 (quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais), 
para R$ 430.920,00 (quatrocentos e trinta mil novecentos e vinte reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:91 – F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2020.
Umuarama, 30 de novembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE PREGÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
REGISTRO DE PREÇOS para o seguinte
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Formação de Registro de Preços 
para aquisição parcelada de medicamentos, para atender a demanda dos municípios 
consorciados ao CISA, de acordo com as condições e especificações constantes no 
presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de 
Referência.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: a partir das 10:00 horas do dia 03 de dezembro de 2020.                 
Abertura das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 14 de dezembro de 2020.              
Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 14 de dezembro de 2020.   
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo 
nº 050/2009, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e 
Lei Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações 
pertinentes.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR ou gratuitamente através do e-mail 
licitacao@cisaamerios.com.br, site: www.cisaamerios.com.br e do site da BLL: www.
bll.org.br
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
UMUARAMA, 27 DE NOVEMBRO DE 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
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CLOVIS SOARES DA SILVA CPF/CNPJ:  11704640920
CADASTRO: 193350 QUADRA:  0006 LOTE:  004A

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  S/Nº CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1001 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 004A  - ZONA 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 1001 / 2020 

CLOVIS SOARES DA SILVA CPF/CNPJ: 11704640920
ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3695 CEP.:   87501080 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

VIVIAN YATIYO MITUI GONÇALVES CPF/CNPJ:  09994987976
CADASTRO: 4656746 QUADRA:  0009 LOTE:  002I

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /995 / 2020 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 002I  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 995 / 2020 

VIVIAN YATIYO MITUI GONÇALVES CPF/CNPJ: 09994987976
ENDEREÇO: RUA AV. ASSUNÇÃO, Nº 821 CEP.:   85805030 CIDADE:  CASCAVEL UF.:  PR

ADILEIA CHAVES GAVASSI PENHA CPF/CNPJ:  86936085920
CADASTRO: 3791100 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ARRUDA LEMES,  S/Nº CEP:  87505523

BAIRRO:  JARDIM MONACO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /997 / 2020 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0007  - JARDIM MONACO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 997 / 2020 

ADILEIA CHAVES GAVASSI PENHA CPF/CNPJ: 86936085920
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 5125 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLOVIS SOARES DA SILVA CPF/CNPJ:  11704640920
CADASTRO: 193350 QUADRA:  0006 LOTE:  004A

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  S/Nº CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1001 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 004A  - ZONA 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 1001 / 2020 

CLOVIS SOARES DA SILVA CPF/CNPJ: 11704640920
ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3695 CEP.:   87501080 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ODAIR CELESTINO DA SILVA CPF/CNPJ:  03268442951
CADASTRO: 5536920 QUADRA:  0003 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /992 / 2020 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 008B  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 992 / 2020 

ODAIR CELESTINO DA SILVA CPF/CNPJ: 03268442951
ENDEREÇO: RUA ANGELA PEREIRA DA CRUZ, Nº 855 CEP.:   87506430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

DENISE DUTRA DE ORNELAS CPF/CNPJ:  00865781974
CADASTRO: 5308320 QUADRA:  0013 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA TAMIO KONDO,  S/Nº CEP:  87511130

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1001 / 2020 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 018B  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 1001 / 2020 

DENISE DUTRA DE ORNELAS CPF/CNPJ: 00865781974
ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL, Nº 2760 CEP.:   87503500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MICHEL POLIDORO DA SILVA CPF/CNPJ:  05071889935
CADASTRO: 6059000 QUADRA:  0004 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 91

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0048  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  91  / 987 / 2020 

MICHEL POLIDORO DA SILVA CPF/CNPJ: 05071889935
ENDEREÇO: RUA LAS VEGAS, Nº 4295 CEP.:   87509650 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 335/2020
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob o nº 028/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, 
do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios 
atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 407/2020, datada de 31 de agosto de 2020, emitida pela 
Secretaria	Municipal	de	Obras,	Planejamento	Urbano,	Projetos	Técnicos	e	Habitação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 2.211/2020, de 24 de novembro de 2020.
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Tomada 
de Preço sob o nº 028/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
de forma parcelada, para execução de ensaios tecnológicos e emissão de laudo técnico conclusivo, para serem 
utilizados na fiscalização de obras e serviços de recape asfáltico e pavimentação asfáltica, contratadas e a serem 
contratadas pelo município, mediante maior percentual de desconto único  na tabela de preço anexo ao modelo de 
proposta, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 336/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.M.C. QUESSA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição dos seguintes itens: vinagre de álcool branco, feijão carioca tipo 1, 
óleo de soja refinado e farinha de trigo especial tipo I, para compor a cesta de alimentos entregues aos alunos da rede 
de ensino municipal, referente ao Programa “Merenda em Casa”, através da Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 49.690,00 (quarenta e nove mil e seiscentos e noventa reais).
Vigência: 24/11/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 024/2020, ratificado em 23 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de 
novembro de 2020, edição nº. 12.014, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores, bem como ao artigo 1º, inciso I, alínea “b” da Lei nº 14.065/2020.
 Umuarama, 30 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 193/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cilindro de oxigênio, válvula reguladora e fluxômetro para 
oxigênio e carrinho para transportar cilindros de oxigênio para atendimento de urgência e emergência do Pronto 
Atendimento Municipal, Unidades Básicas de Saúde e Ambulâncias deste Município.
Valor: R$ 8.282,50 (oito mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
Vigência: 25/11/2020 a 25/11/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 018/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 2.031/2020, em 17 de novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 20 de novembro de 2020, edição nº. 12.011, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 30 de novembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 156/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa CRISTIANO COPETTI 03142141944, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.689.773/0001-
60, com estabelecimento à Rua Espírito Santo nº 304, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste PR, com telefone de 
contato (44)98826-1700 representada neste ato por Cristiano Copetti, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/
RG nº 7.827.643-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 031.421.419-44, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2019, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2019, que findaria em 01 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 4 (quatro) meses, findando em 31 de março de 2020.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 156/2019.
Tuneiras do Oeste, 30 de novembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CRISTIANO COPETTI 
03142141944
Cristiano Copetti
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 1º de dezembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Xambrê/PR, 23 de novembro de 2020.
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
EDSON BOTELHO
Vereador Presidente
MESA EXECUTIVA
EDSON BOTELHO
Presidente
OSNIR TRENTIM
1º Secretário
JOSÉ UILSON DA CUNHA
Vice-Presidente
ARTUR FERRAZ VIANA
2º Secretário
VEREADORES CONSTITUINTES
ADRIANO CARDOZO DA SILVA AMAURI PEREIRA DOS SANTOS ARTUR FERRAZ VIANA
CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE EDINALVO LIMA VENTURI
EDSON BOTELHO ELSON FERREIRA BARROS JOSÉ UILSON DA CUNHA
OSNIR TRENTIM
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PRESIDENTE ........................................ CARLOS MEIRA
RELATOR .............................................. AMAURI PEREIRA SANTOS
MEMBRO ............................................... ARTUR FERRAZ VIANA
COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO
PRESIDENTE ........................................ JOSÉ UILSON DA CUNHA BARROS
RELATOR .............................................. OSNIR TRENTIM
MEMBRO ............................................... ELSON FERREIRA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRESIDENTE ........................................ AMAURI PEREIRA
RELATOR .............................................. ELSON FERREIRA BARROS
MEMBRO ............................................... ARTUR FERRAZ VIANA
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PRESIDENTE ........................................ ADRIANO CARDOZO DA SILVA
RELATOR .............................................. OSNIR TRENTIM
MEMBRO ............................................... JOSÉ UILSON DA CUNHA
Câmara Municipal de Xambrê, 23 de novembro de 2020.
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Sumário por Artigos
Administração Pública 79
Administração Tributária e Financeira 111
Atos Administrativos 91
Atos Municipais 87
Atribuições da Câmara Municipal 29
Atribuições do Prefeito 65
Auxiliares Diretos do Prefeito 75
Bens Municipais 97
Câmara Municipal 15
Certidões 94
Comissões 25
Competência Comum 11
Competência do Município 10
Competência Privativa do Município 10
Competência Suplementar 12
Cultura 173
Desporto 181
Disposições Finais 200
Disposições Gerais............................................ 1º
Divisão Administrativa do Município........................... 5º Educação   159
Estrutura Administrativa 86
Família 154
Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 53
Instalação e Funcionamento da Câmara Municipal 22
Livros 90
Meio Ambiente 199
Município..................................................... 1º
Obras e Serviços Municipais 106
Orçamento 125
Ordem Econômica e Social 133
Organização Administrativa Municipal 86
Organização Municipal......................................... 1º
Organização dos Poderes 14
Órgãos Municipais 14
Poder Executivo 56
Poder Legislativo 15
Prefeito e Do Vice-Prefeito 56
Política Agrícola e Fundiária 193
Política Urbana 184
Proibições 92
Publicidade dos Atos Municipais 87
Previdência e Assistência Social 140
Processo de Cassação 74
Processo Legislativo 42
Receita e da Despesa 117
Responsabilidade do Prefeito, Perda e Extinção do Mandato 68
Saúde 142
Segurança Pública 85
Servidores Públicos 81
Transição Administrativa 95
Tributos Municipais 111
Vedações 13
Vereadores 36
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
PREÂMBULO
Nós, Vereadores, com a participação popular, reunidos em Legislatura  Especial para  instituir o ordenamento básico do Município, 
em consonância com os fundamentos, princípios e objetivos expressos na Constituição da República Federativa do Brasil e 
na Constituição do Estado do Paraná, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ.
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Título I
Da Organização Municipal
Capítulo I Do Município
Seção I Disposições Gerais
Art. 1º. O Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, integrado de forma indissolúvel à República Federativa 
do Brasil, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada 
e aprovada por sua Câmara Municipal e tendo como fundamentos:
I	-	a	soberania;	II	-	a	cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana e, IV - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos  ou diretamente, nos  termos  da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Paraná e desta Lei Orgânica.
Art. 2º. São objetivos deste Município:
I	 -	construir	uma	sociedade	livre,	justa	e	solidária;
II - erradicar a pobreza, a marginalização e reduzir as desigualdades sociais na área urbana e rural e,
III - promover o bem-estar de todos sem preconceitos de origem, trabalho, condição social, raça, sexo, cor, idade, religião ou 
qualquer outra forma de discriminação.
Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações, que a qualquer título lhe pertençam.
Parágrafo único. São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o Hino, representativos de sua cultura e história.
Art. 4º. A cidade de Xambrê é a sede do governo e do Município e lhe dá o
nome.
Parágrafo único. Integram, ainda, o Município, os Distritos Administrativos de: Casa Branca do Oeste, Elisa e Pindorama do Oeste.
Seção II
Da Divisão Administrativa do Município
Art. 5º. O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fundidos 
por lei após consulta plebiscitária à população diretamente interessada, observada a lei estadual e em atendimento aos requisitos 
estabelecidos no art. 6º desta Lei Orgânica.
§ 1º. A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, 
nessa hipótese, a verificação dos requisitos do art. 6º desta Lei Orgânica.
§ 2º. A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à população da área interessada, com domicílio 
eleitoral no mesmo.
§ 3º. O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de vila.
Art. 6º. São requisitos para a criação de Distrito:
I	 -	população,	eleitorado	e	arrecadação	não	inferiores	à	quinta	parte	exigida	para	a	criação	de	Município;
II - existência, na povoação-sede, de pelo menos, 100 (cem) moradias, escola pública de ensino fundamental completo, posto 
de saúde, creche, posto telefônico e posto policial.
Parágrafo único. A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste artigo far-se-á mediante:
a)	 declaração	de	estimativa	de	população	emitida	pela	Fundação	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística;
b) certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de
eleitores;
c) certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição fiscal
do	município,	certificando	o	número	de	moradias;
d)	 certidão	do	órgão	fazendário	estadual	e	do	municipal,	certificando	a	arrecadação	na	respectiva	área	territorial;
e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, certificando 
a existência da escola pública de ensino fundamental completo, creche, posto telefônico e dos postos de saúde e policial na 
povoação-sede.
Art. 7º. Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas:
I	 -	evitar-se-ão,	tanto	quanto	possível,	formas	assimétricas,	estrangulamentos	e	alongamentos	exagerados;
II	 -	dar-se-á	preferência,	para	a	delimitação,	às	linhas	naturais,	facilmente	identificáveis;
III - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente 
identificáveis	e	tenham	condições	de	fixidez;
IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou Distrito de origem.
Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.
Art. 8º. A alteração de divisão administrativa do Município somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições 
municipais.
Art. 9º. A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da Comarca, o Chefe do Poder Executivo Municipal, em exercício, 
em sessão solene da Câmara Municipal, na sede do Distrito.
Capítulo II
Da Competência do Município
Seção I
Da Competência Privativa
Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito, ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
I	 -	legislar	sobre	assuntos	de	interesse	local;
II	 -	elaborar	o	plano	diretor	de	desenvolvimento	integrado;
III	 -	criar,	organizar	e	suprimir	Distritos,	observada	a	legislação	estadual;
IV - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;
V	 -	elaborar	o	orçamento	anual,	lei	de	diretrizes	orçamentárias	e	plano	plurianual	de	investimentos;
VI	 -	instituir	e	arrecadar	tributos,	bem	como	aplicar	as	suas	rendas;	VII	-	fixar,	fiscalizar	e	cobrar	tarifas	ou	preços	públicos;
VIII	 -	 dispor	 sobre	organização,	 administração	e	execução	dos	 serviços	 locais;	 IX	 -	 dispor	 sobre	a	administração,	 utilização	e	
alienação	dos	bens	públicos;
públicos;
X - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores
XI -  organizar  e  prestar,  diretamente,  ou  sob  regime  de  concessão  ou
permissão,	os	serviços	públicos	locais;
XII	 -	planejar	o	uso	e	ocupação	do	solo	em	seu	território,	especialmente	em	sua	zona	urbana;
XIII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas	convenientes	à	ordenação	do	seu	território,	observada	a	lei	federal;
XIV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços	e	quaisquer	outros;
XV - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à 
segurança	ou	aos	bons	costumes,	fazendo	cessar	a	atividade	ou	determinando	o	fechamento	do	estabelecimento;
XVI	 -	estabelecer	servidões	administrativas	necessárias	à	realização	de	seus	serviços,	inclusive	à	dos	seus	concessionários;
XVII	 -	adquirir	bens,	inclusive	mediante	desapropriação;
XVIII	-	regular	a	disposição,	o	traçado	e	as	demais	condições	dos	bens	públicos	de	uso	comum;
XIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos 
de	parada	dos	transportes	coletivos;
XX	 -	fixar	os	locais	de	estacionamento	de	táxis	e	demais	veículos;
XXI	 -	conceder,	permitir	ou	autorizar	os	serviços	de	transporte	coletivo	e	de	táxis,	fixando	as	respectivas	tarifas;
XXII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em condições
especiais;
XXIII - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima
permitida	a	veículos	que	circulem	em	vias	públicas	municipais;
XXIV	 -	tornar	obrigatória	a	utilização	da	estação	rodoviária;
XXV	-	sinalizar	as	vias	urbanas	e	as	estradas	municipais,	bem	como	regulamentar	e	fiscalizar	sua	utilização;
XXVI - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer	natureza,	assim	como	dar	tratamento	diferenciado	ao	lixo	hospitalar	e	outros	afins;
XXVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais	e	de	serviços,	observadas	as	normas	federais	pertinentes;
XXVIII	 -	dispor	sobre	os	serviços	funerários	e	de	cemitérios;
XXIX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer	outros	meios	de	publicidade	e	propaganda,	nos	locais	sujeitos	ao	poder	de	polícia	municipal;
XXX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto- socorro, por seus próprios serviços ou mediante 
convênio	com	instituição	especializada;
XXXI	 -	organizar	e	manter	os	serviços	de	fiscalização	necessários	ao	exercício	do	seu	poder	de	polícia	administrativa;
XXXII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;
XXXIII	 -		estabelecer		e		impor		penalidades		por		infração		de		suas		leis		e	regulamentos;
XXXIV - promover os seguintes serviços:
a)	 mercados,	feiras	e	matadouros,	nos	termos	da	lei;
b)	 construção	e	conservação	de	estradas	e	caminhos	municipais;
c)	 transportes	coletivos	estritamente	municipais;
d)	 iluminação	pública;
e) construção de rampas de acesso para deficientes físicos nos logradouros, vias públicas e locais próprios.
XXXV -  regulamentar  o  serviço  de  carros  de  aluguel,  inclusive  o  uso  de
taxímetro;
XXXVI -  assegurar  a  expedição  de  certidões  requeridas  às  repartições
administrativas  municipais,  para  defesa  de  direitos  e  esclarecimento  de  situações, estabelecendo os prazos de atendimento, 
nos	termos	desta	lei;
XXXVII - instituição da guarda municipal destinada exclusivamente à proteção dos bens, serviços e instalações do Município.
§ 1º. As normas de loteamento e arruamento a que se refere o inciso XIII deste artigo deverão obedecer às normas de uso e 
ocupação do solo e o Plano Diretor do município.
§ 2º. A lei complementar de criação da guarda municipal estabelecerá a organização e competência, na proteção dos bens, serviços 
e instalações municipais, nos termos do art. 85 desta lei.
Seção II
Da Competência Comum
Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei complementar federal, o 
exercício das seguintes medidas:
I	 -	zelar	pela	guarda	da	Constituição,	das	leis	e	das	instituições	democráticas	e	conservar	o	patrimônio	público;
II	 -	cuidar	da	saúde	e	assistência	públicas,	da	proteção	e	garantia	das	pessoas	portadoras	de	deficiência;
III - catalogar, registrar e proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as	paisagens	naturais	notáveis	e	os	sítios	arqueológicos,	visando	a	sua	preservação;
IV	 -	impedir	a	evasão,	a	destruição	e	a	descaracterização	de	obras	de	arte	e	de	outros	bens	de	valor	histórico,	artístico	ou	cultural;
V	 -	garantir	os	meios	de	acesso	à	cultura,	à	educação	e	à	ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;
alimentar;
VII	 -	preservar	e	recuperar	as	florestas,	a	fauna	e	a	flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária, industrial e organizar o abastecimento
IX - promover programas de construção de moradias populares e a melhoria
das	condições	habitacionais	e	de	saneamento	básico;
X -  combater  as  causas  da  pobreza  e  os  fatores  de  marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos,	com	projetos	sociais;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu	território;
XII	 -	estabelecer	e	implantar	política	de	educação	para	a	segurança	do	trânsito;
XIII	 -	fiscalizar,	nos	locais	de	vendas,	peso,	medidas	e	condições	sanitárias	dos	gêneros	alimentícios;
XIV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser	portadores	ou	transmissores;
XV -  prestar  assistência  nas  emergências  médico  hospitalares  de  pronto-
socorro.
Seção III
Da Competência Suplementar
Art. 12. Ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse.
Capítulo III Das Vedações
Art. 13. Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes,	relações	de	dependência	ou	aliança,	ressalvada,	na	forma	da	lei,	a	colaboração	de	interesse	público;
II	 -	recusar	fé	aos	documentos	públicos;	III	-	conceder	anistias	fiscais;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, 
televisão, serviço de autofalante ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à 
administração;
V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem	promoção	pessoal	de	autoridades	ou	servidores	públicos;
VI	 -	outorgar	isenções	ou	permitir	a	remissão	de	dívidas,	sem	interesse	público	justificado,	sob	pena	de	nulidade	do	ato;
VII	 -	exigir	ou	aumentar	tributo	sem	lei	que	o	estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou	direitos;
IX	 -	estabelecer	diferença	tributária	entre	bens	e	serviços,	de	qualquer	natureza,	em	razão	de	sua	procedência	ou	destino;
X - cobrar tributos:
a)	 em	relação	a	fatos	geradores	ocorridos	anteriormente	ao	início	da	vigência	da	lei	que	os	houver	instituído	ou	aumentado;
b)	 no	mesmo	exercício	financeiro	em	que	haja	sido	publicada	a	lei	que	os	instituiu	ou	aumentou;
XI	 -	utilizar	tributos	com	efeito	de	confisco;
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por  meio de tributos, ressalvado o pedágio pela utilização de vias 
conservadas	pelo	Poder	Público;
XIII - instituir impostos sobre:
a)	 patrimônio,	renda	ou	serviços	da	União,	do	Estado	e	de	outros	municípios;
b)	 templos	de	qualquer	culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições	de	educação	e	de	assistência	social,	sem	fins	lucrativos,	atendidos	os	requisitos	da	lei	federal;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º. A vedação do inciso XIII é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere 
ao	patrimônio,	à	renda	e	aos	serviços,	vinculados	às	suas	finalidades	essenciais	ou	às	delas	decorrentes;
§ 2º. As vedações do inciso XIII, “a” e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto	relativamente	ao	bem	imóvel;
§ 3º. As vedações expressas no inciso XIII, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.
Título II
Da Organização dos Poderes
Capítulo I
Dos Órgãos Municipais
Art. 14. O Governo Municipal de Xambrê é exercido pela Câmara Municipal com funções legislativas e pelo Prefeito Municipal, 
com funções executivas.
Parágrafo único. Os Órgãos do Governo Municipal são independentes e harmônicos entre si, sendo vedado a qualquer deles 
delegar atribuições.
Capítulo II
Do Poder Legislativo
Seção I
Da Câmara Municipal
Art. 15. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal, composta de  Nove  Vereadores, eleitos para  cada  
legislatura, de  quatro  anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa.
§ 1º. São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, na forma da
lei federal:
I	 -	a	nacionalidade	brasileira;
II	 -	o	pleno	exercício	dos	direitos	políticos;	III	-	o	alistamento	eleitoral;

IV	-	o	domicílio	eleitoral	na	circunscrição;	V	-	a	filiação	partidária;
VI	-	a	idade	mínima	de	18	(dezoito)	anos;	e	VII	-	ser	alfabetizado.
§ 2º. O número de Vereadores previsto no caput deste artigo poderá ser alterado, observando o que dispuser a Justiça Eleitoral, 
tendo em vista a população do Município, observados os limites estabelecidos no art. 29, IV da Constituição Federal e art. 16, IV 
da Constituição Estadual.
Art. 16. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do Município, independente de convocação, de 1º de fevereiro a 30 
de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.
§ 1º. A Câmara Municipal se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento 
Interno.
§ 2º. A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I	 -	pelo	Presidente	da	Câmara,	a	pedido	do	Prefeito,	quando	de	real	interesse	do	Município;
II	 -	pelo	Presidente	da	Câmara	Municipal	para	o	compromisso	e	a	posse	do	Prefeito	e	do	Vice-Prefeito;
III - pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da maioria dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse 
público	relevante;
§ 3º. Na sessão extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.
Art. 17. As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria de voto, presente a maioria de seus membros, salvo 
disposição em contrário constante na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica ou no Regimento Interno.
Art. 18. A Sessão Ordinária não será interrompida sem a deliberação sobre o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual.
Art. 19. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento, observado o disposto 
no art. 35, XII desta Lei Orgânica.
Parágrafo único. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara Municipal, ou outra causa que impeça a sua 
utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro local designado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Art. 20. As sessões serão públicas e somente poderão ser abertas com a presença de maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal.
Art. 21. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, participar dos 
trabalhos do Plenário e das votações.
Seção II
Da Instalação e Funcionamento da Câmara Municipal
Art. 22. A instalação de cada legislatura se dará no dia 1º do mês de janeiro do ano subsequente à eleição, entre as 09h00min e 
10h00min, em sessão de instalação, para a posse de seus membros, eleição da Mesa Diretora e para posse do Prefeito e Vice-
Prefeito.
§ 1º. A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente de número, sob a Presidência do Vereador mais velho nas 
Eleições Municipais. Após a posse os Vereadores prestarão, de pé, o seguinte compromisso:
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚPLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO 
QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO XAMBREENSE, EXERCENDO COM PATRIOTISMO AS 
FUNÇÕES DE MEU CARGO”.
§ 2º. Em seguida, o Secretário designado para este fim fará a chamada de cada Vereador, que declarará: “ASSIM O PROMETO”.
§ 3º. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
do início do funcionamento normal da Câmara Municipal, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal em sessão Plenária designada exclusivamente para este fim.
§ 4º. Tão logo empossados e compromissados, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, mediante escrutínio 
secreto, os Vereadores elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente empossados.
§ 5º. Inexistindo número legal, o Vereador mais velho dentre os presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões 
diárias, até que seja eleita a Mesa.
§ 6º. Até o ato da posse e ao término do mandato os Vereadores deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão 
arquivadas na Câmara Municipal, constando das respectivas atas o seu resumo.
Art. 23. O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, admitida a recondução para os mesmos cargos.
Parágrafo único. A eleição da Mesa, para o próximo mandato, será realizada sempre na última sessão ordinária da Câmara do ano 
que antecederá o próximo biênio. A posse dar-se-á automaticamente no dia 1º de janeiro subsequente.
Art. 24. A Mesa da Câmara Municipal se compõe do Presidente, do Vice- Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário, os quais 
se substituirão nessa ordem.
§ 1º. Na ordem de substituições de que trata o caput do artigo, impedido ou ausente o 2º Secretário, assumirá o Vereador mais 
idoso entre os presentes.
§ 2º. Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participem da Casa.
§ 3º. Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso nas eleições municipais assumirá a Presidência.
§ 4º. Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para 
a complementação do mandato, observando-se para tanto, as regras disciplinadas no Regimento Interno da Câmara.
Seção III Das Comissões
Art. 25. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e especiais, nos termos estabelecidos no seu Regimento Interno.
§ 1º. Às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência,
cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento Interno,
a	competência	do	Plenário,	salvo	se	houver	recurso	de	1/3	(um	terço)	dos	membros	da	Casa;
II	 -	realizar	audiências	públicas	com	entidades	da	sociedade	civil;
III - convocar os Secretários Municipais, Diretores ou Chefes equivalentes, para prestarem informações sobre assuntos inerentes 
às	suas	atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades	públicas	municipais;
V	 -	solicitar	depoimento	de	qualquer	autoridade	ou	cidadão;
VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Executivo e da Administração Indireta.
§ 2º. As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos e à 
representação da Câmara em congressos, solenidades ou outros atos públicos.
§ 3º. Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participem da Câmara Municipal.
§ 4º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação similares ao das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no Regimento Interno da Câmara, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) 
dos seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil e/ou criminal dos infratores.
Art. 26. Partidos Políticos com representação na Câmara e os blocos parlamentares poderão ter Líder e Vice-Líder, a critério de 
cada Partido.
§ 1º. A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos membros das representações majoritárias, minoritárias, 
blocos parlamentares ou Partidos Políticos à Mesa, nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à instalação do primeiro período 
legislativo anual.
§ 2º. Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando conhecimento à Mesa da Câmara Municipal dessa designação.
Art. 27. Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os Líderes indicarão os representantes partidários nas 
Comissões da Câmara.
Art. 28. Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Líder.
Seção IV
Das Atribuições da Câmara Municipal
Art. 29. À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, que disporá sobre 
sua organização político- administrativa e, especialmente, sobre:
I	-	sua	instalação	e	funcionamento;	II	-	posse	de	seus	membros;
III	-	eleição	da	Mesa,	sua	composição	e	suas	atribuições;	IV	-	número	de	reuniões	mensais;
V	-	comissões;	VI	-	sessões;
VII	 -	deliberações;
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 30. Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara Municipal poderá convocar Secretário Municipal, Diretor ou Chefe 
equivalente para, pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos previamente estabelecidos.
Parágrafo único. A falta de comparecimento do convocado, sem justificativa razoável, será considerada desobediência e desacato à 
Câmara Municipal, e, se o Secretário, Diretor ou Chefe for Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas 
caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da Câmara Municipal, para instauração do respectivo processo, na forma 
da lei federal, e consequente cassação do mandato.
Art. 31. A Mesa da Câmara Municipal poderá encaminhar pedidos de informação aos Secretários Municipais, Diretores ou Chefes 
equivalentes, que deverão atender por escrito, no prazo de quinze dias.
Art. 32. À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I	 -	tomar	todas	as	medidas	necessárias	à	regularidade	dos	trabalhos	legislativos;
II	 -	propor	projetos	que	criem	ou	extingam	cargos	nos	serviços	da	Câmara	e	fixem	os	respectivos	vencimentos;
III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento total 
ou	parcial	das	consignações	orçamentárias	da	Câmara	Municipal;
IV	 -	promulgar	a	Lei	Orgânica	e	suas	emendas;
V	 -	representar,	junto	ao	Executivo,	sobre	necessidades	de	economia	interna;
VI - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público.
Art.  33.  Dentre  outras  atribuições,  compete  ao  Presidente  da  Câmara
Municipal:
I	 -	representar	a	Câmara	Municipal	em	juízo	e	fora	dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da
Câmara Municipal:
III	 -	interpretar	e	fazer	cumprir	o	Regimento	Interno;	IV	-	promulgar	as	resoluções	e	decretos	legislativos;
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em 
tempo	hábil,	pelo	Prefeito;
VI	 -	fazer	publicar	os	atos	da	Mesa,	as	resoluções,	decretos	legislativos	e	as	leis	que	vier	a	promulgar;
VII	 -	autorizar	as	despesas	da	Câmara	Municipal;
VIII	 -	representar	por	decisão	da	Câmara	Municipal,	sobre	a	inconstitucionalidade	de	lei	ou	ato	municipal;
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara Municipal, a intervenção no Município nos casos admitidos pela 
Constituição	Federal	e	pela	Constituição	Estadual;
X	 -	manter	a	ordem	no	recinto	da	Câmara	Municipal,	podendo	solicitar	a	força	necessária	para	esse	fim;
XI - encaminhar, para parecer prévio, quando necessário, a prestação de contas do Município ao Tribunal de Contas do Estado 
ou órgão ao qual for atribuída tal competência.
Parágrafo único. A não promulgação, na hipótese do inciso V deste artigo, importará em destituição da Presidência.
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município 
e, especialmente:
I - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas
rendas;
II	 -	autorizar	isenções	fiscais	e	a	remissão	de	dívidas;
III - votar o orçamento anual, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual
de	investimentos,	bem	como	autorizar	a	abertura	de	créditos	suplementares	e	especiais;
IV	 -	deliberar	sobre	obtenção	e	concessão	de	empréstimos	e	operações	de	crédito,	bem	como	a	forma	e	os	meios	de	pagamento;
V	 -	autorizar	a	concessão	de	auxílios	e	subvenções;	VI	-	autorizar	a	concessão	de	serviços	públicos;
VII	 -	autorizar	a	alienação	de	bens	imóveis;
VIII	 -	autorizar	a	aquisição	de	bens	imóveis,	salvo	quando	se	tratar	de	doação	sem	encargos	e	desapropriação;
IX - criar, transformar, extinguir e fixar cargos, empregos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional e 
fixação	da	remuneração,	observados	os	parâmetros	estabelecidos	na	lei	de	diretrizes	orçamentárias;
X	 -	criar,	estruturar	e	conferir	atribuições	a	Secretários	ou	Diretores	equivalentes	e	a	órgãos	da	administração	pública;
XI	 -	aprovar	o	Plano	Diretor	de	Desenvolvimento	Integrado;
XII - autorizar convênios que onerarem o Município, a serem celebrados com entidades de direito público ou privado e ratificar 
os que, por motivo de urgência e interesse público forem firmados sem essa autorização, os quais deverão  ser encaminhados à 
Câmara	Municipal	até	120	(cento	e	vinte)	dias	após	a	celebração;
XIII	 -	delimitar	o	perímetro	urbano;
XIV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos, nos termos do art. 203, desta lei.
XV	 -	estabelecer	normas	urbanísticas,	particularmente	as	relativas	a	zoneamento	e	loteamento;
XVI - autorizar a cessão de servidores da administração direta, indireta e fundacional do Município.
XVII - fixar, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, §§ 3º e 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal, por 
lei de iniciativa da Câmara Municipal, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais.
XVIII - fixar o subsídio dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada legislatura para a subsequente, observados os critérios 
estabelecidos nesta Lei Orgânica, bem como o disposto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal.
XIX – dispor sobre o direito à percepção de 13º Salário e gozo de férias acrescidas de 1/3 dos vencimentos, aos agentes políticos 
municipais, detentores de mandato eletivo.
Art. 35. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:
I	 -	eleger	sua	Mesa;
II	 -	elaborar	o	Regimento	Interno;
III	 -	organizar	os	serviços	administrativos	internos	e	prover	os	cargos	respectivos;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções 
de seus serviços, e  a iniciativa de lei  para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes	orçamentárias;
V	 -	conceder	licença	ao	Prefeito,	ao	Vice-Prefeito	e	aos	Vereadores;
VI	 -	autorizar	o	Prefeito	a	ausentar-se	do	Município,	por	mais	de	15	(quinze)	dias,	por	necessidade	do	serviço;
VII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos:
a)	 o	parecer	do	Tribunal	somente	deixará	de	prevalecer	por	decisão	da	maioria	dos	membros	da	Câmara	Municipal;
b)	 rejeitadas	as	contas,	serão	estas,	imediatamente,	remetidas	ao	Ministério	Público	para	os	fins	de	direito;
VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica 
e	na	legislação	federal	aplicável;
IX	 -	autorizar	a	realização	de	empréstimos,	operação	ou	acordo	externo	de	qualquer	natureza,	de	interesse	do	Município;
X - proceder a tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não apresentadas à Câmara Municipal, 
dentro	de	60	(sessenta)	dias	após	a	abertura	da	sessão	legislativa;
XI - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa 
jurídica	de	direito	público	interno	ou	entidades	assistenciais	e	culturais;
XII	 -	estabelecer	e	mudar	temporariamente	o	local	de	suas	reuniões;
XIII – convocar o Prefeito Municipal, os Secretários ou Diretores equivalentes para prestar esclarecimentos sobre assuntos de sua 
competência	ou	responsabilidade,	aprazando	dia	e	hora	para	o	comparecimento;
XIV	 -	deliberar	sobre	o	adiamento	e	a	suspensão	de	suas	reuniões;
XV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e com prazo certo, mediante requerimento de 1/3 (um terço) 
de	seus	membros;
XVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta e pelo voto de 
2/3	(dois	terços)	dos	membros	da	Câmara	Municipal;
XVII	 -	solicitar	a	intervenção	do	Estado	no	Município;
XVIII	-	julgar	o	Prefeito,	o	Vice-Prefeito	e	os	Vereadores,	nos	casos	previstos	em	lei	federal;
XIX	 -	fiscalizar	e	controlar	os	atos	do	Poder	Executivo,	incluídos	os	da	administração	indireta;
XX - autorizar referendo e convocar plebiscito.
Parágrafo único. A inobservância injustificada à convocação de que trata o inciso XIII, importará em afronta grave aos preceitos 
dessa Lei Orgânica e às prerrogativas fiscalizadoras do Poder Legislativo, incorrendo o infrator em responsabilidade penalizada 
com perdimento do mandato ou cargo, respeitado o contraditório e o devido processo legal.
Seção V Dos Vereadores
Art. 36. Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato e na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e 
votos.
Art. 37. É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia 
mista	ou	com	suas	empresas	concessionárias	de	serviço	público,	salvo	quando	o	contrato	obedecer	a	cláusulas	uniformes;
b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta municipal, salvo mediante aprovação 
em concurso público e observado o disposto no art. 79, III, IV e V desta Lei Orgânica.
II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública Direta ou Indireta do Município, de que seja exonerável “ad 
nutum”,	salvo	o	cargo	de	Secretário	Municipal	ou	Diretor	equivalente,	desde	que	se	licencie	do	exercício	do	mandato;
b)	 exercer	outro	cargo	eletivo	federal,	estadual	ou	municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito 
público	do	Município,	ou	nela	exercer	função	remunerada;
d) patrocinar causa junto ao município em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I.
Art. 38. Estará sujeito à perda do mandato o Vereador:
I	 -	que	infringir	qualquer	das	proibições	estabelecidas	no	artigo	anterior;
II	 -	que	se	utilizar	do	mandato	para	prática	de	atos	de	corrupção	ou	de	improbidade	administrativa;
III – que proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara, ou faltar com o decoro na sua conduta pública.
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a mais de 03 (três) sessões ordinárias consecutivas ou mais de 
05	(cinco)	alternadas	da	Câmara	Municipal,	salvo	doença	comprovada,	licença	ou	missão	autorizada	pela	edilidade;
V - que deixar de comparecer a mais de 05 (cinco) sessões extraordinárias, consecutivas ou intercaladas, convocadas para 
apreciação	de	matéria	urgente,	salvo	se	a	convocação	das	extraordinárias	ocorrer	durante	o	recesso	da	Câmara	Municipal;
VI	 -	que	fixar	residência	fora	do	Município;
VII - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
§ 1º. Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro 
parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.
§ 2º. Nos casos dos incisos I e III a perda do mandato será declarada pela Câmara Municipal por voto nominal (aberto) de 2/3 dos 
membros, mediante provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa.
§ 3º. Nos casos previstos nos incisos IV a VII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara Municipal, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros ou de Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.
§ 4º. Para o processo de cassação do mandato de vereador observar-se-á, no que couber, o mesmo procedimento de que trata 
o art. 74 desta Lei Orgânica.
Art.	39.	O	Vereador	poderá	licenciar-se:	I	-	por	motivo	de	doença;
II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por 
sessão	legislativa;
III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do Município.
§ 1º. Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal 
ou Diretor equivalente, conforme previsto, no art. 37, inciso II, alínea “a” desta Lei Orgânica.
§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a Câmara Municipal poderá determinar o pagamento, no valor que 
estabelecer e na forma que especificar, de auxílio-doença ou de auxílio especial.
§ 3º. O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da Legislatura e não será computado para o efeito de 
cálculo da remuneração dos Vereadores.
§ 4º. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício 
do mandato antes do término da licença.
§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento às reuniões de Vereador privado, 
temporariamente, de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso.
§ 6º. Na hipótese do § 1º, o Vereador poderá optar pela remuneração do
mandato.
Art. 40. Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou
de licença.
§ 1º. O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo 
aceito pela Câmara Municipal, quando se prorrogará o prazo.
§ 2º. Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o “quorum” em função dos Vereadores 
remanescentes.
Art. 41. Os vereadores farão jus ao gozo de férias, acrescidas do terço constitucional em seus subsídios, bem como à percepção 
de 13º Salário.
Parágrafo único. A forma de pagamento e gozo dos benefícios sociais será disciplinada no Regimento Interno do Poder Legislativo 
Municipal.
Seção VI
Do Processo Legislativo
Art.	42.	O	processo	legislativo	municipal	compreende	a	elaboração	de:	I	-	emendas	à	Lei	Orgânica	Municipal;
II	-	leis	complementares;	III	-	leis	ordinárias;
IV	-	leis	delegadas;	V	-	resoluções	e
VI - decretos legislativos.
Parágrafo único. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção 
articulada, subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores no Município.
Art. 43. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal ou do Chefe do Executivo Municipal.
§ 1º. A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício mínimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois terços) 
dos membros da Câmara Municipal.
§ 2º. Será nominal o processo de votação de emenda à Lei Orgânica Municipal.
§ 3º. A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.
§ 4º. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de intervenção no Município.
Art. 44. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara 
Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias.
Parágrafo único. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei
Orgânica:
I	-	Código	Tributário	do	Município;	II	-	Código	de	Obras;
III	-	Plano	Diretor	de	Desenvolvimento	Integrado;	IV	-	Código	de	Posturas;
V	-	Lei	instituidora	do	regime	jurídico	único	dos	servidores	municipais;	VI	-	Lei	instituidora	da	guarda	municipal;
VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.
Art. 45. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I  -  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções  ou  empregos
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração.
II	 -	servidores	públicos,	seu	regime	jurídico,	provimento	de	cargos,	estabilidade	e	aposentadoria;
III	 -	criação,	estruturação	e	atribuições	das	Secretarias	ou	Departamentos	equivalentes	e	órgãos	da	Administração	Pública;
IV - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual.
Art. 46. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal a iniciativa das leis que disponham sobre:
I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações	orçamentárias	da	Câmara	Municipal;
II - organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal, criação, transformação ou extinção de seus cargos, 
empregos e funções e fixação da respectiva remuneração.
Parágrafo único. Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal, não serão admitidas emendas que 
aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte final do inciso II deste artigo, se assinada pela metade dos 
Vereadores.
Art. 47. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua
iniciativa.
§ 1º. Solicitada a urgência, a Câmara Municipal deverá se manifestar em até 30
(trinta) dias, sobre a proposição, contados da data em que for apresentada a solicitação.
§ 2º. Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, será a proposição incluída na Ordem 
do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que se ultime a votação.
§ 3º. O prazo do § 1º não corre no período de recesso da Câmara Municipal.
Art. 48. Aprovado o projeto de lei, será enviado ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, que, aquiescendo, o sancionará.
§ 1º. O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento, podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Vereadores.
§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
§ 3º. Decorrido o prazo do § 1º deste artigo, o silêncio do Prefeito importará em
sanção.

§ 4º. A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, dentro de
15 (quinze) dias a contar do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com ou sem parecer das Comissões.
§ 5º. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o art. 47 desta Lei Orgânica.
§ 6º. Rejeitado o veto, no prazo de 05 (cinco) dias, será o projeto enviado ao Prefeito Municipal para a promulgação.
§ 7º. Não promulgada a lei, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, no caso do
§ 6º, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará, em igual prazo.
Art. 49. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.
§	1º.	Não	serão	objeto	de	delegação	as	matérias	contidas	no	art.	35;	nos	incisos	I	a	VII	do	§	único,	do	art.	44,	no	art.	45	e	no	art.	
46 desta lei.
§ 2º. A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de 
seu exercício.
§ 3º. O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara Municipal que a fará em votação única, vedada 
a apresentação de emenda.
Art. 50. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara Municipal e os projetos de decreto 
legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa.
Parágrafo único. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação 
final a elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal.
Art. 51. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa:
I	 -	mediante	proposta	da	maioria	absoluta	dos	membros	da	Câmara	Municipal;
II - mediante aprovação da maioria absoluta dos Vereadores, se a matéria for de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.
Art. 52. Mediante convocação de, pelo menos, 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos no Município, será submetida a plebiscito 
qualquer questão de relevante interesse popular.
§ 1º. A Câmara Municipal deverá realizar o plebiscito no prazo de três meses contados do recebimento de sua convocação, de 
acordo com a lei.
§ 2º. A validade do resultado do plebiscito dependerá do comparecimento de, pelo menos, cinquenta por cento mais um dos 
eleitores cadastrados no Município.
§ 3º. A decisão será tomada por maioria absoluta dos votos válidos e deverá ser respeitada pelo Poder Público, que a ela ficará 
vinculado.
§ 4º. O Município deverá prover aos recursos necessários à divulgação, preparação e realização do plebiscito.
Seção VII
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária
Art. 53. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em lei.
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual 
ao qual for atribuída essa incumbência e compreenderá a apreciação das Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, o 
acompanhamento   das   atividades   financeiras   e   orçamentárias   do   Município,   o
desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos.
§ 2º. As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara Municipal, após o 
recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão estadual ao qual for atribuída essa incumbência, observado  o 
procedimento estabelecido nesta lei, no regimento interno da Câmara e o que dispuser a Constituição Federal da República.
§ 3º. Por decisão da maioria dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas 
do Estado ou órgão estadual incumbido dessa missão.
§ 4º. As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e Estado serão prestadas na forma da legislação federal 
e estadual em vigor, podendo o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas.
§ 5º. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município  responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.
Art. 54. O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de:
I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo e regularidade da realização da receita e 
despesa;
II	 -	 acompanhar	 as	 execuções	 de	 programas	 de	 trabalho	 e	 do	 orçamento;	 III	 -	 avaliar	 os	 resultados	 alcançados	 pelos	
administradores;
IV - verificar a execução dos contratos.
Art. 55. Antes da apreciação pela Câmara, as contas do Município ficarão a disposição dos contribuintes, na Câmara Municipal, 
durante 60 (sessenta) dias, para exame e apreciação.
§ 1º. Qualquer munícipe, desde que civilmente capaz, poderá questionar a legitimidade das contas, mediante requerimento escrito 
apresentado à Câmara Municipal.
§ 2º. A Câmara Municipal apreciará previamente o cabimento do requerimento em sessão ordinária, dentro de, no máximo, 15 
(quinze) dias, a contar de seu recebimento.
§ 3º. Acolhido o requerimento, a Câmara Municipal remeterá o expediente ao Tribunal de Contas e ao Prefeito, para pronunciamento.
§ 4º. O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a respeito do questionamento havido serão 
apreciados, em definitivo, por ocasião do julgamento das contas.
§ 5º. Se o Prefeito não remeter seu pronunciamento à Câmara Municipal no prazo de 15 (quinze) dias, a impugnação será 
considerada por ele aceita.
§ 6º. Tratando-se de questionamento à legitimidade das contas da Câmara Municipal, aplica-se ao seu Presidente, no que 
couberem, as disposições contidas nos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.
Capítulo III
Do Poder Executivo
Seção I
Do Prefeito e Do Vice-Prefeito
Art. 56. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais.
§ 1º. Aplica-se a elegibilidade para Prefeito e Vice-Prefeito o disposto no § 7º, do art. 14 da Constituição Federal e § 1º, do art. 
15, desta Lei Orgânica.
§ 2º. O inciso VI do § 1º, do art. 15 desta lei não se aplica à elegibilidade de Prefeito e Vice-Prefeito, para os quais a idade mínima 
será 21 (vinte e um) anos, ou outra que eventualmente venha ser fixada pela Constituição Federal.
Art. 57. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente, nos termos estabelecidos no art. 29, incisos I e II 
da Constituição Federal.
§ 1º. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado.
§ 2º. Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado por partido político, obtiver a maioria de votos válidos, não 
computados os em branco e os nulos.
Art. 58. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do ano subsequente à eleição em Sessão  Solene  da 
Câmara Municipal, prestando  o compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado 
e do Município, promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da 
legalidade.
Parágrafo único. Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, 
não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.
Art. 59. Substituirá o Prefeito, no caso de licença e impedimento e suceder-lhe- á, no de vaga, o Vice-Prefeito.
§ 1º. O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de extinção do mandato.
§ 2º. O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for 
convocado para missões especiais.
Art. 60. Em caso de licença ou impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do cargo assumirá a administração 
municipal o Presidente da Câmara Municipal.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal recusando-se, por qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, 
incontinente, à sua função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como Presidente 
da Câmara Municipal, a chefia do Poder Executivo.
Art. 61. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice- Prefeito, observar-se-á o seguinte:
I - ocorrendo a vacância nos 03 (três) primeiros anos de mandato, dar-se-á eleição 90 (noventa) dias após a sua abertura, 
cabendo	aos	eleitos	completar	o	período	dos	seus	antecessores;
II - ocorrendo a vacância no último ano de mandato, assumirá o Presidente da Câmara Municipal que completará o período.
Art. 62. O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição para o período subsequente, e terá início em 1º de 
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.
Art. 63. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, não poderão, sem autorização da Câmara Municipal, 
ausentar-se do Município por período superior a 15 (quinze) dias, e, do País, por período superior a 24 horas, sob pena de perda 
do cargo ou do mandato.
§ 1º. O Prefeito e o Vice-Prefeito, regularmente licenciados, terão direito a perceber a remuneração, quando:
I	 -	impossibilitados	de	exercer	o	cargo,	por	motivo	de	doença	devidamente	comprovada;
II	 -	em	gozo	de	férias;
III - a serviço ou em missão de representação do Município.
§ 2º. O Prefeito e o Vice-Prefeito gozarão de férias anuais de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração, que será acrescida de 
1/3 do valor do subsídio, ficando aos seus critérios a época para usufruir do descanso.
§ 3º. Por ocasião da licença para gozo de férias o Prefeito será substituído pelo Vice-Prefeito e, em sua impossibilidade, pelo 
Presidente da Câmara.
§ 4º. O Vice-Prefeito não poderá requerer licença para gozo de férias em período conflitante com aquele eventualmente solicitado 
pelo Prefeito Municipal.
§ 5º. A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será estipulada na forma dos incisos XVII e XIX do art. 34 desta Lei Orgânica.
Art. 64. Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito fará declaração de seus bens, a qual ficará arquivada na Câmara 
Municipal, constando das respectivas atas o seu resumo.
Parágrafo único. O Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento em que assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo.
Seção II
Das Atribuições do Prefeito
Art. 65. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dar cumprimento às deliberações da Câmara Municipal,  dirigir, 
fiscalizar e defender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de 
utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias.
Art. 66. Compete ao Prefeito, dentre outras atribuições:
I	-	a	iniciativa	das	leis,	na	forma	e	casos	previstos	nesta	Lei	Orgânica;	II	-	representar	o	Município	em	Juízo	e	fora	dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara Municipal e expedir os regulamentos para sua fiel 
execução;
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara
Municipal;
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade
pública,	ou	por	interesse	social;
VI	 -	expedir	decretos,	portarias	e	outros	atos	administrativos;
VII	 -	permitir	ou	autorizar	o	uso	de	bens	municipais,	por	terceiros;
VIII	 -	permitir	ou	autorizar	a	execução	de	serviços	públicos,	por	terceiros,	observado	o	disposto	nesta	lei;
IX	 -	prover	os	cargos	públicos	e	expedir	os	demais	atos	referentes	à	situação	funcional	dos	servidores;
X - enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas 
autarquias;
XI - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias após o abertura da sessão legislativa, as contas 
referentes	ao	exercício	anterior;
XII - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento 
previstas	nesta	Lei	Orgânica;
XIII	 -	fazer	publicar	os	atos	oficiais;
XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 15 (quinze) dias, as informações pela mesma solicitadas, salvo prorrogação, a seu 
pedido e por prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos 
dados	pleiteados;
XV	 -	prover	os	serviços	e	obras	da	administração	pública;
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos 
dentro	das	disponibilidades	orçamentárias	ou	dos	créditos	votados	pela	Câmara	Municipal;
XVII - colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a totalidade de seu duodécimo orçamentário, e 
dentro	de	10	(dez)	dias	de	sua	solicitação,	os	repasses	de	numerários	relativos	a	créditos	suplementares	e/ou	adicionais;
XVIII	-	aplicar	multas	previstas	em	leis	e	contratos,	bem	como	revê-las	quando	impostas	irregularmente;
XIX	 -	resolver	sobre	os	requerimentos,	reclamações	ou	representações	que	lhe	forem	dirigidas;
XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, mediante denominação aprovada 
pela	Câmara	Municipal;
XXI	 -	convocar	extraordinariamente	a	Câmara	Municipal,	quando	de	real	interesse	do	Município;
XXII	 -	aprovar	projetos	de	edificação	e	planos	de	loteamento,	arruamento	e	zoneamento	urbano	ou	para	fins	urbanos;
XXIII - apresentar, anualmente, à Câmara Municipal, relatório circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, 
bem	como	o	programa	da	administração	para	o	ano	seguinte;
XXIV	 -	organizar	os	serviços	internos	das	repartições	criadas	por	lei,	sem	exceder	as	verbas	para	tal	destinadas;
XXV	-	contrair	empréstimos	e	realizar	operações	de	créditos,	mediante	prévia	autorização	da	Câmara	Municipal;
XXVI	 -	dispor	sobre	a	administração	dos	bens	do	Município	e	sua	alienação,	na	forma	da	lei;
XXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos às terras do
Município;
XXVIII	 -	desenvolver	o	sistema	viário	do	Município;
XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas
verbas	orçamentárias	e	do	plano	de	distribuição,	prévia	e	anualmente	aprovado	pela	Câmara	Municipal;
XXX	-	dispor	sobre	o	incremento	do	ensino;
XXXI	 -	estabelecer	a	divisão	administrativa	do	Município,	de	acordo	com	a	lei;
XXXII	 -	solicitar	o	auxílio	das	autoridades	policiais	do	Estado	para	garantia	do	cumprimento	de	seus	atos;
XXXIII -  solicitar,  obrigatoriamente,  autorização  à  Câmara  Municipal  para ausentar-se do Município por tempo superior àquele 
já	autorizado	por	esta	lei;
XXXIV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio
municipal;
XXXV - enviar à Câmara Municipal, até o último dia útil de cada mês, o
balancete relativo às receitas e despesas do mês anterior.
Art. 67. O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, as funções administrativas previstas nos incisos XV e XXIV do 
art. 66.
Seção III
Da Responsabilidade do Prefeito, da Perda e Extinção do Mandato
Art. 68. São crimes de responsabilidade do Prefeito aqueles definidos pela legislação federal.
§ 1º A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do Prefeito que possa configurar infração penal comum ou 
crime de responsabilidade, nomeará Comissão Especial para apurar os fatos e apresentar relatório conclusivo ao Plenário, no 
prazo de trinta dias.
§ 2º A Comissão Especial de que trata o parágrafo anterior será formada por três membros, sendo um Presidente, um Relator e um 
Membro, podendo, ainda, ser assistida por assessor jurídico.
§ 3º Se o Plenário julgar procedentes as acusações apuradas na forma do parágrafo anterior, promoverá a remessa do relatório à 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado, para providências.
§ 4º Recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de Justiça do Estado, a Câmara decidirá por maioria absoluta, sobre a 
conveniência da designação de Procurador para atuar no processo como assistente de acusação.
Art. 69. É vedado ao Prefeito exercer cargo, emprego ou função na administração direta, indireta ou fundacional, no âmbito federal, 
estadual ou municipal, ressalvada posse em virtude de concurso público, observado o disposto nos incisos II, IV e V do art. 79 
desta lei, bem como na Constituição Federal.
Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo importará em perda do mandato.
Art. 70. As incompatibilidades declaradas no art. 38, seus incisos e parágrafos desta Lei Orgânica, estendem-se no que forem 
aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes.
Art. 71. Os crimes de responsabilidade do Prefeito, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, são aqueles previstos em lei federal.
Parágrafo único.  O Prefeito será julgado,  pela prática de crime de responsabilidade, perante o Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná.
Art. 72. São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal e sancionadas com a 
cassação do mandato:
I	 -	impedir	o	funcionamento	regular	do	Poder	Legislativo;
II – impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem 
como a verificação de obras e serviços
municipais,		por		comissão		de		investigação		da		Câmara		ou		auditoria,		regularmente	instituída;
III -  desatender,  sem  motivo  justo,  as  convocações  ou  os  pedidos  de informações da Câmara, quando feitos a tempo e na 
forma	regular;
IV	 -	retardar	a	publicação	ou	deixar	de	publicar	as	leis	e	atos	oficiais	sujeitos	a	essa	formalidade;
V	 -	deixar	de	apresentar	à	Câmara	no	devido	tempo,	o	projeto	de	lei	de	diretrizes	orçamentárias	e	a	proposta	orçamentária	anual;
VI	 –	descumprir	o	orçamento	aprovado	para	o	exercício	financeiro;
VII	 -	praticar,	contra	expressa	disposição	de	lei,	ato	de	sua	competência,	ou	omitir-se	na	sua	prática;
VIII -  omitir-se  ou  negligenciar  na  defesa  dos  bens,  rendas,  direitos  ou interesses do Município, sujeitos à administração 
Municipal;
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da Prefeitura sem autorização da Câmara 
Municipal;
X – proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.
XI - Deixar de efetuar o repasse do duodécimo à Câmara de Vereadores até o dia 20 (vinte) de cada mês (art. 29-A, § 2º, II, 
CF/88);
XII – Também serão consideradas infrações político-administrativas do Prefeito aquelas que forem definidas em lei federal.
Parágrafo único O Prefeito será julgado, pela prática de infrações político- administrativas, perante a Câmara Municipal.
Art. 73. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito
quando:
I	-	ocorrer	falecimento,	renúncia	ou	condenação	por	crime	funcional	ou	eleitoral;	II	-	deixar	de	tomar	posse,	sem	motivo	justo	aceito	
pela Câmara Municipal,
dentro	do	prazo	de	10	(dez)	dias;
III - infringir as normas dos arts. 38 (no que lhe for aplicável) e 63 desta Lei
Orgânica;
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
Parágrafo  único:  A  hipótese  prevista  no  inciso  IV  desse  artigo,  não  se
submeterá a decisão plenária, tampouco está sujeita ao contraditório, competindo à presidência da Câmara a imediata declaração 
de vacância do cargo com concessão da posse ao substituto legal, tão logo tome conhecimento da perda ou suspensão dos 
direitos políticos do Prefeito.
Seção IV
Do Processo de Cassação
Art. 74. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara por infrações político-administrativas obedecerá o rito 
definido do Regimento Interno da Câmara e, ainda:
l	-	a	denúncia	escrita	da	infração	poderá	ser	feita	por	qualquer	eleitor,	com	a	exposição	dos	fatos	e	indicação	das	provas;	se	o	
denunciante  for Vereador,  ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão Processante. Se o denunciante 
for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os autos do processo. Será convocado o suplente do 
Vereador	impedido	de	votar,	o	qual	não	poderá	integrar	a	Comissão	Processante;
II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara ou seu substituto na eventualidade de impedimento, na primeira sessão 
ordinária, determinará a sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pela maioria de seus 
membros, na mesma sessão será constituída a Comissão Processante, com três Vereadores sorteados dentre os desimpedidos, 
os quais elegerão desde logo o Presidente e o Relator. A Comissão Processante poderá ser assistida por assessoria jurídica que 
será prestada por advogado público da própria Câmara ou constituída exclusivamente para este fim, cuja remuneração mensal a 
ser	paga	será	correspondente	ao	vencimento	base	do	cargo	de	procurador	jurídico	da	Câmara;
III - recebendo o processo, o Presidente da comissão iniciará os trabalhos dentro de 5 (cinco) dias, notificando o denunciado, 
com a remessa de cópia da denúncia e dos documentos que a instruírem, para exercício do contraditório, observando-se o 
procedimetno	insculpido	no	Regimento	Interno	da	Câmara;
IV - decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer em 5 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento 
ou arquivamento da denúncia, a qual, neste caso, será submetida ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o 
Presidente designará, desde logo, o início da instrução e determinará os atos e diligências que se fizerem necessárias para o 
depoimento	do	denunciado	e	inquirição	das	testemunhas;
V - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente ou na pessoa do seu Procurador, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas), sendo-lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular 
perguntas	às	testemunhas	e	requerer	o	que	for	de	interesse	da	defesa,	desde	que	permitido	por	lei;
VI - o Presidente da Comissão Processante poderá nomear curador ad hoc ao denunciado para que lhe faça a defesa sempre 
que:
a)	 o	denunciado	não	tenha	constituído	Procurador	particular;	ou
b) mesmo tendo Procurador constituído, para suprir-lhe a falta em caso de ausência para a realização de algum ato relativo ao 
processo.
VII - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões finais, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após a 
Comissão Processante emitirá Parecer
Final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para 
julgamento;
VIII - na sessão de julgamento, o processo será lido integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão 
manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado ou seu Procurador constituído, 
ou	ainda,	o	nomeado	ad	hoc	na	ausência	do	primeiro,	terá	o	prazo	máximo	de	01	hora	para	produzir	a	sua	defesa	oral;
IX - concluída a defesa proceder-se-á a tantas votações nominais (abertas) quantas forem  as infrações articuladas na denúncia. 
Considerar-se-á  definitivamente afastado do cargo o denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos 
Membros	da	Câmara,	incurso	em	qualquer	das	infrações	político-administrativas	desta	Lei	Orgânica;
X - concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 
votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato 
do	Prefeito;
XI - o processo a que se refere este artigo deverá estar concluído dentro de 180 dias contados da data em que se efetivar 
notificação inicial do denunciado. Transcorrido o prazo sem julgamento o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, 
ainda que sobre os mesmos fatos.
§ 1º. Cabe ao denunciado informar e intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da sessão designada, 
sendo também de sua inteira responsabilidade levá-las à sessão.
§ 2º. Aplicar-se-á ao processo de cassação do prefeito, no que couber,  o disposto em lei federal.
Seção V
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito
deste.
Art.	75.	São	auxiliares	diretos	do	Prefeito:	I	-	os	Secretários	Municipais;
II - os ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança.
§ 1º. São de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, os auxiliares diretos
§  2º.  A  lei  municipal  fixará  a  remuneração  dos  Secretários  Municipais  e
estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do 
Prefeito, definindo-lhes a competência, deveres e responsabilidades.
§	3º.	São	condições	essenciais	para	a	investidura	no	cargo	de	Secretário:	I	-	ser	brasileiro;
II	-	estar	no	exercício	dos	direitos	políticos;	III	-	ser	maior	de	18	(dezoito)	anos;
Art. 76. Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Secretários: I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus 
órgãos;
II	 -	expedir	normas	para	a	boa	execução	das	leis,	portarias	e	regulamentos;
III	 -	apresentar	ao		Prefeito	e	a	Câmara		Municipal	relatório	semestral	dos	serviços	realizados	por	suas	repartições;
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais.
§ 1º. As portarias, atos e regulamentos referentes aos serviços autônomos ou autárquicos serão referendados pelo Secretário.
§ 2º. A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justificação, importará em desacato à Câmara Municipal, cuja sanção será prevista 
em lei, observando-se no que couber o disposto no parágrafo único do art. 35 desta lei.
Art. 77. Os Secretários são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.
Art. 78. Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no ato da posse e no término do exercício do cargo.
Seção VI
Da Administração Pública
Art. 79. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim	como	aos	estrangeiros,	na	forma	da	lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para	cargo	em	comissão	declarado	em	lei	de	livre	nomeação	e	exoneração;
III	 -	o	prazo	de	validade	do	concurso	público	será	de	até	02	(dois)	anos,	prorrogável	uma	vez,	por	igual	período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas	e	títulos,	será	convocado	com	prioridade	sobre	novos	concursados	para	assumir	cargo	ou	emprego,	na	carreira;
V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por servidores efetivos ocupantes de 
cargos	de	carreira	técnica	ou	profissional,	nos	casos,	percentuais	e	condições	previstas	em	lei;
VI	 -	é	garantido	ao	servidor	público	civil	o	direito	à	livre	associação	sindical;
VII	 -	o	direito	de	greve	será	exercido	nos	termos	e	nos	limites	definidos	em	lei	específica;
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiências físicas e definirá os 
critérios	de	sua	admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, atendendo o que dispuser a Constituição Federal e ainda:
a)	 realização	de	teste	seletivo,	ressalvados	os	casos	de	calamidade	pública;
b) contrato com prazo máximo de 01 (um) ano, improrrogável e vedada a recontratação.
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39, da Constituição Federal, somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 
na	mesma	data	e	sem	distinção	de	índices;
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional, dos membros dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal	Federal,	aplicando-se	como	limite	para	os	agentes	do	Município,	o	subsídio	do	Prefeito;
XII	 -	os	vencimentos	dos	cargos	do	Poder	Legislativo	não	poderão	ser	superiores	aos	pagos	pelo	Poder	Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço	público;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de	acréscimos	ulteriores;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos	XI	e	XIV	deste	artigo	e	nos	arts.	39,	§	4º,	150,	II,	153,	III,	e	153,	§	2º,	I,	da	Constituição	Federal;
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:
a)	 a	de	dois	cargos	de	professor;
b)	 a	de	um	cargo	de	professor	com	outro,	técnico	ou	científico;
c)	 a	de	dois	cargos	privativos	de	profissionais	de	saúde,	com	profissões	regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de	economia	mista,	suas	subsidiárias,	e	sociedades	controladas,	direta	ou	indiretamente,	pelo	poder	público;
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre	os	demais	setores	administrativos,	na	forma	da	lei;
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia	mista	e	de	fundação,	cabendo	à	lei	complementar,	neste	último	caso,	definir	as	áreas	de	sua	atuação;
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim	como	a	participação	de	qualquer	delas	em	empresa	privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de	qualificação	técnica	e	econômica	indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações;
XXII - os vencimentos dos servidores municipais devem ser pagos até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, corrigindo-
se os seus valores, se tal prazo for ultrapassado.
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.
§ 2º. A não observância do disposto nos incisos II, III e IV implicará na nulidade do ato e na punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei.
§ 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao	usuário	e	a	avaliação	periódica,	externa	e	interna,	da	qualidade	dos	serviços;
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5.º, 
X	e	XXXIII,	da	Constituição	Federal;
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública.
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão na suspensão dos direitos  políticos,  a  perda  da  função  pública,  a  
indisponibilidade  dos  bens  e  o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º. A lei federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário.
§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.
§ 7º. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.
§ 8º. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
I	 -	o	prazo	de	duração	do	contrato;
II	 -	os	controles	e	critérios	de	avaliação	de	desempenho,	direitos,	obrigações	e	responsabilidade	dos	dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º. O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos do Município, para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.
Art. 80. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições:
I	 -	tratando-se	de	mandato	eletivo	federal,	ou	estadual,	ficará	afastado	de	seu	cargo,	emprego	ou	função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens do seu cargo, emprego ou 
função,	sem	prejuízo	dos	subsídios	do	cargo	eletivo,	e,	não	havendo	compatibilidade,	será	aplicada	a	norma	do	inciso	anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos	os	efeitos	legais,	exceto	para	promoção	por	merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão determinados como se no exercício 
estivesse.
Seção VII
Dos Servidores Públicos
Art. 81. O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, 
autárquica e fundacional.
§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:
I	 -	a	natureza,	o	grau	de	responsabilidade	e	a	complexidade	dos	cargos	componentes	de	cada	carreira;
II	 -	os	requisitos	para	a	investidura;	III	-	as	peculiaridades	dos	cargos;
IV – Isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, do mesmo Poder ou entre servidores dos 
Poderes Legislativo e Executivo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.
§ 2º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,  VI,  VII,  VIII,  IX,  XII,  XIII,  XV,  XVI,  XVII,  
XVIII,  XIX,  XX,  XXII,  XXIII  e  XXX,  da
Constituição Federal, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.
§ 3º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, e os Secretários Municipais serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, sendo-lhes garantido o direito social à percepção de 13º Salário e ao gozo de férias pelo período 
de trinta dias, acrescidas de 1/3 dos respectivos subsídios, respeitada a simetria no critério de concessão, semelhantemente ao 
que é conferido aos demais servidores públicos municipais.
§ 4º. Lei Municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 79, XI.
§ 5º. Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos.
§ 6º. Lei Municipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 
cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento 
e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou 
prêmio de produtividade.
§ 7º. A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos do § 3º.
Art. 82. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em 
serviço,	moléstia	profissional	ou	doença	grave,	contagiosa	ou	incurável,	na	forma	da	lei;
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, na forma como dispuser a Constituição Federal 
e	a	legislação	federal	aplicável;
III	 -	voluntariamente,	na	forma	como	dispuser	a	Constituição	Federal	e	a	legislação	federal	aplicável;
Parágrafo único. Lei municipal especial fixará normas necessárias para regulamentar o disposto neste artigo, observando-se as 
regras previstas na Constituição Federal e em legislação federal.
Art. 83. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público, desde que aprovados em estágio probatório.
§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo:
I	 -	em	virtude	de	sentença	judicial	transitada	em	julgado;
II	 -	mediante	processo	administrativo,	assegurada	ampla	defesa,	contraditório	e	o	devido	processo	legal;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa, 
contraditório e o devido processo legal.
§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.
§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.
§ 4º. O servidor público deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, assiduidade, moralidade, eficiência, 
competência e produtividade.
§ 5º. Caso o servidor público, durante o estágio probatório, deixar de atender a quaisquer dos requisitos do parágrafo anterior, 
iniciar-se-á processo administrativo interno visando seu desligamento, assegurada ampla defesa.
§ 6º. É direito do servidor municipal a promoção, observando-se rigorosamente os critérios de antiguidade e merecimento.
§ 7º. Será assegurada ao servidor municipal gratificação pelo exercício de função de chefia e assessoramento, nos termos da lei.
§ 8º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.
Art. 84. Fica vedada a cessão de servidores públicos da administração direta, indireta e fundacional do Município e do Poder 
Legislativo, a pessoas físicas, empresas, entidades públicas ou privadas, salvo comprovada a necessidade pública e prévia 
autorização legislativa.
Seção VIII
Da Segurança Pública
Art. 85. O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
nos termos da lei complementar.
§ 1º. A lei complementar de criação da guarda municipal disporá sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, 
com base na hierarquia e disciplina.
§ 2º. A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 3º. Compete ao Executivo Municipal dispor sobre a prevenção e o serviço de combate a incêndios, nos termos da lei.
Título III
Da Organização Administrativa Municipal
Capítulo I
Da Estrutura Administrativa
Art. 86. A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria.
§ 1º. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, 
atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuições.
§ 2º. As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a Administração Indireta do Município se classificam 
em:
I – autarquia: serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 
atividades típicas da administração pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizadas;
II - empresa pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio e capital do Município, criada 
por lei, para exploração de atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou conveniência 
administrativa,	podendo	revestir-se	de	qualquer	das	formas	admitidas	em	direito;
III - sociedade de economia mista: entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração 
de atividades econômicas, sob a forma
de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao Município ou a entidade da Administração 
Indireta;
IV - fundação pública: entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, criada em virtude de autorização legislativa, 
para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público com autonomia 
administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e funcionamento por recursos do Município e de 
outras fontes.
§ 3º. É proibida a cumulação de cargo ou função em qualquer das entidades definidas nos incisos I, II, III e IV, deste artigo, salvo 
as hipóteses autorizadas nesta Lei Orgânica e na Constituição Federal.
§ 4º. Os Conselhos das Fundações Municipais, organizados e regulamentados por lei, contarão com a participação de 
representantes das categorias e entidades concernentes às áreas específicas de atuação.
Capítulo II
Dos Atos Municipais
Seção I
Da Publicidade dos Atos Municipais
Art. 87. A publicação das leis e atos municipais far-se-á em órgão oficial do Município ou por afixação na sede da Prefeitura ou da 
Câmara Municipal, conforme o caso.
§ 1º. A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos administrativos far-se-á através de licitação em que se 
levarão em conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de frequência, horário, tiragem e distribuição.
§ 2º. Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§  3º.  A  publicação  dos  atos  não  normativos,  pela  imprensa,  poderá  ser
resumida.
Art. 88. O Prefeito fará publicar:
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa, nos termos do
art.	66,	inciso	XXXV	desta	lei;
II - pelo órgão oficial do Município, as contas da administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do 
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética.
Art. 89. Os balancetes a que se referem os incisos I e II serão publicados através de edital  e no órgão oficial do Município, que 
deverá ser afixado em local previamente determinado no Paço Municipal e na Câmara Municipal.
Seção II Dos Livros
Art. 90. O Município terá os livros que forem necessários ao registro de seus serviços e, obrigatoriamente, os de:
a)	 termos	de	compromisso	e	posse;
b)	 declaração	de	bens;
c)	 atas	das	sessões	da	Câmara	Municipal;
d)	 registro	de	leis,	decretos,	resoluções,	regulamentos,	instruções	e	portarias;
e)	 cópias	de	correspondência	oficial;
f)	 protocolo,	índice	de	papéis	e	livros	arquivos;
g)	 licitações	e	contratos	para	obras	e	serviços;
h)	 contratos	de	servidores;
i)	 contratos	em	geral;
j)	 contabilidade	e	finanças;
k)	 concessões	e	permissões	de	bens	imóveis	e	de	serviços;
l) tombamento de bens imóveis e,
m) registro de loteamentos aprovados.
§ 1º. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara Municipal, conforme o caso, ou 
por funcionário designado para tal fim.
§ 2º. Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outro sistema, convenientemente autenticado.
Seção III
Dos Atos Administrativos
Art.  91.  Os  atos  administrativos  de  competência  do  Prefeito  devem  ser expedidos com obediência às seguintes normas:
I - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
a)	 regulamentação	de	lei;
b)	 instituição,	modificação	ou	extinção	de	atribuições	não	constantes	de	lei;
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração
municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por
lei,	assim	como	de	créditos	extraordinários;
e)	 declaração	de	utilidade	pública	ou	necessidade	social,	para	fins	de	desapropriação	ou	de	servidão	administrativa;
f)	 aprovação	de	regulamento	ou	de	regimento	das	entidades	que	compõem	a	administração	municipal;
g)	 permissão	de	uso	dos	bens	municipais;
h)	 medidas	executórias	do	Plano	Diretor	de	Desenvolvimento	Integrado;
i)	 normas	de	efeitos	externos,	não	privativos	da	lei;
j) fixação e alteração de preços. II - Portaria, nos seguintes casos:
a)	 provimento	e	vacância	dos	cargos	públicos	e	demais	atos	de	efeitos	individuais;
b)	 lotação	e	relotação	nos	quadros	de	pessoal;
c)	 abertura	de	sindicância	e	processos	administrativos,	aplicação	de	penalidades	e	demais	atos	individuais	de	efeitos	internos;
d) outros casos determinados em lei ou decreto. III - Contrato, nos seguintes casos:
a)	 admissão	de	servidores	para	serviços	de	caráter	temporário,	nos	termos	do	art.	79,	IX,	desta	Lei	Orgânica;
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser delegados.
Seção IV Das Proibições
Art. 92. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, desde a diplomação, os Servidores Municipais desde a nomeação e enquanto 
estiverem no exercício do mandato ou do cargo, não poderão contratar com o Município, salvo quando o contrato obedecer 
cláusulas uniformes.
Parágrafo único. A proibição se estende às pessoas jurídicas em que os agentes públicos constantes do caput deste artigo 
figurarem como sócios ou acionistas majoritários ou nelas exercerem cargo ou função de direção.
Art. 93. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em lei federal, e com o Município não 
poderá contratar com o Poder Público municipal nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
Seção V
Das Certidões
Art. 94. A Prefeitura e a Câmara Municipal são obrigadas a fornecer a qualquer interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, certidões 
dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas para fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade 
ou servidor que negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais se outro não for 
fixado pelo juiz.
§ 1º. As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto 
as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara Municipal.
§ 2º. O prazo previsto no “caput” poderá ser prorrogado, a pedido da autoridade pública, por prazo determinado, em face da 
complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção, nas respectivas fontes, dos dados pleiteados.
Seção VI
Da Transição Administrativa
Art. 95. Até trinta dias antes das eleições municipais, o Prefeito Municipal deverá preparar, para entrega ao sucessor, no ato de sua 
diplomação e para publicação imediata, em local a ser designado na Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, relatório da situação 
da Administração Municipal, que conterá, entre outras informações atualizadas, sobre:
I - dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos 
decorrentes de operações de crédito, informando sobre a capacidade de a Administração Municipal realizar operações de crédito 
de	qualquer	natureza;
II	 -	medidas	necessárias	à	regularização	das	contas	municipais	perante	o	Tribunal	de	Contas,	se	for	o	caso;
III - prestações de contas de convênios celebrados com organismos da União e do Estado, bem como do recebimento de 
subvenções	ou	auxílios;
IV - situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços
públicos;
V -  estado  dos  contratos  de  obras  e  serviços  em  execução  ou  apenas
formalizados,	informando	sobre	o	que	foi	realizado	e	pago	e	o	que	há	por	executar	e	pagar,	com	os	prazos	respectivos;
VI	 -	transferências	a	serem	recebidas	da	União	e	do	Estado	por	força	de	mandamento	constitucional	ou	de	convênios;
VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal, para permitir que a nova Administração 
decida	quanto	à	conveniência	de	lhes	dar	prosseguimento,	acelerar	seu	andamento	ou	retirá-los;
VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgãos em que estão lotados e em exercício.
Art. 96. É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, compromissos financeiros, para a execução de programas ou 
projetos que se estendam após o término do seu mandato, não previstos na legislação orçamentária.
§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica aos casos comprovados de calamidade pública.
§ 2º. Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com este artigo, sem prejuízo da 
responsabilidade do Prefeito.
Capítulo III
Dos Bens Municipais
Art. 97. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àqueles 
utilizados em seus serviços.
Art. 98. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o 
que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria a que forem 
distribuídos.
Art.	99.	Os	bens	patrimoniais	do	Município	deverão	ser	classificados:	I	-	pela	sua	natureza;
II - em relação a cada serviço.
Parágrafo único. Deverá ser feita, anualmente, a conferência da escrituração patrimonial com os bens existentes, e, na prestação 
de contas de cada exercício, será incluído o inventário de todos os bens municipais.
Art. 100. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre 
precedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:
I  -  quando  imóveis,  dependerá  de  autorização  legislativa  e  concorrência
pública;
II - quando móveis:
a) se o valor individual ou do conjunto superar o índice previsto para a licitação
por	tomada	de	preços,	dependerá	de	autorização	Legislativa;
b) nos demais casos, dependerá de licitação, salvo quando se tratar de doação, que será permitida exclusivamente para fins 
assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo.
Parágrafo único. A dação de bens municipais para quitação de dívidas específicas também será admitida, desde que subordinada 
à existência de interesse público plenamente justificado e precedida de avaliação e autorização legislativa.
Art. 101. O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorga concessão de direito real de uso, 

mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.
§ 1º. A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades 
assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.
§ 2º. A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes 
de obras públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação.
Art. 102. A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.
Art. 103. É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públicos, salvo 
pequenos espaços destinados à venda de jornais e revistas, refrigerantes, café ou outros similares definidos em lei.
Art. 104. O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, ou permissão a título precário e por 
tempo determinado, mediante autorização executiva.
§ 1°. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominical, mediante contrato, dependerá de autorização legislativa 
e procedimento licitatório, sob pena de nulidade, ressalvadas as hipóteses dos §§ 1° e 2°, do art. 101, desta Lei Orgânica e outras 
que constarem em Lei Federal que seja aplicável ao Município, em especial a Lei nº 8.666/93.
§ 2°. A concessão de direito real de uso de bens públicos de uso comum poderá ser outorgada, preferentemente, para finalidades 
escolares, de assistência social, recreativas, turísticas e para constituição de loteamentos  fechados, mediante prévia autorização 
legislativa.
Art. 105. A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos de 
espetáculos e campos de esporte, serão feitas na forma da lei e regulamentos respectivos.
Capítulo IV
Das Obras e Serviços Municipais
Art. 106. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, 
no qual, obrigatoriamente, conste:
I	 -	a	viabilidade	do	empreendimento,	sua	conveniência	e	oportunidade	para	o	interesse	comum;
II	 -	os	pormenores	para	sua	execução;
III	 -	os	recursos	para	o	atendimento	das	respectivas	despesas;
IV	 -	os	prazos	para	o	seu	início	e	conclusão,	acompanhados	da	respectiva	justificação;
§ 1º. Nenhuma obra, serviço ou melhoramento será executada sem prévio orçamento de seu custo.
§ 2º. As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias e demais entidades da administração indireta, 
e, por terceiros, mediante licitação.
Art. 107. A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de 
interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante 
contrato, precedido de concorrência pública.
§ 1º. Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com 
o estabelecido neste artigo.
§ 2º. Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos 
que os executem, sua permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários.
§ 3º. O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, desde que executados em 
desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.
§ 4º. As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de ampla publicidade, em jornais e rádios 
locais, mediante edital ou comunicado resumido.
Art. 108. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração.
Art. 109. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e alienações, será adotada a licitação, nos 
termos da lei.
Art. 110. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou entidades 
particulares, bem como, através de consórcio, com outros Municípios.
Capítulo V
Da Administração Tributária e Financeira
Seção I
Dos Tributos Municipais
Art. 111. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições, instituídos por lei municipal, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário.
Art. 112. São de competência do Município os impostos sobre:
I	 -	propriedade	predial	e	territorial	urbana;
II - transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais	sobre	imóveis,	exceto	os	de	garantia	bem	como	cessão	de	direitos	a	sua	aquisição;
III	 -	vendas	a	varejo	de	combustíveis	líquidos	e	gasosos,	exceto	óleo	diesel;
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, definidos na lei complementar prevista no 
inciso IV do art. 156 da Constituição Federal.
§ 1º. O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da função social.
§ 2º. O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.
§ 3º. A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos previstos nos incisos III e IV.
§ 4º. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração municipal, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
Art. 113. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do Poder de Polícia ou pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposição pelo Município.
Parágrafo  único.  As  taxas  não  poderão  ter  base  de  cálculo  própria  de
impostos.
Art. 114. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
Art. 115. O Município poderá instituir, mediante lei, contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto na Constituição Federal.
Art. 116. O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, prefeitos em exercício e vereadores, para o custeio, 
em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
Seção II
Da Receita e da Despesa
Art. 117. A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, da participação em tributos da União e do 
Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e 
de outros ingressos.
Art. 118. Pertencem ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos	pagos,	a	qualquer	título,	pela	administração	direta,	autarquia	e	fundações	municipais;
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis	situados	no	Município;
III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados	no	território	municipal;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal de comunicação.
Art. 119. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e utilidades municipais, será feita pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal através de Decreto.
Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficientes 
ou excedentes.
Art. 120. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.
§ 1º. Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio fiscal do contribuinte ou a divulgação através da 
imprensa local por três vezes.
§ 2º. Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da notificação.
Art. 121. A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e às normas de direito financeiro.
Art. 122. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara Municipal, 
salvo a que correr por conta de crédito extraordinário.
Art. 123. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento 
do correspondente encargo.
Art. 124. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações e das empresas por ele controladas serão 
depositadas em instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei.
Seção III
Do Orçamento
Art.	125.	Leis	de	iniciativa	do	Poder	Executivo	estabelecerão:	I	-	o	plano	plurianual;
II	-	as	diretrizes	orçamentárias	anuais;	III	-	os	orçamentos	anuais.
§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública municipal direta e indireta, abrangendo os programas de manutenção e expansão das ações de governo.
§ 2º. Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
§ 3º. A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual, compreenderá:
I	 -	as	metas	e	prioridades	da	administração	pública	municipal	direta	e	indireta;
II	 -	as	projeções	das	receitas	e	despesas	para	o	exercício	financeiro	subsequente;
III	 -	os	critérios	para	a	distribuição	setorial	e	regional	dos	recursos	para	os	órgãos	do	poder	do	Município;
IV	 -	as	diretrizes	relativas	à	política	de	pessoal	do	Município;
V	 -	as	orientações	para	a	elaboração	da	lei	orçamentária	anual;
VI	 -	os	ajustamentos	do	plano	plurianual	decorrentes	de	uma	reavaliação	da	realidade	econômica	e	social	do	Município;
VII	 -	as	disposições	sobre	as	alterações	na	legislação	tributária;
VIII - as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais de fomento, apresentando o plano de prioridades das aplicações 
financeiras	e	destacando	os	projetos	de	maior	relevância;
IX - os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes da concessão de quaisquer benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia pela administração pública municipal.
§ 4º. O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, publicará relatório da execução orçamentária.
§ 5º. Os planos de programas municipais previstos nesta lei serão elaborados em consonância com o plano plurianual apreciado 
pela Câmara Municipal.
§ 6º. A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes ao poder municipal, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta	e	indireta,	estimando	a	receita	do	Município,	efetivas	e	potenciais,	aqui	incluídas	as	renúncias	fiscais	a	qualquer	título;
II - o orçamento próprio da administração indireta, compreendendo as receitas próprias e as receitas de transferências do 
Município e suas aplicações relativas às autarquias e às fundações.
III - o orçamento de investimento das empresas públicas e daquelas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.
§ 7º. Os orçamentos previstos no § 6º, I, II e III deste artigo deverão ser elaborados em consonância com as políticas de 
desenvolvimento urbano, rural e regional, integrantes do plano plurianual.
§ 8º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas 
decorrentes da concessão de quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, pela administração pública 
municipal, detalhados de forma regionalizada e identificando os objetivos de tais concessões.
§ 9º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação de despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.
Art. 126. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento e aos créditos adicionais serão 
apreciados pela Câmara Municipal.
§ 1º. Caberá às comissões técnicas competentes da Câmara Municipal:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito 
Municipal;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais previstos nesta lei e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária.
§ 2º. As emendas serão apresentadas à comissão competente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas em plenário, na 
forma regimental.
§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:
I	 -		sejam		compatíveis		com		o		plano		plurianual		e		com		a		lei		de		diretrizes	orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre:
a)	 dotações	para	pessoal	e	seus	encargos;
b) serviço da dívida.
III - sejam relacionadas:
a)	 com	a	correção	de	erros	ou	omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.
§ 5º. O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor modificação nos projetos a que se refere este 
artigo, enquanto não tiver sido iniciada a votação, em plenário, da parte cuja alteração é proposta.
§ 6º. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariam o disposto nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.
§ 7º. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.
§ 8º. A Câmara Municipal poderá solicitar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná parecer prévio sobre a proposta orçamentária.
Art. 127. São vedados:
I	 -	o	início	de	programas	ou	projetos	não	incluídos	na	lei	orçamentária	anual;
II	 -	a	realização	de	despesas	ou	a	assunção	de	obrigações	diretas	que	excedam	os	créditos	orçamentários	ou	adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, exceto as autorizadas mediante 
créditos	suplementares	ou	especiais	com	finalidade	precisa,	aprovados	pelo	Poder	Legislativo	por	maioria	absoluta;
IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, ressalvadas as que se destinem à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212 da Constituição Federal, e à prestação de garantia às operações de 
crédito	por	antecipação	da	receita;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão	para	outro,	sem	prévia	autorização	legislativa;
VII	 -	a	concessão	ou	utilização	de	créditos	ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento fiscal, para suprir necessidades ou cobrir 
déficit	de	empresas,	fundações	e	fundos;
legislativa;
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
X - a subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência
privada com fins lucrativos.
§  1º.  Os  créditos  especiais  e  extraordinários  terão  vigência  no  exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato 
de autorização for promulgado nos
últimos quatro meses do exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente.
§ 2º. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.
Art. 128. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais 
destinados à Câmara Municipal, serão entregues de conformidade com o inciso XVII, do art. 66 desta lei.
Art. 129. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município, não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista.
§ 2º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, o Município adotará as seguintes providências:
I	 -	redução	em	pelo	menos	vinte	por	cento	das	despesas	com	cargos	em	comissão	e	funções	de	confiança;
II - exoneração dos servidores não estáveis.
§ 3º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação 
da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
§ 4º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de remuneração 
por ano de serviço.
§ 5º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego 
ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.
§ 6º. Lei municipal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 3º.
Art. 130. A Câmara Municipal elaborará a sua proposta orçamentária anual, que deverá ser encaminhada ao Poder Executivo até 
o dia 30 (trinta) de agosto de cada ano.
Art. 131. A Câmara Municipal não enviando, no prazo consignado na lei complementar federal, o projeto da lei orçamentária à 
sanção, será promulgado como lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo.
Art. 132. Rejeitado pela Câmara Municipal o projeto de lei orçamentária anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o orçamento do 
exercício em curso, sujeito à atualização dos valores, segundo índice oficial.
Título IV
Da Ordem Econômica e Social
Capítulo I Disposições Gerais
Art. 133. O Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com 
os superiores interesses da coletividade.
Art. 134. A intervenção do Município, no domínio econômico, terá por objetivo estimular e orientar a produção, defender os 
interesses do povo e promover a justiça e solidariedade social.
Art. 135. O trabalho é obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa remuneração, que proporcione existência 
digna na família e na sociedade.
Art. 136. O Município considerará o capital não apenas como instrumento produtor de lucro, mas também como meio de expansão 
econômica e de bem-estar coletivo.
Art. 137. O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações legais, procurando proporcionar-lhes, entre outros 
benefícios, meios de produção e de trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social.
Parágrafo único. São isentas de impostos as respectivas Cooperativas.
Art. 138. O Município manterá órgãos especializados, incumbidos de exercer ampla fiscalização dos serviços públicos por ele 
concedidos e da revisão de suas tarifas.
Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo compreende o exame contábil e as perícias necessárias à apuração das 
inversões de capital e dos lucros auferidos pelas empresas concessionárias.
Art. 139. O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim definidas em lei federal, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá- las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias 
ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei.
Capítulo II
Da Previdência e Assistência Social
Art. 140. O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as iniciativas particulares 
que visem a este objetivo.
§ 1º. Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas pelas 
instituições de caráter privado.
§ 2º. O plano de assistência social do Município nos termos que a lei estabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilíbrios do 
sistema social e a recuperação dos elementos desajustados, visando a um desenvolvimento social harmônico, consoante previsto 
no art. 203 da Constituição Federal.
§ 3º. Lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade, à infância e aos excepcionais.
Art. 141. Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de previdência social, estabelecidos na lei federal.
Capítulo III Da Saúde
Art. 142. A saúde é direito de todos e dever do Estado no Município de Xambrê, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a prevenção, redução e eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação.
Parágrafo único. Ao Município como integrante do sistema único de saúde, compete implementar ações destinadas a cumprir as 
atribuições referidas no art. 200 da Constituição Federal.
Art. 143. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem o Sistema Único de Saúde, 
organizado - no Município - com as seguintes diretrizes:
I	 -	descentralização	e	distritalização	de	recursos,	serviços	e	ações;
II	 -	integralidade	na	prestação	de	ações	de	saúde	adequadas	às	realidades	epidemiológicas;
III	 -	participação	direta	do	usuário	ao	nível	das	unidades	prestadoras	de	serviços	de	saúde	em	âmbito	municipal;
IV	 -	universalização	de	assistência	de	igual	qualidade;
V	 -	integração	da	comunidade	através	de	Conselhos	Municipais;
VI	 -	acesso	do	cidadão	a	todas	as	informações	da	política	municipal	de	saúde;	VII	-	utilização	do	método	epidemiológico	para	o	
planejamento;
VIII - gratuidade do atendimento.
Art. 144. O Sistema Único de Saúde do Município será financiado com recursos dos orçamentos municipal, estadual, federal e da 
Seguridade Social, além de outras fontes, nos termos da lei.
Art. 145. As instituições privadas poderão participar de forma suplementar do Sistema Único de Saúde do Município, mediante 
contrato público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Art. 146. O Poder Executivo, desde que autorizado por lei, poderá intervir ou desapropriar os serviços de natureza privada, 
necessários ao alcance dos objetivos do sistema.
Art. 147. A instalação de quaisquer novos serviços públicos de saúde no Município, deve ser discutida e aprovada no âmbito do 
Sistema Único de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde, levando-se em consideração a demanda, a cobertura, a distribuição 
geográfica, o grau de complexidade e a articulação do sistema.
Art. 148. É vedada qualquer cobrança ao usuário pela prestação de serviços médicos pelo Município, contratados ou conveniados 
com terceiros, incluindo as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Art. 149. Ao Sistema Único de Saúde do Município compete:
I - a coordenação, o planejamento, a programação e organização e a administração da rede regionalizada e hierarquizada do 
Sistema	Único	de	Saúde,	em	articulação	com	a	sua	direção	estadual	e	nacional;
II - a elaboração e a utilização periódica do plano municipal de saúde, em termos de prioridades e estratégias municipais, em 
consonância	com	o	plano	estadual	de	saúde	e	de	acordo	com	as	diretrizes	do	Conselho	Municipal;
III - a gestão, a execução, o controle e a avaliação de programas e projetos para o enfrentamento de prioridades e situações 
emergenciais;
IV	 -	o	desenvolvimento	de	ações	de	campo	de	saúde	ocupacional;
V - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam ao trabalhador em seu ambiente de trabalho:
a)	 proteção	contra	toda	e	qualquer	condição	nociva	à	saúde	física	e	mental;
b)	 o	acesso	às	informações	sobre	os	riscos	de	saúde;
c)	 as	informações	sobre	a	avaliação	de	suas	condições	de	saúde;
d)	 a	avaliação	das	fontes	de	risco;
e) a interdição de máquina, de setor ou de todo o ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida 
ou	saúde;
f)	 a	intervenção,	com	poder	de	polícia,	em	qualquer	empresa	para	garantir	a	saúde	e	a	segurança	dos	empregados;
g) a interrupção de suas atividades, quando houver risco grave ou iminente no local de trabalho, sem prejuízo de quaisquer de 
seus direitos e até a eliminação do risco.
h) uma política de prevenção de acidentes e doenças.
VI - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam à mulher a saúde em todas as fases de seu 
desenvolvimento;
VII - o desenvolvimento, a formulação e a implantação de medidas que garantam a prevenção de causas de deficiência e o 
atendimento especializado para os portadores de deficiência.
VIII - o desenvolvimento de programas voltados ao esclarecimento sobre os malefícios das substâncias capazes de gerar 

dependência	no	organismo	humano;
IX	 -	o	planejamento,	a	formulação	e	a	execução	das	ações	de	controle	do	meio	ambiente	e	de	saneamento	básico;
X	 -	a	elaboração	e	atualização	da	proposta	orçamentária	do	Sistema	Único	de	Saúde	para	o	Município;
XI - a celebração de consórcios intermunicipais para a formação do sistema de saúde, quando houver indicação técnica e 
consenso das partes.
Art. 150. As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação e controle, devendo sua execução ser feita, preferencialmente, através de serviços oficiais e supletivamente, 
através de serviços de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
Art. 151. As ações e serviços de saúde a serem desenvolvidos no Município de Xambrê, deverão integrar a rede regionalizada e 
hierarquizada do sistema estadual de saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I	 -	municipalização	dos	recursos,	serviços	e	ações;
II	 -	integralidade	na	prestação	das	ações	preventivas	e	curativas,	adequadas	às	realidades	epidemiológicas;
III - integração da comunidade através da Constituição do Conselho Municipal de Saúde, com caráter deliberativo, garantida a 
participação dos gestores, usuários, prestadores de serviços, na forma da lei.
Art. 152. A assistência a saúde é livre à iniciativa privada.
Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, de forma complementar, do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Art. 153. O Município de Xambrê manterá o fundo municipal de saúde, a ser criado na forma da lei, financiado com recursos dos 
orçamentos do Estado e do Município, além de outras fontes.
Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos.
Capítulo IV
Da Família
Art. 154. O Município manterá só, ou em conjunto com o Estado e a União, programas destinados à assistência e promoção integral 
da família, envolvendo, entre outros, incentivos técnico-financeiros, subvenções sociais e convênios, visando a geração de rendas 
e integração ao trabalho.
Art. 155. O Município, juntamente com a União, o Estado, a sociedade e a família, deverá assegurar à criança e ao adolescente os 
direitos fundamentais estabelecidos no caput do art. 227 da Constituição Federal.
§ 1º. Os programas de assistência integral à saúde da criança incluirão, em suas metas, a assistência materno-infantil.
§ 2º. A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.
§ 3º. No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204 da Constituição 
Federal.
§ 4º. O Município não concederá incentivos nem benefícios a empresas e entidades privadas que dificultem o acesso do trabalhador 
adolescente à escola.
Art. 156. O Município, em ação integrada com a União, o Estado, a sociedade e a família, tem o dever de amparar as pessoas 
idosas.
Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.
Art. 157. Será criado, para garantir a efetiva participação da sociedade local, nas questões definidas nesta seção, o Conselho 
Municipal da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso.
Parágrafo único. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente, órgão consultivo, deliberativo e 
controlador da política municipal de atendimento à infância e à juventude.
Art. 158. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, do Estado e da União, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.
Capítulo V Da Educação
Art. 159. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I	 -	igualdade	e		condições	para		acesso	e	permanência		na	escola,		vedada	qualquer	forma	de	discriminação	e	segregação;
II - valorização dos profissionais do ensino, garantindo-se, na forma da lei, planos de carreira para todos os cargos do magistério 
público, piso salarial de acordo com o grau de formação profissional e ingresso, exclusivamente por concurso de provas e títulos, 
realizado,	periodicamente,	sob	o	regime	jurídico	adotado	pelo	Município;	o	estatuto	do	Magistério	Público	Municipal	será	regido	pelo	
regime	jurídico	adotado	pelo	Município;
III - gestão democrática e colegiada das instituições de ensino mantidas pelo Poder Público Municipal, adotando-se sistema 
eletivo	dos	dirigentes,	na	forma	da	lei;
IV - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e religiosas e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.
Art. 160. O Município deverá promover programas de integração curricular entre o seu nível de atuação e os níveis superiores 
de educação.
Art. 161. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas às seguintes condições:
I	 -	cumprimento	das	normas	da	educação	nacional,	estadual	e	municipal;	 II	 -	autorização	e	avaliação	de	qualidade	pelo	poder	
público competente.
Art. 162. Compete ao poder público municipal obedecer as diretrizes da educação nacional e estadual das normas e dos conteúdos 
mínimos para o ensino pré- escolar, fundamental, e de educação especial, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos universais, nacionais, estaduais e municipais.
Parágrafo único. Os planos de carreira enquadrarão os professores leigos amparados por estabilidade, conforme preceito 
constitucional. Facilitar-lhes-ão a habilitação profissional e assegurar-lhes-ão a progressão na carreira.
Art. 163. O plano plurianual de educação estabelecido em lei objetivará a articulação e o desenvolvimento do ensino, atendendo às 
necessidades apontadas em diagnósticos decorrentes de consultas a entidades envolvidas no processo pedagógico e à integração 
do poder público, visando a:
I	 -	erradicação	do	analfabetismo;
II	 -	universalização	do	atendimento	escolar;	III	-	melhoria	da	qualidade	de	ensino;
IV	 -	formação	para	o	trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica.
Art. 164. O Município aplicará anualmente 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, incluindo-se nesta verba as 
despesas com transporte escolar, alimentação e assistência à saúde dos escolares.
Parágrafo único. Não se incluirá na aplicação dos recursos destinados à educação, as despesas com:
I	 -	construção	e	reforma	de	unidades	escolares;
II - construção de quadras esportivas.
Art. 165. O Município atuará, com a preparação técnica e financeira da União e do Estado, nos programas da educação pré-escolar 
e do ensino fundamental em consonância com o sistema estadual de ensino.
Art. 166. Os recursos públicos municipais destinados às escolas públicas municipais, objetivando atender a todas as necessidades 
exigidas pela universalização do ensino, sendo que, cumpridas tais exigências, poderão ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei que:
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação.
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede pública, na 
localidade da residência do educando, ficando a  todos o  Poder Público obrigado a investir, prioritariamente, na expansão da sua 
rede na localidade.
§ 2º. A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente o atendimento às necessidades do ensino obrigatório, nos termos do 
sistema municipal de educação.
Art. 167. O poder público municipal assegurará funções e cargos aos especialistas de educação do sistema municipal 
considerando, para fins de aposentadoria especial, suas atuações como função de magistério obedecendo ao princípio da isonomia 
entre professores e especialistas.
Art. 168. O Município deverá garantir a realização de exames de avaliação clínica e psicológica em alunos do pré-escolar e do 
curso fundamental e, com apoio de equipe multidisciplinar, promoverá um acompanhamento do processo corretivo das deficiências 
detectadas.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo o Município criará programas de detecção precoce, de prevenção 
de deficiências e de tratamento médico pedagógico detectado.
Art. 169. Dentro do currículo normal da educação fundamental, obedecido ao plano plurianual de educação, o Município incluirá a 
educação em saúde, dando ênfase ao aspecto preventivo.
Art. 170. Para garantia do cumprimento do plano plurianual, o Município criará o Conselho Municipal de Educação, o qual será 
regulamentado em lei.
Art. 171. O servidor do quadro próprio do magistério poderá ser removido de um órgão para outro a pedido do mesmo, desde que 
haja vaga, respeitada a ordem de classificação.
Art. 172. O ensino religioso deverá ser de natureza interconfessional, de matrícula facultativa, constituindo disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.
Parágrafo único. Ministrarão o ensino religioso professores do quadro próprio do magistério, concedendo a estes as mesmas 
garantias e vantagens dos professores das demais disciplinas.
Capítulo VI Da Cultura
Art. 173. A cultura, direito de todos, manifestação da espiritualidade humana, será garantida, estimulada, valorizada, defendida e 
preservada pelo poder público municipal, com a participação de todos os segmentos sociais do Município, visando a realização 
dos valores essenciais da pessoa.
Parágrafo único. O Município assegurará a liberdade de expressão, criação e produção no campo artístico e cultural e garantirá, 
nos limites de sua competência, o acesso aos espaços de difusão e o direito à fruição dos bens culturais.
Art. 174. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação cultural e estabelecerá programas de cunho 
cultural específicos no município de Xambrê.
Art. 175. Os bens materiais e imateriais referentes às características  da cultura, em Xambrê, constituem patrimônio comum que 
deverá ser preservado pelo poder público municipal com a cooperação da comunidade.
§	1º.	Incluem-se	nos	bens	culturais	referidos	no	caput	deste	artigo:	I	-	as	formas	de	expressão;
II	 -	os	modos	de	criar,	fazer	e	viver;
III	 -	as	criações	científicas,	artísticas	e	tecnológicas;
IV	 -	as	obras,	objetos,	documentos,	edificações	e	demais	espaços	destinados	às	manifestações	artísticos-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valores históricos, paisagísticos, artísticos, arqueológicos, ecológicos e científicos.
§ 2º. Cabem à administração pública municipal, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
§ 3º. Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma da lei.
Art. 176. É dever do Município assegurar ao trabalhador cultural a qualificação profissional inerente à especificidade de cada área 
em seu quadro funcional.
Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de aprimoramento e valorização do trabalhador cultural, priorizando a mão-de-obra 
artística do Município.
Art. 177. Ao Município cabe manter seus órgãos e espaços culturais devidamente dotados de recursos humanos, materiais e 
financeiros, promovendo cursos, pesquisa, preservação, veiculação e ampliação de seus acervos, bem como proteger os espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais.
Art. 178. O Conselho Municipal de Cultura, organizado e regulamentado por lei, contará com a participação de categorias 
envolvidas com a produção cultural, com direito a voto.
Art. 179. O poder público municipal garantirá e estimulará o intercâmbio entre os órgãos competentes, com o objetivo de:
I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, como forma de desenvolvimento e aprimoramento do potencial criativo 
do	educando,	um	tratamento	destacado	às	diversas	áreas	artístico-culturais;
II - assegurar tratamento especial à difusão da cultura xambreense.
Art. 180. O orçamento municipal destinará recursos compatíveis com o desenvolvimento das atividades culturais e artísticas.
Capítulo VII Do Desporto
Art. 181. É dever do Município, fomentar as atividades desportivas em todas as suas manifestações, como direito de cada um, 
assegurando:
I	 -	autonomia	das	entidades	desportivas	e	associações,	quanto	à	organização	e	funcionamento;
II	 -	destinação	de	recursos	públicos	para	a	promoção	prioritária	do	esporte	educacional	e	amador;
III - incentivo a programas de capacitação de recursos humanos, à pesquisa e ao desenvolvimento científico aplicado à atividade 
esportiva;
IV	 -	criação	de	medidas	de	apoio	e	valorização	do	talento	desportivo;
V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e equipamentos desportivos e destinação de área para 
atividades	desportivas,	nos	projetos	de	urbanização	pública,	habitacionais	e	nas	construções	escolares;
VI	 -	tratamento	diferenciado	para	o	desporto	profissional	e	o	não-profissional;
VII - equipamentos e instalações adequados à prática de atividades físicas e desportivas pelos portadores de deficiência.
Art. 182. Caberá ao Município estabelecer e desenvolver planos e programas de construções e instalações desportivas 
comunitárias para a prática do desporto popular.
Art. 183. O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
Capítulo VIII  Da Política Urbana
Art. 184. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.
§ 1º. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, 
expressas no plano diretor.
§ 2º. As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
Art. 185. O Plano Diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento municipal, obrigatório e aprovado mediante lei, 
abrangerá as funções da vida coletiva, em que se incluem habitação, trabalho, circulação e recreação, e, em conjunto, os aspectos 
físico, econômico, social e administrativo, nos seguintes termos:
I	 -	disposições	sobre	o	sistema	viário	urbano	e	rural,	zoneamento	urbano,	a	edificação	e	os	serviços	públicos;
II	 -	disposições	sobre	o	desenvolvimento	econômico	e	a	integração	da	economia	municipal	à	regional;
III	 -	promoção	social	da	comunidade	e	criação	de	condições	de	bem	estar	da	população;
IV - organização institucional que possibilite a permanente planificação das atividades públicas municipais e sua integração aos 
planos estadual e nacional.
Art.	186.	O	Plano	Diretor	deverá	conter,	dentre	outras,	normas	relativas	à:	I	-	delimitação	das	áreas	de	preservação	natural;
II - delimitação das áreas destinadas à habitação popular, que atenderão aos seguintes critérios:
a) serem contíguas à área dotada de rede de abastecimento de água e energia
elétrica;
b) estarem integralmente situadas acima da cota máxima de cheias.
III - delimitação de áreas destinadas à implantação de equipamentos para
educação,	atividades	culturais	e	esportivas,	saúde	e	lazer	da	população;
IV	 -	delimitação	de	sítios	arqueológicos,	paleontológicos	e	históricos	que	deverão	ser	preservados;
V	 -	delimitação	de	áreas	destinadas	à	implantação	de	atividades	com	potencial	poluidor	hídrico	e	atmosférico;
VI - critérios para autorização de parcelamento, desmembramento ou remembramento do solo para fins urbanos, e de 
implantação	de	equipamentos	urbanos	e	comunitários,	bem	como	a	sua	forma	de	gestão;
VII - delimitação das áreas impróprias para a ocupação urbana, por suas características geotécnicas.
Parágrafo único. As normas municipais de edificação, zoneamento, loteamento ou para fins urbanos atenderão às peculiaridades 
locais e à legislação federal e estadual pertinentes.
Art. 187. O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, dependendo seus limites e seu uso de conveniência social.
Parágrafo único. O Município poderá, mediante lei específica, para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 
do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:
I	 -	parcelamento	ou	edificação	compulsória;
II	 -	imposto	sobre	propriedade	predial	e	territorial	urbana	progressivo	no	tempo;
III - desapropriação, com  pagamento mediante título da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até 10 (dez) anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os 
juros legais.
Art. 188. O Município de Xambrê poderá cooperar com a União e o Estado e consorciar-se a outros municípios, na realização de 
metas de interesse da coletividade.
Art. 189. Aquele que possuir como sua área urbana de até 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
Art. 190. O título de domínio de que trata o artigo anterior e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil.
Parágrafo único. Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
Art. 191. Será isento de imposto sobre propriedade predial e territorial urbano o prédio ou terreno destinado à moradia do 
proprietário de pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar.
Art. 192. O Poder Público apoiará o incremento e implantação de hortas comunitárias e escolares no Município.
Capítulo IX
Da Política Agrícola e Fundiária
Art. 193. A política agrícola do município de Xambrê será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo
produtores e trabalhadores rurais, objetivando o desenvolvimento rural nos seus aspectos econômicos e sociais com racionalização 
de uso e preservação dos recursos naturais e ambientais, cabendo ao Município garantir:
I	 -	incentivo	à	pesquisa	e	à	tecnologia;
II	 –	Incentivo	e	implantação	da	feira	do	produtor;	III	-	a	eletrificação	rural	e	irrigação;
IV	-	os	instrumentos	creditícios	e	fiscais;	V	-	o	seguro	agrícola;
VI - o cooperativismo.
Art. 194. O Poder Público Municipal criará mecanismos de apoio à construção de habitações no meio rural para pequenos 
produtores e trabalhadores rurais.
Art. 195. A lei agrícola estabelecerá tratamento diferenciado e privilegiado aos micros e pequenos produtores.
Art. 196. Não se beneficiará com os incentivos municipais o produtor rural que:
I - for proprietário de mais de 250 (duzentos e cinquenta) hectares e não destinar 20% (vinte por cento), no mínimo, da área, à 
produção	agrícola;
II	 -	não	participar	de	programas	de	manejo	de	solo	e	águas;	III	-	utilizar-se	do	uso	indiscriminado	de	agrotóxicos.
Art. 197. São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais instrumentos de trabalho do pequeno agricultor, 
empregados no serviço da  própria lavoura ou no transporte de seus produtos.
Art. 198. O Município implantará em todo o seu território, sistema de cadastro técnico rural, visando o planejamento e 
desenvolvimento das políticas agrícola e agrária, regularização fundiária, utilizando e preservando os recursos naturais.
Capítulo X
Do Meio Ambiente
Art. 199. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Município e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras, garantindo-se 
a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais.
§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - estabelecer, com a colaboração de representantes de entidades ecológicas, de trabalhadores, empresários, órgãos oficiais 
ligados	ao	meio	ambiente	e	universidades,	a	política	municipal	do	meio	ambiente;
II - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamento ecológico, prevendo as formas de utilização dos recursos naturais e a 
destinação	de	áreas	de	preservação	ambiental	e	de	proteção	de	ecossistemas	essenciais;
III	 -	preservar	e	restaurar	os	processos	ecológicos	essenciais	e	prover	o	manejo	ecológico	das	espécies	e	ecossistemas;
IV - preservar a diversidade e integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
manipulação	de	material	genético;
V - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a suspensão 
permitidos somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;
VI - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente,	estudo	prévio	de	impacto	ambiental,	a	que	se	dará	publicidade;
VII - regulamentar e controlar a produção, a comercialização, as técnicas e os métodos de manejo e utilização das substâncias 
que comportem riscos para a vida e ao meio ambiente, em especial agrotóxicos, biocidas, anabolizantes, produtos nocivos em geral 
e	resíduos	nucleares;
VIII - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;
IX	 -	informar	a	população	sobre	os	níveis	de	poluição	e	situações	de	risco	e	desequilíbrio	ecológico;
X - incentivar a solução de problemas comuns relativos ao meio ambiente, mediante celebração de acordos, convênios e 
consórcios,	em	especial	para	a	reciclagem	de	resíduos;
XI - promover o controle, especialmente preventivo das cheias, da erosão urbana, periurbana e rural e a orientação para o uso 
do	solo;
XII - autorizar a exploração dos remanescentes de florestas nativas do Município somente através de técnicas de manejo, 
excetuadas	as	áreas	de	preservação	permanente;
XIII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção	de	espécies	ou	submetam	os	animais	a	crueldade;
XIV	 -	incentivar	as	atividades	privadas	de	conservação	ambiental;
XV - declarar, na forma da legislação específica, como área de preservação permanente, as nascentes, os remanescentes das 
matas	e	as	faixas	ciliares	dos	mananciais	de	bacias	hidrográficas	que	abasteçam	os	centros	urbanos;
XVI - controlar o uso e a ocupação das áreas nas bacias hidrográficas, que exerçam influência sobre os pontos de captação de 
água	para	abastecimento	no	Município;
XVII - exercer o controle da poluição sonora e visual no Município.
§ 2º. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.
§ 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.
§ 4º. É vedada a qualquer unidade habitacional residencial, comercial ou industrial, destinar detritos de esgotos em redes de águas 
pluviais, ficando os infratores sujeitos a punições na forma da lei.
§ 5º. As bacias hidrográficas que se localizem à montante dos pontos de captação de água, para abastecimento da comunidade 
xambreense, são consideradas áreas de proteção ambiental. A exploração destas áreas deverá reger-se por lei específica.
Título V Disposições Finais
Art. 200. Incumbe ao Município:
I	 -	auscultar,	permanentemente,	a	opinião	pública,	sempre	que	o	interesse	público	aconselhar;
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos expedientes administrativos, punindo, 
disciplinarmente,	nos	termos	da	lei,	os	servidores	faltosos;
III - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras publicações periódicas, assim como das transmissões 
pelo rádio e pela televisão.
Art. 201. É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre assuntos referentes à administração municipal, nos 
termos e prazos desta lei.
Art. 202. Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio 
municipal.
Art. 203. São vedadas:
I	 -	a	alteração	de	nomes	dos	próprios	públicos	municipais,	salvo	para	correção	ou	adequação	aos	termos	da	lei;
II - a inscrição de símbolos de nomes de autoridades ou administradores em placas indicadoras de obras ou em veículos de 
propriedade	ou	a	serviço	da	administração	pública	direta,	indireta	ou	fundacional	do	Município;
III - a atribuição de nome de pessoa viva a bem público de qualquer natureza, pertencente ao Município.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, 
salvo personalidades marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida pública, social ou pioneira do Município, do 
Estado ou do País.
Art. 204. Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular e serão administrados pela autoridade municipal, sendo 
permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os seus ritos.
§ 1º. As associações religiosas e as particulares poderão, na forma da lei, manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo 
Município.
§ 2º. A administração de cemitério municipal poderá ser terceirizada, desde que condicionada a interesse público plenamente 
justificado e precedida de autorização legislativa.
Art. 205. Os vencimentos, as remunerações, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadorias que estejam 
sendo percebidos em desacordo com a Constituição Federal e a esta Lei Orgânica serão imediatamente reduzidos aos limites delas 
decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer tipo.
Art. 206. Fica estabelecido o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.
Art. 207. Fica instituído o mês de janeiro, de cada exercício, como data base dos servidores municipais.
Art. 208. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da Câmara Municipal, será promulgada pela Mesa e entrará em 
vigor na data de sua promulgação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Xambrê/PR, 23 de novembro de 2020.
EDSON BOTELHO
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE xAMbRÊ 
ESTADO DO PARANA      
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Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE.
A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste determina que o montante de R$72.000,00 (Setenta e dois mil 
reais) restantes do recurso financeiro dos Editais 05/ 2020 – Espaços Culturais e 06/2020- Fomento Cultural, seja 
repassado para o Edital nº 011/2020 de Artes Visuais.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2020
Chamamento para licenciamento de conteúdo artístico físico, solicitado pela Comissão Cultural Aldir Blanc, para o 
fomento das Artes Visuais do Município de Cruzeiro do Oeste.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a quem possa interessar que no período de 9h do dia 01(um) de dezembro à 11h30minutos do dia 04 (quatro) de 
dezembro de 2020, estará aberto o Chamamento para licenciamento de conteúdo artístico físico, de Artes Visuais nos 
termos e condições estabelecidos neste Edital, que será regido pela Lei Aldir Blanc - Lei nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, art. 2º, inciso III, Decreto Federal Regulamentador nº 10.464 de agosto de 2020, Decreto Municipal nº 124 
de 02 de abril de 2020.
1.OBJETO
O objeto do presente edital é selecionar e premiar a produção de artes visuais, e bens culturais de natureza material 
e artesanal como: pintura, escultura, desenho, arquitetura, artesanato, fotografia, design, arte urbana, decoração, 
cerâmica, gravura, arte têxtil, e instalações artísticas produzidas por artistas, grupos e coletivos pertencentes ao 
município de Cruzeiro do Oeste, fomentando, desta forma, o setor da cultura, nos termos da Lei Aldir Blanc, tendo 
como prioridade às obras inspirados na história do município e do descobrimento dos fosséis.
2.DO VALOR
Será disponibilizado um recurso de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais), destinados aos proponentes devidamente 
inscritos e classificados neste edital, de acordo com as faixas orçamentárias descritas na inscrição, o pagamento será 
realizado com recursos provenientes da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020.
2.1. Os premios serão distribuidos em quatro faixas orçamentarias, conforme disposto abaixo:
2.1.1.	Faixa	1	-	R$	2.000,00	(dois	mil)	reais;
2.1.2.	Faixa	2	-	R$	4.000,00	(quatro	mil)	reais;
2.1.3.	Faixa	3	-	R$	8.000,00	(oito	mil)	reais;
2.1.4.	Faixa	4	-	R$	10.000,00	(dez	mil)	reais;
2.2. A escolha da faixa orçamentária será feita pelo participante (proponente) no momento da inscrição e justificada 
no Memorial Descritivo (Anexo III), levando em conta os custos com matéria- prima, mão-de-obra, tempo de produção 
e valor de venda do produto artesanal.
3.DAS FASES DO CONCURSO
O presente chamamento público é constituído das seguintes fases:
3.1.	Inscrição;
3.2.	Análise	Documental	e	de	Habilitação,	esta	de	caráter	eliminatório;
3.3.	Análise	de	Técnica	de	Mérito,	de	caráter	eliminatório	e	classificatório	(Julgamento);
3.4.	Recurso;
3.5.	Divulgação	do	resultado	final;
3.6. Pagamento do prêmio aos selecionados.
4.DA INSCRIÇÃO
4.1.Poderão se inscrever neste chamamento público, pessoas físicas com experiência na área, comprovada mediante 
currículo,	domiciliadas	no	Município	de	Cruzeiro	do	Oeste	há	pelo	menos	02	(dois)	anos;
4.2.A ficha de cadastro será disponibilizada através do endereço eletrônico http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
4.3.O proponente deverá fazer o preenchimento completo da ficha de cadastro, anexando  os documentos exigidos 
pelo Edital.
4.4.O proponente deverá preencher todos os campos e anexar os documentos obrigatórios correspondentes aos 
anexos deste Edital, que serão analisados na primeira etapa do processo, pelo Departamento de Cultura e Turismo de 
Cruzeiro do Oeste e pela Comissão Cultural Aldir Blanc.
4.5.Toda a documentação deverá ser digitalizada e, quando for o caso, frente e verso, devendo ser observado o seu 
prazo de validade no momento da inscrição, observando o limite do sistema para o envio de arquivos em extensão 
PDF de até 5MB.
4.6.Os arquivos dos conteúdos obrigatórios para os anexos deverão respeitar as especificações técnicas exigidas 
pelo presente Edital.
4.7.É reservado ao Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste e a Comissão Cultural Aldir Blanc o 
direito de exigir, após a confirmação da seleção dos interessados, a apresentação do documento original.
4.8.O ato de inscrição implica na aceitação do estipulado neste Edital, seus anexos e nas demais normas que o 
integram.
4.9.Os produtos artísticos deverão ser inscritos acompanhados de memorial descritivo, detalhando: Identificação do 
proponente;	Descrição	 do	 produto	 artístico;	Detalhamento	 técnico	 do	 produto;	Etapas	 de	 produção;	Orçamento	 e	
Registros visuais (foto).
4.10.Os produtos artísticos deverão ser inscritos acompanhados de Memorial Descritivo (Anexo III).
4.11.O memorial descritivo deve ser enviado em arquivo pdf, formato A4, com no mínimo 02 (duas) e máximo 10 
(dez) páginas.
4.12.Na inscrição, os documentos e as declarações encaminhadas são de exclusiva responsabilidade do proponente 
e delas não decorre qualquer responsabilidade civil ou criminal para a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, Departamento de Cultura e Turismo e Comissão 
Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste, especialmente quanto aos direitos autorais e direito de imagem.
4.13.São de responsabilidade exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais dos materiais apresentados no momento da inscrição, tais como: imagens, filmes, vídeos, textos, 
entre outros.
4.14.O proponente se responsabiliza legalmente pelos direitos autorais, documentos, materiais apresentados e 
autodeclaração apresentada no ato da inscrição, assumindo a autoria pelo trabalho.
4.15.A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste e o Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste não 
se responsabilizam por falhas na inscrição de propostas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por interrupção de 
conexões que não detenham controle direto ou indireto, bem como por informações perdidas, incompletas, inválidas, 
repetidas ou corrompidas, problemas de ordem técnica no computador, rede, hardware ou software utilizado pelo 
usuário ou outros fatores que impossibilitem a inscrição da proposta, transferência de dados ou acesso ao site.
4.16.Encerrada a etapa de inscrição, não será possível qualquer alteração na proposta ou acréscimo documental 
exigido pelo edital nas etapas de habilitação, análise técnica e de mérito e contratação.
4.17.Cada proponente poderá apresentar e ser selecionado em apenas 01 (um) produto.
4.18.A inscrição será realizada entre os dias 01 a 04 de dezembro de 2020 e a ficha de cadastro estará disponível por 
meio do site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
4.19.No momento de inscrição, o proponente (Pessoa Física) deverá preencher os requisitos com a seguinte 
documentação:
4.19.1Cópia	do	documento	de	identificação	com	foto	(RG,	CNH,	CTPS,	passaporte);
4.19.2Declaração	de	Atendimento	de	Requisitos	do	Edital	-	Anexo	I;
4.19.3Declaração de Residência - Anexo II.
4.19.4Memorial Descritivo - Anexo III
4.20Serão destinados o valor de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais), provenientes da  Lei Aldir Blanc - Lei nº 
14.017, em 4 faixas orçamentárias da seguinte forma:
Valor por prêmioQuantidade de Vagas
Faixa1          R$ 2.000,005
Faixa2R$ 4.000,002
Faixa3R$ 8.000,003
Faixa4R$ 10.000,003
4.21Caso não haja participantes suficientes para preencher as vagas nas divisões de faixas orçamentárias, o 
Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão Cultural Aldir Blanc, poderá definir a 
destinação do saldo residual com base na demanda das demais faixas orçamentárias.
4.22Os produtos artísticos premiados passarão a integrar o acervo do Departamento de Cultura de Cruzeiro do Oeste, 
por meio de contrato de cessão onerosa, o qual será preenchido após a classificação dos inscritos.
4.23A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste possui total soberania na avaliação dos trabalhos 
apresentados, podendo assim, readequar a faixa orçamentária pela qual o proponente optou em se inscrever caso 
seja necessário.

5DA PROPOSTA - ARTISTA E PRODUTO
5.1No momento de inscrição, o proponente deverá enviar:
5.1.1Documento com foto, Currículo do proponente (pessoa física), Foto com qualidade da obra apresentada, dados 
bancários, escolha da faixa orçamentária, declaração dos requisitos do edital (Anexo I), declaração de residência 
(Anexos II) e Memorial Descritivo (Anexo III).
5.2. O proponente se responsabiliza sob as penas da Lei, que o conteúdo da proposta não fere ou é incompatível com 
a legislação brasileira vigente, sob qualquer aspecto, inclusive, para fins de sua divulgação e publicação.
6DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES
6.1Não poderão participar do presente processo de seleção:
6.1.1Pessoas	físicas	menores	de	18	anos;
6.1.2Pessoas	jurídicas;
6.1.3Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR, e 
outros);
6.1.4Membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União 
e do Estado,
6.1.5Agentes políticos ou dirigentes de qualquer esfera governamental,
6.1.6Servidor público de órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal direta ou indireta de 
qualquer dos Poderes da União.
6.1.7Pessoas	jurídicas	de	direito	público	da	administração	direta	ou	indireta;
6.1.8Servidores efetivos ou comissionados vinculados à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
6.1.9Impedidos	ou	suspensos	de	contratar	com	a	Administração	Pública	no	âmbito	Federal,	Estadual	e	Municipal;
6.2No momento da inscrição, o proponente deverá apresentar declaração (Declaração de Atendimento de Requisitos 
do Edital - Anexo I) devidamente preenchida e assinada confirmando que sua inscrição está de acordo com o descrito 
no item 6.1, assumindo,  o proponente, total responsabilidade, inclusive criminal, pela veracidade das informações 
prestadas.
7 DA COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA E DE MÉRITO
7.1O Departamento de Cultura e Turismo e a Comissão Cultural Aldir Blanc (decreto nº 360/2020) realizarão a 
verificação das condições de participação, das informações, correto preenchimento da documentação exigida e 
regularidade dos proponentes e demais critérios estabelecidos no presente edital.
7.2As decisões da Comissão Cultural Aldir Blanc serão divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
8ANÁLISE DOCUMENTAL E DE HABILITAÇÃO
8.1A Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste, verificará a regularidade dos aspectos formais relativos às 
propostas recebidas, bem como a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, informações ou características, 
considerados como obrigatórios.
8.2Não serão aceitas as inscrições que:
8.2.1Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto, sem os dados essenciais ou cujos 
documentos	obrigatórios	não	tenham	sido	anexados;
8.2.2Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo proponente em proposta idêntica, será 
validada	aquela	inscrita	por	último,	sendo	as	demais	desclassificadas;
8.2.3Não respeitem as especificações técnicas exigidas.
8.2.4Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, informações ou características da proposta, 
considerados	como	obrigatórios,	não	saneados,	após	a	devida	notificação;
9ANÁLISE DE MÉRITO
9.1O Departamento de Cultura e Turismo, junto a Comissão Cultural, irão avaliar os critérios estabelecidos no Item 10 
deste Edital, as propostas apresentadas nos termos do Item 5 deste Edital.
9.2Serão desclassificadas, as obras que evidenciem a intenção de promover a difusão de ideologias políticas, 
religiosas, filosóficas ou que de algum modo apresentem caráter sectário ou discriminatório.
10DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E DEFINIÇÃO DOS CLASSIFICADOS
10.1. A Comissão Cultural Aldir Blanc, irá avaliar os produtos inscritos e emitir pareceres técnicos baseado nos critérios 
abaixo, demonstrados por meio de registro, conforme descrito no item 4.13:
CRITÉRIODISTRIBUIÇÃO DE PONTOS
Impactos artístico
culturais e/ou sociaisAusentePoucoSuficienteBomMuito
BomTotal máximo
de Pontos
1 - Contribuição para manutenção de técnicas e elementos pertencentes aos fazeres e saberes tradicionais: a partir 
do Memorial Descritivo, serão analisados como os produtos artesanais promovem a conexão com memória coletiva 
do	povo	ou	comunidade	tradicional	ao	qual	estão	relacionados	por	meio	das	técnicas,	estéticas	e	materiais	utilizados;
0
15
20
25
30
100
2 - Qualidade do acabamento e detalhamento do produto
0
15
20
25
30
3 - Qualidade (entende-se por qualidade características ou propriedade) dos materiais empregados para a produção 
do produto artístico.
0
5
10
15
20
4 - Tempo de execução para a elaboração do produto artesanal
0
5
10
15
20
10.2. Serão classificados os produtos que atinjam, na sua pontuação final, o mínimo de 70% (setenta por cento) do 
total de pontos possíveis na soma dos critérios de análise técnica e de mérito.
10.3. À Comissão Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste é reservado o direito de não premiar o número previsto 
para cada categoria, se:
10.3.1.Não houver número de propostas suficientes que atinjam a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos, na 
categoria	considerada;
10.3.2O número de propostas que atingirem a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos, for superior ao número de 
prêmios destinados, na categoria considerada, sendo premiados aqueles com maior nota, respeitando o número de 
prêmios destinados para cada categoria.
10.4.As propostas serão classificadas por ordem de pontuação decrescente, de acordo com nota final.
10.5.A proposta preliminarmente classificada, com pontuação maior que 70 (setenta), por ter atingido pontuação 
mínima acima citada, não será automaticamente premiada, mas dependerá de sua classificação em relação aos 
demais, conforme a ordem de nota obtida.
10.6.O resultado será publicado por meio de divulgação de lista com os proponentes classificados, em ordem 
decrescente de médias, na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste http://www.cruzeirodooeste.
pr.gov.br/
11DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
11.1. O Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até dois dias úteis, contados da data de sua publicação.
11.2.Caberá recurso dirigido ao Departamento de Cultura e Turismo, no prazo de até  2 (dois) dias, contados da 
divulgação do resultado dos classificados.
11.3.Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo, ou subscritos por pessoa não 
selecionada ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

DECRETO Nº 221/2020
De 30 de novembro de 2020.
Súmula: “Estabelece critérios para o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de 
serviços e dá outras providências.”
O Prefeito(a) do Município  Douradina, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e considerando que 
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes, a transmissão do Novo Coronavírus tem 
aumentado, apresentando grande número de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná e 
especialmente	no	Município	de	Douradina;
CONSIDERANDO a atual ocupação dos leitos para atendimento de pacientes infectados pelo Novo Coronavírus na 
Macorregião da 12ª Regional do Estado da Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a 
demanda	de	infectados	que	venham	a	dele	necessitar;
CONSIDERANDO que as medidas mais restritivas de enfrentamento anteriormente adotadas no Município de Douradina 
auxiliaram, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu controle e combate, bem como a 
implementar	o	tratamento	de	saúde	adequado	aos	infectados;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem máscara e sem observância das 
medidas	preventivas	vigentes	têm	ocorrido	em	momentos	no	período	noturno;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, demando esforço conjunto na gestão e adoção das medidas 
urgentes	e	necessárias	à	prevenção	da	doença	e	diminuição	dos	riscos	e	danos	à	Saúde	Pública;
DECRETA:
Art. 1.º - Fica mantida a decretação da situação de emergência na Saúde Pública do Município de Douradina em razão 
do surto do Novo Coronavírus (COVID-19), devendo ser observados, os procedimentos  especificados no presente 
Decreto, como forma de controle, prevenção, diminuição e combate da contaminação humana pela doença, sem prejuízo 
dos mais restritivos já preconizados pelos órgãos estaduais e federais de saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde.
Art. 2º Todo indivíduo dentro do território do Município de Douradina fica sujeito à proibição de livre circulação noturna, 
devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 23 (vinte e três) horas até as 5 (cinco) horas do dia 
seguinte, durante toda a semana. 
§1º A não observância da restrição administrativa constante no caput deste artigo não legitima a aplicação da força ou da 
violência contra o seu agente, que ficará sujeito à pena pecuniária do artigo 17 deste Decreto, que não afasta a aplicação 
cumulativa de sanções de outra natureza, previstas em outras legislações. 
§2º A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I	-ao	trabalhador	do	comércio	e	da	prestação	de	serviço,	ligados	à	saúde	emergencial;
II -ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou aquisição de item de 
saúde	emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial, emergencial ou que não possa ser desenvolvido em 
outro	horário,	bem	como	em	qualquer	outro	caso	de	necessidade	pública;
IV - ao funcionário privado durante o trânsito de sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu 
retorno, desde que este não possa ser desenvolvido em outro período e seja essencial.
Art. 3º. Os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancos, cooperativas de crédito, lotéricas, prestadores de 
serviços, autônomos e escritórios de profissionais liberais poderão realizar suas atividades, desde que cumpram 
integralmente as regulamentações descritas nesse Decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuição da 
contaminação humana pelo COVID-19.
Art. 4º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais,comerciais e prestadores de serviços, fica 
temporariamente alterado, da seguinte forma:
I –das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, para os estabelecimentos industriais, para o comércio em geral e para os 
prestadores	de	serviços,	sendo	proibido	o	funcionamento	aos	sábados,	domingos	e	feriados;
II –das 8h às 20h, de segunda a sábado, para os mercados, açougues, mercearias e panificadoras, sendo permitido 
o funcionamento aos domingos e feriados, das 8h às 22h, exclusivamente pelo sistema delivery, ficando, nestecaso, 
proibida	a	retirada	de	produtos	no	local	do	estabelecimento;
III –das 8hàs 14h, de segunda a sexta-feira, paraos bares, restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, 
pastelarias, sorveterias, conveniências, comércios de assados e outros do mesmo gênero, ficando permitido o 
funcionamento exclusivamente no sistema delivery a partir das 14h e até às 22h e aos sábados, domingos e feriados, 
das	8h	ás	22h,	ficando,	nestes	casos,	proibida	a	retirada	de	produtos	no	local	do	estabelecimento;
IV	–das8hàs	17h,	para	os	pesqueiros,	sendo	que	seus	restaurantes	deverão	observar	a	regra	do	inciso	III	deste	artigo;
§1° As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aospostos de combustíveis (exclusivamente para ao 
comércio de combustíveis), ao comércio de água e gás, às farmácias e aos prestadores deserviço de reparo em veículos 
de transporte ou em aparelhos que sirvam à subsistênciadas pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço 
de	saúde	humana	eanimal,	que	poderão	desempenhar	suas	funções	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia;
§ 2ºQuanto ao horário de funcionamento, as conveniências dos postos de combustíveis deverão observar as restrições 
estabelecidas inciso III do caput deste artigo.
Art. 5º Fica proibido(a):
I -a utilização de praças, quadras,ginásios e outros locais públicos de uso comum do povo voltados ao lazer, à prática de 
esportes,	à	cultura,	à	recreação,	diversão	e	similares;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo aquela presumida 
quando	houver	mais	de	10	(dez)	participantes;
III	-	a	reunião	de	trabalho	presencial	que	gere	aglomeração;
IV	-a	aula	presencial	nos	cursos	de	graduação	e	pós-graduação;
V - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes e academias, observadas as medidas restritivas 
adiante	impostas	para	cada	uma	dessas	atividades;
VI	-	a	atividade	de	panfletagem;
VII - o funcionamento dos pesqueiros, salvo se os pescadores utilizarem materiais próprios, sem compartilhamento, e 
mantiverem distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, assim como desde que seus restaurantes observem as restrições 
que	este	Decreto	impõe	a	esse	tipo	de	atividade;
VIII -   a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em 
locais	públicos;
IX -a prática de esportes coletivos, assim entendidos aqueles que só se desenvolvem com a participação de duas ou 
mais	pessoas,	como	futebol,	tênis,	lutas,	vôlei,	handebol,	basquete,	salvo	nos	casos	excepcionados	por	este	Decreto;
X	-	a	prática,	em	grupo,	de	esportes	individuais;
XI– as feiras, de qualquer tipo, nos espaços públicos e privados, restandopermitido todavia o fornecimento de seus 
produtos em sistema delivery e desde queobservada as medidas de prevenção aplicáveis ao comércio em geral e aos 
prestadoresde	serviço;
Art. 6º O funcionamento das indústrias deve que observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já 
preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I -controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 100 
(cem)	metros	quadrados,	cada	uma	a	no	mínimo	2	(dois)	metros	de	distância	da	outra;
II -disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
III - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo 
de	risco	de	morte	(inciso	II);
IV -regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar,	de	modo	a	manter	neles	somente	a	quantidade	de	pessoas	e	o	espaçamento	previsto	no	inciso	I	deste	artigo;
V - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão	do	COVID-19;
VI -manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar 
condicionado	limpos	e	não	utilização	de	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
VII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e 
lixeiras	cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;
VIII	-	exigência	de	que	os	funcionários	evitem	o	contato	corporal	entre	eles,	como	o	aperto	de	mão,	beijo,	abraço;
IX -organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;
X - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima 
para	a	respectiva	fabricação;
XI - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de 
uso	pessoal	dos	funcionários;
XII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XIII - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entreeles e com eventual 
público	externo;
XIV	-	determinação	para	a	utilização	individual	dos	elevadores	se	houver;
XV -priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;
XVI	-	desinfecção	das	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;
XVII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo de risco de 
morte,	citado	no	inciso	II	deste	artigo;		
XVIII - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem quando o espaçamento mencionado 
no inciso I for impossível. 
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral deve que observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo 
dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I	-	incentivar	e	facilitar	aos	usuários	a	venda	por	meio	eletrônico,	por	telefone	e	o	atendimento	delivery;
II -incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no estabelecimento, 
de	modo	a	diminuir	a	permanência	do	cliente	em	seu	interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 4 
(quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com mais 
de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 100 
metros	quadrados);
IV -  organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual	no	chão	inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, sem como antes e após o 
empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;
VI -disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento para as 
compras,	bem	como	que	crianças	não	tenham	acesso	ao	seu	interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio 
a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras 
e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão;
IX -exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante 
os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com 
cartão;
X -evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que	envolvem	a	manipulação	dos	produtos;
XI - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
XII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de 
risco	de	morte	(inciso	XV);
XIII - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o  a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos 
incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos 
de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
XIV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;
XV -manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado 
limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
XVI - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo 
uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;
XVII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de 
mão,	o	beijo,	o	abraço;
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11.4.O aviso do resultado dos recursos será publicado no site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
11.5.Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os proponentes que tiveram suas propostas 
classificadas serão informados por publicação da seleção de suas propostas, respeitando o limite de vagas 
disponíveis no edital.
12DOCUMENTOS DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO
12.1O vínculo jurídico que autoriza o pagamento referente ao prêmio será formalizado por contrato, estando a sua 
realização condicionada à cessão dos produtos artísticos para o Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro do 
Oeste.
12.2Os proponentes premiados serão convocados pela Comissão Cultural a comparecerem no Departamento de 
Cultura e Turismo para a assinatura do termo de compromisso e do Contrato de cessão onerosa da obra.
12.3O valor relativo ao prêmio será pago por meio de depósito bancário em conta corrente do classificado, no prazo 
de até 15 (quinze) dias a partir da divulgação do resultado.
12.4Em caso de desistência da proposta selecionada antes da formalização do ajuste o Departamento de Cultura e 
Turismo, junto a Comissão Cultural poderá convocar o próximo classificado, seguindo, para tanto, a ordem regular 
de classificação.
12.5Sobre o valor pagamento das propostas selecionadas, incidirão os tributos e demais contribuições previstas 
em lei.
12.6A relação com o nome dos classificados será publicadada no site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
13DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao pagamento dos prêmios correrão pela Dotação Orçamentária:
- Dotação orçamentária: 50.001.13.392.022.2.287. - ED:
- Dotação orçamentária: 50.001.13.392.022.2.287. - ED:
- Dotação orçamentária: 50.001.13.392.022.2.287. - ED:
14DA ENTREGA FINAL
14.1O objeto da premiação passará por avaliação do Departamento de Cultura e Turismo , bem como do Comissão 
Cultural Aldir Blanc de Cruzeiro do Oeste , que irão selecionar quais serão incorporados ao acervo municipal, levando 
em conta a disponibilidade de espaço nas reservas técnicas.
14.2A cessão onerosa dos produtos artesanais premiados e selecionados pela Comissão Cultural será feita por meio 
de contrato.
14.3As despesas com da embalagem e transporte dos produtos artesanais e demais  custos serão de inteira 
responsabilidade do premiado.
15DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1À Comissão Cultural e o Departamento de Cultura e Turismo fica reservado o direito, em qualquer etapa, de 
revogar, anular ou suspender, parcial ou totalmente, definitiva ou temporariamente, em despacho circunstanciado 
da Autoridade Competente e no exclusivo interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam aos artistas 
quaisquer direitos.
15.2É de responsabilidade exclusiva do proponente a regularização de toda e qualquer questão relativa aos 
direitos autorais dos materiais apresentados no momento da inscrição, tais como músicas, imagens, filmes, vídeos, 
coreografias, textos, entre outros.
15.3Demais informações referentes ao edital poderão ser obtidas pelo e-mail http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/
16DOS ANEXOS DO EDITAL
16.1Integram o presente Edital os Anexos a seguir:
Anexo I - Declaração de Atendimento de Requisitos do Edital
Anexo II - Declaração de Residência
Anexo III – Memorial Descritivo
        Cruzeiro do Oeste, 30 de novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 11/2020
            ARTES VISUAIS – ANEXO I
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DO EDITAL
Declaro, para fins de participação no processo de seleção do presente Edital, que:
a)Não	existem	fatos	que	impeçam	a	minha	participação	neste	processo;
b)Comprometo-me, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro 
do	Oeste,	qualquer	fato	superveniente	que	venha	a	impossibilitar	a	minha	contratação;
c)Não	ultrapasso	o	limite	de	inscrição	de	um	Prêmio,	conforme	determinado	pelo	Edital;
d)Não existe vedação à minha participação neste Prêmio, conforme critérios de vedação e impedimento determinados 
neste	Edital;
e)Declaro ser o único responsável por quaisquer violações a direitos autorais e de imagem que tenham repercussão 
na	esfera	cível	e	criminal	em	relação	ao	produto	que	inscrevo;
f)Tenho ciência que os prêmios passarão por avaliação da Comissão Cultural e do Departamento de Cultura e Turismo 
de	Cruzeiro	do	Oeste,	que	irão	selecionar	quais	serão	incorporados	ao	acervo	do	Departamento	de	Cultura	e	Turismo;
g)Que caso a produto seja contemplado e incorporado ao acervo do Departamento de Cultura e Turismo de Cruzeiro 
do Oeste, as despesas com embalagem e o transporte dos produtos artesanais e demais custos serão de minha 
inteira responsabilidade.
h)Estou ciente que os produtos artesanais premiados entrarão para do Departamento de Cultura e Turismo de 
Cruzeiro do Oeste, por meio de termo de cessão onerosa.
i)Responsabilizo-me, sob as penas da Lei, que o produto artesanal não fere ou é incompatível com a legislação 
brasileira	vigente	sob	qualquer	aspecto	para	fins	de	sua	divulgação	e	publicação;
________________, ____ de _______________de 2020.
______________________________________________
Assinatura
Nome completo do proponente por extenso:__________________________________________
CPF do proponente : ____________________________
EDITAL Nº 011/2020
            ARTES VISUAIS - ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, _________________________________________ (nome completo), inscrito no presente chamamento de 
ARTES VISUAIS, declaro residir e estar domiciliado no Município de Cruzeiro do Oeste, desde o mês _______/
ano_________, no endereço___________________________________________________________,nº______,
complemento_______________, Bairro________________________, CEP_______________.
________________, ______de __________ de 2020.
______________________________________________
Assinatura
Nome completo do proponente por extenso:__________________________________________
CPF do proponente: __________________________
EDITAL Nº 011 /2020
            ARTES VISUAIS -  ANEXO III
MEMORIAL DESCRITIVO
O memorial descritivo deve ser enviado no momento da inscrição, em arquivo pdf, formato A4, com no mínimo 02 
(duas) e máximo 10 (dez) páginas.
•Identificação	do	proponente	(Nome	do	proponente);
•Descrição	do	produto	artesanal	(Ano	e	local	em	que	o	produto	artístico	foi	confeccionado.	Se	o	produto	artístico	é	de	
uso cotidiano, ritual, cerimonial, festivo ou lúdico. Importância do produto dentro da comunidade ou povo tradicional 
a	qual	pertence);
•Detalhamento	técnico	do	produto	artesanal	(Dimensões	do	produto	(altura,	 largura	e	profundidade),	matéria-prima	
utilizada,	técnica	empregada	na	produção);
•	 Etapas	de	produção	(detalhamento	dos	processos	de	produção,	desde	a	escolha	da	matéria-prima	até	
acabamento	do	produto);
•	 Orçamento	-	custos	com	matéria-prima,	mão-de-obra,	tempo	de	produção	e	valor	de	venda	do	produto	
artesanal.
•	 Registros	visuais	-	fotografias	do	produto	artístico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA      

XVIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;
XIX - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos	aos	consumidores;
XX -proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de 
uso	pessoal;
XXI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;
XXII	-	desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;
XXIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XXIV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;
XXV	-	determinar	a	utilização	individual	dos	elevadores,	quando	houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica	de	Saúde,	orientando-o	a	se	isolar	das	demais	pessoas,	principalmente	das	que	pertençam	ao	grupo	de	risco;
XXVI - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e outros 
locais	comumente	manuseados	pelos	consumidores;
XXVII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19. 
Art. 8º. O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar, além do disposto no artigo anterior, 
os seguintes procedimentos:
I -disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhe a utilização do 
produto	para	a	higienização	das	mãos	com	frequência;
II -limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde, a fim de 
evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade. 
Art. 9º. O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços em geral 
devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e 
federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I	-	incentivar	e	facilitar	aos	usuários	a	venda	do	serviço	por	meio	eletrônico,	por	telefone	e	o	atendimento	em	domicílio;
II -incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no estabelecimento, 
de	modo	a	diminuir	a	permanência	do	cliente	em	seu	interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 4 
(quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com mais 
de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 100 
metros	quadrados);
IV -  organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual	no	chão	inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o 
empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;
VI -disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, bem como 
que	crianças	não	tenham	acesso	ao	seu	interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio 
a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras 
e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão;
IX -exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante 
os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com 
cartão;
X -evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que	envolvem	a	manipulação	de	produtos;
XI - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensa	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo de 
risco	de	morte	(inciso	XIII);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o  a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos 
incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos 
de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado 
limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de 
mão,	o	beijo,	o	abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;
XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via interne, telefone ou por qualquer outro meio não presencial, 
dos	serviços;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio de 
uso	pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;
XXIII	-	desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;
XXVI-	determinar	a	utilização	individual	dos	elevadores,	quando	houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica	de	Saúde,	orientando-o	a	se	isolar	das	demais	pessoas,	principalmente	das	que	pertençam	ao	grupo	de	risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e outros 
locais	comumente	manuseados	pelos	usuários	do	serviço;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão	do	COVID-19;
XXX	-	adotar	medidas	que	evitem	a	aglomeração	de	pessoas	nas	salas	de	espera;
XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.
Parágrafo Único. A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, desde 
que não seja praticado em grupo e sem prejuízo das demais restrições previstas nos incisos deste artigo, em especial a 
de espaçamento mínimo entre os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local. 
Art. 10 As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil devem observar os seguintes procedimentos, 
sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I -controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 100 
(cem)	metros	quadrados,	cada	uma	a	no	mínimo	2	(dois)	metros	de	distância	da	outra;
II -disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
III - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar,	de	modo	a	manter	neles	somente	a	quantidade	de	pessoas	e	o	espaçamento	previsto	no	inciso	I	deste	artigo;
IV - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;
V -manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado 
limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
VI -manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras cujo 
uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;
VII	-	evitar	e	exigir	que	os	funcionários	evitem	o	contato	corporal	entre	eles,	como	o	aperto	de	mão;
VIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre	os	que	por	ali	passarem;
IX - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima para 
a	construção;
X -proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro utensílio de uso 
pessoal;
XI - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XII - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;
XIII	-	determinar	a	utilização	individual	dos	elevadores;
XIV - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;
XV	-desinfetar	as	superfícies	das	mesas	após	cada	refeição;
XVI - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada. 
Art. 11. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, confeitarias, 
cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício pronto para a 
ingestão ou bebida deve respeitar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizados no artigo 
7º deste decreto e pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde: 
I	-	observar	as	restrições	aplicáveis	ao	comércio	em	geral	e	aos	prestadores	de	serviço,	no	que	cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta  por cento) de sua capacidade de lotação conforme o respectivo 
alvará	de	funcionamento,	evitando	aglomeração	de	pessoas	no	interior	do	estabelecimento	e	suas	imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo exposto 
no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante 
sinalização	visual	no	chão	inclusive;
IV	-		manter	as	mesas	e	respectivas	cadeiras	distantes	2	(dois)	metros	no	mínimo,	umas	das	outras;
V - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada deve ser 
obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá necessariamente utilizar 
máscara.
VI -evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas.
VII	-	recolher	talheres	e	pratos	e	desinfetar	as	superfícies	das	mesas,	balcões	e	cadeiras	imediatamente	após	cada	refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente 
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto enquanto 
estiverem	comendo	ou	bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o 
empacotamento	e	o	pagamento	dos	produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de 
cada	atendimento,	entre	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos usuários 
num	mesmo	período	de	tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de rodízio 

a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de máscaras 
e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão;
XV -exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com	cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que	envolvem	a	manipulação	dos	produtos;
XVII - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares,	diabéticas,	hipertensas	e,	com	a	imunidade	ou	a	saúde	debilitada;
XVIII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização	frequente	e	adequada	à	prevenção	ao	contágio	e	combate	ao	vírus;	
XIX - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo 
de	risco;
XX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) 
metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar que 
utilizem	máscaras	de	proteção	e	outros	equipamentos	de	prevenção	ao	contágio	e	transmissão	do	COVID-19;
XXI - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do	COVID-19;
XXII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar condicionado 
limpos	e	não	utilizar	seu	modo	de	recirculação	de	ar;
XXIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo	uso	dispense	o	toque	com	as	mãos;
XXIV - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto de 
mão,	o	beijo,	o	abraço;
XXV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico e 
a	proximidade	entre	os	que	por	ali	passarem;
XXVI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos	aos	consumidores;
XXVII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de	uso	pessoal;
XXVIII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração	de	pessoas	num	único	período;
XXIX - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção	do	contágio	e	transmissão	do	vírus;
XXX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público	externo;
XXXI-	determinar	a	utilização	individual	dos	elevadores,	quando	houver;
XXXII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma Unidade 
Básica	de	Saúde,	orientando-o	a	se	isolar	das	demais	pessoas,	principalmente	das	que	pertençam	ao	grupo	de	risco;
XXXIII - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores 
e	outros	locais	comumente	manuseados	pelos	consumidores;
XXXIV - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19.
XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, assim como publicar cartazes 
com as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto possível, a 
respeitar o distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos e outras 
pertinentes;	
XXXVI - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração	de	pessoas	durante	a	escolha	do	alimento,	que	deve	ser	feita	por	uma	pessoa	de	cada	vez;	
XXXVII	-	não	oferecer	temperos	ao	cliente,	que	não	sejam	em	sachê;	
XXXVIII	-	disponibilizar	a	todos	os	funcionários	luvas	e	máscaras,	bem	como	exigir-lhes	a	utilização	desses	equipamentos;	
XXXIX - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do local em que cada 
cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o distanciamento de 2 (dois) metros 
do	outro	cliente;	
XL -no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente luvas de plástico 
individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento em que o cliente estiver se 
servindo.
Art. 12. A abertura das igrejas e templos religiosos ao público, deve observar o disposto na Resolução n° 734, expedida 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos religiosos 
devem	ser	de	possível	higienização	e	desinfecção;	
II -no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), garantido o 
afastamento	mínimo	de	2m	(dois	metros)	entre	as	pessoas;
III - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração,as reuniões internas para organização de 
atividades religiosas e as atividades queenvolvam criança.
Art. 13. A realização de apresentação artística denominada Live deve observar as seguintes regras: 
I	-		não	poderá	ter	a	presença	de	público,	plateia,	no	local	da	gravação;
II -quando realizada em ambiente comercial, industrial ou de prestação de serviço, este deverá permanecer fechado 
ao	público;
III	-	deverá	envolver,	no	máximo,	15	(quinze)	pessoas,	incluindo	os	artistas	e	a	equipe	de	produção;
IV - só poderá ocorrer mediante aprovação do seu plano de contingenciamento, que deverá ser requerida pelo 
organizador do evento à Divisão Municipal de Vigilância Sanitária, com no mínimo 1 (uma) semana de antecedência do 
evento,	juntamente	com	listagem	contendo	o	nome	completo	e	CPF	dos	que	participarão	da	organização	e	do	artista;
V	-	não	poderá	haver	o	consumo	de	bebida	alcoólica	pelos	artistas	e	participantes	da	organização;
VI	-todos	os	participantes	deverão	utilizar	álcool	70%	(setenta	por	cento)	ou	outro	higienizador,	com	frequência;
VII - todo participante deverá utilizar máscara, salvo os cantores, backing vocals, instrumentistas de sopro e quaisquer 
outros	cuja	utilização	desse	equipamento	impossibilite	o	desenvolvimentode	seus	serviços;
VIII	-	não	poderá	causar	aglomeração	de	pessoas;
IX	-os	participantes,	incluindo	os	artistas,	deverão	manter	o	distanciamento	mínimo	de	2	(dois)	metros	entre	si;
X - deve se encerrar até as 22 (vinte e duas) horas.
Art. 14. O funcionamento das tabacarias e lounges, deve respeitar as seguintes medidas preventivas: 
I – o uso do aparelho do narguilé seja individual, sendo vedada, em qualquer hipótese, a utilização do aparelho por mais 
de	um	cliente,	ainda	que	de	forma	revezada;
II – seja exigido o uso de piteira higiênica individual, a ser fornecida a cada cliente em pacote lacrado, que deverá ser 
descartada	imediatamente	após	a	sessão;
III – o cliente limite-se a tocar as peças do narguilé que sejam essenciais para o seu uso, especialmente a mangueira 
e	a	piteira	higiênica;
IV – fiscalizem diretamente o descarte dos produtos utilizados no estabelecimento, disponibilizando local específico 
para	tanto;
V	–	o	descarte	das	piteiras	higiênicas	seja	feito	pela	própria	empresa,	no	momento	em	que	a	sessão	for	finalizada;
VI – promovam a higienização de todas as peças do narguilé (vaso, queimador e demais acessórios), com detergente 
neutro	puro,	composto	por	sais	orgânicos	sequestrates,	preservativos	e	água,	após	o	uso	por	cada	cliente;
VII ¬– o narguilé somente seja servido a cada cliente após passar pelo processo de desinfecção de todas suas partes, 
incluído	o	rosh/porcelana,	prato,	o	corpo/steam,	a	mangueira,	vaso/base;
VIII – os aparelhos de narguilé sejam manuseados unicamente pelo colaborador responsável pela preparação, que 
utilizará	luvas	e	máscara	desde	sua	preparação	até	a	finalização	uso;
IX – os exaustores permaneçam totalmente ligados, de modo a retirar por completo a fumaça exalada pela sessão, sem 
que	se	faça	o	reaproveitamento	do	ar;
X	–	os	profissionais	que	promovam	a	limpeza	dos	utensílios	higienizem	as	mãos	antes	e	após	a	colocação	das	luvas;
XI	–	sejam	disponibilizados	e	mantidos	em	condições	adequadas	produtos,	instalações	e	utensílios	para	higienização;
XII	–	sejam	limpos	os	equipamentos	utensílios	e	instalações	com	frequência;
XIII	–	sejam	higienizados	o	piso	e	o	ralo	da	área	de	preparação	dos	narguilés	diariamente;
XIV – na unidade para realização da higienização sejam mantidos mangueira, vassoura, escovas, rodos e panos, 
instalações	de	pias,	papeleiras	e	dispensador	de	sabonete/álcool	em	gel	para	antissepsia;
XV	–	sejam	adquiridos	e	estocados	em	quantidade	suficiente	produtos	para	higienização;
XVI – seja disponibilizado álcool 70% para esterilização de utensílios de preparo e de distribuição, com a higienização 
das	mãos;
XVII – seja disponibilizado produtos de higiene para as mãos, em especial de bactericida para as mãos puro, composto 
por	etoxilado	sulfatado,	emoliente;
XVIII – seja disponibilizado sanitizante líquido para desinfecção do vaso do narguilé, na proporção de 10 ml para 1 litro 
de	água,	composto	por	hipoclorito	de	sódio;
XIX	–	sejam	higienizadas	as	prateleiras	do	estabelecimento,	no	mínimo,	diariamente;
XX	–	seja	higienizada	a	pia	de	lavagem	dos	sanitários,	no	mínimo,	2	(duas)	vezes	ao	dia;
XXI	–	seja	promovida	a	limpeza	dos	exautores	e	coifas	do	estabelecimento	semanalmente;
XXII – seja promovida a limpeza da parte interna dos refrigeradores, freezers e geladeiras semanalmente e dos 
puxadores	todas	as	vezes	em	que	forem	abertos;
XXIII – promovam a higienização frequente de refrigeradores, freezers, prateleiras, mesas e sofás com detergente neutro 
concentrado, diluído em 1 (um) litro para 5 (cinco) litros de água, composto por tensoativo aniônico e água coadjuvantes 
preservativos;
XXIV – disponibilizem para a limpeza dos pisos do banheiro, do salão, dos sanitários, das áreas de serviço e de 
circulação desinfetante domissanitário, diluído em 1 (um) litro para 20 (vinte) litros de água, composto por cloreto de 
alquildimetrilbenzil	amônio	e	água	a	50%	(cinquenta	por	cento)	a	1,7%	(um	inteiro	e	sete	décimos	por	cento);	cloreto	
de	alquildimetril	amônio;
XXV - disponibilizem água sanitária para desinfecção de pisos e superfícies, diluída na proporção de 100 (cem) 
milímetros de água sanitária para 1 (um) litro de água, composta por cloro ativo 2% (dois por cento) e 2,5% (dois e meio 
por cento), hiplocorito de sódio, cloreto de sódio e água.
Art. 15. No desenvolvimento das atividades permitidas por este decreto, ficam recomendadas, as seguintes condutas:
I	-	trabalho	remoto	para	todas	as	funções	em	que	isso	for	possível;
II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o horário 
de	pico	de	deslocamento;
III	-	evitar	viagens	de	trabalho	aéreas	ou	rodoviárias	intermunicipais	e	interestaduais	em	coletivos;
IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja natureza 
aumenta	o	risco	de	infecções;
V	-	seguir	estritamente	as	orientações	da	Divisão	de	Vigilância	em	Saúde	para	cada	atividade	de	risco;
VI - evitar a utilização de mão-de-obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada. (Alterado o inciso VI pelo Decreto nº 087/2020)
Art. 16 Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente necessárias, 
por	qualquer	meio	de	transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como 
telefones,	botões	de	elevador,	computadores,	mesas,	mesas	de	almoço,	cozinhas,	banheiros;
 III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde 
quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
IV	-	o	uso	de	máscara	nos	locais	públicos	e	nos	privados	acessíveis	ao	público;
V -fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na conduta 
de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 17. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente decreto considera-se infração à legislação municipal 
sanitária e sujeita o infrator ao pagamento da multa estabelecida na Lei nº 2.258, de 06 de abril de 2020, que pode 
ser aplicada cumulativamente com a cassação da licença de funcionamento, o fechamento compulsório e imediato do 
estabelecimento e a paralisação compulsória e imediata da atividade.
Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de 02 de dezembro de 2020 e permanecerá em vigor até 15 de dezembro 
de 2020, ficando 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de novembrodo ano de dois mil e vinte (23/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 060/2020 

 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no	uso	de	suas	atribuições	legais; 
 
 

cONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada 

pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila única; 

 
cONSIDERANDO, o	Decreto	n.º	265	de	24	de	outubro	de	2019	; 

 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º. cONVOcAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no 

Anexo I deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional onde a vaga foi 

contemplada, conforme contato para agendamento, para validação dos dados e 

efetivação da matrícula, previsto para janeiro de 2021. 

 
Art. 2º. Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova o 

Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que: 

 
I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá 

apresentar os seguintes documentos, para a retirada da Guia de Encaminhamento 

para Matrícula, conforme Art. 18: 

a)     Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga. 

b) Comprovante de residência consistente na Fatura da 

Concessionária 

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai ou 

responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto com outro 

comprovante de endereço em nome do pai ou responsável. 

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a participação 

em programa social, se o caso. 

 

 
 
 

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo 

empregatício. 

e) Holerites	 relativos	 aos	 três	 últimos	 meses;	 no	 caso	 do	 pai	 ou	

responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho ou de 

vínculo estatutário, servidor público. 

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses, com 

firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou declaração do 

próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria Municipal de 

Educação	e	assinada	perante	o	servidor	público	desta;	no	caso	de autônomos. 

 
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou 

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e, 

caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a legislação 

vigente, conforme o art. 32. 

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para 

Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa 

Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com 

documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível das penas 

previstas em Lei, conforme o art. 33. 

 
Art. 3º. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

PAÇO MUNIcIPAL, ao 1º de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

cELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 
 

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUcAcIONAIS 
 
1-EScOLA MUNIcIPAL cÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035 
 
2-cMEI cEcÍLIA MEIRELES 
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro 
 
3-cMEI cORA cORALINA 
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama 
 
4-cMEI GRAcILIANO RAMOS  
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265 
 
5-cMEI HELENA KOLODY 
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat 
 
6-cMEI MADRE PAULINA 
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle 
 
7-cMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS  
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260 
 
8-cMEI MARIA MONTESSORI 
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636 
 
9-cMEI PROFESSOR IGNÁcIO URBAINSKI  
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380 
 
10-cMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE  
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale 
 
11-cMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES  
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados 
 
12-cMEI RAcHEL DE QUEIROZ 
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I 
 
13-cMEI RANIcE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040 
 
14-cMEI RUBEM ALVES  
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380 
 
15-cMEI SÃO cRISTÓVÃO 
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320 
 
16-cMEI SÃO FRANcIScO DE ASSIS  
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640 
 
18-cMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150 
 
19-cMEI VILMAR SILVEIRA  
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110 
 
20. EScOLA MUNIcIPAL JARDIM BIRIGUI  
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130 
 
21-EScOLA MUNIcIPAL VINÍcIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580 
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5f7473f59f13701fdb11abce J C D A N ADRIANO CANDIDO DE ALMEIDA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f7145ab9f13701fdb11a759 D R S B ADRYELE PEGO SIQUEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f6ba4b19f13701fdb11a354 L A B ALINE ANSANELO MARTINES BERTONI CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6234719f13701fdb119f22 H D S S ALINE FRANCISCO DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5e228b9f13701fdb119c03 A L B D P ANA BEATRIZ BARBOSA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4e4c211a0ca15c7804bfec V E S W ANDREIA APOLINARIO SOARES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f74be089f13701fdb11ac41 H B P ANDRESSA CAROLINE BUENO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5cd9b59f13701fdb119baf M S D P APARECIDA GRAZIELE SUTILE DE PAULA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f69eb8f9f13701fdb11a0c5 M S D S ARIANY SMITH CARDOZO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f7244ac9f13701fdb11a861 R D A A BIANCA DA SILVA DE ANDRADE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f60bde29f13701fdb119e37 H C D S BRUNA FRANCIELE PEREIRA CRESPIM CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f53b9099f13701fdb119806 A C D S P CLAUDIA REGINA PERES DE SOUZA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6001a79f13701fdb119dcc B G D S CRISTIANE SILVA DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f734d1d9f13701fdb11a9f3 H H D O R DAIENE ELOISE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f68b9339f13701fdb11a062 T W P F B DANIELA FERNANDA PAYO DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6bbdf69f13701fdb11a3a2 S F D S DÉBORA FESTA ROSA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6e11b19f13701fdb11a63f D R D S DELAINE CÂNDIDO RODRIGUES CMEI MADRE PAULINA - Integral
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5f6919469f13701fdb11a090 H H D C EDNA APARECIDA GUIDO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f5190bb9f13701fdb11972f L R D S ELIANE RODRIGUES DA ROCHA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f74dc0f9f13701fdb11acd1 G W FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5e5a7f9f13701fdb119c55 M C P D S FLAVIA CASSIANO PIMENTA DE SOUZA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f57d5be9f13701fdb1198f5 Á M F GABRIELA QUINDERE MEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f5cdcf59f13701fdb119bb8 M V S B GESIANE DE FREITAS SIRVESTI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6400cd9f13701fdb119fd7 L B D S GISELE DA SILVA BRIGAGÃO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f51222163271666d12ce44d G D O V D A GLEICY TAMARA DE OLIVEIRA VIEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f5f74af9f13701fdb119d0e L A S IZABEL FLORIANO DA SILVA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f74d63c9f13701fdb11ac98 M R D L JENIFFER CANHETE RAIS CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f59ebf59f13701fdb1199fb M F D C JÉSSICA FERREIRA DOS SANTOS DA COSTA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6a6dd09f13701fdb11a162 M J B P JOÃO VICTOR PAULA DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f71f3f89f13701fdb11a7a7 E D S C P JOCILENE DOS SANTOS CARDOSO CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f7330f39f13701fdb11a935 E R S R LARISSA DE OLIVEIRA SOBRINHO RIBEIRO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f4e61091a0ca15c7804c075 M C F B LETÍCIA REGINA FREIBERGER XAVIER DE CARVALHO CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f5f98d59f13701fdb119d40 A C B L LUANA CRISTINA CHIOCA BRAZ CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f737b509f13701fdb11aaf3 M B N LUCIANGELA BARION CMEI CORA CORALINA - Integral

5f5139f163271666d12ce4a0 A A O P LUCIENE QUEIROZ OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f7368a79f13701fdb11aa9a A C M LUIZA MARIANA LUPI CARRENHO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f6c956f9f13701fdb11a4b3 C E F D L MARIA INÊS DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENÇO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f57aaf99f13701fdb1198ba E H D C D S MARIANA CRISTINA AGUILAR DE CAMARGO CMEI CORA CORALINA - Integral
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5f6b3f149f13701fdb11a233 F B B MARIANA SANTOS BRASSANINI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f5d71859f13701fdb119bd7 M B G D S MAYARA GOMES FERREIRA ALVES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f50f00b63271666d12ce405 G R J MAYARA ROCHA JACOMINI CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f7352b29f13701fdb11aa3e I L N MIRIAM LOPES NOBRE CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f71ce959f13701fdb11a771 R M L MÔNICA DA SILVA MOURA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f74dae39f13701fdb11acbd P M V D A NATALIA APARECIDA VICENTE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f6e546d9f13701fdb11a68d F C G NATÁLIA BIANCHI CAMPOS DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f60b5f09f13701fdb119e25 A B P PALOMA APARECIDA BUENOS DIAS CMEI CORA CORALINA - Integral

5f64d5ee9f13701fdb119ffc E G D S PATRÍCIA DO NASCIMENTO GODEGUEZ CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f6ab6c19f13701fdb11a1eb A M M U F PATRÍCIA KEIKO UMEDA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f734fd49f13701fdb11aa25 R M V ROSIMERI BATISTA MENDES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f732b669f13701fdb11a8f2 E S C F SANELI PAULA SILVA COSTA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f7334999f13701fdb11a97a B G R SILVIA DOS SANTOS RODRIGUES ALVES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f60a0ff9f13701fdb119e08 M H D S TATIANA RICO CMEI CORA CORALINA - Integral

5f735b309f13701fdb11aa50 M J C E TATIANE ALESSANDRA CAVALHERI CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6b1e469f13701fdb11a20c T M P TAYNÁ DA SILVA MARONEZ CMEI CORA CORALINA - Integral

5f4e810a1a0ca15c7804c156 E D B D S THALIA DE BRITO SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f732bc39f13701fdb11a8f6 H L B A THALITA LIMA DE SIQUEIRA CMEI CORA CORALINA - Integral

MATERNAL I

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

5f6bae8e9f13701fdb11a369 M J D S V ADRIANA APARECIDA DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral
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5f4f947b1a0ca15c7804c2fd I A T D S ADRIANA APARECIDA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6102759f13701fdb119e9f E D S A ADRIANA APARECIDA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f60c6cf9f13701fdb119e50 P D C B ADRIANA DO CARMO DOS SANTOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f5fbd8f9f13701fdb119d8f M D S G AGDA PATRICIA ROPELLE DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f6608939f13701fdb11a02d M B R ALANA DOS SANTOS BUENO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5b7fbe9f13701fdb119aa7 R D ALBERTA BLANC CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f5bacd99f13701fdb119af4 M S ALEXANDRO SEVERO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f6b9d599f13701fdb11a346 H M ALINE DE OLIVEIRA CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f5a460f9f13701fdb119a59 H A D S ALINE FERNANDA ANDRELEVICIUS RAMOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5f4ec19f13701fdb119ce6 M D S D F ALINE MARIANA DE SOUZA CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f5cf0fd9f13701fdb119bbd D V D M P AMANDA APARECIDA DOS SANTOS DE MELO CMEI HELENA KOLODY - Integral

5f595abc9f13701fdb1199eb I G A D S AMANDA RUBIA LIMA DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f6bda039f13701fdb11a3cd T A S D C AMANDA SILVA SOARES DA CUNHA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f4e495d1a0ca15c7804bfd0 E M G ANA BEATRIZ MACHADO DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6df4ae9f13701fdb11a611 M A N D M ANA CAROLINA AGUIAR NERI DE MATOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f6b8cb69f13701fdb11a320 I B D F ANA CAROLINA BIELA GOMES DE FARIAS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6b8d659f13701fdb11a326 G B D F ANA CAROLINA BIELA GOMES DE FARIAS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4fa20a1a0ca15c7804c326 A V C P ANA CAROLINA CESARIO GOMES PAJONOTI CMEI CORA CORALINA - Integral

5f590af09f13701fdb1199e0 D M C D O ANA CAROLINE CAMOLESI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f6dd60e9f13701fdb11a5f2 A V ANA CLAUDIA AZAMBUJA VILELA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4e6c6f1a0ca15c7804c0b9 B M D S ANA CLAUDIA MARCHITTI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral
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5f734d3b9f13701fdb11a9fc M V A S ANA CRISTINA ALBERTO SILVESTRE CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f6a391d9f13701fdb11a109 L E B C ANA PAULA BARBOSA CELESTINO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f58fd4d9f13701fdb1199c1 J G D S C ANA PAULA OLIVEIRA DE SOUZA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f51253363271666d12ce46b N S O ANA PAULA SANTANA DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5f96809f13701fdb119d2e L Q A ANDRÉ FIOROT ABREU CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f52345b9f13701fdb119778 H A B D ANDRESSA ALVES PEREIRA DOMINGUES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f58c99a9f13701fdb119950 E G D S D S D O ANDRESSA DA SILVA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4e83af1a0ca15c7804c178 A G X R ANGELA XAVIER DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f6360d99f13701fdb119f8c A R B ANNA CAROLINA RIBEIRO PIMENTEL CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f4e58511a0ca15c7804c061 S A O M ARLETE ORTIZ CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f6f34b29f13701fdb11a6de A M S BEATRIS MINGOTI SACCHI CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f50dbb763271666d12ce39a P A R C S BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6ced3d9f13701fdb11a58f D D F BRUNA MARIANO SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f5ed60a9f13701fdb119cd0 I B C BRUNA SCALCO SIMÃO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f4faa051a0ca15c7804c335 B Z F D S BRUNA ZUPIROLI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f60dbad9f13701fdb119e5f S D S F CARLA DOS SANTOS FONINI CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6cb0629f13701fdb11a50d C W A D O CAROLINE WEBER ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6ad7d39f13701fdb11a1fa L R D S CINTIA RODRIGUES DE SOUZA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f722d589f13701fdb11a82f M D F F CRISTIANE DE FRANÇA MOREIRA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6aff499f13701fdb11a205 J L S D O DAIANE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f74c47c9f13701fdb11ac68 L G M DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO CEI ANJO DA GUARDA - Integral
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5f4e50d01a0ca15c7804c029 S M D O DANIELA OLIVEIRA DE ALMEIDA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6aaa4e9f13701fdb11a1d6 F A B DANIELE JULIÃO AZEVEDO BARBOSA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6bcec99f13701fdb11a3c3 C B M DANIELLE BAQUETIS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5124e263271666d12ce45d M M D S G DANTIELY NASCIMENTO DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f68f08d9f13701fdb11a07c M D S S DARA DOS SANTOS SALGADO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f6b5ebd9f13701fdb11a28e J M R F DÉBOR BARBOSA RODRIGUES CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f6b584e9f13701fdb11a275 A L D P O DEBORA CRISTINA DE PAULO ORTEGA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6cc83e9f13701fdb11a540 M M N DÉBORA NATALIA MORI NAVARRO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f723b759f13701fdb11a858 D E R D N DENIS RODRIGUES DE NOVAES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f722dcd9f13701fdb11a839 M M E DIANE MICHELLE DO NASCIMENTO MICHELANI CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f50e32f63271666d12ce3e7 E V D S O DIEGO DE OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f51350563271666d12ce48e I C D M EDILAINE DOS SANTOS COELHO CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f5905d09f13701fdb1199d6 A M A EDUARDA MARSCHNER ANDRICH CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f69d8c89f13701fdb11a0a2 H A C M ELIANA CARDOSO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f4e72381a0ca15c7804c0dc E A B ELIDIANE AMATI BALAN CMEI HELENA KOLODY - Integral

5f6247f59f13701fdb119f3c J M D S S ELIZENA CRISTINA COSTA DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f637bed9f13701fdb119f94 M V S F ERIKA ELAYNE SOARES DE BARROS CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f7331ad9f13701fdb11a94d H F R ERIKA SUELLEN DA COSTA FERNANDES ROSSATTI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f4ff9651a0ca15c7804c3cb A H V D C FABIANI VIEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f736adf9f13701fdb11aaae A B A G FERNANDA AZUMI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f74dbca9f13701fdb11acc9 A M Z R FERNANDA MORAES DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral
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5f737b7c9f13701fdb11aaf9 T G G GEOVANNA GARCIA SILVEIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5198529f13701fdb11973d I A S D S GILCELLI RENATA PINTO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f627ee59f13701fdb119f5c A E D P GISELE DO NASCIMENTO DOMINGUES CMEI HELENA KOLODY - Integral

5f6cdca09f13701fdb11a561 J M M D O GISELLY CRISTINA MAIA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6c93599f13701fdb11a4a7 M C B C GISLAINE CRISTINA BALBINO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6b72c49f13701fdb11a2d5 K G F P GRACIEMA GALDINO SANTANA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f74c35e9f13701fdb11ac5b M L S GRAZIELI DE FÁTIMA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f51105e63271666d12ce435 D D O P GRAZIELLA LEONARDO DE OLIVEIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f6a6da89f13701fdb11a158 G D N D V ISABELA MENDES DAS NEVES VEIGA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f4e93321a0ca15c7804c1d0 L F S B ISABELLA RODRIGUES SILVA BERTO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f4e40391a0ca15c7804bf48 V J C IVANIA CARELUS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f6e54ac9f13701fdb11a693 M A P V A D S JANAINE GUEDES PEREIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f512ac963271666d12ce47b M R D F D A JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f6fa56a9f13701fdb11a705 A D C D A JÉSSICA DO CARMO ALMEIDA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f63ddf69f13701fdb119fcf A L L N JESSICA DOS ANJOS LOPES NOVAKOSKI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f5243c89f13701fdb11977d I A P M JULIANA ALVES PEREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5178f79f13701fdb119727 L R D S JULIANA APARECIDA RUFO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5036f863271666d12ce2f3 C D M B JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN CMEI HELENA KOLODY - Integral

5f637cba9f13701fdb119fa0 M F F JULIANA FONTES DE OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f6b8da09f13701fdb11a32e L H F JULIANA HORWAT DE MORAIS CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f5ebd689f13701fdb119c91 T M D A JULIANA MENDES CMEI CORA CORALINA - Integral
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5f6e8bf99f13701fdb11a6b5 F G B JULNOR BRUNO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f734db69f13701fdb11aa03 L I M KATIA VALÉRIA MACHADO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f6cb2d09f13701fdb11a519 A C A KEILA MARIA COMITRE ALVARENGA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f71fca49f13701fdb11a7cb L S R LARISSA DE OLIVEIRA SASSI RAGOZZI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f5158cc9f13701fdb1196fe L A P D C LARISSA MARCELA PASCHOAL CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f4f0bcc1a0ca15c7804c298 R D S LETICIA NORBERTO DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f4e93951a0ca15c7804c1dd S D C B LETÍCIA YASMIN PEREIRA DE CARVALHO CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f6b2a329f13701fdb11a218 M D S A LILIAN DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f74c4809f13701fdb11ac70 S F M D R LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f512d5563271666d12ce482 H B B LUANA RODRIGUE BARBOSA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f73c0469f13701fdb11ab5b L S P LUANA SANDES NICOLETTE CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f7530a69f13701fdb11ad70 A B A LUCIANA BESERRA DE SA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4e51251a0ca15c7804c033 L D C W LUCILENE DE CARVALHO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f73a09b9f13701fdb11ab3f A V W D S LUCINEIA WECESLAU DE ALMEIDA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f6576ce9f13701fdb11a00a A G V D R LUNA GUTIERREZ VILELA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f50c24f63271666d12ce360 I N B MARCIO BEVILACQUA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6a682a9f13701fdb11a13a A V B B MARCIO CRISTIANO BUDIN CMEI CORA CORALINA - Integral

5f501d0163271666d12ce2d4 M E B MARCOS ALVARENGA BAQUETIS CMEI CORA CORALINA - Integral

5f4ed2961a0ca15c7804c26f F M D D A MARIA APARECIDA DOMINGOS CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f5e23879f13701fdb119c11 M M S MARIA CAROLINE MIGUEL SOUZA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f7351649f13701fdb11aa34 D H D N B MARINA PARDINHO DO NASCIMENTO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

Pagina 9 de 21

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

5f4e634c1a0ca15c7804c087 J V S B MARINÊS GALVÃO SPLETOZER BISCAINO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f736ecd9f13701fdb11aac0 C S R MICHELLE LIMA ROCHA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f71ef1e9f13701fdb11a79a N B A MIRIAN ALVES BARBOSA CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f5ec5559f13701fdb119cb6 L F F MÔNICA FERREIRA DO PINHAL FURLAN CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f58e3899f13701fdb119977 F D O F D B MURILO DIAS BORGES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f69e78d9f13701fdb11a0af B F V S NADIELI VENANCIO DA COSTA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5bcc199f13701fdb119b3c M V G D S NATÁLIA FERNANDA GUIMARÃES CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f632aa59f13701fdb119f77 L D S B NAYARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f57aa689f13701fdb1198ae J D C C NAYARA ISABELA DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f74c5399f13701fdb11ac7a J M J T NOEMIA PEREIRA JESUS TREVISOLI CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f7295fd9f13701fdb11a89e E R B NÚBIA KARLA SCHONTON RODRIGUES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f732d849f13701fdb11a913 A H R D S PATRICIA BATISTA RIBEIRO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f50d2af63271666d12ce371 M L G PATRICIA FERNANDA LAVAGNINI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f528d129f13701fdb1197c2 M G D O PATRICIA GONÇALVES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5b82319f13701fdb119ab6 M H S A PAULA ROBERTA HERRERA SILVA AMORIM CMEI CORA CORALINA - Integral

5f5b82779f13701fdb119ac0 P H S A PAULA ROBERTA HERRERA SILVA AMORIM CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6d38219f13701fdb11a5be S N C PRICILA ESTERCIO NASCIMENTO CARRARO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6bc2229f13701fdb11a3ac M A N RAFAEL CAVALCANTI NASCIMENTO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f5ba3be9f13701fdb119adf S G F F RAFAELA GALVES FERREIRA CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f6b66679f13701fdb11a2a4 M V M D S RAIANE ANATILHE MARCOLINO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6e6b3d9f13701fdb11a6a7 M H D S RAIANE VITORIA CARNEIRO DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral
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5f6cd2339f13701fdb11a544 A V O RAQUEL VIVIANA DA CRUZ VIANA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f719d229f13701fdb11a765 E M R REGIANE APARECIDA MIRANDA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f57baaf9f13701fdb1198cb L N R A REGINALD ALEXANDRE CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5eb6409f13701fdb119c8a A G D S L RENATA APARECIDA SANTOS GAMA DE SOUZA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f4e82421a0ca15c7804c168 N B M RENATA BUSSOLA MATIAS CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f6a45f79f13701fdb11a111 M L S D O RENATA THAIS SARTURI DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4e95011a0ca15c7804c1e9 J D S S RENATO EGIDIO STRUCHEL CMEI CORA CORALINA - Integral

5f60ab6d9f13701fdb119e12 M F R S RITA DE CÁSSIA RODRIGUES SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4e90ff1a0ca15c7804c1b7 H L Z ROBERTO DIAS ZOCCAL CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6deef39f13701fdb11a606 B M G ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f5679749f13701fdb11982f L B D N P ROSELENE PARDINHO DO NASCIMENTO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f7239e49f13701fdb11a84e N D N V ROSELI PEREIRA DO NASCIMENTO CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f6c03b09f13701fdb11a41e M F R ROSEMEIRE GALDINO PERES FERNANDES ROMUALDO CPF CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f60c61f9f13701fdb119e45 C L S SAMARA NASCIMENTO LOURENÇO SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4e80ec1a0ca15c7804c14e S B D S SANDRA BESERRA DA SILVA DE SOUZA CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f6b42279f13701fdb11a249 A C D S B R SARA BEATRIZ DE SOUZA FREITAS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f4fea2b1a0ca15c7804c390 C M D S SHARON KARLA LÜDERS MEZA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6c79c39f13701fdb11a445 L H R B D M SHERMAN BRANCO DE MORAES CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6a4c699f13701fdb11a11b L G M D S SILVANA DE MORAES DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5e22589f13701fdb119bf9 D M D J SILVANA PALMIRO DE JESUS CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f6c76c39f13701fdb11a42d E S D S SOLANGE IASMIN SPADREZANI DA SILVA CMEI CORA CORALINA - Integral
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5f51391163271666d12ce495 L D S A G D S SUELLEN DOS SANTOS GOMES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f7340e29f13701fdb11a9ae L V D S Z TAIANE PEREIRA DE SOUZA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6e4d999f13701fdb11a680 M R B TAINARA CAROLINE REBELO DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f4e57d61a0ca15c7804c05c B K A M TAMARA REGINA KAULING MORAES E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f747ee99f13701fdb11abe8 I F D S TAMIRES JANAINE FERNANDES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6c913b9f13701fdb11a497 B V F TATIANE APARECIDA VALIM FINQUE CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6cd6669f13701fdb11a553 S T R TATIANE MARTINS TRISTÃO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f5cd0059f13701fdb119ba0 A Z D TEREZINHA LEITE ZAMBON CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4fcd6a1a0ca15c7804c375 S E S I THAIMARA SOUZA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f74e48e9f13701fdb11acfd D M F S THAINARA JAQUELINE FERNANDES DA CRUZ CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f4ee44e1a0ca15c7804c284 S D S L THAIS CAVALCANTE DOS SANTOS LOPES CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f7265419f13701fdb11a877 L D A D S THAISSA EDUARDA DE ALMEIDA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f71f4269f13701fdb11a7ae B C S THAYLINI CÉZAR CORRALES SZYMANSKI CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6c97b89f13701fdb11a4c8 B Z F VANESSA BACARIN ZAVILENSKI FREGATTO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5ac46f9f13701fdb119a84 E B D O VANESSA DE SÁ BARBOSA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f58cbdc9f13701fdb119959 R G B VÂNIA DA SILVA GALVES BONFIM CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f5e2c369f13701fdb119c2d M V L D N VICTORIA APARECIDA LIMA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f50b20363271666d12ce332 J G G G D C WILLIAM CIRINO GUEDES DA CUNHA CMEI CORA CORALINA - Integral

MATERNAL II
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5f5ec2359f13701fdb119caf L D F D L C ADRIANA CRISTINA MARTINS DE LIMA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral
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5f50db1363271666d12ce38c G D S D O AINE DA SILVA SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f5a45a39f13701fdb119a53 H A D S ALINE FERNANDA ANDRELEVICIUS RAMOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f578ed69f13701fdb119895 A D S C ALINE REGINA DA SILVA CARDOSO CMEI CORA CORALINA - Manhã

5f56df589f13701fdb119871 H M S S ALINE SOARES DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6b6f409f13701fdb11a2c2 L B B F ALLANA RARYSCIELLE BARRETOS DA SILVA FERREIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f4e67771a0ca15c7804c097 M Y N G AMANDA CRISTINA CAVALCANTE NIELI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6e09469f13701fdb11a620 H Q D O ANA BEATRIZ QUINDERÉ CMEI CORA CORALINA - Integral

5f736dfe9f13701fdb11aab9 J P A M ANA CLÁUDIA ALVES FEITOSA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f6cad2d9f13701fdb11a502 L D A C ANA FLAVIA GOMES DE ALMEIDA CATUZO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f6be4ae9f13701fdb11a3e6 L D O F ANA PAULA DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f74f4a19f13701fdb11ad3f E C D O ANA PAULA FERREIRA CAVALCANTI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f64b2d59f13701fdb119fed A V M S ANA PAULA FERREIRA DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f4fef5a1a0ca15c7804c39d B V D R F ANA PAULA MARTINS DA ROSA CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f5021b963271666d12ce2de A J A D S ANDREIA DE FÁTIMA ARAUJO GOMES CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f5bb5a29f13701fdb119b21 H M P ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f5a13949f13701fdb119a15 G R ANGELA DESOUZA ROBERTI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f57f9989f13701fdb119908 A E L ANGÉLICA CRISTIANO SOBRINHO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f61edc09f13701fdb119efa N M D C ANGRE ROZENDO SOUSA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5a0af29f13701fdb119a05 H B D F BÁRBARA PUZIOL BOÇON DE FÁVERI CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f6a88379f13701fdb11a19a T M F F BEATRIZ DOS SANTOS FRANCISCO FADELI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f74e7e59f13701fdb11ad28 B P R D S BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral
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5f614ce49f13701fdb119ecf C C F BRUNA CARBONERA DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f720a069f13701fdb11a7dd A L R BRUNO VIEIRA RODRIGUES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f73655c9f13701fdb11aa78 A L M CARLA LETÍCIA SANTANA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f50ed7863271666d12ce3fa L M F M CLAUDIA RAYANE FERREIRA TOLEDO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6150db9f13701fdb119ee3 I R M D S CLEODIANE ALBUQUERQUE REZENDE CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f5176909f13701fdb11971f M E S B CRISCIELLEN GOMES SGORLON BAREIRO CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f74d6ae9f13701fdb11aca0 I B U CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

5f5ebe629f13701fdb119c9a A L D S CRISTIANE LOPES DE SOUZA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

5f7360e19f13701fdb11aa67 B S A CRISTIANE SEVILHA BUZELI CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f6496759f13701fdb119fe4 I C S DANIELA CORREIA MENDES SAVIOLI CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f4e83db1a0ca15c7804c181 D A D S DAVI AUGUSTO DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f4e53de1a0ca15c7804c047 H V B R DAYANE BARBOSA DE OLIVEIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f638eab9f13701fdb119fae M D C C D A DAYANE DE CASTRO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6fbf649f13701fdb11a713 B P V DIANA JANICE PADILHA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f5bf3029f13701fdb119b69 I F P DINIZIA FRANK DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f5b79089f13701fdb119a9c M M N EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f7333019f13701fdb11a968 H P EDNEIA CLARO DOS SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f50ec1363271666d12ce3f1 A B D L ELENILDA BONZANIN BRAGA DE LIMA CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f6fce0d9f13701fdb11a71a G B G ELIAS GONÇALVEZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Manhã

5f720ac59f13701fdb11a7e6 H D S G ELIZIANE DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

5f60a08e9f13701fdb119dff T D B ELOYSE STHEFAN DENK CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde
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5f5ab5cf9f13701fdb119a76 A D A D A ERIC PEREIRA DE AQUINO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f63b6f69f13701fdb119fb2 H T D ERICKA REGINA GOMES TOLOMEOTI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f6c8eb49f13701fdb11a485 A D S R FABIANA BARBOSA DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

5f4e7efa1a0ca15c7804c144 F B M S FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f73315c9f13701fdb11a93f G D M F FERNANDA CRISTINA RIBELATO DA MOTA FIGUEIREDO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f73c6059f13701fdb11ab6b H B D F FRANCIELLY REGINA BORGES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f6bb57a9f13701fdb11a37b L A M D S FRANCINI PALHARES MARCATO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f50dd7263271666d12ce3a6 L F C F GABRIELA FERREIRA CRASTECHINI E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f74e6869f13701fdb11ad20 D H D P I D S GABRIELA LIMA DA PAIXÃO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f4e40a81a0ca15c7804bf56 B D S D C GESSICA ALEXANDRA DE MELLO DA SILVA DE CARVALHO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

5f4ffca41a0ca15c7804c3e0 L A L V GIOVANA CRISTINA DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f6cc4269f13701fdb11a530 L C P GIOVANI FIDELIS PARRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f7366249f13701fdb11aa8f H F D S V GIZELI FRATTA DE SANTANA VALLIM CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f51526f9f13701fdb1196f2 R D S L GLEICY DE SOUZA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

5f6800799f13701fdb11a050 D D O P IRENE MERCINA DE OLIVEIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f6cfb369f13701fdb11a5a3 H C U JACQUELINE CODATO URIAS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f733b6f9f13701fdb11a999 H L L C JAQUELINE ARAUJO LEMOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f58f5079f13701fdb1199b0 T H D O JENNIFER JULIO DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f57a9849f13701fdb1198a9 L D P N JESSICA FERNANDA DE PAULA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4e7a031a0ca15c7804c105 L E L B JESSICKA CRISTINA LODE DA SILVA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f4e4d4b1a0ca15c7804bffc C O D L JHENNIFER OLIVEIRA DA SILVA DE LIMA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral
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5f6fd67e9f13701fdb11a71f J G D S JOÃO GABRIEL GODRIM DE SOUZA E.M. BENJAMIN CONSTANT - Integral

5f6b96319f13701fdb11a338 H M G B JULIANA FREIBERGER GOMES BIGHETTI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f5fd8009f13701fdb119da7 B D A JULIANA KELLY BARBOSA DE ANDRADE CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f732fa69f13701fdb11a924 A R D S D S KAMILA KARLA DA SILVA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6b40089f13701fdb11a23d B M C KAMILA MONTIEL CELESTE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5cce5f9f13701fdb119b8d B B S KAMILLE ALBINO BELIN STAUT CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f4ff4a61a0ca15c7804c3ab Y F F KARINA FAGUNDES JACOME CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Manhã

5f6c88959f13701fdb11a46f H M S KARINE SOUZA MIRANDA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f5034c063271666d12ce2ee F L KARLA MOREIRA DE LIMA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

5f5fc4f79f13701fdb119d9f M Z D S KATIA ZIELINSKI LOPES DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f50de2763271666d12ce3b4 G B G KEROLY POI BELONI CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f65f20d9f13701fdb11a024 A M D S LAIZ CORREA MONTEIRO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f74da6c9f13701fdb11acb5 M C D S S LARA CAMILA DA SILVA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f74e58c9f13701fdb11ad0f C D O LEONICE VIEIRA DE OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f5fa8e49f13701fdb119d67 M G M LETICIA PACHECO GOBETTI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f5d4b149f13701fdb119bc9 G B S LETICIA RODRIGUES BENEVENUTO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f515f539f13701fdb119713 F H B D A LIDIANE CRISTINA DE BARROS DE ALMEIDA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

5f522d439f13701fdb119768 L R D S LION WILSON DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6a604c9f13701fdb11a12a P F T LUAN HENZO TRINDADE CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

5f6a6b739f13701fdb11a147 M V D N V LUANA PEREIRA DO NASCIMENTO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f4ffb2d1a0ca15c7804c3da J L M D L LUANA TACIELI MALENTAQUI CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral
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5f6b726c9f13701fdb11a2cb L H D B LUCIANA DOMINGOS DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f50e12263271666d12ce3d1 A D A P D C LUIZ FERNANDO PINHEIRO DE CAMPOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f4fb62e1a0ca15c7804c34d L S MARCELO SCANDOLEIRO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f738fd39f13701fdb11ab2e M R F D S MARCILENE RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f70f8609f13701fdb11a742 L C M MARCOS VINICIUS DE SOUZA MENDES CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f6b85459f13701fdb11a30f L D M P MARCOS VINICIUS DE SOUZA PEDRO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6dc1059f13701fdb11a5dd L M V MARIA DE LOURDES BASILIO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f5ea4d99f13701fdb119c71 P S R N MARIA PAULA SOUZA NASCIMENTO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

5f735fcd9f13701fdb11aa5e H H D A MAYARA DUARTE DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f6a95d09f13701fdb11a1ae E V X D MIKAELA XAVIER DO NASCIMENTO CMEI CORA CORALINA - Manhã

5f4e9baa1a0ca15c7804c209 M C D D S MILENA CAROLINA DIAS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f539ee59f13701fdb1197fa E D S R MONICA BARROS DA SILVA RAMINELI CMEI GRACILIANO RAMOS - Manhã

5f731a2a9f13701fdb11a8be G H D D NATHALIA DA SILVA DUARTE CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f734c2f9f13701fdb11a9ea L G A D S NATHALIA KAUANY ALFARO DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f6100a49f13701fdb119e96 E F D L PÂMELA FERREIRA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f7483c29f13701fdb11ac00 J A M PATRÍCIA AMÉRICO DA SILVA MACEDO CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f7229e69f13701fdb11a825 J P A D S PAULA RENATA DOS SANTOS DE ALBUQUERK CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

5f50bd2e63271666d12ce340 E N F RANIELE OHANA NUNES RIBEIRO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f734fc99f13701fdb11aa1d S F D S R RAYSA FERNANDES DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f5e2cef9f13701fdb119c34 J E A D O REGINA DOS REIS BATISTA ANTUNES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f6c7f549f13701fdb11a45e M N S RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral
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5f57b1b49f13701fdb1198c2 A L S D O RENATA MANDUCA SALES CMEI CORA CORALINA - Manhã

5f50278163271666d12ce2e5 M G D S C ROSANGELA APRECIDA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

5f6022829f13701fdb119dec A S V R SABRINA SANTOS BRAGA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f4ed72b1a0ca15c7804c275 S F G SAMANTHA FREITAS FERREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f6e20629f13701fdb11a651 L C D O SILVIA DE OLIVEIRA SILVA CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f74d9829f13701fdb11acaf G G G SIRLEI GALERANI GATTO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Manhã

5f514fed9f13701fdb1196e6 A R D N A SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4e6ef81a0ca15c7804c0d0 D D S C TAIANE WENDI DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f721f289f13701fdb11a80b A M G TAINARA PATRICIA ROSSI MORARA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f6b3ebe9f13701fdb11a22c G O Q TALITA NATHANA DA SILVA OLIVEIRA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

5f51076163271666d12ce41e Y A D A TAMIRES TORRES DE ANDRADE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f73bee89f13701fdb11ab4e M M J TAYLIZE MAZIERO DELMONICO CMEI CORA CORALINA - Manhã

5f7383f59f13701fdb11ab07 P H M D S TAYS MENDONÇA JUNQUEIRA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f50e03563271666d12ce3c9 D G A A THAÍS FERNANDA ALVES ATAÍDE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f4fffbe1a0ca15c7804c3f4 R B F THAIS PAIVA BRANCO FERREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f4e892e1a0ca15c7804c19a V V D B S THALIA DE BRITO SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f5be6c79f13701fdb119b56 M S L THIAGO DE BRITO LIMA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5b9afb9f13701fdb119ad3 N B A VALDIRENE BARRINUEVO CARMONA CMEI GRACILIANO RAMOS - Manhã

5f6bb8109f13701fdb11a392 M L A S VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f734e6c9f13701fdb11aa14 M E VANESSA DE MELO ESTEVES CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f50d6ca63271666d12ce380 H L M VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral
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5f5a1f659f13701fdb119a21 J P S C VÂNIA DE SOUZA SILVA CRESPIM CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

5f6b83129f13701fdb11a308 T V M VITOR HUGO MATHEUS AMERICO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f5ec0549f13701fdb119ca7 C A D O M VIVIANE DE OLIVEIRA FRANCISCO MENDONÇA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f72a1379f13701fdb11a8a7 K C P WALQUIRIA CORREA COMINI CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5542669f13701fdb119816 G D O D A WESLEN GARCIA DO AMARAL CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f4e4d9c1a0ca15c7804c002 A L O A WESLEY ATAIDE CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

JARDIM

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

5f4e5fd21a0ca15c7804c06d T M L D S ADRIANA PATRICIA LANDIM CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã

5f6ba5d69f13701fdb11a35b E P H D S ADRIANA PIRES GORDO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f58b64e9f13701fdb11993c J J D S D S ALINE APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f5a2be99f13701fdb119a35 H S ALINE FRANCIELLE DE OLIVEIRA SANTIAGO CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f56de929f13701fdb11986b P H S D O ALINE SOARES DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f74cf799f13701fdb11ac87 A A D S ALINI MARCELA ALVES DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

5f6ddb179f13701fdb11a5f7 L Q D AMANDA CAROLINA QUINDERE CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f4ff8fe1a0ca15c7804c3b7 V V D S AMERICA MENDES VIEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

5f738ecd9f13701fdb11ab1f B F C ANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA CARVALHO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f68e7009f13701fdb11a070 A L C B ANA PAULA CABALLERO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f5cb0e49f13701fdb119b7a L G C ANA PAULA DA CONCEIÇÃO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

5f5a4ab79f13701fdb119a69 C D S C ANA PAULA GOBBI DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f4ec3321a0ca15c7804c25d A C S ANNE GABRIELE COUTINHO SANTANA CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã
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5f6d34b49f13701fdb11a5b6 L S G ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f74e8049f13701fdb11ad2d B K P R BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

5f525bd59f13701fdb119794 L M A DANIELA MARTINS RIBEIRO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f624ac09f13701fdb119f44 P S D O DEBORA REGINA SCHIAVON DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f51450263271666d12ce4be P T D S DHANA CAROLINA HELLEN TEODORO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

5f6a72439f13701fdb11a178 L G O J DHARA LUANA OLIVEIRA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5834459f13701fdb11992e R T D B DJENNIS PAULA THEZA DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f582cd99f13701fdb119919 J G F G D S EDINEIA FREITAS DE LIMA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f700f9c9f13701fdb11a730 J A P P ELAINE AUGUSTO PRAÇA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f6bea159f13701fdb11a3f2 D A Q ELAINE SANTOS DO AMARAL QUEIROZ CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f6e1e6a9f13701fdb11a648 I M D S ERIKA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f4e41611a0ca15c7804bf69 J M Q A FERNANDA QUAGGIO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f69fa7e9f13701fdb11a0d8 A A S FRANCIELLE FERNANDA AMARAL CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f6a9d839f13701fdb11a1c9 M S W GABRIELLA PEREIRA SANCHES CMEI CORA CORALINA - Tarde

5f6e0ac39f13701fdb11a630 M V D O A ISABELA XAVIER DE OLIVEIRA AMARAL CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

5f65d78f9f13701fdb11a016 I F R JACQUELINE DA SILVA FERREIRA RODRIGUES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f6a98a69f13701fdb11a1ba R M R P C JAINE RAMOS CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f50bfed63271666d12ce34d A S C P JANAINA CRISTINA DOS SANTOS CAVALIERI CMEI MADRE PAULINA - Integral

5f67ea489f13701fdb11a047 L D L N JAQUELINE DE LIMA BATISTA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f748c599f13701fdb11ac2f H A A D S JESSICA ALESSANDRA MOREIRA ALVES DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f6a23259f13701fdb11a0e0 J A D A JESSICA APARECIDA DA SILVA ALCANTARA DOS ANJOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Tarde
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5f71f0499f13701fdb11a79e L M F S JOSICLEIA FERNANDES VIEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f73740b9f13701fdb11aadf M D D S JULIANA DUARTE DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

5f63c0119f13701fdb119fbb D L L D S JULIANA LINDOLFO BELOTI E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

5f73eb2c9f13701fdb11ab99 M E M D A R KAMILA MENDES BESSA DO AMARAL ROSA CMEI RUBEM ALVES - Integral

5f721e449f13701fdb11a803 L B D S KEMELY FRANCINI BORTOLETO BARBOSA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

5f6eabbf9f13701fdb11a6cf B E A LÉIA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f635b429f13701fdb119f86 M E R F LIDIANE RIBEIRO DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

5f6b45309f13701fdb11a254 K H D O V LOIANY GABRIEL MARCELINO DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f5bcafe9f13701fdb119b31 M F LUCIMARA PINHEIRO DE FREITAS CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f503a7c63271666d12ce301 D L L D C MARIA JAKELLINE DOS SANTOS LIMA CMEI GRACILIANO RAMOS - Tarde

5f6941ff9f13701fdb11a09a M K MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f6bc8b99f13701fdb11a3b8 T T G MATEUS DE OLIVEIRA GOUVEA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

5f581da59f13701fdb119915 M H M R MAYARA GABRIELA FORTUNATO HEREDIA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

5f5fbd399f13701fdb119d87 I P A MEIRIELE PRAXEDES E COSTA ARRABAL CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f52692a9f13701fdb1197a4 N H M MICHELLE ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA CMEI CORA CORALINA - Integral

5f5e1eca9f13701fdb119be0 E L B MICHELLE PRISCILA JACOVOZZI CARDOZO CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f5ba8439f13701fdb119ae5 C K O MILENA CORDEIRO KLOSTER CMEI CORA CORALINA - Tarde

5f58e3d79f13701fdb119981 F D O F D B MURILO DIAS BORGES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f510dc563271666d12ce42a A L P D S MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA E.M. CARLOS GOMES - Integral

5f4e7bc71a0ca15c7804c12c S R C NICOLAS MARTINI COSTA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

5f5bae139f13701fdb119b0a M F G B B RHENATTA MAYARA GOSALAN REINOSO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral
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5f7485369f13701fdb11ac16 M P F RODRIGO FÉLIX BARBOZA STOINSKI CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f5f5a1b9f13701fdb119cf8 M S RONY CLEBSON SIMIONATO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f4e694d1a0ca15c7804c0a7 A B C C ROSÂNGELA CAVALCANTE DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f6b5bee9f13701fdb11a283 M P D S ROSANGELA PAULINO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f6ceb569f13701fdb11a57f K C C B ROSEMEIRE CAMARGO BARBOSA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

5f57c6109f13701fdb1198e4 B F D G L ROSILENE APARECIDA NUNES DE GODOY E.M. JARDIM BIRIGUI - Tarde

5f71eebf9f13701fdb11a796 E G V D O SANDRA REGINA VITOR CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

5f73d1399f13701fdb11ab7a L A V SARA MIRIAN DIAS VASCONCELOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

5f52ebf49f13701fdb1197e1 O P C D M TALITA DE OLIVEIRA CANTO DE MORAES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

5f6f8da19f13701fdb11a6f8 M S D P THAMIRIS DOS SANTOS SEVERIO DO PRADO CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

5f751f779f13701fdb11ad5a R D S R VANESSA DE SOUZA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

5f73727e9f13701fdb11aad0 B G R C VANESSA VIAR GALETI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

5f7343ad9f13701fdb11a9c2 D M C V VIVIANNE MIILLER CASAGRANDE VALLIM CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

5f4f9ab91a0ca15c7804c303 D L C YANKA KAROLINE BARBOZA LIMA CORREA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

5f5fb5ec9f13701fdb119d74 L Q D R YARA QUAQUIO DE VICENTE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral
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